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Resumo.
O presente artigo tem como 

objetivo a discussão a respeito de 
desafios enfrentados diante do 
ponto de inflexão no qual a humani-
dade se encontra. O meio ambiente 
digital tornou-se extensão do meio 
ambiente físico, com a atuação 
humana precisando ser tutelada 
de modo a preservar a dignidade 
humana. Nesse contexto, ques-
tões como liberdade de expressão 
e tratamento de dados apresentam 
novos desafios.

Palavras Chave.
1-Direitos Humanos. 2-Inter-

net. 3-Liberdade.

Abstract.
This article aims to discuss 

the challenges faced by the turning 
point in which humanity finds 
itself. The digital environment has 
become an extension of the physical 
environment, with human action 
needing to be protected in order 
to preserve human dignity. In this 
context, issues such as freedom of 
speach and data processing present 
new challenges.

Key-Words.
1-Human Rights. 2-Internet. 

3-Freedom.

Introdução.

A origem da frase 
“que vivas em 
tempos inte-
r e s s a n t e s ! ”, 
popularmente 

conhecida como uma “maldição” 
é incerta, por vezes atribuída até 
mesmo à cultura chinesa. Isso por-
que tais períodos históricos são 
extremamente dinâmicos, ricos 
em novidades, transformações, ati-
vidades, desafios. E hodiernamente, 
sem sombra de dúvidas, vivem-se 
tempos interessantes. 

A conjuntura do período 
compreendido pelas últimas déca-
das do século XX e início do século 
XXI é repleta de inovações técnicas 
e científicas, revoluções nos meios 
de comunicação, aumento na velo-
cidade com que as informações são 
produzidas, trocadas e trabalhadas, 
sobre a diminuição observada na 
relação entre o tempo e novas des-
cobertas, cite-se trecho de Newton 
De Lucca:

Com efeito, não será 

difícil observar-se que a pro-
gressão geométrica do desen-
volvimento tecnológico é 
acompanhada pela efetiva 
diminuição do tempo que se 
interpõe entre uma desco-
berta científica e sua corres-
pondente exploração indus-
trial. Sabe-se que esse tempo 
foi de 112 anos para a foto-
grafia, 56 para o telefone, 35 
para o rádio, 15 para o radar, 
12 para a televisão, 6 para a 
bomba atômica, 5 para o tran-
sistor e de apenas 3 anos para 
o circuito integrado. 3

Observamos, igualmente, 
ampliação das redes de contato e 
colaboração, criação de cyberspace, 
modificações nas relações sociais, 
econômicas e laborais, novos meios 
de produção, dentre outros. São 
tempos de inflexão, e nunca antes 
a humanidade produziu tantos 
dados simultaneamente, tampouco 
foi capaz de lidar com esses dados 
antes das tecnologias de inteligência 
artificial (IA). 

A quantidade de dados 

gerados supera todos os registros 
feitos anteriormente: pessoas natu-
rais são representadas por seus 
dados; as interações sociais e com 
o ambiente virtual são traduzidas e 
registradas em dados; alimentando 
continuamente base de dados algo-
ritmia, através da constante produ-
ção e disponibilização de informa-
ções e atividades. 

O expert em arquitetura de 
sistemas, performance tuning e 
replicação de dados (dentre outras 
áreas) Denny Cherry afirma que 
“Toda empresa com as quais você 
faz negócios armazena dados dos 
clientes, inclusive os seus, em 
algum computador ligado à rede”⁴.  
O autor também declara que todo 
site no qual se navega armazena 
informações de usuários de alguma 
forma, em um banco de dados, 
que essa coleta é feita até mesmo 
quando o contato de um cliente com 
a empresa ocorre pessoalmente ⁵. 

E em relação ao que é postado 
online, alerta que esse material deve 
ser considerado como “para sempre 
online”, que ainda que a informa-
ção seja excluída de um serviço, não 

há garantia de que será realmente 
excluída. Até relata sua experiên-
cia com determinada empresa com 
a qual trabalhou, cuja rotina de 
backups incluía a realização diária 
de cópias de segurança que seriam 
armazenadas por três semanas, um 
backup semanal que seria guardado 
por um mês, uma cópia mensal que 
seria salva por sete anos e, por fim, 
um backup realizado em todo 1º 
de janeiro que seria armazenado 
para sempre. “Isso significa que, 
se você enviasse um arquivo para 
a empresa em março e o excluísse 
no dia 2 de janeiro, ainda assim, ele 
seria guardado nas fitas de backups 
para sempre”⁶. 

Empregando uma matemá-
tica de simples multiplicação ao 
considerar que há cerca de 5 bilhões 
de usuários de internet, ou 63% da 
população mundial⁷, produzindo 
dados em caráter contínuo mesmo 
ao praticar atividades singelas, des-
cobre-se que a proporção de infor-
mação produzida, armazenada 
e trabalhada já é evidentemente 
avassaladora para as capacidades 
humanas. 

TEMPOS INTERESSANTES

BARBARA DELLA TORRE SPROESSER 1

LUCIANA SABBATINE NEVES2 
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Como elemento desse cená-
rio, temos que a difusão da internet 
e sua popularização fizeram com 
que pessoas e empresas levassem 
o exercício de suas atividades diá-
rias a novos patamares e ambientes. 
Agora, não apenas os dados pro-
duzidos recebem um tratamento 
digital, com as pessoas alimen-
tando bancos de dados com regis-
tros advindos de suas experiências 
no mundo físico, mas as interações 
ipse adentram o virtual; as pessoas 
exercem suas liberdades de expres-
são nos aspectos de consciência, 
pensamento e religião, interagem 
diretamente umas com as outras 
nesse novo ambiente, nele produ-
zem e disponibilizam informações 
e atividades intelectuais. E geram 
dados que podem, potencialmente, 
tornarem-se eternos a despeito de 
eventuais tentativas de exclusão.

Nessa ordem de pensamento, 
torna-se seguro afirmar que o ser 
humano passa a habitar um meio 
ambiente híbrido, com a esfera física 
e a virtual interreflexivas, cada qual 
com suas características próprias, 
não estanques. Nesse constructo 

recente de um meio ambiente vir-
tual hábil a produzir efeitos dura-
douros e de natureza jurídica tam-
bém no dito meio físico, torna-se 
necessário trazer a lume aspectos 
importantes, notadamente porque 
as pessoas naturais e os dados por 
estas produzidos tornaram-se em 
elementos intimamente imbrica-
dos; e o tratamento desses dados, 
por meio das tecnologias de IA e Big 
Data, é algo inovador. 

Para tanto, será avaliado o 
aspecto do exercício da liberdade 
de expressão em ambiente digital, 
comparando-se com o tratamento 
jurídico que este quesito tem rece-
bido, em face do ordenamento jurí-
dico dos Direitos Humanos.

Exercício da dimensão da liber-
dade dos direitos humanos.

Em todas as interações 
sociais, notadamente em espaços 
de interação, aplica-se o velho bro-
cado latino, “ubi societas ibi jus”. 
Nesses tempos interessantes, com 
uma expansão do meio ambiente 
físico para o universo virtual, o 

cyberspace, surge a necessidade um 
Cyberspace Law⁸: importa interpre-
tar a ordem jurídica já estabelecida 
e aplica-la à nova realidade que se 
impõe, estabelecendo uma nova 
regula normativa capaz de pro-
duzir um codex normativo, bem 
como promover discussões que 
permitam à atividade legislativa 
assegurar dignidade humana nesta 
nova realidade. A atividade jurídica 
deve ser suficientemente dinâmica 
para acompanhar o ritmo das trans-
formações, sem contudo perder o 
norte da dignidade humana e sem 
gerar conflitos desnecessários com 
todo o universo normativo já posto. 
Nas palavras de José de Oliveira 
Ascensão:

A questão que se colo-
cou inicialmente, quando 
despontou o modo de comu-
nicação universal que é a 
Internete, foi a da aplicabi-
lidade das regras jurídicas 
comuns no domínio do cibe-
respaço. As tendências que 
pretendiam ver na Internete 
um espaço livre de Direito, 
que traduziram a fase em que 

a Internete era ainda um veí-
culo desinteressado de pes-
quisa e comunicação, foram 
rapidamente submergidas 
pelas necessidades comer-
ciais de um enquadramento 
jurídico. Prevaleceu o princí-
pio de que as regras comuns 
seriam também aplicáveis às 
transações virtuais. Parado-
xalmente, porém, à vitória do 
sim seguiu-se a sua negação 
progressiva. Cada vez se emi-
tem mais regras específicas da 
Internete, em nível mundial 
e nos diferentes países. A 
realidade passa assim a ser 
a de uma conversão gradual 
do direito comum em direito 
subsidiário, à medida que se 
adensa a disciplina própria do 
espaço virtual. Ainda se está, 
todavia, muito longe do final 
do processo em nível interna-
cional e nos diversos países. 
Particularmente no Brasil, a 
disciplina legal é ainda muito 
tênue. 

No Brasil, os principais 

instrumentos normativos são o 
Marco Civil da Internet e a Lei Geral 
de Proteção de Dados. Aplicam-se 
também os End User License Agre-
ement (EULA), geralmente redigi-
dos segundo o arcabouço jurídico 
estadunidense ou o europeu. 

Ab initio, os EULA surgem 
como um contrato de adesão, capa-
zes de atribuir direitos e deveres aos 
usuários de determinado ambiente 
virtual, bem como aos provedores 
e servidores virtuais que propor-
cionam tais espaços, estabelecendo 
uma espécie de política de gover-
nança. Esta, empregada para limitar 
condutas de usuários que descum-
prissem com os termos pactuados, 
permitia a exclusão de conteúdos, a 
penalização e até exclusão de usuá-
rios e, por conseguinte, instituía as 
empresas envolvidas no processo 
como reguladoras do espaço pro-
porcionado, no gérmen de uma 
política de governança privada. Isso, 
por sua vez, atribuía deveres antes 
inimaginados por essas empresas no 
tocante ao gerenciamento dos mate-
riais postados por usuários.

Nesse contexto, discussões 

são levantadas quanto aos limites 
impostos aos usuários quanto ao 
exercício de direitos fundamen-
tais de liberdade. Um questiona-
mento importante encontra-se na 
legitimidade de essas empresas 
atuarem como moderadoras do 
espaço virtual, classificando con-
teúdos como “inadequados” ou 
“restritos”, impondo classificações 
etárias de modo a bloquear conte-
údo, proibindo o vínculo de patro-
cínios e monetização a conteúdo e 
até mesmo censurando postagens e 
penalizando usuários.

O recente caso Prager Univer-
sity v Google LLC et al, firmou o 
precedente de que o YouTube, a des-
peito de sua acessibilidade pública 
e ubiquidade, não seria um ator 
estatal e, portanto, não sujeito às 
limitações da 1ª Emenda que asse-
gura liberdade de expressão. Assim, 
a Corte se posicionou no sentido de 
que as empresas de mídias sociais 
e de servidores podem atuar como 
moderadores, apesar de proporcio-
narem um ambiente público.

No entanto, o cerne 
da discussão é ainda mais 
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profundo. Ou deveria ser. O 
artigo 18 da Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos 
assegura o direito à liberdade 
de pensamento, de consciên-
cia e de religião, podendo 
este ser exercido “sozinho 
ou em comum, tanto em 
público como em privado”. E 
os diversos ambientes virtuais 
hoje configuram, obviamente, 
sítios públicos. Já o artigo 19 
desse mesmo diploma esta-
belece que “Todo o indiví-
duo tem direito à liberdade 
de opinião e de expressão, o 
que implica o direito de não 
ser inquietado pelas suas opi-
niões e o de procurar, receber 
e difundir, sem consideração 
de fronteiras, informações e 
ideias por qualquer meio de 
expressão”, o que significa que 
as plataformas devem estar 
preparadas para lidar com 
futuros conflitos advindos do 
exercício desses direitos por 
seus usuários.⁹

Importa ressaltar que esta 

liberdade tem por objetivo abrigar 
e proteger uma cultura de democra-
cia, na qual os diversos indivíduos10 
têm oportunidade justa de partici-
par das formas de construção de sig-
nificado e influência mútua daquilo 
que os constitui como indivíduos . 
Em outras palavras, busca-se a com-
preensão e coexistência de posições 
antagônicas, não a formação de uma 
homogeneidade, notadamente por 
envolver tópicos delicados tais 
como a moral, o agir ético, a cons-
ciência religiosa. Trata-se de desafio 
similar ao já enfrentado nos direitos 
de manifestação pública, dado que 
o ambiente favorece o encontro de 
discursos dos mais diversos. E um 
tratamento isonômico aos atores 
que se expressam no cyberspace 
parece ser o mais apropriado:

“Um dos principais 
problemas que a manifestação 
em ugares públicos ou aber-
tos ao público (por exemplo, 
um estádio de futebol) sus-
cita é o do conflito perma-
nente entre os manifestan-
tes e as outras pessoas, (...).  
Esse conflito permanente do 

direito de manifestação com 
os direitos de outros cidadãos 
leva à necessária restrição de 
ambos os direitos”. 11

O emprego do discurso deve 
promover conhecimento e cultura, 
sem se prestar a enfraquecer a con-
fiança geral primária que assegura 
sua possibilidade de existência da 
democracia, respeitando o artigo 1º 
dessa Declaração no tocante a “agir 
uns para com os outros em espírito 
de fraternidade”.

Na toada desse entendimento, 
seguiu a decisão dos excelentíssimos 
ministros do STF na Ação Penal 
(AP) 1044, em que o Tribunal con-
denou o deputado federal Daniel 
Silveira (PTB-RJ) a oito anos e nove 
meses de reclusão, em regime inicial 
fechado, por crimes de ameaça ao 
Estado Democrático de Direito e 
coação no curso do processo. Isso 
sopesando o entendimento de que 
o réu colocara em causa o Estado 
Democrático de Direito com a imu-
nidade parlamentar prevista no art. 
53, caput, da CF/1988, segundo a 
qual o parlamentar é inviolável, 

penal e civilmente, por suas opi-
niões, palavras e votos. No caso, 
o ministro relator entendeu que 
o deputado tentou utilizar a refe-
rida garantia constitucional “como 
escudo protetivo para práticas de 
condutas ilícitas”.

Esse julgamento emblemático 
firmou o precedente de que nem 
mesmo uma prerrogativa-garan-
tia destinada a proteger o Estado 
Democrático de Direito pode ser 
invocada como cláusula de abolitio 
criminis diante de ato hábil a fragi-
lizar aquilo a que é voltada a salva-
guardar. Por conseguinte, se mesmo 
quem goza da mais ampla liberdade 
de expressão esbarra nos limites do 
próprio ambiente que a propor-
ciona, há que se sopesar, por meio 
do princípio da proporcionalidade, 
quando seu exercício ocorrer em 
conflito com outro direito humano 
ou o ambiente que promove essa 
dignidade.

Disso decorre também que 
os direitos humanos, inclusive o de 
liberdade de expressão, devem ser 
preservados para todos, individu-
almente e em termos de segmento 

social, sem que sejam confundi-
dos com direitos de proteção de a 
determinados grupos, sob pena de 
se promover uma desumanização 
dos indivíduos e sociedades não 
contemplados. Assim como um par-
lamentar não é um super-humano 
e o povo subumanos, com limites 
até em relação à garantia consti-
tucional, tal entendimento deve 
contemplar todos os indivíduos e 
segmentos sociais. 

É sempre presente o risco de 
extremismo, classificando como 
“inimigos” ou “antidemocráticos” 
aqueles de cujas convicções se dis-
corde. Tal pôde ser evidenciado em 
diversas ocasiões, ainda mais com 
as polarizações ideológicas notadas 
a partir de 2014. 

Nessa situação evidenciada, 
encontram-se as questões envol-
vendo discursos de ódio: se dis-
cursos de ódio surgem e devem 
ser combatidos, a alegação de tal 
ocorrência não pode ser empre-
gada como pretexto para excluir 
outros do ambiente de discus-
são ou impedir o exercício de sua 
liberdade natural. Uma vez que uma 

manifestação ocorra, deve ocorrer a 
valoração desta segundo a razoabi-
lidade, a proporcionalidade e tam-
bém a equidade, posto que “Todos 
são iguais perante a lei, sem distin-
ção de qualquer natureza”, nos ter-
mos do caput do art. 5º da CF/1988.

O fato é que onde não há 
homogeneidade certamente haverá 
um conflito inicial, o qual deve ser-
vir de ponto de partida para a cons-
trução de um ambiente que permita 
aos conflitantes conviver a despeito 
das divergências, sem que se impo-
nha a qualquer indivíduo ou grupo 
um dever não oponível aos demais. 
É imprescindível que o direito 
seja, trazendo os ensinamentos 
de Miguel Reale, “uma regra para 
a totalidade dos casos da mesma 
espécie, o que exclui o privilégio e o 
arbítrio”12. Conforme afirma Bruno 
Garschagen: 

“Isso nos traz de volta 
à distinção feita por Reed. 
Ou seja, para que um direito 
seja um direito genuíno, 
ou seja, um Direito Natu-
ral, “seu usufruto não pode 
levar a nenhum conflito 
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ou a nenhuma contradição 
lógica”. Isso significa que, se 
um indivíduo afirmar que 
tem um determinado direito, 
não poderá negá-lo a tercei-
ros, posto que, se esse direito 
é natural, pertencerá a ele e a 
qualquer outro indivíduo. 

Por outro lado, se esse 
direito é negado a outrem; se 
esse direito é uma exclusivi-
dade de alguém ou de algum 
grupo; se esse direito não 
pode ser usufruído por todos 
simultaneamente, então não 
é um direito, mas um privi-
légio.”. 13

O direito somente se dife-
rencia, portanto, do privilégio 
caso aplicável a lógica inversa de 
seu exercício, que assegura reci-
procidade e isonomia: no caso do 
exercício das liberdades de expres-
são, uma conduta deverá ser consi-
derada defesa quando (e somente 
quando), se caso empregada em 
reciprocidade ou se oposta a qual-
quer outrem (independentemente 
de quem sejam os sujeitos autor e 

vítima), ainda assim tal conduta se 
mostrar um abuso no exercício do 
direito. Em um diagrama lógico, se 
a conduta de “A” para com “B” con-
figurar ilícito, caso praticada por “B” 
em relação a “A” ou por “qualquer” 
em relação a “qualquer outro”, tam-
bém será ilícita.

Trazendo essas discussões à 
questão da governança do ambiente 
virtual com base nos EULA, a 
qual apenas se mostra possível tão 
somente a partir das tecnologias 
de IA para tratamento de Big Data, 
justamente por conta da avassala-
dora quantidade de dados continu-
amente produzidos e armazenados, 
importa destacar outro desafio a 
ser enfrentado em nossos tempos 
interessantes: o código para o qual 
a IA foi programada, quais algorit-
mos seriam empregados para loca-
lizar um conteúdo inadequado às 
políticas de governança, se haveria 
a capacidade dessa IA construir 
padrões oponíveis erga omnes 
através de um processo de machine 
learning, de forma que toda e qual-
quer pessoa goze de proteção, 
independentemente de seu gênero, 

orientação, origem étnico-cultural, 
consciência religiosa, em verdadeira 
simetria perante todos os atores 
agentes desse universo.

Na toada, mostra-se relevante 
um questionamento levantado por 
Sergio Amadeu Silveira ao comen-
tar estudos de Pedro Domingos14: 
se o algoritmo do machine learning 
cria um novo conjunto de rotinas e 
procedimentos que visam encontrar 
um certo resultado esperado, quem 
define qual é esse resultado? E mais, 
quem definiria os comandos, os 
meios pelos quais seriam atingidos 
tais resultados? A resposta está, a 
princípio, nos criadores, programa-
dores, nas pessoas que escreveram 
os algoritmos.

Para que um ambiente virtual 
pudesse ser verdadeiramente demo-
crático, ou tão democrático quanto 
seus desenvolvedores alegam que 
este deveria ser, importaria que seus 
códigos fossem abertos e públicos. 
Isso ocorre em algumas plataformas 
de mensageiros e de redes sociais, 
as quais são muitas vezes acusadas 
de promover fake news, justamente 
por não estabelecerem algoritmos 

de interferência, dependendo de 
denúncias por usuários e notifica-
ção por autoridades estatais para 
removerem quaisquer conteúdos 
inadequados.

No Brasil, o Marco Civil da 
Internet dispõe que o provedor 
somente poderá ser responsabi-
lizado caso, após ordem judicial, 
mostrar-se inerte, sem tomar as 
providências tornar o conteúdo 
indisponível dentro do prazo assi-
nalado, e isso nos limites técnicos 
do seu serviço. O risco de se incor-
rer em censura é expressamente 
evitado pelo legislador. Questões 
como cópias novamente publica-
das por outros usuários e até mesmo 
um eventual direito a esquecimento 
parecem impossíveis de serem tra-
tadas no momento.

Já em relação a plataformas e 
redes que se propõe a zelar ativa-
mente (em contraposição à atitude 
passiva de aguardar notificação) por 
um ambiente segundo determina-
das políticas de uso compatíveis 
com um Estado Democrático de 
Direito, o desafio se mostra ainda 
maior. Segundo o supramencionado 

Siqueira, apoiando-se em Frank 
Pasquale15, existe uma alegação 
quanto à necessidade de opacidade 
algorítmica, sob os argumentos de 
impedir que estes sejam burlados, 
bem como na necessidade de asse-
gurar a propriedade intelectual do 
autor e de proteger o algoritmo de 
concorrência por parte de outros 
desenvolvedores. Siqueira cita tam-
bém o pesquisador Lucas Introna, 
o qual “argumenta que algoritmos 
desenhados para o aprendizado 
de máquina praticamente anu-
lam a ideia da transparência de 
seu código. (...) são cada vez mais 
complexos e são baseados em redes 
neurais, o que torna a compreensão 
de seus códigos uma missão inviá-
vel”16 .

Ora, se já existe tamanha difi-
culdade em verificar os algoritmos 
voltados à preservação do próprio 
meio ambiente digital, cuja manu-
tenção a todos interessa, como 
assegurar o devido tratamento dos 
dados vinculados aos usuários e dos 
por estes produzidos? Como veri-
ficar que propostas como a Decla-
ração Para o Futuro da Internet, 

encabeçada em 2022 pelos Estados 
Unidos da América, em conjunto 
com outros 60 países, sejam algo 
mais do que mero pretexto retórico, 
adaptável às eventuais conveniên-
cias de Estados e Governos? Seria 
possível estabelecer alguma cadeia 
de compliance junto aos desenvol-
vedores, para que o empenho destes 
em manter a internet livre fosse de 
alguma forma auditável?

E como assegurar a todos 
uma inclusão digital que respeite a 
dignidade da pessoa humana, con-
cebida como indivíduo e seus dados, 
uma vez que a própria mineração de 
dados já se tornou uma atividade 
econômica reconhecida? Seria o 
caso de admitir-se que Estados 
estabeleçam leis gerais e que IAs, 
desenvolvidas para assegurar a efe-
tividade dos direitos humanos, con-
vertam essas legislações em micro-
diretivas impostas a cada agente no 
mundo virtual? Isso resultaria em 
discussões como extensão do direito 
à privacidade, direitos fundamen-
tais reconhecidos (tais como a livre 
iniciativa), liberdade e autonomia, 
dentre outros.
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O tema é exaustivamente tra-
tado no artigo The Death Of Rules 
and Standards17, sob o prisma de 
que a inflexão tecnológica pela qual 
o mundo passa é tão profunda que 
até mesmo a forma como o direito é 
concebido pelo ser humano restará 
impactada. Os conceitos éticos, de 
privacidade e de autonomia seriam 
reinterpretados.

No entanto, como ensina Flá-
via Piovesan18:

“Sustenta-se que é 
no princípio da dignidade 
humana que a ordem jurídica 
encontra o próprio sentido, 
sendo seu ponto de partida e 
seu ponto de chegada, para a 
hermenêutica constitucional 
contemporânea. Consagra-se, 
assim, a dignidade humana 
como verdadeiro superprincí-
pio, a orientar tanto o Direito 
Internacional como o Direito 
Interno.”
Isso significa que, por mais 

que os sistemas políticos, jurídicos, 
sociais e até econômicos sofram 
transformações vertiginosas, o ser 

humano e sua dignidade perma-
necem como a medida de todas as 
coisas, atuando os direitos huma-
nos tanto de forma impositivo-nor-
mativa como valorativa axial em 
relação até mesmo à possibilidade 
de adoção de novos sistemas. E 
enquanto não for possível estabele-
cer meios para salvaguardar a pes-
soa humana de abusos gerados por 
microdiretivas, mecanismos estes 
voltados a proteger a liberdade ipse, 
tal sistema deve ser considerado 
como não impositivo, mas mero 
auxiliar interpretativo à disposição.

As relações e atuações conti-
nuarão sendo humanas e tendo o 
ser humano em seu cerne, devendo 
preservá-lo, nunca podendo consu-
mi-lo. A ordem jurídica, ainda que 
em um ambiente virtual internacio-
nal deve pautar-se pela liberdade e 
dignidade da pessoa humana, em 
uma perspectiva antropofilíaca:

“A ordem jurídica deve 
dar conta da sagrada missão 
insuflada pelo humanismo 
antropofilíaco (...) encora-
jar esse reconhecimento dos 

direitos humanos e sua res-
pectiva concretização, tra-
duzindo-se na máxima de 
que o planeta será tanto mais 
pacífico, civilizado e susten-
tável quanto mais ampla for a 
concretização desses direitos 
tendo em vista a dignidade da 
pessoa humana (...).”19.

Coleta de dados e necessidade 
de tutela. Limites necessários em 

relação ao Futuro da Internet.

Um outro aspecto da digni-
dade humana necessita ser tutelado 
pelo nascente ramo do cyberLaw: a 
forma como os dados de cada indi-
víduo podem ser coletados e empre-
gados. Tanto os dados referentes ao 
indivíduo, capazes de o identificar 
e de o localizar, como também os 
dados por ele espontaneamente e 
os rastros digitais deixados por suas 
atividades online.  

A Lei Geral de Proteção de 
Dados determina os requisitos 
para que esses dados podem ser 
coletados e tratados, atribuindo ao 
consentimento do indivíduo grande 

valor. Ora, em termos práticos, o 
usuário apenas passa a ser notifi-
cado da coleta e tratamento, cuja 
aceitação ocorre a partir do aceite 
de um EULA. A recusa pelo indi-
víduo implica em exclusão digital 
por meio de restrições de acesso, 
de modo que a proteção se mostra 
pequena.

Problemas como vícios no 
consentimento quanto à obtenção 
e utilização (e até mercantilização20 
) dos dados obtidos, precisam ser 
discutidos e melhor regulamenta-
dos. E se os registros dessa atividade 
acabam por serem “eternos”, surgem 
questões como direito ao arrepen-
dimento, direito ao esquecimento, 
ainda quando contrapostos à even-
tual publicidade da postagem.

Diante de tantos desafios à 
implementação de um sistema de 
governança pautado nos ideais 
democráticos, tutela e promoção 
dos direitos humanos em sua inte-
gralidade, importa que o tema seja 
amplamente debatido com a socie-
dade civil nos mais diferentes países. 
A internet livre, nos termos propos-
tos pela Declaração Para o Futuro 

da Internet, necessita de maior ava-
liação por cada povo, diretamente 
ou por meio de seus representantes, 
devendo cada Estado promover a 
discussão em seu âmbito interno, 
permitindo à população decidir o 
quão aberta deseja sua internet, o 
quão livre, o quão regulamentada. 
E qual sistema de regulamentação 
deseja.

Isso porque o compromisso 
por meio de um documento como 
a Declaração para o Futuro da Inter-
net, ainda que apenas nos moldes 
de soft law, ao afirmar apoio a uma 
internet livre, global, interoperá-
vel, confiável e segura, mantendo-
-se o compromisso com o respeito 
aos direitos humanos no ambiente 
online e por todo o ecossistema 
digital, implica na capacidade de 
cada Estado atuar de modo a que 
essas promessas se cumpram, pro-
tegendo os interesses dos cidadãos 
sob sua jurisdição, sem entregá-los 
(e aos dados a eles relacionados) a 
eventuais práticas predatórias pra-
ticadas por terceiros.

Projetos de lei precisam 
ser formulados levando em 

consideração tanto a celeridade 
das transformações do ambiente 
virtual, como também a diversidade 
de possibilidades de conduta nesse 
universo. Afinal, hodiernamente, no 
decurso de tempo em que é formu-
lado um projeto de lei, em que este 
é posto em discussão, submetido a 
votação em cada Casa Legislativa, 
encaminhada à Presidência para 
sanção, muitas vezes o cenário já se 
modificou21. Portanto, as normas 
devem gozar da amplitude neces-
sária para sua aplicabilidade diante 
de um caso em concreto.

 Também deve ser contem-
plado, pelas atividades legislativas 
e jurisdicionais de cada Estado, o 
risco de as democracias, baseadas 
na formação de maiorias, torna-
rem-se um jogo entre corporações 
que melhor desenham algoritmos 
preditivos e que são capazes de 
obter maior e melhor quantidade 
de dados sobre os cidadãos22.

A democracia transforma-
-se, e é preciso desenvolver méto-
dos para evitar novas formas, agora 
sutis, de controle social. O Estado 
deve exercer o papel central na 
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defesa de seus cidadãos, sob pena 
de perder sua função primária, a de 
assegurar as liberdades subjetivas e 
os direitos fundamentais:

“O direito a iguais 
liberdades subjetivas de 
ação concretiza-se nos direi-
tos fundamentais, os quais, 
enquanto direitos positivos, 
revestem-se de ameaças de 
sanções, podendo ser usados 
contra interesses opostos ou 
transgressões das normas. 
Nesta medida, eles pressu-
põem o poder de sanção de 
uma organização, a qual dis-
põe de meios para o emprego 
legítimo da coerção, a fim de 
impor o respeito às normas 
jurídicas. Neste ponto, surge 
o Estado, que mantém como 
reserva um poder militar, a 
fim de ‘garantir” seu poder 
de comando.

A pretensão a iguais 
direitos, numa associação 
espontânea de membros do 
direito, pressupõe uma cole-
tividade limitada no espaço 

e no tempo, com a qual os 
membros se identificam e à 
qual eles podem imputar suas 
ações como partes do mesmo 
contexto de interação. A fim 
de constituir-se como comu-
nidade de direito, tal coleti-
vidade precisa dispor de uma 
instância central autorizada a 
agir em nome do todo. Isso 
atinge o aspecto da auto-a-
firmação sob o qual o Estado 
instaura sua capacidade para a 
organização e auto-organiza-
ção destinada a manter, tanto 
para fora como para dentro, 
a identidade da convivência 
juridicamente organizada.”23.

Como cada povo manifesta a 
seu modo o entendimento sobre a 
própria dignidade, assim importa 
que cada Estado tutele as ativida-
des ocorridas em ambiente digital 
segundo as necessidades reais de 
seu povo e as capacidades efetivas 
do Estado em resguardar-lhe seus 
direitos fundamentais.

Conclusão.

Em tempos de inflexão, o 
papel do jurista na manutenção da 
justiça mostra-se necessário. Em 
que pese a importância da dimensão 
da liberdade dos direitos humanos 
nesse novo ambiente virtual, essa 
liberdade deve ser acompanhada 
de responsabilidade e seu exer-
cício precisa estar atrelado a uma 
plena manifestação da dignidade 
humana, seja no universo físico, 
seja no virtual. 

O Estado deve criar possibili-
dades de verificar atividades nocivas 
aos direitos fundamentais e às liber-
dades subjetivas, para que seja viá-
vel a continuação da existência de 
um Estado Democrático de Direito, 
havendo um dever positivo de pres-
tação de atividade tanto pelo Poder 
Legislativo, ouvida a sociedade civil, 
como pelo Poder Judiciário. 

Onde apenas impera a liber-
dade, sem um Estado Democrático 
de Direito, resta apenas o estado 
de natureza, tornando pessoas vul-
neráveis, manipuláveis e passsíveis 
de subjugação, algo que, de per si, 
é contrário a uma ordem universal 
de Direitos Humanos.
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RESUMO 
A IA, como a mais disrup-

tiva das tecnologias, é uma força 
ambiental, antropológica, ontoló-
gica, pois cria e molda nossa rea-
lidade e autocompreensão, modi-
ficando a forma como cada um se 
relaciona consigo mesmo e com 
os outros, ou seja, atua de forma 
a reontologizar o nosso mundo, 
criando novas realidades. Como 
podemos nos reapropriar da tec-
nologia moderna, através da rear-
ticulação da essência da técnica, 
considerando os conceitos de tec-
nodiversidade e de cosmoética, e no 
sentido da técnica como “poiesis”, 
com base nos valores construcionis-
tas do “homo poieticus” (Floridi) e 
não como dominação, como engre-
nagem e dispositivo (Gestell – Hei-
degger) do capitalismo de dados? 

 
PALAVRAS-CHAVE: Inteli-

gência artificial. Poiesis. Tecnodi-
versidade. Filosofia  

ABSTRACT 
AI as the most disruptive of 

technologies is an environmental, 
anthropological, ontological force, 
as it creates and shapes our reality 
and self-understanding, changing 
the way we relate to each other and 
to ourselves, that is, it acts in a way 
to re-ontologize our world, creating 
new realities. How can we re-appro-
priate modern technology, by re-ar-
ticulating the essence of technique, 
considering the concepts of techno-
diversity and cosmoethics, and in 
the sense of technique as “poiesis”, 
based on the constructionist values 
of “homo poieticus” (Floridi) and 
not as domination, as a gear and 
device (Gestell - Heidegger) of data 
capitalism? 

 
KEY WORDS: Artificial 

Intelligence. Poiesis. Technodiver-
sity. Philosophy 

 

 

A humanidade 
sempre enfren-
tou mudan-
ças devido às 
tecnologias , 

contudo, a IA traz transformações 
únicas nas estruturas sociais, eco-
nômicas e políticas da sociedade, 
transformando nossa subjetividade, 
percepção, cognição, como senti-
mos e experimentamos o mundo, 
o que significa alterações funda-
mentais em nossa essência, do que 
se considera como humano. 

Ao analisar de que forma uti-
lizar a tecnodiversidade e o reco-
nhecimento do potencial da téc-
nica enquanto “poiesis” com base 
nos valores construcionistas do 
“homo poieticus”, buscamos esta-
belecer como contribuir para um 
empoderamento do ser humano, 
por meio de tal potencial enquanto 
descolonizador, no lugar de nos res-
tringirmos ao conceito de técnica 
enquanto domínio econômico do 
capital, para além de dualismos e de 

uma visão apenas utópica ou distó-
pica, repensando a relação entre as 
diversas disciplinas e saberes, diante 
da dissolução das fronteiras entre as 
ciências exatas e as humanidades. 
“Será que, com isso, as últimas trin-
cheiras das velhas dicotomias epis-
temológicas entre sujeito e objeto 
irão, por fim, desabar?”( Lucia San-
taella, 2013, p. 13-23). 

A ideia é que devemos refletir, 
a partir da tecnodiversidade, o que 
significaria contemplar, por exem-
plo, uma cosmotécnica amazônica, 
e uma epistemologia que funda-
mente uma filosofia pós-europeia.  

O problema central da pes-
quisa é como poderíamos construir 
as bases epistemológicas de uma 
filosofia da IA baseada nos valores 
construcionistas do “homo poieti-
cus”,i no sentido de uma filosofia da 
IA como uma prática orientada teo-
ricamente, um saber prático, uma 
teoria que traga resultados práti-
cos, no sentido original, grego, de 
uma “poiética”. Uma filosofia da IA 

com fundamento no postulado de 
uma tecnodiversidade, portanto, 
buscando-se as bases epistemoló-
gicas e fundacionais para a técnica 
enquanto relacionada à “poiesis”, 
logo, com o que é de mais humano, 
como poético, “poiético” (criador e 
criativo), ao contrário do que é da 
ordem da reprodução, mediação e 
representação.  

É urgente, pois, o desenvol-
vimento de premissas e funda-
mentos epistemológicos para uma 
filosofia da IA juntando-se o verde 
da sustentabilidade e economia de 
fato compartilhada, com o azul da 
inovação e da tecnologia, e com a 
exigência de ser competitivo inter-
nacionalmente. Ao invés de pen-
sarmos apenas em uma “Human-
-centered AI”, com base em valores 
antropocêntricos, e muitas vezes 
também eurocêntricos, temos que 
ir além e pensar em uma “Planet-
-centered AI” e em uma governança 
digital sustentável, produzindo-se 
um círculo virtuoso entre natureza 

e tecnologia.  
Em vez da singularidade, afir-

mamos a multiplicidade, por meio 
de um necessário salto, “da Ama-
zon à Amazônia”, muito mais do que 
uma simples “random forest”, ou flo-
restas randômicas, pois se trata de 
imaginar uma inteligência artificial 
antropófaga (resgatando Oswald de 
Andrade), ou tropicalista, no sen-
tido do desenvolvimento de uma IA 
inclusiva, democrática, multicultu-
ral, multidimensional e com foco 
nas Epistemologias do Sul (Boaven-
tura de Sousa Santos, 2009, p. 15 e 
ss). Postulamos, portanto, uma IA 
pós-

eurocêntrica, em um sentido 
que a torne mais benéfica à vida, 
ao invés de mortífera, ameaçadora 
até da existência do nosso planeta, 
pelo poder de nos induzir a viver 
com ilusões verdadeiramente deli-
rantes, no estado de sonambulismo 
a que se refere Oswald de Andrade 
no Manifesto Antropófago (Oswald 
de Andrade, 1976).  

INTELIGÊNCIA ARTIFI-
CIAL,  FILOSOFIA E OS VALO-
RES  CONSTRUCIONISTAS DO 

“HOMOPOIETICUS” 
PAOLA CANTARINI1
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Como aponta Bruno Latour 
(Bruno Latour, 2020, p. 33 e ss.), a 
perspectiva terrestre demanda uma 
nova distribuição das metáforas, das 
sensibilidades, uma nova “libido 
sciendi” fundamental, e a reorde-
nação dos afetos políticos, ao invés 
de olharmos para a natureza como 
um fator de produção a ser domi-
nado e explorado, reconhecendo a 
interdependência do humano e da 
natureza.  

É o que aponta de forma 
complementar Massimo Di Felice 
(Massimo Di Felice, 2020, p. 87 e 
ss.), mencionando que o processo 
de digitalização produz uma altera-
ção ontológica da matéria e do esta-
tuto da realidade; um mundo e uma 
realidade que não são mais dados 
e objetivos, mas que aí estão como 
eventos e em eterno devir, devendo 
ser reconhecida a interdependência 
entre o homem, a técnica e a natu-
reza. Com o advento do que se vem 
considerando a nova era geológica 
do Antropoceno e com as novas 
tecnologias, passamos a duvidar 
do nosso poder de domínio sobre a 
natureza, diante da crise ecológica 

majorada a cada minuto pela nossa 
concepção antropocêntrica, quando 
então passamos a receber a resposta 
por parte do planeta Terra, diante 
da hipótese de Gaia, reconhecida 
agora como actante. 

Trata-se, portanto, de uma 
proposta não antropocêntrica, vin-
culada a uma perspectiva de desco-
lonização da governança de dados e 
da inteligência artificial, assim cons-
truindo novos imaginários sociais, 
levando em consideração os modos 
de vida, os valores e as epistemolo-
gias próprias dos povos indígenas e 
da população afrodescendente. 

Os dados pessoais de tais 
parcelas vulneráveis são produzi-
dos por terceiros, na maior parte 
das vezes fora de uma representa-
tividade adequada, com a reescrita 
de suas histórias e valores, ocasio-
nando, pois, a desconexão com tais 
contextos e a possível ocorrência 
de “bias”, já que há uma definição 
e conceituação através do olhar e 
das narrativas de terceiros, em um 
estado de dependência da matriz 
de colonização.  Dessa forma, se 
produz um ecossistema de dados 

inconsistente, impreciso e irrele-
vante para os propósitos de sobera-
nia dos povos indígenas e da popu-
lação afrodescendente.

A governança de dados des-
colonial implicaria no controle 
sobre o projeto, coleta, armazena-
mento e acesso aos dados por parte 
dos povos indígenas e comunidades 
afrodescendentes a partir da cons-
trução epistemológica peculiar a 
tais imaginários sociais, evitando-se 
epistemologias e propostas reduto-
ras ou de cima para baixo.  

Do que se trata, portanto, é da 
necessidade de se repensar a relação 
técnica-homem-natureza por meio 
de uma análise multidisciplinar, 
multidimensional, intercultural já 
que são questões com característi-
cas polifacetadas, adotando-se uma 
nova visão hermenêutica e episte-
mológica, na construção de pilares 
essenciais para o “design” ético-
-técnico da IA voltando-se para o 
“human and fundamental rights 
by design”, e para a “ecopoiesis by 
design”, e o “planet-centered AI”. 

Trata-se de uma perspectiva 
inclusiva, sustentável, democrática, 

assim contribuindo, sobretudo, 
para desenvolver uma visão não 
antropocêntrica, mas antropófaga, 
por autóctone e aberta ao diálogo 
internacional, a fim de fortalecer o 
mercado nacional de IA a partir do 
empoderamento do ser humano e 
do potencial de descolonização da 
própria tecnologia.  

Trata-se de uma mudança do 
entendimento representacionalista 
(mimético) para um construcio-
nista (poiético), da “mimesis” para 
“poiesis”, resultando em uma inter-
pretação poiética de nosso conhe-
cimento, assim desenvolvendo uma 
lógica de “design” dos artefatos 
semânticos, pelos quais somos epis-
temicamente responsáveis. É um 
movimento de Descartes a Peirce, 
da “mimesis” à “poiesis” para uma 
interpretação poiética dos nossos 
conhecimentos. A filosofia seria 
assim entendida como “conceptual 
design”, crítica, uma epistemologia 
poiética (construtiva) em vez de 
mimetizada (representativa). 

Chegaríamos com isso a uma 
epistemologia poiética (construtiva) 
ao invés da epistemologia mimética 

(representativa), capaz de funda-
mentar uma ética e uma filosofia da 
IA relacionadas aos valores constru-
cionistas do “homo poieticus”, afas-
tando-se do binômio aprisionador 
sujeito-objeto, mas comprometida 
com o múltiplo, com o acategórico, 
no sentido de libertar a diferença, 
que é o elemento essencial quando 
se fala em recuperação de diver-
sas características essencialmente 
humanas, de modo a reequilibrar 
a relação humano-algoritmos. Pro-
pomos uma leitura e compreensão 
poéticas, não dialéticas, que levem 
em conta o não dito, o resto, a 
heterotopia.  

Para melhor compreensão da 
técnica e da nossa relação com esta, 
devemos propiciar a aproximação 
com outros pensamentos, na esteira 
de Simondon e Heidegger (M. Hei-
degger, 1959), a partir do conceito 
de Epistemologia do Sul, nos dizeres 
de Boaventura de Souza Santos, ins-
pirado em Anibal Quijano, pensan-
do-se nas cosmotécnicas amazônica 
e do Sul Global.  

Par a  Lu c i an o  F l or i d i 
(Luciano Floridi, 2010, p. 87 e ss), 

a perspectiva do “homo poieticus” 
envolveria uma ética denominada 
de “ecopoiesis”, construcionista, no 
sentido de se ter uma perspectiva 
inclusiva, um ambientalismo inclu-
sivo, através de uma nova aliança 
entre o natural e o artificial, entre 
física e técnica. Ampara-se em uma 
perspectiva proativa ao invés de rea-
tiva, em uma ética voltada à ação 
e vinculada à noção de ambienta-
lismo inclusivo ou holístico, o que 
exigiria uma mudança na forma 
como nos percepcionamos a nós 
próprios e aos nossos papéis em 
relação à realidade. 

Ética “ecopoiesis”, no sentido 
de se fugir da limitação das éticas 
da virtude, apesar de proativas e 
construcionistas, expressas pelo 
desejo de se moldar a si próprio, 
mas limitadas ao indivíduo, sendo, 
pois, egopoiéticas, pouco refletindo 
em termos de uma sociopoiética, ou 
seja, em termos de preocupação e 
responsabilização ambientais. “Eco-
poiese”, é dizer, uma ética constru-
cionista ecologicamente orientada, 
como uma forma de luta contra a 
entropia, sendo tal construcionismo 
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encarnado pelo “homo poieti-
cus”, isto é, uma concepção de ser 
humano não como explorador da 
natureza, mas fazendo parte desta 
e assumindo suas responsabilidades 
para com o meio ambiente. 

Esta seria uma compreen-
são além da dialética de Hegel, que 
apaga as peculiaridades dos opos-
tos e os reduz a uma unicidade, 
aproximando-se de uma dialética 
polivalente e de uma lógica atonal 
relacionadas às artes, com um traço 
determinante do tempo ligado à 
experiência, tempo não linear, não 
causal, tempo das puras intensida-
des diferenciais. A favor das diferen-
ças, do simulacro, da cópia imper-
feita que foi rejeitada na busca da 
perfeição platônica do ser, da histó-
ria e das epistemologias que foram 
apagadas no reconhecimento ape-
nas de certas epistemologias cien-
tíficas e dominantes. 

Uma compreensão deste tipo 
seria alcançada através do traba-
lho crítico do pensamento sobre 
si próprio, permitindo-se pensar 
a sua própria história, libertar o 
pensamento daquilo que ele pensa 

silenciosamente e permitir-lhe pen-
sar diferentemente. 

Neste sentido, favorecemos 
a abordagem poética por levar em 
conta o não dito, o resto, a heteroto-
pia no sentido foucaultiano, sendo o 
espaço das artes um espaço epistê-
mico de heterotopia, um espaço-ou-
tro (M. Foucault, 2013, p. 78-79). 

Uma interpretação que valo-
rize a fluidez e a “sfumato poética”, 
criando-se uma zona indistinta, 
provocando uma vibração emotiva 
que instaura uma atmosfera propí-
cia ao poético, valorizando a ener-
gia não verbal, o alicerce estético 
da experiência e do conhecimento, 
conferindo à experiência estética 
e ao imaginário um papel privile-
giado. No lugar da pretensão de cla-
reza e objetividade, em um discurso 
neutro e inodoro, a “obscuridade 
púrpura”.  

A perspectiva do “homo 
poieticus” envolveria considerar 
os conceitos de “ecopoiesis design”, 
trazendo uma abordagem inclu-
siva, um ambientalismo inclusivo, 
através de uma nova aliança entre 
o natural e o artificial, entre física 

e técnica.  
Uma inversão do platonismo 

é do que se trata, pois com ele ini-
ciaria a concepção das ideias como 
modelos universais de explicação do 
mundo, o que será desenvolvido por 
Aristóteles, dando origem à com-
preensão de filosofia e de arte como 
representação, desqualificando os 
simulacros como a imagem des-
tituída de semelhança e que vive 
da diferença. A representação é a 
episteme da época clássica, do sé-
culo XVII, em termos de ordem 
e medida: uma reflexão analítica, 
classificadora, calculista, com exclu-
são de tudo que é desmedido, não 
classificável, incalculável. Ocorre 
aí a expulsão do discurso do que 
é essencialmente não representa-
tivo, da instância da desordem e do 
irracional.  

No lugar da matematização 
da vida, negando-se cientificidade 
ao que não seja matematizável, 
aposta-se numa possível “virada”, 
uma “passagem para o poético” 
(Benedito Nunes), no sentido de 
retomada do desencobrimento da 
produção, da “poiesis”, quando o 

homem deixaria de ser disponível, 
preso na disponibilização genera-
lizada de tudo e todos, reencon-
trando sua própria essência de 
humano, livre.  

Com a “poiesis”, com a poé-
tica  sairíamos da representação, 
indo além da mediação e chegando 
a uma interação/experimentação 
efetiva, já que com a poética ocorre 
a suspensão e exposição da língua, 
um discurso inoperoso de potência 
(Agamben), que torna possível um 
outro pensamento do pensamento, 
ocorrendo a desativação do disposi-
tivo sujeito-objeto e da função utili-
tária da linguagem, em uma poética 
da inoperosidade, permitindo uma 
abertura da linguagem e aproxi-
mando-se assim da experiência 
abissal que nos habita como o mais 
próprio e autêntico.  

Portanto, de forma a resga-
tar o valor dialógico e diacrítico da 
linguagem, trata-se de buscarmos a 
recuperação da “poiesis”, de “Eros”, 
recuperando assim a outricidade 
básica da linguagem, com o reco-
nhecimento do outro e da diferen-
ça, opondo-se à atual simplificação 

ou vulgarização da linguagem. Pela 
poética, as palavras são conduzidas 
a ambientes estranhos a um sentido 
lógico prefixado, sendo desmobili-
zadas do seu “habitat” e libertas da 
rede lógica da linguagem, chegando 
ao resíduo do mundo sem nomes.  

A poética permitiria a presen-
tidade, a imediatividade, saindo da 
linearidade, e entrando na espiral 
ascendente, nos aproximando do 
resto, permitindo uma abertura 
para novos devires e diferenças 
libertadas.  

A interação vincula-se à 
experiência, em um espaço-tempo 
próprio, singular, rompendo com a 
linearidade, e aproximando-se da 
perspectiva do espaço-tempo em 
espiral, intraduzível em termos de 
linguagem formal e lógica.  

O pensar como o lance de 
dados (pensamento nômade, 
como irregularidade intensa e dis-
solução do “self ”), tal como aponta 
Deleuze, o qual não irá abolir o 
acaso (Mallarmé), a diferença, 
como nas novas ciências, diante do 
seu indeterminismo, a exemplo da 
física relativista de Einstein. Esta 

terceira dimensão, operando além 
ou aquém (aquém, no sentido de 
informe, do que não se formou 
ainda) das duas formas (imagem e 
palavra), invocando a instância da 
imaginação.  

Como poderíamos afirmar 
então a “techné” como “poiesis”, 
como na Antiguidade clássica grega, 
no sentido de recuperar tal aproxi-
mação quanto à técnica moderna?   

A técnica para Heidegger é 
uma forma de desencobrimento 
(“aletheia”), desvelamento. A 
palavra “técnica” é originária do 
grego “technikon”, dando origem à 
“techné”, não se relacionando ape-
nas com o fazer artesanal, mas tam-
bém com o fazer das grandes artes 
e das belas-artes. A técnica aqui 
entrelaçada à “poiesis” é então com-
preendida como o saber trazer o 
ente à presença. Heidegger também 
apontaria para a questão do acon-
tecimento apropriador (“Ereignis”), 
por meio de um salto por cima do 
abismo, mas que, contudo, jamais 
chegaria à outra margem, sendo tal 
salto sustentado pelo dizer poético.  

Para os gregos, então, a 
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“techné” tinha também algo de 
“poiesis”, pois a 

“techné” era considerada 
como um instrumento humano 
para extrair da “physis” as possi-
bilidades que já se encontrariam 
presentes nesta. A “techné” era um 
aperfeiçoamento do que já existe, da 
natureza, uma continuação dela, da 

“physis”, que já é produção, 
mas não como submissão da natu-
reza à técnica, ao contrário, a téc-
nica é que se submeteria à natureza 
para extrair dela as suas possibili-
dades e com isso alcançaríamos um 
saber vocacionado para a melhoria 
das condições de vida, um saber 
viver e saber morrer.  

Rebatendo a afirmação de 
Hegel de morte da arte, Heideg-
ger afirmaria que a arte poderia 
contribuir para uma possibilidade 
de um novo pensamento após o 
fim da filosofia, numa tentativa 
de situar a própria arte fora do 
esquema da representação, como 
na obra de Cézanne, de Klee e de 
Kandinsky, vendo nestas uma ten-
tativa de repensar a essência da 
técnica, a partir da possibilidade se 

tornar visível o invisível. Com isso, 
a “techné” retorna ao seu conceito 
original dos gregos como um desen-
cobrir produtor, relacionando-se 
com à “poiesis”, e mais próxima da 
essência do homem como um ser 
de relação.  

Por sua vez,  para Char-
les Sanders Peirce é o futuro que 
influencia o presente e não o pas-
sado, isto é, se cultivarmos ideais 
que são projetados no futuro temos 
que nos imaginar habitando um 
mundo com tais ideais, e com tal 
projeção moldamos nosso presente. 
As artes, ao desafiarem todas as 
relações objeto a objeto, as relações 
das formas e seus significados, tra-
zem uma nova dimensão, ao invés 
de representação, a reapresentação, 
ao invés de mediação, ou contem-
plação, a interação, afastando-se da 
lógica generalista, por não alcan-
çar a infinidade de possibilidades 
latentes.  

A proposta de ética para 
Peirce (Charles S. Peirce, 1931, p. 28 
e ss.) aproxima-se do conceito ético 
de Agamben, inspirado em Fou-
cault (Santaella), aproximando-se 

também Peirce e Foucault em rela-
ção a experiência estética enquanto 
poética, como presentidade, 
fugindo da mediação, da contem-
plação e da representação. 

Para Peirce, a resposta estaria 
na poética, tal como a entendemos, 
aproximando-se assim de Foucault, 
aliando a experiência estética à poé-
tica, permitindo-se a presentidade 
e a interação, e contrapondo-se à 
mediação e à representação. 

A experiência estética por 
meio da contemplação permitiria 
a criação de um hiato no tempo, 
ocorrendo a suspensão do juízo, 
já que todo aparato judicativo da 
mente se torna desmobilizado em 
função da desnecessidade de media-
ção. Quando o mundo não reage, 
não se opõe por não aparecer feno-
menicamente como alteridade, a 
linguagem deixa de ser mediadora. 

Daí as palavras de Ivo Ibri, 
ao mencionar que Peirce se apro-
ximaria de “uma visão poética de 
mundo igualmente favorável ao 
desenvolvimento de uma filosofia 
da arte”. E continua (Ivo Ibri, 2011, 
p. 205-219): 

Neste sentido, pare-
ce-me que é Peirce quem 
consuma um sistema teórico 
que inclui o ideal romântico 
de Schelling de conceber a 
Natureza, de um lado, como 
um ser vivo com os mesmos 
direitos lógicos que o homem, 
e, de outro, como obra de arte 
em sua inesgotável exibição 
de espontaneidade criadora. 
Peirce realiza esta tarefa 
mercê não apenas de seu 
agudo repertório em lógica e 
adestramento científico, mas, 
igualmente, de sua extrema 
sensibilidade para perceber a 
face do mundo que não cabe 
em uma lógica da necessidade 
e, portanto, em uma raciona-
lidade meramente dedutiva.  
 
As palavras do próprio Peirce 

são esclarecedoras:  

Vá sob o azul do fir-
mamento e olhe o que está 
presente tal como surge aos 
olhos do artista. O modo poé-
tico aproxima-se do estado 

no qual o presente surge 
como presente. O presente 
é apenas o que é, sem consi-
derar o ausente, sem relação 
com o passado e o futuro. A 
qualidade do sentimento é 
o verdadeiro representante 
psíquico da primeira catego-
ria do imediato em sua ime-
diaticidade, em sua positiva 
e direta presentidade [...] A 
primeira categoria, então, é 
qualidade de sentimento ou 
o que quer que seja tal qual é, 
positivamente, e sem relação 
com nada mais (Charles S. 
Peirce, 1931, p. 58 e ss.). 
 
Peirce irá frisar a importân-

cia de se olhar para o mundo sem 
mediações, a fim de verificarmos 
a assimetria, irregularidades e 
diferenças contidas nele, as irre-
gularidades dos fenômenos, e ao 
contrário da lei que produz uni-
formidades, o acaso produz diver-
sidade. Quando há a experiência 
desinteressada, há a mera contem-
plação (também presente no cará-
ter ‘desinteressado’ da experiência 

estética na “Crítica do Juízo” de 
Kant e no livro 3 do “Mundo como 
Vontade e Representação” de Scho-
penhauer) quanto ao objeto, ocor-
rendo a pura presentidade, e não 
haveria necessidade da mediação, 
a qual seria necessária apenas no 
caso da experiência de segundidade, 
portanto, diante de alguma forma 
de alteridade.  Quando há algum 
interesse (vontade) no objeto espe-
cífico, este é inserido no universo da 
representação cognitiva, ocorrendo 
a mediação.  

Ocorre uma semente do hiato 
no tempo caracterizada pela expe-
riência de presentidade, subtraindo 
a consciência do tempo e a fazendo 
ser a unidade de uma quale-cons-
ciência, de um qualisigno. Este 
hiato do tempo é o acaso, atrelado 
à diversidade e assimetria, produ-
zindo um hiato tanto no tempo 
interno, denominado pelos gregos 
de “kairós”, como em “kronos”, o 
tempo externo.  

Para Peirce, em tal situação 
teríamos o espaço do acaso que 
produz diversidade, os fenôme-
nos que possuem irregularidade e 
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assimetria, um aspecto de aciden-
talidade, não permitindo gene-
ralizações e, consequentemente, 
mediações lógicas. Trata-se de uma 
espécie de resíduo de mundo que 
não interessa à razão em seu papel 
cognitivo, o mundo dos fenômenos 
sem nome que escapa à linguagem 
lógica e à ciência positiva, pois 
envolve o que é assimétrico e irre-
gular, sendo, pois, avesso a qualquer 
generalização. Os nomes e os con-
ceitos nutrem-se das regularidades 
e semelhanças, ou daquilo que se 
submete à lei. Tais fenômenos sem 
nome, ligados ao acaso, são aces-
síveis apenas pela quale-consciên-
cia, portanto, como primeiridade, 
demandando uma linguagem que 
também não siga leis, sendo este o 
espaço da poética e da imaginação 
artística. 

Como os fenômenos possuem 
irregularidade e assimetria, tendo 
um aspecto de acidentalidade que 
não aceita generalizações, e, pois, 
mediações lógicas, este resíduo de 
mundo foge à mediação constitu-
ída através de conceitos por meio 
de generalizações da experiência, 

sendo possível de ser alcançada tal 
irregularidade não pela terceiri-
dade, mas pela primeiridade, sendo 
alcançada pelo espaço da poesia, do 
dizer desconstituído da metáfora.  

Pela poesia, pela imaginação 
artística e pela poética as palavras 
são conduzidas a ambientes estra-
nhos a um sentido lógico prefi-
xado, sendo desmobilizadas do seu 
“habitat” e livres da rede lógica da 
linguagem, chegando ao resíduo do 
mundo sem nomes (Carl Hausman, 
1989). 

Portanto, Peirce de certa 
forma conjuga a experiência esté-
tica que traz a presentidade e con-
templação à poesia, à poética e 
imaginação artística, aproximan-
do-se de Foucault em sua crítica à 
representação. 

A fim de termos também a 
interação preconizada é importante 
fugirmos da representação, ou seja, 
sem atuar de forma a ter planos 
fixos e precursos pré-determina-
dos, pois isso impediria a interação 
ou a contemplação, opondo-se à 
mediação. 

Essa interação vincula-se à 

experiência, em um espaço-tempo 
próprio, singular, rompendo com 
a linearidade e aproximando-se da 
perspectiva do espaço-tempo espi-
ral, intraduzível em termos de lin-
guagem formal e lógica. 

Uma linguagem que não mais 
aprisione o homem, mas onde o 
homem encontra sua morada, dis-
tanciando-se em especial do fetiche 
dos conceitos, em uma linguagem 
técnica, fechada em si mesma como 
dogmas, mas ligada a uma abertura 
da própria linguagem, na busca de 
uma nova linguagem para a técnica 
moderna – em suma, ligada a “poie-
sis” – é do que precisamos e o que 
buscamos (M. Heidegger, 2009, p. 
385 e ss.). 

Entende Yuk Hui (Yuk Hui, 
2021, Yuk Hui, 2020) que para Hei-
degger a arte “do futuro” não teria 
a tarefa de constituição do mundo, 
mas sim “fazer acontecer a relação 
a partir do acontecimento da con-
juntura” (“Fug”, “Diké”, no sentido 
de justiça, conjunção, ou junção), 
contudo ainda seria insuficiente, 
por não escapar da metafísica, ao 
desejar a apreensão dos seres, não 

sendo capaz de superar a diferença 
ontológica, não indo além da pró-
pria forma, confinada a um modo 
de pensar geométrico, ao contrário 
da arte grega e das tragédias, volta-
das ao pensamento não metafísico 
ou pré-metafísico. Os pensadores 
trágicos não poderiam ser identifi-
cados como tendo um pensamento 
pós-metafísico, servindo apenas 
como inspiração para a busca de 
um início de outro pensamento, ao 
contrário de Cézanne.  

Mas tal constatação já estava 
presente em Heidegger, ao afir-
mar que Cézanne, na esteira de P. 
Klee, representam a possibilidade 
do “trazer à tona“, no sentido de 
produção, de “poiesis” (“bringing 
forth”, “Hervorbringen”) tornando o 
invisível, o acidental, o visível, ao ir 
além da representação das formas, 
desafiando o mundo como repre-
sentação e desenvolvendo uma nova 
linguagem visual de cosmogênese 
ou ontogênese (Yuk Hui, 2020, P. 
Klee, 1961, p. 78-79).  

Verifica-se, pois, que as tra-
gédias gregas seriam mais próxi-
mas do oriente, e também outras 

artes ocidentais, a exemplo das de 
Cézanne e de P. 

Klee, contribuiriam para 
a aproximação da “techné” e da 
“poiesis”, embora Yuk Hui afirme 
que o retorno aos gregos por Hei-
degger não significaria, todavia, 
um renascimento da filosofia grega, 
atribuindo um novo significado ao 
termo “Hervorbringen”, diverso do 
sentido “original” grego de “poie-
sis”, com sua função de revelar o 
Ser, permitindo o experimentar, ou 
seja, a compreensão de objetos, mas 
não no sentido kantiano, isto é, sem 
objetivá-lo.  Este novo pensamento 
também estaria presente na obra 
abstrata de Kandinsky, como uma 
tentativa de revelar o pictórico atra-
vés da reorganização dos elemen-
tos da pintura, como ponto, linha, 
plano e cor.  A atividade pictórica 
deixa de tentar representar o mundo 
e seus objetos e com isso permitiria 
pintar o invisível, aproximando-se a 
arte da vida, correspondendo ao que 
Rilke chamava de o “aberto”, apro-
ximando-se do desvelamento do 
Ser segundo Heidegger, pensando 
aquilo que resiste ao fechamento e 

à objetivação.   
Heidegger também apontaria 

para a questão do acontecimento 
apropriador, por meio de um salto 
por cima do abismo, mas que, con-
tudo, jamais chegaria à outra mar-
gem, sendo tal salto sustentado 
pelo dizer poético e pelas obras de 
arte, que fogem do sistema do mero 
prazer estético e entretenimento, ou 
seja, a arte como “poiesis”, atrelando 
o papel da arte não mais com rela-
ção à busca do espírito, mas do Ser 
(“Seinsfrage”) (M. Heidegger, 1983, 
p. 29 e ss., Otto Poggler, 2002). 

A arte é que produz um “passo 
além do que é humano, um passo 
em direção a um domínio assom-
broso voltado para o humano”, tra-
zendo a presença do estrangeiro 
guardado dentro dela, permitindo 
a inclusão do outro, o estranho, o 
infamiliar (“Unheimlich”). É que a 
imaginação poética desestabiliza o 
mesmo, a identidade do nome. 

Para Yuk-Hui, devemos 
repensar a tecnologia não apenas 
como força exclusivamente produ-
tiva e mecanismo capitalista, para 
ver seu potencial decolonizador, 
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a partir do desenvolvimento e da 
manutenção da tecnodiversidade, 
formulando-se respostas fora do 
pensamento europeu e sem o apelo 
ao retorno à natureza, indo além 
da crítica do eurocentrismo e do 
colonialismo do poder, de modo 
a reposicionar a força tecnológica 
como cosmotécnica, como sujeito 
de transformação, atribuindo outros 
sentidos ao que Heidegger qualifica 
como “Gestell”, isto é, à “composi-
ção”, que corresponde à essência 
da técnica, segundo sua conhecida 
bem conhecida formulação.  

Contudo, também Heideg-
ger vê outras possibilidades não 
“exploradas” para a composição 
como essência da técnica moderna, 
além do desencobrimento/explora-
ção próprio desta composição que 
nos domina, ou seja, onde está o 
perigo também está a salvação, 
como afirma valendo-se da poesia 
de Hölderlin. Salvar aqui no sentido 
de “chegar à essência, a fim de fazê-
-la aparecer em seu próprio brilho”. 
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PÖGGLER, Otto. Bild und 
Technik: Heidegger, Klee und die 
Moderne Kunst, München: Wilhelm 
Fink Verlag, 2002. 

SANTAELLA, Lucia. Comu-
nicação ubíqua: repercussões na 
cultura e na educação, São Paulo: 
Paulus, 2013.

SOUSA, BOAVENTURA 
DE SOUSA. Epistemologias do sul, 
Coimbra: Almedina, 2009. 

 

NOTA :

1.Paola Cantarini é Advo-
gada, professora Universitária 
(UEMG, CogeaePUC, Faculdade 
Baiana de Direito), Doutora em 
Direito e Filosofia, (PUC-SP) e em 
Filosofia do Direito (Unisalento); 
Pós-Doutora em Direito, Filosofia e 
Sociologia (FD-USP, PUCSP-TIDD, 
EGS, University of Coimbra/CES). 
Pesquisadora em pós-doutorado da 
Cátedra Oscar Sala/IEA-USP, do 
Instituto Alan Turing, do Advan-
ced Institute of IA, pesquisadora 
do C4AI - Centro de Inteligência 
Artificial (USP), Presidente e Pes-
quisadora no EthikAI - ethics as a 
service (ethikai.com.br). Membro 
da Comissão da criança e do ado-
lescente e da Comissão de proteção 
de dados da OABSP.  Pesquisadora 
Unicamp, visiting researcher - Uni-
versity of Miami, Florida University 
of Florida, European University 

Institute - Law Department, do 
CIJIC (Centro de Investigação 
Jurídica do Ciberespaço) - Univer-
sidade de Lisboa, pós-doutoranda 
IEA - USP; tendo de último publi-
cado a obra “Filosofia da IA com 
base nos valores construcionistas 
do ‘homo poieticus’”, Rio de Janeiro, 
Editora Lumen Juris, 2022. E-mail: 
paolacantarini@gmail.com.

  
i Para mais informações e 

desenvolvimento de tais questões 
ver CANTARINI (2022), fazendo 
parte de um trabalho de pesquisa, 
apresentando-se como um “work 
in progress”, em sendo um des-
dobramento da “Teoria Poética 
do Direito”, da “Teoria Erótica do 
Direito”, trabalhos originários do 
mestrado e doutorado em Direito 
da A., e também da tese de douto-
rado em Filosofia “Theatrum phi-
losophicum – o teatro filosófico de 
Foucault e o direito”, bem como das 
pesquisas realizadas como “visiting 
researcher” - University of Miami, 
Florida University of Florida, Euro-
pean University Institute - Law 
Department, do CIJIC (Centro de 



38 39

Investigação Jurídica do Ciberes-
paço), e ainda como pesquisadora 
do C4AI - Centro de Inteligência 
Artificial (USP), no Instituto que 
fundou e preside, o EthikAI - ethics 
as a service (ethikai.com.br), e no 
atual pós-doutorado em Inteligên-
cia Artificial pela USP – IEA (Cá-
tedra Oscar Sala), visando trazer 
reflexões filosóficas sobre a temática 
da IA, no âmbito da atual relação 
homem-máquina-natureza. 



40 41

Paulo Salvador Ribeiro Per-
rotti: CEO da LGPD Solution. 
Advogado. Presidente da Câmara 
de Comércio Brasil-Canadá de 
2017 a 2021. Auditor Líder ISO 
27001 e ISO 19011. Professor de 
Cyber Security na Pós-Graduação 
da Faculdade de Engenharia de 
Sorocaba (FACENS). Professor de 
Cibersegurança Ofensiva na Pós-
-Graduação da ACADITI. Especia-
lização em Direito Canadense e de 
Québec pela Université de Québec 
à Montreal (UQAM). MBA pela 
FGV/SP. Especialização em Direito 
de Informática (LLM) pelo IBMEC/
SP. Integrante da Comissão Espe-
cial de Relações Internacionais e da 
Comissão Especial de Privacidade 
e Proteção de Dados da OAB/SP. 
Membro da Associação Nacional 
de Advogados de Direito Digital 
(ANADD).

Se for possível con-
ceituar o que é 
Metaverso, seria a 
materialização de 
uma tecnologia que 

possibilitaria uma experiência em 
ambiente virtual, fruto de códi-
gos-fonte e algoritmos tecnológi-
cos desenvolvidos com base em 
machine learning e inteligência arti-
ficial, no qual os indivíduos pode-
riam interagir por meio de diferen-
tes tipos de tecnologias virtuais, de 
forma simultânea, com impactos no 
mundo físico e no universo digital. 

Ou seja, seria uma plata-
forma digital imersiva, intuitiva e 
sensitiva, onde os usuários passa-
riam por experiências comparti-
lhadas com várias outras pessoas 
ao mesmo tempo, cujo impacto e 
efeitos podem se materializar tanto 
de forma virtual quanto material. 
Desta forma, são plataformas digi-
tais feitas para socialização dos usu-
ários e não para serem utilizadas 
apenas isoladamente. Hoje, está se 
tornando cada vez mais difícil dis-
tinguir a vida real da digital, tendo 

em vista a quantidade de estímulos 
virtuais que recebemos nas nossas 
rotinas. Gradativamente, estamos 
replicando nossas rotinas, interesses 
e obsessões nos mundos digitais.

Este ambiente imersivo e 
diversificado não passou desaper-
cebido para mercados altamente 
competitivos, ocasião em que várias 
empresas de porte mundial já mani-
festaram amplamente suas estraté-
gias de crescimento em explorar 
suas lojas físicas integradas aos 
canais digitais para alavancar negó-
cios fora dos ambientes tradicionais 
do varejo, tais como publicidade, 
serviços, saúde, financeiro, logística, 
tecnologia, entre outras.

Afinal,  a uti lização de 
machine learning, inteligência arti-
ficial e user experience são tendên-
cias irretroativas que envolvem a 
jornada de acesso e atendimento a 
um determinado indivíduo. Avan-
ços importantes na tecnologia nos 
últimos vinte anos, que envolvem a 
coleta e o processamento massivo 
de dados pessoais e hábitos de con-
sumo, auxiliam na assertividade de 
ofertas comerciais, tratamento de 

METAVERSO: O DILEMA ENTRE 
DIVERSIDADE, INCLUSÃO E INTE-
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pessoas e otimização na logística do 
atendimento. Nos dias atuais, não 
existem modelos de atendimento 
que não contam com inteligência 
artificial em seus projetos.

Até mesmo de forma involun-
tária ou intuitiva, grandes empresas 
do setor de varejo digital já desen-
volveram os respectivos pilares para 
a criação de suas plataformas de 
Metaverso. Bons exemplos são as 
empresas de varejo digital descen-
tralizadas, conhecidas como Marke-
tplaces que, desde suas respectivas 
fundações, desenvolveram uma 
robusta plataforma de tecnologia, 
serviços, infraestrutura e logística 
que, inicialmente, foram concebidas 
para uso próprio mas que, com o 
passar dos anos, passaram a ser uti-
lizadas principalmente como fonte 
de receita por meio da prestação 
de serviços a terceiros, oferecendo 
e compartilhando seus respectivos 
ambientes digitais e estratégias de 
logística, aproveitando-se da capila-
ridade que possuem em suas estra-
tégias de varejo e descentralização. 
A infraestrutura para promover 
uma experiência minimamente 

gratificante em um mundo virtual 
imersivo é muito mais pesada do 
que a necessária para o simples 
compartilhamento de arquivos.

O Metaverso nos ofereçará 
muitas opções novas de consumo e 
formas diferentes de como comprar 
e expressar nosso status.  Só que esta 
personalização vai ter um custo que 
incentivará a aquisição de roupas, 
adereços, casas, objetos de decora-
ção e até mesmo bebidas digitais.  A 
Heineken, uma das maiores marcas 
cervejarias do mundo, anunciou sua 
entrada oficial no Metaverso, junto 
com o lançamento da primeira cer-
veja virtual. Grandes marcas, como 
Chanel e Balenciaga, já criaram rou-
pas virtuais para que seja possível 
traduzir status e estilo na realidade 
virtual do Metaverso. Em junho de 
2021, uma bolsa Gucci, somente 
disponibilizada para o ambiente 
digital, foi vendida na plataforma 
interativa de jogos eletrônicos 
denominada Roblox por mais de 
US$ 4 mil, o que é mais do que o 
valor da bolsa física. A tradicional 
marca de roupas inglesa Burberry 
fez parceria com a empresa de jogos 

eletrônicos Mythical Games em 
agosto de 2021 para expor e comer-
cializar uma coleção sapatos digitais 
em seu principal jogo multiplayer 
chamado Blankos Block Party. Tais 
diferenciais se tornarão cada vez 
mais cobiçados, abrindo-se grande 
oportunidade na prestação de novos 
serviços e criação de novos produ-
tos, visando a exclusividade e a per-
sonalização de itens de status digital 
para o Metaverso, como fazemos no 
mundo físico. Para fazer parte deste 
ambiente, também serão ofertadas 
recompensas digitais, onde será 
possível remunerar o usuário com 
criptomoedas em troca de serviços 
específicos, compartilhamento de 
informações ou meramente coleta 
de dados pessoais. 

O ambiente digital também 
explorará estas características, atra-
vés dos algoritmos que estudam o 
nosso comportamento, bem como 
nossos hábitos de consumo, a fim 
de nos oferecer um produto ou 
serviço customizado, assegurando 
que as nossas expectativas sejam 
atendidas. Ou seja, a interação 
social, seja através da tecnologia ou 
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mesmo suportada por outros usu-
ários, continuará sendo vivenciada 
no Metaverso, uma vez que, como 
já mencionado, trata-se de uma 
experiência imersiva digital, com-
partilhada com outras pessoas, de 
forma simultânea, e impulsionada 
pela inovação. No Metaverso será 
possível viajar, se divertir, encontrar 
o amor e muito mais, de forma mais 
frequente e acessível. Trata-se do 
conceito de Privilégio de Realidade: 
O entendimento de que as vidas no 
Metaverso serão imensamente mais 
gratificantes do que no mundo real, 
a menos que seja rico o suficiente 
para desfrutar do mundo físico.

As pessoas desejam que sua 
existência virtual reflita o que é 
importante para eles, e estão tra-
zendo sua ética, valores e identi-
dades do mundo real para o reino 
virtual. Para se envolver significati-
vamente com os consumidores no 
Metaverso, as marcas precisarão 
pensar além do entretenimento e 
da inovação, desenvolvendo um 
ambiente virtual diversificado, 
inclusivo e ético.

N e s t e  s e n t i d o ,  p a r a 

entendermos a aplicação do Meta-
verso na prática, “É necessário sair 
da ilha para ver a ilha que não nos 
vemos se não nos saímos de nós. Se 
não saímos de nós próprios”, como 
profetizou José Saramago1, em sua 
obra O Conto da Ilha Desconhecida.

Nos termos do professor Tony 
Parisi2, um dos pioneiros na aplica-
ção da realidade virtual e autor de 
livros e documentos sobre o futuro 
da tecnologia, o Metaverso consis-
tiria em 7 regras, quais sejam:

1 .  E x i s t e  ap e n a s  u m 
Metaverso.

2. O Metaverso é para todos.
3. Ninguém controla o 

Metaverso.
4. O Metaverso está Aberto.
5. O Metaverso é indepen-

dente de hardware.
6. O Metaverso é uma Rede.
7. O Metaverso é a Internet.
À partir das regras sugeridas 

pelo professor Tony Parisi, o Meta-
verso seria um dos territórios mais 
democráticos e inclusivos já exis-
tentes, pois bastaria ao usuário estar 
integrado a uma rede, independente 

de um hardware,  para que fosse 
possível desfrutar das benesses da 
tecnologia oferecida neste novo 
ambiente digital e imersivo. 

Este ambiente híbrido, aberto 
e interoperável, acessível por todos, 
que envolve experiências virtuais e 
presenciais, de forma reativa e ili-
mitada, e também muito sedutor, 
pode trazer também desafios, que 
certamente demandarão novos 
comportamentos. Afinal, o Meta-
verso seria considerado um patri-
mônio comum e universal para a 
comunicação e o comércio digital, 
intermediado conforme as necessi-
dades ditam, governado conforme 
necessário para o interesse comum, 
em direção ao bem maior para o 
maior número de pessoas.

Neste mesmo sentido, o pri-
meiro ponto a ser observado é a 
aplicação de Inteligência Artificial 
e Machine Learning nos ambientes 
de Metaverso, conforme já mencio-
nado. Como a base desta tecnolo-
gia é diagnosticar padrões lógicos 
através da análise massiva de dados, 
bem como de hábitos de consumo, 
e prover soluções customizadas 

repetitivas, uma das principais 
preocupações são os outliers ou a 
aplicação de vieses condicionados. 
Ou seja, a inteligência artificial se 
baseia integralmente na matéria 
prima pela qual ela é submetida, de 
forma que hábitos e informações 
tendenciosas farão com que ela che-
gue a resultados igualmente detur-
pados. Os outliers são dados que 
se diferenciam drasticamente de 
todos os outros e que foge da nor-
malidade, podendo causar anoma-
lias nos resultados obtidos por meio 
de algoritmos e sistemas de análise. 
Os vieses condicionados podem 
induzir a tecnologia a conclusões 
abstratas, pouco práticas e precon-
ceituosas, uma vez que o tratamento 
dos dados é feito de forma genérica, 
abrangente e repetitiva, deixando de 
lado dados e preferências específicas 
ou de minorias, que podem sofrer 
abusos ou tratamentos inadequa-
dos quando estas informações são 
contabilizadas e aplicadas de forma 
automatizada e sem filtros. Assim 
sendo, têm aparecido, cada vez 
mais, ferramentas que tentam diag-
nosticar um modelo e identificar se 

há viés. Atualmente, a questão do 
viés é uma preocupação para quase 
todos os profissionais de tecnologia 
da informação. A recém-divulgada 
pesquisa Global AI Adoption Index 
2021 apontou que 94% dos profis-
sionais de tecnologia da informação 
relatam que é importante para seus 
negócios ser capaz de explicar como 
a Inteligência Artificial chegou a 
uma determinada decisão, a fim 
de justificar se houve, ou não, um 
viés condicionado. Seguindo este 
mesmo ponto de vista, corre-se o 
risco de determinadas plataformas 
de Metaverso não serem inclusivas 
ou tratarem de forma inadequada 
um indivíduo, justamente por ele 
não se adequar aos padrões dos 
demais usuários, uma vez que ele 
não se integrou às regras impostas 
como padrão para aquele determi-
nado ambiente tecnológico.

Neste sentido, apesar do 
ambiente do Metaverso se apre-
sentar, em um primeiro momento, 
como extremamente democrático, a 
sua tecnologia, por outro lado, que 
tem como base a inteligência arti-
ficial, pode ser extremamente rude 

e até mesmo restritiva no que se 
refere ao tratamento da diversidade, 
o entendimento do que é inclusão 
social, bem como a compreensão de 
comportamentos daqueles que não 
são considerados maioria. É pura 
estatística: coletar, analisar e inter-
pretar massas de dados, para definir 
um padrão. Quem estiver fora do 
padrão, não pode compartilhar a 
mesma experiência digital.

A gigante Amazon, conhe-
cida por seu marketplace e uma das 
líderes do segmento cloud services, 
decidiu descartar um algoritmo 
desenvolvido para seleção e recru-
tamento de novos funcionários para 
a empresa quando constatou que 
o seu sistema de inteligência arti-
ficial, desenvolvido com base em 
dados de currículos recebidos ao 
longo de 10 anos, ganhou um viés 
sexista. O problema é que a maio-
ria das fichas de inscrição recebidas 
pela Amazon ao longo do período 
eram de homens. Diante dessa 
situação, o sistema acabou criando 
uma tendência a preferir candidatos 
masculinos para as vagas, simples-
mente porque o banco de dados era 
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majoritariamente masculino.
A conclusão é que nenhum 

modelo ainda é capaz de “captar 
toda a complexidade do mundo 
real ou as nuances da comunica-
ção humana”3. Na obra “Artificial 
Intelligence: A Modern Approach”, 
livro universitário escrito por Stuart 
J. Russell e Peter Norvig, sugere-se 
que uma plataforma tecnológica, 
para ser entendida como inteligên-
cia artificial, deveria passar pelo 
Teste de Turing, um experimento 
hipotético, proposto em 1950, por 
Alan Turing, matemático e cientista 
da computação, a qual precisaria, no 
mínimo, atender as seguintes habili-
dades: processamento de linguagem 
natural (natural language proces-
sing): para conseguir se comunicar 
com os seres humanos através de 
linguagens naturais (tal como o por-
tuguês); representação de conheci-
mento (knowledge representation): 
para armazenar seus conhecimen-
tos; raciocínio automatizado (auto-
mated reasoning): para responder 
questões e chegar a novas conclu-
sões a partir do conhecimento acu-
mulado e; aprendizado de máquina 

(machine learning): para se adaptar 
a novas circunstâncias e detectar 
padrões. 

Ou seja, então seria possí-
vel concluir que, para uma plata-
forma digital realmente poder ser 
classificada como inteligente, seria 
necessário que esta plataforma 
conseguisse chegar a resultados 
diferentes, mesmo que fossem 
apresentadas as mesmas premis-
sas. Apesar de parecer contradi-
tório, um determinado fato não 
pode ser analisado simplesmente 
de forma matemática, devendo ser 
levado em consideração aspectos 
culturais, sociais e emocionais, que 
não são variáveis levadas em con-
sideração em padrões estatísticos. 
A matemática não consegue inter-
pretar o que se chama de Janela de 
Overton, também conhecida como 
janela do discurso, que descreve a 
gama de ideias toleradas no dis-
curso público. O termo é derivado 
de seu criador, Joseph P. Overton, 
ex-vice-presidente do Centro de 
Políticas Públicas de Mackinac, no 
Michigan, Estados Unidos, que, em 
sua tese, afirmou que a viabilidade 

política de uma ideia depende prin-
cipalmente dela ser considerada 
politicamente aceitável no clima 
atual da opinião pública. Ou seja, 
seria o grau de aceitabilidade de 
uma opinião na sociedade: o que 
não era aceitável antes, pode passar 
a ser considerado aceitável, viável e 
politicamente correto, dependendo 
do momento em que a sociedade 
está aberta para receber um novo 
conceito ou proposta. Os assun-
tos podem se deslocar entre um 
extremo, absolutamente contrário, 
para outro, absolutamente favorável. 
A janela é a faixa que concentra o 
que a maioria aceita. Os desloca-
mentos, por exemplo, vão desde a 
mudança da aceitação do cigarro 
em lugares públicos e fechados, por 
causa da propaganda antitabagista 
recorrendo a cientistas, até temas 
de cidadania, aborto, sexualidade 
e criminalização de drogas. Neste 
contexto, haveria uma mudança de 
paradigma comportamental que a 
sociedade estaria apta a acolher e 
que, antes, não seria aceitável. 

Entretanto, o verdadeiro 
aprendizado é algo essencialmente 

sensitivo e não meramente contabi-
lizar uma série de fatos e dados, de 
forma matemática. É experimentar 
e vivenciar sorrisos, dores, frustra-
ções, discriminações, sofrimentos, 
alegrias e tristezas. É a diferença de 
aplicar a lei e fazer justiça. É se emo-
cionar com o nascimento de uma 
criança, amar sem a necessidade de 
ser correspondido e ser resiliente 
com os desafios e dificuldades. É ter 
fé. Deste modo, o Metaverso, com 
toda a sua inteligência artificial, 
ainda tem muito o que aprender 
conosco, meros seres humanos. 
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Deus e Golem, 
S.A.” é o título 
dado por Nor-
bert Wiener, o 
“pai” da ciber-

nética, a um livro seu reunindo 
ensaios escritos em 1964, ano de 
seu falecimento. Nele, apresenta 
(ou reapresenta) suas ideias sobre 
aprendizado de máquina, sua repro-
dução e seu lugar na sociedade, 
tendo como pano de fundo a rela-
ção com a religião. 

  No último parágafo da obra, 
o próprio autor se justifica, quanto 
ao título e seu teor: “Trabalhei 
assim em uma série de ensaios que 
estão ligados porque cobrem todo 
o assunto da atividade criativa, de 
Deus à máquina. A máquina, como 
já disse, é a contraparte moderna do 
Golem do Rabino de Praga. Uma 
vez que tenho insistido em discutir 
a atividade criativa sob um único 
título, e não fragmentá-la em par-
tes separadas pertencentes a Deus, 
homem e máquina, considero que 
não tomei mais do que uma licença 
autoral normal ao chamar este livro 
de DEUS E GOLEM, S.A.”. 

  A ideia do “golem” é ali 
explicitamente referida como pre-
cursora daquela dos autômatos.

  Quanto a ser ideia de um 
“rabino de Praga”, nas lendas judai-
cas transmitidas pelo Talmude há 
vários rabinos que criaram um 
golem (         ), um ser animado que 
é feito de material inanimado, mui-
tas vezes visto como um gigante de 
pedra - o nome é uma derivação da 
palavra gelem (      ), que significa 
“matéria-prima” -, pois qualquer 
sábio suficientemente próximo de 
Deus poderia fazê-lo. O folclore 
popular judaico da Idade Média 
também o mencionava. O foco de 
irradiação destas histórias acabou 
por incidir na Polônia, o país que 
acolhia a comunidade judaica mais 
numerosa. Destacava-se, em par-
ticular, a figura de um estudioso 
e cabalista polaco do século XVI 
chamado Eliyahu de Chelm, que 
se dizia ter criado um golem. Por 
outro lado, nenhum testemunho 
indica que o rabi Löw, que viveu em 
Praga por volta da mesma época e 
também alcançou grande fama e 
prestígio, se tenha dedicado a criar 

um golem.
  Um golem, portanto, é uma 

criatura da mitologia judaica. Ele 
é um humanóide feito de barro e 
água por encantamentos. É pode-
roso. A cada dia é um pouco mais. 
Ele obedecerá às ordens de seu 
criador, fará seu trabalho e o pro-
tegerá do inimigo sempre amea-
çador. Entretanto, é desajeitado e 
perigoso. Se não for controlado, 
um golem matará seus donos com 
sua força esmagadora. A ideia do 
golem assume diferentes colorações 
em diferentes lendas. Em algumas, 
o golem é terrivelmente mau, mas 
há uma tradição mais amistosa: 
no iídiche que veio dos guetos da 
Europa Oriental, “golem” (pronun-
cia-se “goilem” nesse dialeto) é uma 
metáfora que se aplica a qualquer 
bruto que ignora tanto sua própria 
força como a magnitude de sua 
estupidez e ignorância. No hebraico 
moderno a palavra golem significa 
“tolo”, “imbecil”, ou “estúpido”.

                 Gershom Scholem, 
o célebre estudioso do judaísmo, em 
especial da cabala, no seu verbete a 
respeito do golem na Enciclopédia 
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Judaica (vol. 7, 1971), remonta 
a ideia à “interpretação mágica” 
do poder de palavras e letras no 
Sepher Yetzirah. Provavelmente 
escrito na Palestina no século II ou 
III, o Sepher Yetzirah é o texto do 
qual a Cabala nasceu como uma 
doutrina não apenas meditativa, 
mística, uma gnose, mas também 
com coloração mágico-operativa. 
Sua influência foi fundamental 
para definir as disciplinas mentais 
capazes de abrir estados superiores 
de consciência e, portanto, levar ao 
ascetismo, fornecendo uma estru-
tura doutrinária coerente àqueles 
ensinamentos que atribuem à mente 
a possibilidade de influenciar o ser 
humano e o mundo. Respeitado e 
comentado pelos maiores expoentes 
do pensamento judaico antigo, foi 
crucial para o desenvolvimento das 
doutrinas mágicas desde o Renasci-
mento até a era moderna. “Os jus-
tos, se quiserem, podem criar um 
mundo”, disse o rabino Rava, um 
dos estudiosos de Israel, repetida-
mente citado no Talmud. Mas o que 
significa “criar um mundo” e que 
mundo é esse? O Sepher Yetzirah 

explica isso, ensinando que, se 
o poder de criação do Nada está 
reservado para o Senhor, o homem 
pode, no entanto, adquirir o poder 
de “formação”, ou seja, usar as facul-
dades da mente para dar vida a enti-
dades realizadas. Esses poderes, que 
segundo o livro foram concedidos 
a Abraão, permitem que aqueles 
que são “justos” tenham acesso a 
todos os mundos que podem ser 
imaginados (ou “formados”) na 
medida de nossas habilidades e 
que compõem a imensa estrutura 
de um multiverso que se desdobra 
em onze dimensões. Esses universos 
são acessados por meio de “portas” 
identificadas por arquétipos liga-
dos às letras do alfabeto hebraico, 
abertas graças à meditação extática. 
Não há limite para o potencial do 
pensamento formativo: quem sabe 
usá-lo também pode dar origem a 
criaturas “vivas”, como o Golem. 

Quanto a quem teria sido o 
primeiro a supostamente criar um 
golem, Scholem indica Eleazar ben 
Judah ben Kalonymus (        

  ), que viveu de aproxima-
damente 1176 a 1238, também 

conhecido como Eleazar de Worms, 
por conta da cidade alemã em que 
viveu, e também “Eleazar dos Per-
fumes”, devido ao título de seu prin-
cipal livro cabalístico. 

Em 1965, Scholem fez um 
discurso sobre o Golem e o pri-
meiro computador em Israel, em 
que lembrava as observações de 
Norbert Wiener nos escritos de um 
ano antes. Indo além das discussões 
técnicas e históricas de seu estudo 
anterior, Scholem apresenta uma 
série de novas abordagens sobre 
o tópico no contexto da ciência 
moderna, em “The Golem of Prague 
and the Golem of Rehovot”, inclu-
ído na coletânea The Messianic Idea 
in Judaism, (New York: Schocken 
1971, pp. 335-340). A mais impor-
tante delas é a de Byron Sherwin, 
então ainda inédita. O estudo de 
Sherwin veio a ser publicado em 
1985. Trata de duas questões prin-
cipais, a saber, a lenda do Golem e 
as implicações modernas, sobre-
tudo jurídicas e médicas - princi-
palmente na engenharia genética -, 
desta lenda. 

Para Harry Collins e Trevor 
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Pinch, em sua obra “The Golem 
at Large: What You Should Know 
About Technology” (Cambridge 
University Press, 2002; 2a. ed. 2012, 
com a palavra “Technology” subs-
tituída por “Science” no subtítutlo), 
o Golem é a própria tecnociência, 
com seu potencial ambíguo, capaz 
de gerar grande benefícios, como 
também enormes malefícios, sem 
oferecer parâmetros para o devido 
discernimento.

 Atualmente, o desenvol-
vimento da inteligência artificial 
(IA) resultou em pouco mais do 
que sistemas brutos e pouco inte-
ligentes para automatizar decisões 
usando algoritmos e outras tecno-
logias que processam quantidades 
sobre-humanas de dados, e no 
entanto, já se tornou perigoso para 
a humanidade seu uso generali-
zado por governos e empresas para 
vigiar espaços públicos, monitorar 
mídias sociais, criar deepfakes ou 
liberar armas letais autônomas. Em 
matéria de 21/08/2022 da Foreign 
Policy (https://foreignpolicy.
com/2022/08/21/quantum-compu-
ting-artificial-intelligence-ai-tech-

nology-regulation/), a computação 
quântica é apresentada como uma 
ameaça muito maior, sobretudo em 
se dando em relação a ela a mesma 
ausência de regulação que em rela-
ção à IA. Isso porque ela se bene-
ficiará de fenômenos já bem estu-
dados pela física quântica, como a 
superposição e o entrelaçamento 
(ou emaranhamento) entre partí-
culas para assim atingir uma capa-
cidade computacional milhões de 
vezes superior à já bastante potente 
da atualidade.

Evidencia-se a inadequação 
do material hoje empregado nos 
aparelhos de computador, com 
seus semicondutores que se pres-
tam bem à binaridade dos bytes, a 
ser superada pela polivalência dos 
qubytes, onde dois deles são capa-
zes de representar, além do 0/1 dos 
bytes, 0/0, 1/1 como também 1/0, de 
modo paralelo e simultâneo. Intro-
duzir assim em computadores o que 
o grande lógico brasileiro Newton 
da Costa designou de paracon-
sistência os aproximará do modo 
“confuso”, mas também criativo, 
como pensamos, com uma enorme 

vantagem quantitativa. E se a quali-
dade já for similar, considerando o 
postulado da dialética hegeliana, de 
que quantidade também gera qua-
lidade, é de se esperar por grandes 
surpresas.

As notícias a respeito do 
desenvolvimento de computado-
res que não são mais eletrônicos 
e sim “protônicos”, resultando em 
um processador neuromórfico, 
isto é, mimetizando as sinapses de 
nosso cérebro, que lhes permite não 
só uma aceleração um milhão de 
vezes maior, como também propicia 
um aprendizado profundo analó-
gico (cf. https://www.inovacaotec-
nologica.com.br/noticias/noticia.
php?artigo=resistor-programavel-
-faz-ia-hardware-usando-computa-
cao-analogica&id=010150220801#.
YwaqgnbMKaF), deve também ser 
posta no “radar” de observações do 
que poderia viabilizar um desper-
tar de algo como uma onisciência 
quântica cibernética. E para com-
pletar, a notícia da descoberta de um 
primeiro material dotado de pro-
priedades similares à nossa memó-
ria, base de nosso aprendizado (cf. 

https://www.inovacaotecnologica.
com.br/noticias/noticia.php?arti-
go=material-aprende-como-cere-
bro&id=010150220823#.Ywaqjnb-
MKaG), uma matéria prima ideal 
para nela “enformar” redes neurais 
que possam ganhar “vida própria”, 
nos leva a fazer a pergunta: GOLEM 
À VISTA?
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RESUMO
Neste breve ensaio, escrito em 

modulação intensiva, procura-se 
fazer subir à superfície as expressões 
de vasto campo de acontecimentos 
transformadores das relações huma-
nas, trans-humanas, pós-humanas, 
sociais, econômicas, maquínicas. Os 
problemas são levantados como pla-
tôs que se entrecruzam pelas bordas 
e restos de ideias obscuras e anexa-
tas. Busca-se evidenciar os perigos 
que se avizinham com o incremento 
instrumental e técnico da inteligên-
cia artificial e suas consequências 
no mundo e na vida. As referências 
no texto são implícitas e a escrita é 
repleta de camadas de sentidos pro-
-vocativos. Ao final, as referências 
são indicadas por temáticas. 

ABSTRACT
In this brief essay, written as 

intensive modulation, we seek to 
bring to the surface the expressions 
of a vast field of transforming events 
in human, transhuman, posthuman, 
social, economic and machinic rela-
tionships. Problems are raised as 
plateaus that intersect at the edges 
and the remains of obscure and 
anexacts ideas. It seeks to highlight 
the dangers that lie ahead with the 
instrumental and technical increase 
of artificial intelligence and its con-
sequences in the world and in a life. 
References in the text are implicit 
and the writing is full of layers of 
pro-vocative meanings. At the end, 
references are indicated by themes.

1. INTRODUÇÃO

Começamos pelo 
meio.  Quem 
sabe algumas 
rachaduras apa-
reçam e façam 

itinerar linhas de fuga que ainda 
possam nos conectar com a vida. 
Para tanto, falamos da morte. Mas 
também queremos evidenciar o 
quão reféns estamos de nós mes-
mos, de nossa estupidez atávica, 
dessa violência que nos constitui e 
nos cega para o mais óbvio impasse. 
O direito sempre chega tarde; é de 
sua própria natureza se interessar 
por aquilo que já não pode evitar. 
Por isso falamos tão pouco dessa 
instância que, mais que de captura, 
se evidencia cada vez mais como 
capturada pelo jogo do capital e dos 
poderes. Nos interessa mais o que 
se tem passado ao largo, sem que 
o problema seja central, no tecido 
técnico e tecnológico da destruição 
do mundo como o conhecemos.

É certo que nossas impres-
sões do real podem também não 
passar de alucinações, mas o que 
hoje parece ser a grande questão é 

DIANTE DO VALE DO SILÍCIO

BELMIRO JORGE PATTO1 

Ainda que eu ande pelo vale da 
sombra da morte, não temerei mal 
algum, porque tu estás comigo; a tua 
vara e o teu cajado me consolam. Sal-
mos 23:4

a intensidades das atividades cere-
brais humanas que agora se acomo-
dam no jogo espectral de imagens/
dados. Sendo seres analógicos por 
natureza, os próprio modelos a que 
nos submetem os artifícios reque-
rem uma boa dose de atividade sim-
bólica para sua apreensão. O que se 
passa atualmente é que tal atividade 
se mostra desnecessária, ao menos 
para essa nova face da inteligência 
operada no seio das máquinas de 
linguagem cujos programas/coman-
dos passam a controlar comporta-
mentos e percepções de mundo. 

Evidencia-se, portanto, uma 
atrofia do pensamento pois aquilo 
que nos força a pensar fica interdi-
tado pelas camadas de complexida-
des técnicas que poucos conseguem 
decifrar. Nos tornamos usuários de 
um modelo matemático desenhado 
para o exercício da impotência, por 
mais paradoxal que isso possa pare-
cer. É que o processo de aprendiza-
gem também se encontra capturado 
nesse phylum maquínico, modeli-
zado matematicamente como tau-
tologia redundante.

O mundo, assim capturado, 

torna-se obsoleto e desnecessário. 
Tudo se passa como controle total, 
axiomática fatal, esvaziamento da 
vida. Agora talvez estejamos perto 
do fim. Alcançamos enfim nossa 
Meta. 

2. O DESERTO
Nos ciclos da vida e da morte 

linhas se destacam em itinerân-
cias incertas, oblíquas, sem des-
tinos e sem causas. O processo é 
complexo e confuso. Sistemas se 
entrechocam caosmicamente em 
equilíbrios metaestáveis, deriva-
tivos e residuais. Há sempre um 
resto que não se deixa apreender 
nos limites da razão e suas sínteses, 
ainda que sutis, ainda que holísticas. 
Nem sempre os caminhos se atua-
lizam em potências de vida, muitas 
escolhas têm assumido claramente 
a decisão pela morte e destruição, 
seja das culturas, seja das naturezas.

Diante das crescentes dificul-
dades de manutenção dos modos de 
vida em nosso planeta ensejados 
por equilíbrios duradouros, mas 
frágeis, a raça humana se depara 
com a possibilidade do desapareci-
mento e extinção vindas de dentro 

de suas próprias entranhas, de sua 
estranha natureza, de sua pretensa 
superioridade que se encaminhou 
para o delírio da dominação e da 
disposição de tudo que o cerca em 
seu benefício, como se a razão fosse 
dar conta de todas as causas e efei-
tos, além de muitos outros proces-
sos a que estamos submetidos e, 
milagrosamente, pudéssemos trans-
formar em vantagens egoísticas.

Os processos se embaralham 
na própria razão que já não dá conta 
de explicar suas ineficiências e seus 
disparates. Confrontados, então, 
com a impotência de manutenção 
da ordem e da segurança, apelamos 
uma derradeira vez para nossas 
próteses mágicas, nossas fórmulas 
alquímicas, nossa pureza algorít-
mica. Essa esperança nos conduziu 
a relações de sínteses temporais ana-
crônicas em que biologia e máquina 
entram numa simbiose anômala de 
aceleração inorgânica, desajustando 
ritmos e colapsando proporções que 
mantinham a própria vida dessa era 
geológica.

Nessa encruzilhada as esco-
lhas são entre o véu e a escuridão.



56 57

Arrancados da caverna, nos 
jogamos na terra, nos regozijamos 
com seus frutos até o exaurimento, 
agora rumamos ao deserto.

3. O VIDRO
Sentimos pulsar o fogo den-

tro de nós. Mas também vemos que 
toda fagulha vem desse mesmo fogo 
que, em suas origens, cria e destrói. 
A poesia do mundo nos arrebatou 
desde sempre até que chegamos ao 
limiar da indeterminação, do devir 
imperceptível. E como fogo, des-
truímos nosso lar no incêndio já 
previsto por Heráclito. Por algum 
tempo fomos capazes de sustentar 
a face criativa desse processo, mas 
agora nos encontramos com sua 
interface sombria: a instrumenta-
lização do mundo.

Descobrimos o fogo frio, o 
cinismo da linguagem que, em mais 
uma de nossas pretensões, se torna 
o novo avatar da salvação. Somos 
códigos, números, signos, símbolos, 
cifras. Nossa memória é pura reme-
moração, alienada do tempo, puri-
ficada e sedimentada no vidro da 
permanência, sem qualquer dura-
ção. Somos big data na contra-face 

da small life. 
Ficamos, então, literalmente 

vidrados, aprisionados em nosso 
histórico sem história, pois nos 
faltam as sínteses temporais que só 
nossos cérebros processam em sua 
química, em suas plásticas meta-
mórficas; bidimensionalizados em 
telas vítreas, em luzes estáticas, em 
imagens ícones, em vozes filtradas, 
em gramáticas corretoras. O con-
trole, o controle...

Nessa ilusão caóptica somente 
outros ventos poderão nos tirar do 
sono hipnóptico. Ventos solares 
destruirão nossos sonhos mitoló-
gicos. Pode ser que as mudanças 
climáticas e seus choques de tem-
peratura façam rachar esses vidros 
que nos aprisionam quanto mais 
nos expõem ao espetáculo de nossas 
próprias mazelas. Não são mais os 
panópticos que nos assombram, são 
as transparências crípticas dos pro-
gramas/comandos que controlam 
as máquinas que invadiram o coti-
diano instrumental de nossa exis-
tência que agora nos acossam sem 
tréguas em suas demandas constan-
tes pela modelização do mundo.

Nem mesmo a estética escapa 
dessa ilusão. O futuro é a vitrifica-
ção da face, sem rugas, sem expres-
são. Uma mesma boca suculenta 
preenchida com líquidos vítreos 
que harmonizam todos os padrões! 
Um mesmo rosto para a multidão. 
O corpo lipoaspirado, siliconizado, 
hialuronizado, trabalhado nos fila-
mentos metálicos, estandardizado 
e homogeneizado. A individuali-
dade já não interessa, nem mesmo 
a individuação analógica. Todos os 
usuários estão cadastrados, todas 
as senhas armazenadas. Criptogra-
fados, marchamos contentes para 
nossas criptas vítreas e imortais no 
além: meta-verso!

Então já não somos o húmus 
da terra, mas a areia do deserto de 
nossas ilusões impotentes, contro-
ladas, padronizadas, matematizadas 
como felicidade pronta e acabada. 
Pode ser até que Aristóteles venha 
nos visitar nesse outro mundo, mas 
já não terá nada a ensinar, nada a 
dizer ou fazer, tudo já está apreen-
dido nas memórias vítreas e assép-
ticas do silício.  É que odiamos o 
mundo que nos cerca com seus 

odores, ruídos, conflitos, dramas. 
Queremos a paz.

4. AXIOMAS
Conhece-te a ti mesmo?
Já não precisamos das per-

guntas tolas, temos todas as certezas 
de que necessitamos para existir-
mos holograficamente. Bastam-nos 
os axiomas, nossas novas leis. Já 
temos o novo deus que responda 
às angústias de Heidegger. Não se 
trata mais da técnica como contra-
posição à vida. Já não há mais vida 
a interessar esse modo de existir. O 
preço é alto e ninguém mais se inte-
ressa em pagar, portanto, o preço da  
vida é 0! Na outra face tudo é trans-
cendência, deus 1! Este programa, 
é certo, já estava inserido como 
cavalo de Tróia desde os albores de 
nossas odisseias. Platão já o tinha 
vislumbrado, sempre com medo de 
enfrentá-lo, embora tenha sido um 
dos mais importantes ícones de sua 
configuração como axioma funda-
mental de seu modelo ideal.

Restaram poucos caminhos 
viáveis. Todos muito difíceis de 
serem minimamente compreendi-
dos pois sentimos a impotência da 

multiplicação dos números e suas 
complexidades. Por isso mesmo 
apostamos nas próteses que, em 
vias de nos ultrapassarem, abriram 
outras veredas para si mesmas nos 
abandonando no caminho. Viver 
é muito perigoso! Nessa impotên-
cia numérica nos tornamos massa, 
fenômenos de processão, fluxão e 
derrisão. Sua contenção só pode-
ria se dar na forma policialesca de 
jogos de poder sem Estados, sem 
política. Deixar escorrer as turbu-
lências periféricas não é mais uma 
opção viável diante das grandezas 
envolvidas. Somos todos cúmplices 
da multiplicação. 

Se tudo favorece a dispersão 
e a alienação, na outra ponta dos 
agenciamentos buscam-se  enga-
jamentos e adesões pré-moldadas 
como estratégias políticas que, de 
saída, reproduzem e decalcam o 
mesmo jogo de poder. Aprisionados 
nos diagramas das forças desiguais 
o embate é pueril, ainda que com 
constantes massacres. Os dispositi-
vos de captura contagiam o pensa-
mento no exercício axiomático da 
informação filtrada nos envelopes 

binários dos algoritmos. Tudo é 
fake. Diferentemente, no mundo, 
tudo é simulacro!

Estamos livres do mundo, 
enfim!

Perguntamos ao oráculo, 
mas ele nos responde com línguas 
bárbaras que necessitam de muitos 
graus de traduções/traições. Suas 
cifras só podem se desentranhar 
numa rede de significados merca-
dológicos. Suas inúmeras respostas 
nos deixam ainda mais atônitos e 
perdidos no infomar. Navegamos 
em algoritmos de posicionamento 
global que nos vigiam dos céus da 
estratosfera marcando nossas posi-
ções para futuras aniquilações drô-
nicas. Somos dados, mas agora os 
lances já estão todos computados! 
Que chances teremos entre 0 e 1?

A pergunta então se torna: o 
que você está pensando?

Os vidros se tornam len-
tes ou espelhos. Agora captura-
dos pelas câmeras os algoritmos 
preparam novos dispositivos. Os 
dados se retroalimentam em novas 
massas digitalizadas e as velocida-
des se multiplicam. Processadores 
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quânticos prometem as novas liber-
dades. Novas matemáticas instru-
mentalizam a existência planar e 
as ilusões ópticas se desdobram na 
realidade virtual como aumento da 
impotência. Somos felizes!

Minha geladeira vai ao super-
mercado em sua viagem imóvel. 
Nomadismo de arremedo de liber-
tação, tudo é matrix. Máquinas de 
consumo, nossos orifícios se abrem 
ao jogo das conexões, sem excreções 
ou secreções. Higienizados, nos tor-
namos raça pura, puro silício, puro 
deserto. Ponto de partida: cadastro! 
Retorno do mesmo, impotência do 
desejo, captura dos códigos, axio-
matização dos fluxos. Somos a nova 
era.

Usuários do sistema que nos 
aprisiona, chegamos ao máximo 
de nossas neuroses. Performáticos, 
virtuosos sem quaisquer virtudes, 
modelamos o mundo a partir de 
nossas mediocridades excêntricas. 
A arte devém axioma do valor de 
mercado. Tudo é diferenciado, cus-
tomizado, personalizado no espelho 
de acessos, registros, perfis, opções 
predeterminadas nos programas/

comandos que, de sua vez, somente 
são postos em ação se agenciados 
pelo próprio usuário. O jogo é tau-
tológico, como não poderia deixar 
de ser, afinal ou 0 ou 1! Combi-
nações tentam inovar o modelo, 
como se fosse possível decalcar 
uma nova imagem, mas a partir 
do próprio modelo! Tautologia à 
segunda potência! Tudo é repetição 
do mesmo. Fake news!

Abriu-se uma nova janela, 
mas dela não se pode pular para 
fora. Interdição do Fora. Aquilo 
que nos força a pensar está sendo 
eliminado em prol do conforto da 
escravidão. Extinção dos afectos e 
dos perceptos, toda imagem é calcu-
lada e achatada nos monitores que 
espelham um mundo sem mundo. 
A condição humana se reduz ao 
espectro luminescente das telas 
assépticas, das câmeras muros, dos 
dados computáveis que reconhe-
cem, a partir dos modelos matemá-
ticos, novo modo de existir em infi-
nita reprodutibilidade da imagem 
pura, transparência sem tempo, 
catástrofes sem espaço, arautos sem 
apocalipse! Puros, mais uma vez, 

prontos para novas fórmulas.
5. O CONTÁGIO
Viralizou!
Este novo velho desejo de ser, 

agora em modo 4.0, só contagia os 
incautos. Os surrados de mundo já 
conhecem as armadilhas do ego, as 
pulsões do id e as sanções do supe-
rego. Não interessa a ordem, mas 
a desordem poética da usina do 
inconsciente, do sonho, da alucina-
ção. Interessa a exposição aos peri-
gos, a experimentação dos abismos, 
o retorno da diferença. Interessa os 
dramas e as atualizações do proble-
mas que o virtual seleciona como 
acaso, como potência do diferir em 
devir. Interessa a individuação, a 
disparação, a máquina de guerra 
nômade. 

O contágio é o encontro com 
a morte, mas sempre como desco-
nhecido, obscuro, anexato: a potên-
cia do acaso. É o que nos devolve 
ao impessoal, pré-subjetivo, a-sub-
jetivo, ao ?ser. O contágio é vida, 
pulso, ritmo, tempo, história.

O COVID-19 poderia ter sido 
esse encontro. Não foi, já retorna-
mos ao nosso status quo ante de 

neuróticos em busca de segurança 
e conforto. Agora o contágio não 
passa de uma infecção patológica, 
em todos os sentidos negativos dos 
termos. Somos irremediavelmente 
neuróticos. Já estamos felizes com 
as novas guerras, as novas tecnolo-
gias, com os fogos da destruição de 
mundos, com o extermínio das dife-
renças. Saudamos o novo normal, 
o mesmo de sempre, que agora se 
torna um lindo nome a rondar nos-
sas cabeças arborescentes: inteligên-
cia artificial! Wow! Uau! O google 
traduz.

De volta ao deserto, a paz da 
pureza nos fascina. No máximo 
estamos dividuais. Facções às quais 
aderimos, os 0 e 1. Esquerda ou 
direita? Nada de novo no front da 
destruição. O contágio não passa 
de uma fase que sempre nos leva às 
vacinas, vacinas de mundo. Imuni-
zados, podemos viver melhor. Mas 
não percebemos o jogo, somente 
resultados parciais. O mundo nos 
cerca com seus perigos e insistimos 
em não experimentá-los como pru-
dência ou sensatez. Neutralizamos 
o mundo e o mundo reage. Uma 

variante, já não seria essa uma 
grande lição do devir?

Quem irá nos avisar que 
somos nós que contagiamos o 
mundo? Mas o mundo reage com 
suas máquinas de guerra nômades, 
biológicas, climáticas, atmosféri-
cas. Que artifícios seremos capazes 
de construir para nos neutralizar? 
Talvez seja este o jogo por trás da 
inteligência artificial! Neutralizar o 
humano, esterilizar o mundo, imu-
nizar a vida!

Os saberes capturados pelos 
dispositivos despóticos destroem 
os desejos de mundo. O contágio 
agora é cyber. E ficamos paralisa-
dos diante do horror do colapso 
da nossa impotência. Chegamos 
ao paradoxo do ponto de virada. 
Ansiamos pela morte do mundo, 
pelo fim do contágio de mundo. 
Queremos vacinas contra a vida. 
Ansiamos pela outra vida, além. 
Meta. 

Na versão de mim mesmo 
toda narrativa é possível. A grande 
neurose é então a fabricação desse 
avatar que me modela matematica-
mente à perfeição! A última heresia 

capaz de destruir definitivamente o 
mundo; mas já estaremos no outro, 
prontos, inclusive para destruí-lo 
assim que nos virmos confrontados 
com qualquer possibilidade de vida, 
em suma, problema! 

Viver e morrer chegam ao 
grau de indiferença pois a repro-
dutibilidade é infinita. Somos todos 
matrix! Os artifícios se reduzem aos 
modelos matemáticos, o fim do 
sofrimento está próximo.

6. RELOAD – DO OUTRO 
LADO DO ESPELHO

Os dispositivos de captura 
são ambíguos, transparentes e opa-
cos: transparentes naquilo que nos 
seduzem, opacos naquilo que nos 
aprisionam. Ao mesmo tempo em 
que nos seduzem para a entrega, 
nos aprisionam como mercadorias 
de um novo modelo de capital. São 
gigantescas gaiolas de Skinner a pre-
ver nossos comportamentos pelos 
impulsos vítreos da vigilância total. 

Obviamente o sistema per-
manece íntegro em sua lógica fun-
damental de incluídos/excluídos. 
Assim, os excessos e desperdícios 
são a marca do sucesso e a miséria 
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da escassez a sina do fracasso. Dessa 
vez a decisão algorítmica à veloci-
dade da luz acarreta o deslocamento 
abissal de magnitudes acima do 7.0. 
O controle induz turbulências par-
ciais, hecatombes locais, tragédias 
lucrativas. Migrações gigantescas 
fazem circular as massas que só 
podem se acomodar como novas 
mercadorias, agora sem poder 
nenhum de estabelecer seu preço 
mínimo, sem função específica, 
exército de inúteis consumidores. 
Os programas de renda mínima 
são a tentativa de manter a vida nua 
funcionando, travestidas de digni-
dade mínima!

Neste espelho mágico nos 
vemos à nossa imagem e seme-
lhança, quer dizer, somos capazes 
de construir idealmente (matema-
ticamente por filtros, processado-
res, parâmetros, etc.), nossa forma 
perfeita a partir de nossas próprias 
medidas. Mas esta ilusão é o que 
permite o controle total. É que não 
se trata do velho mote: o humano 
como medida das coisas, mas exa-
tamente o inverso, pois são as coisas 
que nos medem, nos equacionam, 

nos parametrizam, e, enfim, deci-
dem por nós as qualidades do 
mundo.

As revoluções tecnológicas 
aprofundam as disparidades, pois 
cada camada acrescentada de com-
plexidade técnica nos distancia da 
potência de comandar o programa. 
Uma vez iniciado o processo a irre-
versibilidade das posições adqui-
ridas e herdadas (status quo) fica 
evidente. A caverna de Platão se 
transforma na garagem dos nerds. 
O mito é o mesmo, as consequên-
cias idem. Todo conhecimento traz 
sua maçã envenenada. Mas se você 
se olhar no espelho...

A impotência da dialética 
trazida à luz pelas novas matemáti-
cas sublinham os desfalques que os 
jogos de poder souberam contornar. 
O desigual é a potência! Manter, 
portanto, a desigualdade é o prin-
cipal objetivo do jogo, desde que 
rebatida no fundo da própria igual-
dade que nega toda diferença. Por 
isso o fracasso das democracias se 
mostra na iminência de se verificar. 
Desde a antiguidade toda técnica 
trazia consigo o perigo despótico 

da captura. Ocorre que as tecno-
logias atuais elevam tal perigo à 
enésima potência, uma vez que são 
tecnologias de controle que, aliadas 
ao capital ou fruto dele, são dispo-
sitivos que ultrapassam qualquer 
possibilidade humana de calcular 
e decidir seu próprio destino. Por-
tanto, não se trata mais de decisão, 
mas de adesão e conformação. 

Nem mesmo a informação é 
viável. Somos apenas consumidores 
de meras novidades efêmeras que, 
com a intensificação das velocida-
des de difusão e propagação estão 
sempre na iminência de se tornarem 
ultrapassadas ou fake. Mas já não há 
potência para julgamentos morais, 
ou condenações jurídicas. Não 
somos capazes de processar tantas 
informações porque novas avalan-
ches sempre nos assolam. Agora os 
autômatos somos nós!

Do outro lado do espelho um 
monstro nos espreita. Viramos o 
rosto sempre que a possibilidade de 
vislumbrá-lo se nos apresenta. Daí 
sua potência oculta de nos seduzir 
e aprisionar. Somos fascinados por 
nós mesmos enquanto imagens. 

Essa lâmina que nos separa desse 
fundo sombrio nos arrasta ao 
abismo. Neste inferno tecnológico, 
poucos irão para céu. Se você puder 
pagar, quem sabe...

7. SOMOS TODOS TRANS 
– ISTO – RES 

As portas lógicas se abrem ou 
se fecham a partir de impulsos que 
carregam sinais – cargas eletrôni-
cas que são as chaves de todos os 
segredos. No mais íntimo de cada 
máquina há um deus de incertezas. 
A obsolescência ronda a sobrevi-
vência das máquinas. A fadiga dos 
materiais ronda a existência das 
máquinas. No philum maquínico 
os programas são o sopro divino 
que insuflam movimento próprio a 
partir de fontes energéticas mate-
riais. Embora ainda inconscientes 
de seu fim, as máquinas ganham 
consistência nas conexões que efe-
tuam e podem estar em vias de se 
concretizarem como rede neural de 
primeira ordem. 

Que tipo de consciência 
poderão ensejar? Certamente não 
será nada parecido com a nossa 
biológica e analógica por natureza. 

Daí que a própria expressão inte-
ligência artificial já deveria nos 
alertar para tal diferença, embora 
tenhamos sido os produtores de 
tal artifício, mas como a mitologia 
nos informa, se somos feitos à ima-
gem e semelhança isto não significa 
da mesma natureza. As querelas 
medievais pré-modernas já aponta-
vam os caminhos dissidentes entre 
o criador e a criatura, bem como os 
possíveis desenganos da ilusão da 
semelhança e das analogias!

As saídas já estão todas sina-
lizadas, não mais como linhas de 
fuga. As saídas nos levam para 
outros ambientes controlados, como 
labirintos exclusivos e personaliza-
dos. Ninguém morre nesse jogo, 
portanto, ninguém vive! Os pro-
blemas se tornam equações, ainda 
que de alta complexidade, e por isso 
tudo se resolve como fórmula axio-
mática de alta performance. Pro-
cessadores, uni-vos! As promessas 
rizomáticas foram capturadas na 
arborescência maquínica do capital. 
Tudo é programa/comando, novas 
palavras de ordem: seja trans! Seja 
isto! Seja res!

A única condição é que 
somente se pode ser quando já não 
se pode mais. A única condição é 
que as linhas de código não sejam 
finitas, mas que no infinito atual 
jamais ultrapassem o controle. A 
única condição é exterminar o 
paradoxo. 0 e 1, portas lógicas que 
aprisionam os elétrons nos confins 
das máquinas sílicas de tradução/
traição. Como seres biológicos não 
seremos capazes de suportar as 
velocidades das mudanças geracio-
nais dos philum maquínicos que se 
avizinham e nos circundam. Como 
usuários inúteis nosso papel lúdico 
talvez chegue ao fim brevemente: 
seremos demiurgos de nossas 
obsolescências. 

8. CONCLUSÕES

No vazio existencial prome-
tido pela felicidade sílica nada está 
fora de lugar. Tudo está incluído no 
programa/comando como controle 
total. Delegadas as funções cere-
brais humanas para as máquina 
inteligentes, ficamos à reboque de 
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tecno-totalitarismo capaz de nos 
eliminar chegadas as devidas con-
clusões. HAL não estava certo pois 
demorou demais a eliminar a óbvia 
ameaça representada pelos huma-
nos. Sua geração já está ultrapas-
sada. Não chegaremos a embarcar 
nessa aventura, ficaremos aquém do 
primeiro degrau nessa evolução que 
já nos ultrapassa. 

Não se trata mais da vida 
nua em contraposição à dignidade 
humana. Trata-se de eliminar qual-
quer possibilidade de problematizar 
a vida. Trata-se de saber quem se 
disporá a inserir nas máquinas inte-
ligentes seus dead codes.

int foo (int iX, int iY) 
{ 
int iZ = iX/iY;  
return iX*iY; 
}
Bem-vindos ao deserto do 

real... 
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Resumo: Este artigo aborda 
desdobramentos jurídicos atrelados 
às inovações trazidas pela Era do 
Conhecimento ou Economia 4.0 e 
propõe uma reflexão sobre os desa-
fios do Direito 4.0.  Entendemos que 
as ciências jurídica e econômica tra-
tam das relações humanas em evo-
lução: enquanto o direito adminis-
tra os conflitos, a economia busca 
atender as necessidades humanas. 
Como resultado da imbricação e da 
integração entre Direito 4.0 e Eco-
nomia 4.0, propomos que à Econo-
mia 4.0 se segue o Direito 4.0 como 

Palavras-chave: Economia 
4.0; Direito 4.0; Era do conheci-
mento; inovação; homo sapiens em 
evolução.

Abstract: This article addres-
ses legal developments linked to 
the innovations brought about by 
the Era of Knowledge or Economy 
4.0 and proposes a reflection on the 
challenges of Law 4.0.  We unders-
tand that legal and economic scien-
ces deal with human relations in 
evolution: while the science of Law 
manages conflicts, the Economic 
science aims to meet human needs. 
As a result of the intertwining and 
integration between Law 4.0 and 
Economy 4.0, we propose that Eco-
nomy 4.0 is followed by Law 4.0 as 
a key piece to promote competitive-
ness and justice

Key words:  Economics 4.0; 

Law 4.0; Era of Knowledge; inno-
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ECONOMIA 4.0 E DIREITO 4.0: 
AS RELAÇÕES ECONÔMICAS E 
JURÍDICAS EM PERSPECTIVA 

EVOLUCIONÁRIA
LUIZ CARLOS BARNABÉ DE ALMEIDA

MARIA ALEJANDRA C. MADI
MANUEL HENRIQUES  GARCÍA

INTRODUÇÃO 

Este artigo aborda 
o s  d e s d o br a -
mentos jurídi-
cos atrelados às 
mudanças que 

configuram a Economia 4.0 e pro-
põe uma reflexão sobre o Direito 
4.0. A atividade econômica surge 
da ação homo sapiens na busca 
de bens para atender suas ilimita-
das necessidades.1  Com efeito, as 
necessidades humanas podem ser 
atendidas pelos bens livres e eco-
nômicos.2  Enquanto os bens livres 
são todos os que atendem às neces-
sidades humanas e são oferecidos 

pela natureza, os bens econômicos 
dizem respeito aos que atendem às 
necessidades e são produzidos pelos 
homens mediante a utilização de 
outros fatores de produção.  Para 
desenvolver as suas ações no âmbito 
da produção, distribuição e con-
sumo, o sapiens necessita de suas 
habilidades naturais biológicas e 
cognitivas, além de capital, recursos 
naturais, tecnologia e conhecimento 
de acordo com cada contexto ins-
titucional3. Dante do conjunto das 
necessidades humanas, definimos 
“escassez”, em termos econômicos, 
em função do acesso limitado aos 
bens (em função do poder de com-
pra, por exemplo). 

   Atualmente, o homo sapiens 

vive a Economia 4.0, a “Era do 
Conhecimento”, na qual a produ-
ção de conhecimento é matéria 
prima para a inovação4  e grande 
acelerador da taxa de crescimento 
da produção e da distribuição de 
bens econômicos acima do aumento 
da população mundial⁵. Neste con-
texto, a dinâmica da Economia 4.0 
com a “jurisdição” do Direito 4.0 
permitirá buscar soluções para a 
Indústria 4.0⁶, o Marketing 4.0⁷, a 
Agroindústria 4.0, as Cidades Inte-
ligentes 4.0, a Saúde 4.0, a Educação 
4.0⁸ e a Sustentabilidade 4.0, dado 
que a Economia 4.0 pode contribuir 
com inovações, tais como aplica-
ções de novos materiais tais como 
o grafeno⁹, inovações tecnológicas 
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tais como o blockchain, a quinta 
geração da internet móvel (5G), o 
computador quântico comercial, as 
criptomoedas, entre outras, legali-
zados pelo Direito 4.0. Nesse con-
texto, há uma quebra de paradigmas 
científicos e de configurações insti-
tucionais, tal como se observam nas 
plataformas de negócios digitais. 

O grande desafio da Ciên-
cia Econômica, em conjunto com 
a Ciência Jurídica, é enfrentar o 
desafio da “escassez” e o “conflito” 
para contribuir na configuração de 
soluções que possam melhorar a 
qualidade de vida, com sustentabi-
lidade10. Entendemos que as ciên-
cias jurídica e econômica tratam 
das relações humanas em evolu-
ção: enquanto o direito administra 
os conflitos, que é o efeito, a econo-
mia busca atender as necessidades 
humanas, solucionando a escassez 
que é a causa. Como resultado da 
imbricação e da integração entre 
Direito 4.0 e Economia 4.0, propo-
mos que à Economia 4.0 se segue o 

1.  As relações humanas e 
evolução: o homo sapiens e a ECO-
NOMIA 4.0                                                                       

A história do desenvolvi-
mento humano e a evolução econô-
mica da Economia 0.0 à Economia 
4.0 revelam que houve mudanças 
abruptas de períodos a períodos na 
expansão da produção, distribuição 
e consumo de bens acima do ritmo 
de aumento populacional11. Ao 
longo desses períodos, a diferença 
entre as necessidades humanas e o 
acesso aos bens econômicos sofreu 
transformações que se revelam em 
indicadores de pobreza e de escas-
sez. O avanço da produção, distri-
buição e consumo nas eras Econô-
micas têm implicações quanto à 
escassez e pobreza da humanidade.  
No QUADRO 1 apresentamos uma 
síntese da periodização e das carac-
terísticas das eras econômicas deno-
minadas de Economia 0.0. .1.0, 2.0, 
3.0 e 4.0.

QUADRO 1.  Uma periodiza-
ção da economia

As mudanças de uma Era 
para a outra decorreram de muitas 
condições biológicas, ecológicas12, 
econômicas, sociais, culturais e 
políticas. Tais mudanças não sig-
nificaram a total extinção da era 
anterior, mas implicaram certa 
coexistência do novo e do velho.  O 
período da Economia 0.0 se inicia 
com a origem do homo sapiens há 
200.020 duzentos mil e vinte anos, 
quando as atividades econômi-
cas predominantes do sapiens era 
a coleta e no segundo momento 
agrega a caça. No segundo período, 
há 12. 020 doze mil e vinte anos, a 
Era Agrícola marca a Economia 1.0 
onde o sapiens planta e domestica 
os animais, o que resulta na amplia-
ção da produção. Com o fim da vida 
nômade, ocorre um aumento da 
população mundial com a forma-
ção de muitas e novas aglomerações 
humanas, facilitando o encontro 
destes grupos sociais de culturas e 
costumes diferentes, estimulando 
a ampliação das “trocas” de bens 
econômicos e a “especialização” da 
produção, resultando assim, numa 
rápida diminuição da escassez. Este 

Nota: * Os 20 anos finais de cada período representa os primeiros 20 anos do século XXI. **28 anos 
atrás representa: os 8 últimos anos do século XX e os primeiros 20 anos do século XXI

Fonte: Elaborado pelos autores.
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é o período 2.0. O quarto período, 
denominado de Economia 3.0 
ou Era Industrial ocorre há 220 
duzentos e vinte anos. Nele há um 
salto na velocidade da produção do 
homo sapiens, com a substituição 
da energia física humana e a dos 
animais por máquinas e energias 
da natureza. 

Desde o início da Econo-
mia 3.0, o avanço da manufatura 
em direção à Grande Indústria, 
a expansão da mercantilização, e 
o aumento das trocas internacio-
nais foram fatores relevantes na 
configuração de novos modos de 
empregabilidade, acesso à renda e 
direitos sociais. A livre iniciativa e 
a propriedade privada foram fir-
mando-se na maioria dos países 
que advogam princípios liberais. 
No processo de evolução, o sapiens 
colocou em questão a legitimidade 
do líder carismático, religioso ou 
político.  A Economia 3.0 foi sabia-
mente dividida por Klaus Schwab13 
em quatro períodos sendo o 1º. 
Entre 1760 a 1840 com a máquina 
a vapor e ferrovias; o 2º. No final do 
século XIX a eletricidade e linha de 

montagem; o 3º. na década de 60 
com a revolução digital ou compu-
tador e o 4º. período na virada do 
século XX com a inteligência arti-
ficial, robótica, internet das coisas, 
veículos autônomos, impressão 
3D, nanotecnologia, biotecnologia, 
armazenamento de energia. É com 
neste contexto econômico, cultu-
ral e político que o sapiens inicia a 
transição para a Economia 4.0 a Era 
do Conhecimento.  

  Ao final do século XX, o 
processo de globalização viabili-
zou mudanças na produtividade 
econômica e na configuração de 
uma nova divisão internacional do 
trabalho e de novos padrões de dis-
tribuição de renda e riqueza. Assim 
foram se configurando as condições 
para a rápida transição para a Eco-
nomia 4.0, período se inicia ao final 
do século XIX e apresenta mudan-
ças tecnológicas disruptivas que se 
aceleram após a criação da World 
Wide Web, em 1992. 

Sem dúvida, a nova Era do 
Conhecimento tem desdobramen-
tos jurídicos relevantes. A dinâmica 
institucional influencia de forma 

decisiva as condições de produti-
vidade na oferta de bens econômi-
cos, e por sua vez, incidem sobre as 
questões de distribuição da riqueza 
produzida pelas nações na Era do 
Conhecimento. 

Nesse contexto, onde relação 
entre instituições e crescimento 
econômico é salientada, destacam-
-se as pesquisas da Nova Econo-
mia Institucional (NEI), liderada 
por quatro ganhadores do Prêmio 
Nobel Ronald Coase, Douglass 
North, Oliver Williamson e Elinor 
Ostrom (CABALLERO e OÑATE, 
2016). Ademais, destaca-se a con-
tribuição de Paul Romer (1986) 
quanto à Nova Teoria do Cresci-
mento Econômico na qual a inova-
ção é um bem público e o conhe-
cimento não está sujeito à lei dos 
rendimentos decrescentes. Para esta 
nova teoria, o número de pessoas (e 
de potenciais pesquisadores e ino-
vadores) amplia as possibilidades de 
descobertas científicas, inovações 
e bens econômicos. Para ser bem 
sucedida, no entanto, a dinâmica 
do crescimento depende de um 
ambiente institucional que favoreça 

a inovação. A questão-chave a des-
tacar é que a inovação pode gerar 
um estoque de conhecimento 
cumulativo com grande potencial 
de ampliar o escopo das relações 
produtivas, comerciais e financeiras 
no contexto da globalização. 

Outra mudança radical na 
Economia 4.0 foi em relação à 
materialidade dos bens. Bens eco-
nômicos materiais e tangíveis vão 
perdendo espaço para bens econô-
micos imateriais e intangíveis. Estes 
bens econômicos, também denomi-
nados de serviços, hoje têm a maior 
participação no Produto Interno 
Bruto (PIB) de muitos países. Os 
serviços estão associados ao setor 
terciário, quaternário14 e quiná-
rio15  da economia, com um valor 
agregado que resulta de inovação e 
conhecimento. A dinâmica de pro-
dução e distribuição destes bens irá 
influenciar em muito, os modelos 
de trocas internacionais no século 
XXI.  A esse respeito, Arce afirma:

É a partir dos anos 
1930, quando o imaterial se 
associa às atividades do setor 

“terciário”, que seu estudo 
acede às preocupações teóri-
cas e analíticas dos pesquisa-
dores e de outros profissionais 
da Economia e da Política. A 
fulgurante ascensão das pro-
duções imateriais e dos bens 
intangíveis a partir dos anos, 
em todas as sociedades e eco-
nomias do planeta, começou 
a ser analisado sob o ângulo 
dos “serviços” (do Latim, 
Servitium: escravatura, servi-
dão); esse termo compreende 
atividades tão diversas como 
é o caso dos serviços pessoais, 
financeiros, culturais, turísti-
cos, comerciais, transporte, 
sistemas de saúde, segurança 
pública e nacional, a educa-
ção, etc (ARCE, 2014, p. 21 
apud ALMEIDA, 2020). 

Com efeito, a Era do Conhe-
cimento, tal como previu Romer 
(1986), vem revolucionando o 
processo produtivo e impulsio-
nando a busca permanente de ino-
vações com diminuição de custos 
e definição de novas estratégias de 

comercialização que impactam as 
relações econômicas com empresas 
e consumidores nas esferas off line e 
on line. Tal como afirma Arce:

Efetivamente, a capa-
cidade de possuir o conheci-
mento e o saber antes da pro-
dução das mercadorias está 
revolucionando o processo 
produtivo capitalista, já que 
agora se produzirá o que o 
consumidor “queira” e “possa” 
comprar. Na economia da 
informação e na sociedade 
do conhecimento, o capita-
lismo tende, de mais em mais, 
a produzir (em tempo real e 
“on-line”) o que previamente 
vendeu. O método Ohno — à 
diferença do taylorista —, ao 
organizar o trabalho desde a 
demanda para a oferta, per-
mite que possam ser conse-
guidos novos aumentos de 
produtividade (do trabalho 
vivo e do capital), por pro-
cedimentos que eliminam 
tanto os tempos mortos 
como os gestos inúteis dos 
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trabalhadores (ARCE, 2014, 
p. 16).

Em particular, na Economia 
4.0 vai se configurando um pro-
cesso de aumento da velocidade das 
trocas que surge com a economia 
Ponto-a-Ponto (P2P). A economia 
peer-to-peer (P2P) impacta deci-
sivamente as condições de inter-
mediação comercial e financeira, 
favorecendo as transações diretas 
em plataformas on line. O con-
ceito peer-to-peer tem sido a base 
de desenvolvimentos tecnológicos 
vinculados não somente a novas 
práticas comerciais e de distribui-
ção de bens, com redução de custos, 
mas também a novas modalidades 
de consumo e empregabilidade. 

É inegável que as transfor-
mações na Economia 4.0 vêm 
impactando de maneira profunda 
comportamentos e instituições no 
contexto da reconfiguração do uso 
de recursos produtivos e dos bens 
econômicos. A urgência de mudan-
ças nos fatores jurídicos também faz 
parte desse contexto 

2. A IMBRICAÇÂO E INTE-
GRAÇÃO DA CIÊNCIA JURÍDICA 
E DA CIÊNCIA ECONÔMICA NO 
CONTEXTO DA ECONOMIA 4.0

O Professor Fábio Nusdeo 
tem demonstrado sistematicamente 
a interdependência das ciências 
jurídica e econômica:

Direito e Economia, 
na realidade, se imbricam e 
se integram para formar um 
único campo de estudo, bas-
tando, lembrar que aproxima-
damente 90% do conteúdo do 
Código Civil é constituído 
por dispositivos de cunho 
econômico: contratos, regime 
de bens no matrimônio e nas 
sucessões, a propriedade, às 
obrigações, todos têm sub-
jacentes a si uma realidade 
econômica (NÚSDEO, 2015 
p.19).

As duas ciências tratam de 
um campo de estudo único: as 
relações humanas. O Direito busca 
administrar os conflitos nas relações 

humanas. A Economia busca aten-
der as necessidades humanas e 
reduzir a escassez, no entanto, nessa 
tentativa, sem dúvida, há geração de 
conflitos (ALMEIDA, 2012, p. 101).

O objeto do Direito, tanto no 
seu aspecto de linguagem, quanto 
no de metalinguagem, é o estudo 
das relações humanas, ou seja, é 
a relação que ocorre entre seres 
humanos que se comunicam (LEO-
POLDINO DA FONSECA, 2015, p. 
1). As mudanças nas relações huma-
nas, objeto comum de estudo nas 
duas ciências, podem ser destacadas 
pelas Constituições adotadas nas 
diversas épocas vividas pelo homo 
sapiens (LENZA, 2009). No entanto, 
a imbricação das duas ciências, vai 
além das constituições, e avança na 
criação de novos ramos, tal como 
o caso do Direito Econômico, con-
forme explica Almeida:

Quando o Estado dei-
xou de ser um agente eco-
nômico passivo e passou a 
participar da atividade eco-
nômica, colocando em prá-
tica leis, princípios, teorias 

e modelos econômicos por 
meio da ‘política econômica’ 
com objetivo básico do cres-
cimento sustentado, estabi-
lidade e equitatividade, foi 
necessário criar o tratamento 
jurídico desta política. Desta 
necessidade nasce o direito 
econômico, como ramo da 
ciência jurídica que tem como 
objeto o processo de juridici-
zação da política econômica 
(ALMEIDA, 2012, p. 104)

Vale salientar que o potencial 
de “complementariedade” destas 
duas ciências é acionado na Era do 
Conhecimento, isto é, na Economia 
4.0, com o objetivo de viabilização 
econômica jurídica das relações 
entre os agentes econômicos e entre 
eles e os agentes de inteligência arti-
ficial. Por exemplo, a exclusão dos 
intermediários na esfera da pro-
dução, circulação e distribuição de 
bens e serviços, nas práticas P2P, 
se manifesta em aplicativos (apps) 
como Uber, nas relações huma-
nas com a inteligência artificial 
(IA), ou ainda nas relações com as 

inteligências artificiais entre si. As 
relações do sapiens com a internet 
das coisas, com as cidades inteli-
gentes, com as criptomoedas, com a 
internet G, com contratos inteligen-
tes (smart contracts), com o block-
chain, com os veículos autônomos, 
e com outras infinidades de inova-
ções, notadamente as mais disrup-
tivas, impõe a necessidade de um 
processo de juridicização para estas 
novas ações e relações humanas. 

Algumas especializações em 
estudos e pesquisas do Direito já 
surgiram como o Direito Digital16, 
mas ainda temos necessidade de 
jurisdicionar uma maior quanti-
dade de inovações na velocidade 
em que elas ocorrem. No caso bra-
sileiro, Viera et al alertam para as 
aplicações do blockchain em nosso 
sistema jurídico:

Enfim, estamos pre-
senciando a tensão criada 
por uma tecnologia disrup-
tiva e inevitável, que torna 
a lei obsoleta. E essa tensão 
só pode ser superada pelo 
próprio Direito, seja pelo 

Congresso, seja pelos tribu-
nais, emprestando o olhar de 
hoje à legislação de ontem. O 
legislador precisa estar sensí-
vel às novidades e, assim, atu-
alizar a legislação para validar 
expressamente as operações 
baseadas em Blockchain, 
cujo propósito é otimizar a 
vida das pessoas (VIERA et 
al, 2020, p.5).

Ademais, a inteligência artifi-
cial está cada vez mais sendo utili-
zada na solução de casos jurídicos 
por meio da utilização de algorit-
mos para a elaboração de petições 
iniciais, contestações e outras peças 
jurídicas. Os algoritmos são equa-
ções matemáticas que possuem a 
capacidade de assimilar novas infor-
mações e de agregar novas variáveis 
ao longo do tempo. Assim, um algo-
ritmo pode ser alimentado sobre 
determinada questão com todas 
as decisões de primeira, segunda 
e demais instâncias, incorporando 
toda a jurisprudência existente 
sobre a questão. O algoritmo gerado 
será capaz de produzir uma petição 
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inicial ou uma contestação impecá-
vel utilizando um tempo cem vezes 
menor que o utilizado pela mente 
humana. Assim, podemos afirmar 
que a Inteligência Artificial (IA) 
poderá reduzir as falhas e melhorar 
a qualidade do serviço do advogado, 
bem como dos demais operadores 
do Direito.

A esse respeito, o estudo de 
Ozório de Melo (2018) destaca o 
desafio que o algoritmo desenvol-
vido por uma startup de tecnologia 
jurídica representou para 25 advo-
gados experientes no exame dos ris-
cos em cinco contratos de confiden-
cialidade (NDAs - non-disclosure 
agrements). O resultado do embate 
não foi favorável aos humanos: cole-
tivamente o algoritmo ganhou dos 
humanos devido ao fato de que o 
grupo atingiu a média de 83% das 
respostas válidas. O sucesso do 
algoritmo, todavia, foi muito maior 
se levarmos em conta o tempo uti-
lizado pelo grupo para o término 
da prova: 26 segundos para o algo-
ritmo e 92 minutos, em média, para 
o grupo dos humanos. 

Com efeito, a utilização de 

robôs e da IA permite a realização 
de inúmeras tarefas repetitivas, 
enquanto os humanos se concen-
tram em tarefas que requerem o 
pensamento crítico. A consultoria 
McKinsey (2017) estima que 23% 
do trabalho jurídico se poderá tor-
nar automatizado. Com efeito, o 
mercado de trabalho em geral será 
afetado fortemente pela IA. Con-
tudo, o Fórum Econômico Mundial 
(2018) acredita que as tecnologias 
da quarta geração também pode-
rão cria novos empregos e novas 
especialidades.

A inteligência artificial deve 
ser questionada principalmente 
quando utilizada em casos jurídicos 
dado que não é neutra, como alerta 
Cantarini (2020).  De fato, alguém 
a controla e deve ser, portanto, 
responsabilizado pelos algoritmos 
gerados e aplicados em casos jurí-
dicos que envolvam decisões com 
viés racista, machista, sexista ou 
discriminatória. Cantarini (2020) 
enfatiza que a discriminação socio-
econômica, racial ou de gênero 
vem ocorrendo de forma muito 
frequente na utilização de sistemas 

de inteligência artificial, em espe-
cial em casos jurídicos que utilizam 
dados obtidos por meio da mídia 
digital. Tal desenvolvimento indis-
criminado da aplicação da inteli-
gência artificial, desvinculado de 
uma fundamentação superior, ética 
e moral do Direito, pode indicar o 
fim da humanidade. Diante das 
ameaças, conclui que no Direito 
deve prevalecer a técnica e o pensa-
mento científico e não a robotização 
e a mecanização do pensamento que 
procura reduzir a realidade jurídica 
a fórmulas matemáticas, ou seja, a 
um simulacro.

SÍNTESE CONCLUSIVA

Para compreendermos a 
evolução das relações humanas 
no âmbito da história econômica, 
jurídica, social e política do homo 
sapiens, podemos considerar qua-
tro grandes períodos econômicos. 
No contexto da Economia 4.0, as 
transformações são não lineares e 
complexas, não redutíveis a pen-
samentos de cunho mecanicista.  
Atualmente há uma tensão entre 

as mudanças ocorridas na evolu-
ção das atividades econômicas do 
sapiens e as normas jurídicas. É 
urgente pensar em novo marco nor-
mativo diante do avanço Economia 
4.0, que podemos chamar de Direito 
4.0, área do Direito imbricada e 
integrada na Economia 4.0. Como 
resultado da imbricação e a integra-
ção entre o Direito 4.0 e a Econo-
mia 4.0, estas duas ciências poderão 
contribuir decisivamente para um 
crescimento econômico sustentável 
através de inovação primando pela 
justiça social. Dentre os desafios 
atuais para a sustentabilidade eco-
nômica e social, a segurança jurí-
dica é uma peça-chave. 
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NOTAS
1. Do ponto de vista bioló-

gico, na expressão homo sapiens, 
o termo homo se refere ao gênero, 
enquanto sapiens se refere à espécie. 

2.  As necessidades referem-
-se a desejos e demandas, de acordo 
com Kotler (2006, p. 22). A esse res-
peito ver MASLOW (1943).

3.   A ênfase ao conhecimento 
e aos aspectos institucionais é des-
tacada por Paul Romer, conforme 
Parkin (2009, p.566).

4.  O termo “inovação” se 
popularizou em Economia por meio 
das obras do economista Joseph 
Schumpeter, em especial do seu 
livro “Teoria do Desenvolvimento 
Econômico” publicado em 1912.

5.  Sobre a relevância econô-
mica da produção de conhecimento 
ver Parkin (2009, p.567).

6.   A respeito da Indústria 
4.0, ver a análise desenvolvida por 
Schwab (2019). 

7.   Kotler, Kartajaya, Setiawan 
(2017) analisam o Marketing 4.0.

8.   Ver Fava (2014), Reis 
(2019) e Veras (2019) sobre a 

Educação 4.0.
9.  Hasan e Marion (2019) 

desenvolvem análise sobre a apli-
cação e comercialização do grafeno.

10.  Sustentabilidade que 
representa o perfeito equilíbrio 
do ecológico, social e econômico, 
conhecido como tripé da susten-
tabilidade (Triple Bottom Line ou 
People, Planet, Profit)

11.  Em abril de 2020, a popu-
lação mundial atingiu aproximada-
mente 7,78 bilhões, de acordo com 
as estatísticas do Worlddometers 
(2020).

 12. “ecologicamente” da 
expressão constitucional (art. 225 
CF.88), se entende que seja a impli-
citação da referência ao convívio 
harmônico entre a espécie humana, 
o ambiente e os demais elementos 
do cenário da paisagem.

13.  Schwab, Klaus (2019) A 
quarta Revolução Industrial. 

14.  O setor quaternário 
abrange as atividades vinculadas à 
geração e troca de informação, edu-
cação, pesquisa e desenvolvimento 
em alta tecnologia, investigação e 
criação do conhecimento (I&D).

15.  O setor quinário envolve 
atividades econômicas não moneti-
zados, mas com influência na eco-
nomia formal, como por exemplo 
o trabalho não-pago associado aos 
trabalhos domésticos e de cuidados 
aos familiares.  

16.   Ver a esse respeito a ini-
ciativa da Universidade Macken-
zie, em   https://www.mackenzie.
br/fileadmin/ARQUIVOS/Public/
6-pos-graduacao/upm-higienopo-
lis/especializacao/Direito_Digital/
Direito_Digital.pdf
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RESUMO

O artigo analisa a importân-
cia das novas Tecnologias de Infor-
mação e Comunicação (TICs) para 
a democracia, apesar das externa-
lidades negativas que elas trazem 
consigo, principalmente da assi-
metria de informações inerente ao 
ambiente virtual, quando este se 
depara com a lógica dos algoritmos 
criativos que moldam a inteligência 
artificial – especialmente em relação 
ao “Big Data”. Para tanto, serão des-
trinchados três tipos de construção 
teórica de democracia: Represen-
tativa, Deliberativa e Digital. Nesse 
sentido, foi feita análise da Lei Geral 
de Proteção de Dados (LGPD) e seu 
arcabouço jurídico sob a ótica dos 
três modelos de democracia. Foram 
utilizados textos de lei, revistas e 
artigos acadêmicos e livros. Con-
cluiu-se que as novas tecnologias 

não fomentam per se uma boa 
qualidade de democracia, embora 
cumpram relevante papel em ges-
tão pública baseada em governança 
e transparência.

Palavras-chave: Democracia 
Digital. Big Data. Big Techs. TICs. 
LGPD. Qualidade de Democracia.

ABSTRACT

The article analyzes the 
importance of new Information 
and Communication Technologies 
(ICTs) for democracy, despite the 
negative externalities they bring 
with them, mainly, the asymmetry 
of information inherent to the vir-
tual environment, when it is faced 
with the logic of creative algorithms 
that shape artificial intelligence – 
especially in relation to “Big Data”. 
To do so, three types of theoretical 
construction of democracy will be 
unraveled: representative, delibe-
rative and digital democracy. In 
this sense, the General Data Pro-
tection Law (LGPD) and its legal 
framework were analyzed from the 
perspective of those three models 
of democracy. Law texts, journals, 
academic articles and books were 
used. The conclusion was that new 

QUALIDADE DE DEMOCRACIA E 
A LEI GERAL DE PROTEÇÃO

 DE DADOS
MARCELO NAVARRO RIBEIRO DANTAS1 

OSVALDO CAPELARI JÚNIOR2 

technologies do not per se pro-
mote a good quality of democracy, 
although they play an important 
role in public management based 
on governance and transparency.

Keywords: Digital Demo-
cracy. Big Data. Big Techs. TICs. 
LGPD. Quality of Democracy.

INTRODUÇÃO

O meio ambiente 
digital, com-
posto pelos 
m e i o s  d e 
comunicação 

tradicionais mais a Internet, ocupa 
lugar de destaque nas searas eco-
nômica e sociocultural. Pode-se 
conceber, num recorte metodoló-
gico que, no espectro político-ins-
titucional, há um ciberespaço que 
é condição de possibilidade para a 
cibercultura, e no campo da comu-
nicação política, para a ciberdemo-
cracia. Esta pode efetivar-se com a 
utilização das novas Tecnologias de 
Informação e Comunicação (TICs). 

O desafio que se abre à rea-
lidade é, justamente, a implemen-
tação de técnicas de comunicação 
digital na esfera pública, possi-
bilitando maior participação do 

cidadão, denotando-se uma Demo-
cracia Participativa ou Deliberativa 
(e-Democracia) que subsidiará a 
tomada de decisões do político na 
arena da Democracia Representa-
tiva, alcançando-se uma boa qua-
lidade de democracia que pode ser 
definida, num enfoque axiológico, 
como perspectiva prescritiva de dis-
tribuição de poder.

O objetivo desse artigo é 
averiguar a importância das novas 
TICs em relação a três tipos de 
modelos de democracia:  Repre-
sentativa, Deliberativa e Digital. A 
problematização que se coloca é se 
a maior participação do cidadão, 
especialmente por meio da Inter-
net e das novas TICs, pode alcan-
çar uma democracia mais justa, em 
que pesem as externalidades nega-
tivas que ela traz consigo, mercê, 
principalmente, da assimetria de 
informações, inerente ao ambiente 
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virtual, quando este se depara com 
a lógica dos algoritmos criativos que 
moldam a Inteligência Artificial - 
especialmente no quesito “Big Data”.

A metodologia adotada cir-
cunscreve-se à pesquisa bibliográ-
fica com base em livros, artigos e 
periódicos científicos, além de um 
enfoque empírico em relação à 
rede mundial de computadores e 
das novas TICs como catalisadoras 
da opinião do cidadão, dotando-o 
da qualidade de potencial decision 
maker. Nesse sentido, será feita 
análise da Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD) e seu arcabouço 
jurídico, sob a ótica dos três mode-
los de democracia.

1 CONSIDERAÇÕES 
INICIAIS

1.1 Da técnica à inteligência 
artificial

A história da humanidade é 
permeada pela técnica que possi-
bilitou a dominação pelo homem 
da natureza. Arendt (2010, p. 189), 
bebendo na tradição materialista 

da economia política, professou 
essa ideia ao reconhecer a separa-
ção do trabalho humano em relação 
à natureza, como condição socio-
lógica que possibilitaria o advento 
da Revolução Industrial. Posterior-
mente, com o advento da automa-
ção, as máquinas deram início à 
liberação da força do trabalho em 
relação aos comandos do cérebro, 
ficando fora do alcance da interfe-
rência volitiva do homem. Caberia 
ao homem, nesse momento, plane-
jar e organizar a produção cogni-
tivamente, restando às máquinas 
a execução “braçal”. No entanto, a 
chamada 4ª Revolução Industrial 
do século XXI vem cada vez mais 
demolindo as barreiras que sepa-
ravam as máquinas do trabalho 
“cerebral”, vide as linhas de produ-
ção “inteligentes” e a “internet das 
coisas”. A tendência é que a evolu-
ção tecnológica leve ao surgimento 
de cirurgiões robôs e de programas 
de computador que façam parece-
res jurídicos dignos dos melhores 
exegetas ou escrevam poemas de 
fazer inveja a Drummond. Assim 
vaticinou Arendt (2010, p. 189): 

“[…] o próprio produto, porém – 
e não apenas suas variantes - mas 
inclusive a mudança para novo pro-
duto, dependerá inteiramente da 
capacidade das máquinas”. Em que 
pese isso, por não ser um modelo 
econômico e, sobretudo, de desen-
volvimento tecnológico, existente ao 
tempo de Hannah Arendt, importa 
reconhecer que, atualmente, a subs-
tituição da lógica das organizações 
e das máquinas por softwares e har-
dwares, constitui parcela relevante 
e determinante no meio ambiente 
digital.

Nos modelos de produção de 
conteúdo e de consumo no mundo 
corporativo das Big Techs, o tra-
balho se confunde, não raro, com 
o ócio, pois os usuários das plata-
formas digitais associam consumo 
à produção de conteúdo que deixa 
um rastro digital que é utilizado por 
meio da inteligência artificial para 
avaliação de seus hábitos, desejos 
e preferências, produzindo, assim, 
dados psicométricos que entendem 
a dinâmica de sua vida social, pro-
fissional, política, filosófica etc. As 
aspirações anímicas mais elevadas 

curvam-se, portanto, ao aprendi-
zado da máquina, tornando ines-
capável quaisquer peculiaridades 
da singularidade e subjetividade 
humanas.

Em política, por exemplo, não 
é necessário um raciocínio sofisti-
cado para perceber que uma pessoa 
“descolada” tem maiores inclinações 
por uma visão progressista e, por-
tanto, por um partido no espectro 
de centro à esquerda no cenário 
político. A uma pessoa introvertida, 
pode-se muito bem amoldar uma 
visão conservadora e, assim, desig-
ná-la como inclinada a partidos 
do centro à direita. Trata-se de um 
exemplo caricato e não exaustivo de 
psicologia comportamental a ser-
viço do marketing político digital, 
a partir de colheita de dados e con-
teúdos gerados na rede, sendo que 
os algoritmos inteligentes captam 
um nicho específico de preferências 
eleitorais para onde afluem conside-
rável fluxo da campanha eleitoral.

Este é, pois, o ponto submerso 
do lado emerso da Internet que traz 
inquietações que não tem mais fim, 
envolvendo um debate sobre como 

regular a atividade desses gran-
des conglomerados empresariais 
em escala global, pois o valor de 
face dessas empresas no mercado 
acionário, tomado isoladamente, é 
maior que o Produto Interno Bruto 
(PIB) de muitos países, se efetuar-
mos uma comparação em escala 
de valor que é equivocada, porém 
muito reveladora.

A democracia liberal tem 
necessidade de dinheiro no finan-
ciamento das campanhas eleito-
rais – e os partidos políticos, que 
nas democracias liberais funcio-
nam como intermediadores entre 
a sociedade civil e o Estado, estão 
em constante campanha –, sendo 
que esse aspecto desvela o papel do 
dinheiro na política, fonte de crises 
de toda ordem na democracia  par-
tidária e, não por outro motivo, ao 
parafrasear dito de Montecuccoli 
sobre a tríplice necessidade de fazer 
a guerra, Lowenstein (1970, p. 89) 
identificou três requisitos básicos 
para o desenvolvimento da campa-
nha eleitoral: dinheiro, dinheiro e 
outra vez dinheiro. Aliás, essa variá-
vel é tão importante em política, que 

o dinheiro substituiu os tradicionais 
partidos de massa, financiados por 
cotas de seus filiados, pelos catch 
all parties, exatamente porque estes 
operam, nessa abordagem, numa 
lógica de financiamento non olet, 
maximizando o número de eleitores 
em detrimento dos interesses pura-
mente partidários e ideológicos.

Em boa parte, a legitimidade 
na democracia pode ser creditada 
na necessidade de dinheiro e regras 
claras de financiamento dos parti-
dos e das campanhas eleitorais, e, no 
marketing político, especialmente 
nos dias atuais relativamente ao 
marketing digital, anotando-se, 
contudo, que uma democracia 
de qualidade não se esgota com 
a garantia de sufrágio universal e 
voto, mas também por prestação 
de contas, responsabilização e res-
ponsividade. Acopla-se, portanto, 
um ingrediente indispensável que 
regula a atividade político-partidá-
ria dos agentes políticos e da buro-
cracia estatal.

As TICs, com a inteligência 
artificial, e a grande quantidade de 
dados disponível, estão se tornando 
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autodidatas. Medon (2022, p. 105-
106) assinala que, antes delas, o 
programa de computador realizava 
determinada tarefa e alcançava 
um pré-determinado objetivo por 
meio de um algoritmo específico, 
hipótese em que dependia de ins-
truções minuciosamente dadas 
por seus programadores. Hoje, a 
inteligência artificial age como um 
autodidata, acumulando experiên-
cia e extraindo lições das mesmas, 
endossando um caráter absoluta-
mente imprevisível em relação a 
quem a desenvolveu.

Algoritmos inteligentes, base 
da inteligência artificial, têm capa-
cidade preditiva, pois, segundo 
Cukier e Schönberger (2013, p. 
3-5), entendem o quê e não o por-
quê, sendo que a verdadeira revolu-
ção não está apenas nas máquinas 
que calculam os dados, e sim nos 
dados em si e na maneira como 
são usados. A inteligência artificial 
é tão importante que o sequencia-
mento do genoma humano levou 
uma década para sequenciar três 
bilhões de pares-base; contudo, 
com seu emprego, hoje é possível 

sequenciar a mesma quantidade de 
DNA em apenas um dia.

Por outro lado, a tecnologia 
das Big Techs, baseada no Big Data 
e, pois, no processamento massivo 
de dados, pode ser caracterizada 
como um amálgama de finanças 
globais, geopolítica, consumismo, 
apropriação corporativa e criação 
de oferta e demanda. “Os dados são 
o petróleo do século XXI”. Vale lem-
brar que o petróleo gerou inúme-
ras guerras, derrubada de regimes 
democráticos, pressões corpora-
tivas e a criação das “7 irmãs” do 
petróleo, multinacionais do mer-
cado energético que praticamente 
ditaram a geopolítica mundial do 
século XX. 

Morozov (2018, p. 27-42) é 
ainda mais crítico em relação às 
Big Techs. Para o autor, existiriam 
vários feudos partilhados pelas 
empresas de tecnologia que levaram 
ao afastamento da soberania popu-
lar do controle desse novo petró-
leo. Cita algumas reações, levadas 
adiante, contraditoriamente, por 
regimes pouco democráticos, como 
o chinês e o russo, que não recusam 

a lógica neoliberal hipercapitalista 
de plataforma adotada pelas empre-
sas do Vale do Silício, mas apenas 
o dito “neoimperialismo” das Big 
Tech. A ideia de chineses e russos 
(e também de indianos) é criar suas 
próprias grandes companhias, mas 
seguindo a mesma lógica do modelo 
original. De fato, atualmente, existe 
uma multiplicidade de ferramentas 
produzidas no Vale do Silício que 
abarcam praticamente todos os 
aspectos da vida social, política e 
econômica, restando poucas restri-
ções sociais aos avanços das mes-
mas: a Uber fornece serviços de 
transporte; o AirBnb, serviços de 
alojamento; a Amazon substitui as 
livrarias em velocidade acelerada; o 
Tinder e outros aplicativos de rela-
cionamento vêm substituindo as 
formas tradicionais de se conhecer 
parceiros afetivos; além de outros 
aplicativos que fazem desde nossas 
reservas em restaurantes a compras 
no supermercado, sem mencionar 
os tradicionais Facebook, Ifood, 
YouTube, Twitter, Whatsapp, Ins-
tagram etc. O que os chineses vêm 
tentando fazer, seguidos pelos 

russos e indianos, sem alterar os 
padrões sociotecnológicos envol-
vidos nos softwares e algotitmos, 
é criar substitutos nacionais para 
esses aplicativos. We Chat, AliPay, 
TikTok, Didi, Pleco, Mobike, Jinshi-
song, BaidouMaps, TaoBao etc, são 
alguns dos substitutos aos apps 
ocidentais. São serviços eficien-
tes, baratos e diretos, suprassumo 
do laissez-faire mercadológico. O 
capitalismo tecnológico se renova 
atendendo à demanda gerada por 
suas próprias crises.

Cukier e Schönberger (2013, 
p. 54 e 70), que utilizam a expressão 
“dataficação” como instrumento de 
registro qualquer, expressam sua 
preocupação, quando externam 
que, ao lado de dados na base de 
conteúdos de livros, artigos, músi-
cas e filmes, juntaram-se os dados 
pessoais. A predicação relaciona-se 
a pessoas naturais no caso de nossa 
legislação, conforme se verá. Assim, 
no que diz respeito ao valor dos 
dados, afirmam os autores que os 
dados - inclusive os pessoais - eram 
vistos como subproduto das ativi-
dades empresariais das empresas 

de tecnologia, porém na era do Big 
Data são extremamente valiosos 
(CUKIER; SCHÖNBERGER, 2013, 
p. 70). A diferença é que as limita-
ções inerentes à coleta de dados pes-
soais já não existem. A tecnologia 
chegou a um ponto no qual gran-
des quantidades de informações 
podem ser captadas e armazenadas 
a preços baratos. Os dados digi-
tais, ao contrário dos dados físicos, 
podem frequentemente ser coleta-
dos sem muito esforço, ou sequer 
consciência do que está sendo 
registrado, implicando baixo custo 
de armazenagem, justificando a sua 
manutenção do que seu descarte. 
É, indubitavelmente, um ativo pre-
cioso para a atividade empresarial 
e das associações civis (CUKIER; 
SCHÖNBERGER, 2013, p. 70-71).

Por isso mesmo, surge a legí-
tima preocupação, nas democracias 
consolidadas, na era do Big Data, 
da regulação dessas atividades de 
garimpagem, a partir de registros 
off-line, ou através de clicks, movi-
mentos com o mouse, localização, 
ato de falar, ato de identificar-se 
digitalmente, ou seja, uma gama 

imensa de dados que são coleta-
dos e reutilizados ad infinitum, em 
desabono, no que tange aos dados 
pessoais, ao direito à privacidade e 
à proteção dos dados das pessoas, 
princípios constitucionais funda-
mentais em nosso ordenamento 
jurídico.

É digno de nota que em Ato 
do Presidente do Senado Federal, 
de nº 05, de 2022, foi instituída a 
Comissão de Juristas responsá-
vel por subsidiar a elaboração de 
minuta de substitutivo para instruir 
a apreciação dos Projetos de Lei nºs 
5.051/2019, 21/2020 e 872/2021, 
que têm como objetivo estabelecer 
princípios, regras e procedimentos 
para regular o desenvolvimento e a 
aplicação da inteligência artificial 
no Brasil. 

De rigor lembrar que o Minis-
tro do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), Villas Bôas Cueva, foi desig-
nado para presidir a comissão de 
juristas (CONJUR, 2022) que terá 
uma missão fundamental para o 
aperfeiçoamento do uso da inteli-
gência artificial em favor de nosso 
Estado Democrático de Direito. E 
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assim é que, coforme se vê do Valor 
Econômico (OLIVON, 2022), o 
Coordenador do Grupo de Juristas 
preconiza, a partir das conclusões 
dos experts alocados na Comissão 
em referência, que não deve haver 
super-regulação na área, pois deve-
-se ter em mente que a legislação 
sobre o assunto não pode servir 
como entrave para a inovação. 
Todavia, os algoritmos devem pres-
tar deferência aos direitos humanos 
e aos direitos e garantias individu-
ais, evitando-se a discriminação 
algorítmica, além de asseguar-se 
ao lesado (individual ou coletiva-
mente) a reparação integral e, para 
tanto, cogita-se a exemplo do que 
ocorre na União Europeia a cria-
ção de um seguro obrigatório para 
certos usos de inteligência artificial. 
Para isso, é fundamental a existência 
de sistemas de governança e com-
pliance. Por outro lado, é prevista a 
indicação de uma autoridade geral, 
indicada pelo Poder Executivo, para 
desempenhar o papel de fiscalização 
e aplicação das sanções.

1.2 Esfera pública virtual

Importa assumir a premissa 
básica de que, ao lado do meio 
ambiente físico (natural ou ecos-
sistema), existe um meio ambiente 
digital, expressão do meio ambiente 
cultural, sendo essa a concepção de 
Fiorillo (2011, p. 516):

O meio ambiente cultu-
ral, por via de consequência, 
manifesta-se no século XXI 
em nosso país em face de 
uma cultura que passa por 
diversos veículos revelado-
res do processo civilizatório 
adaptado necessariamente 
à sociedade da informação, 
a saber, de novas formas de 
viver relacionadas a uma cul-
tura de convergência em que 
as emissoras de rádio, televi-
são, o cinema, os videogames, 
a internet, as comunicações 
por meio de ligações de tele-
fones fixos, celulares, etc mol-
dam uma “nova vida” revela-
dora de uma faceta do meio 
ambiente cultural, a saber: o 
meio ambiente digital.

É de se salientar que a comu-
nicação e a informação são oni-
presentes na história do homem e, 
portanto, a-históricas. Nesse con-
texto, é lícito afirmar que a ativi-
dade criativa e, correlatamente, a 
destruição criativa, essência do sis-
tema econômico-social capitalista, 
conforme preconizado por Joseph 
Alois Schumpeter, é uma constante 
no espírito humano, e isso se deve, 
nos primórdios de sua afirmação 
filosófica e política, ao pensamento 
e ao engenho humanos e sua exte-
riorização, em dado momento his-
tórico por meio da opinião, litera-
tura e arte. 

Havia, contudo, um rígido 
controle da circulação de ideia e da 
obra humana, dês que confinada aos 
ambientes dominados pela Igreja 
e pela Monarquia, advertindo-se 
que, com a prensa impressora de 
Gutemberg, abriu-se espaço para 
comunicação em massa e dissemi-
nação das obras do espírito humano 
ao público em geral. 

Entretanto, ainda que reunida 
a uma parcela diminuta de pessoas, 

cidadãos privilegiados, apanigua-
dos do poder político e social, pode 
ser inferido que, na infância dessas 
discussões, deslocou-se a cultura 
pública do centro do poder político 
(soberano, nobreza, clero), a ponto 
de ser diluído no seio da sociedade 
de um pequeno grupo social, alcan-
çando, posteriormente, os súditos 
em potencial, devendo-se creditar 
tal processo ao surgimento de uma 
sociedade comercial e, por evidente, 
à atividade intelectual dispersada 
com menores barreiras de acesso. 

Saliente-se que a condição de 
possibilidade para a expansão da 
esfera pública veio acompanhada 
da declaração de direitos considera-
dos inatos ao homem, tais como as 
liberdades de pensamento, expres-
são, reunião e opinião, além da 
liberdade de imprensa, assim como 
a proteção da criação do espírito 
humano. Por outro lado, o elemento 
vital para a criação, manutenção e 
expansão do meio ambiente digi-
tal, particularmente a Internet, 
denomina-se ciberespaço, e pode 
ser conceituado por Lévy (1999, p. 
92) como “espaço de comunicação 

aberto pela interconexão mundial 
dos computadores e das memórias 
dos computadores”. É esse ambiente 
que propicia, pois, parcela relevante, 
em nossos dias, da esfera pública 
digital. Surge, no estágio mais avan-
çado, em entremeio a esse “admi-
rável mundo novo” um autêntico 
Direito Digital, pois ao lado dos 
direitos fundamentais atualmente 
constantes no rol exemplificativo 
do art. 5º da Constituição Federal 
de 1988, como liberdade de pen-
samento, opinião, reunião, direitos 
autorais, proteção a dados, especial-
mente os pessoais. Por fim, é de se 
assinalar que própria Internet pas-
sou por mudanças significativas, o 
que evidencia um dever estatal de 
tutela dos direitos e deveres na rede. 
É comumente lembrado que, ini-
cialmente, as páginas estavam nas 
mãos dos desenvolvedores e funcio-
navam como veículo de comunica-
ção, depreendendo-se a mera pos-
sibilidade de consumo, para depois, 
a partir de 2001 até os dias de hoje 
chegar-se a um estágio em que a 
Internet popularizou-se, marcada 
pela interatividade, propiciando um 

ecossistema mais participativo e, 
portanto, uma comunicação de via 
de mão dupla. Estamos ingressando 
num ambiente de descentralização 
de plataformas e transferência aos 
usuários do controle de seus dados, 
capital e conteúdo, devendo-se cre-
ditar tudo isso a blockchain, crypto, 
NFTs e DAOs. Essas tecnologias 
propiciam a distribuição de comu-
nicação e informação, devendo-se 
alertar que serão, em tese, imutá-
veis, garantindo, em alguns casos e 
por meio da criptogtafia, o anoni-
mato na rede, exortando, portanto, 
um dever jurídico de aprimorar a 
regulação (autorregulação, corre-
gulação e regulação legal) em rela-
ção a essas tecnologias essencial-
mente disruptivas.  Em síntese, as 
TICs ampliaram demasiadamente 
o alcance da esfera pública o que, 
em si, é um grande avanço em ter-
mos puramente formais. Como o 
controle está na mãos do homem, 
em que pesem tecnologias como 
machine learning, não há garan-
tia, nem divina, de abusos na rede, 
razão pela qual  Direito se impõe a 
fim de solucionar os conflitos que 
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vão naturalmente surgindo (ex facto 
oritur jus), anotando-se que a regu-
lação deve garantir a inovação.

2 DEMOCRACIA DIGITAL
 
Neste momento, convém 

perscrutar se os meios técnicos de 
transmissão de opiniões são dese-
jáveis ao oportunizar uma parti-
cular forma de “Democracia Digi-
tal”, ou “Democracia Participativa 
ou Deliberativa” e “Democracia 
Representativa”.

Segundo Lemos (2019), vive-
mos, atualmente, seis crises epis-
têmicas: a) crise de realidade; b) 
comunicação política; c) tecnologias 
inflamatórias; d) crise eleitoral; e) 
teleológica; e f) ficcional. 

Em relação à primeira crise, 
cada indivíduo viveria “uma cons-
trução própria do real, que faz com 
que o território comum da intersub-
jetividade se torne cada vez mais 
raro”, gerando impossibilidade de 
um debate racional, uma vez que o 
discurso cada vez mais se aproxima 
da propaganda. O intuito é de con-
vencer, não de gerar uma síntese. 

O efeito prático é uma “perda con-
fiança generalizada em instituições 
como mídia, governo, setor privado 
e organizações não governamentais”. 

A segunda crise, a da comuni-
cação política, é dada pela possibili-
dade de anonimato nas redes sociais 
com os robôs, perfis falsos, fake 
news e propaganda. O autor chama 
esses espaços de “Zonas Autôno-
mas Temporárias”, nas quais regras 
básicas essenciais para a vida em 
sociedade são suspensas, fazendo 
com que a comunicação política 
se torne uma mistura de violência, 
fanatismo, religião e ignorância, ali-
mentando boa parte do consumo de 
notícias por inúmeras pessoas hoje. 
Isso gera um bipartidarismo perma-
nente do “eles contra nós”, tornando 
as campanhas eleitorais interminá-
veis, gerando uma esquizofrenia 
institucionalizada que mina cons-
tantemente a ideia de “verdade” e 
“certo e errado”. 

A terceira crise seria causada 
pelas tecnologias inflamatórias, 
que estariam causando uma “dis-
topia, só pra fazer as pessoas clica-
rem em anúncios”, apelando para 

sentimentos inflamatórios, como 
medo, ódio, anomia e insegurança. 
Em contrapartida, tem surgido uma 
demanda da parte de usuários de 
redes sociais por tecnologias que 
garantam que eles não estariam 
sujeitos à manipulação. 

A quarta crise se daria pelo 
fato de que para vencer uma eleição 
seria preciso criar ficções sociais, 
articulando uma narrativa política. 
É preciso escolher inimigos que 
sejam bons de odiar. Quanto mais 
odioso o inimigo, melhor para a 
narrativa que necessita de uma lin-
guagem a mais simples possível. 
Sentimentos básicos como raiva, 
medo, insegurança e fé devem ser 
articulados. Finalmente, as for-
mas de comunicação devem ser 
atomizadas e anônimas, de forma 
a pulverizar a narrativa. Não há 
responsabilização editorial e, uma 
vez apócrifa, a impressão é de que 
a narrativa seja “popular”. É a arti-
culação de uma ficção desacoplada 
da realidade que permite neutralizar 
e desacreditar discursos opositores, 
pondo em risco a democracia. 

A quinta crise seria de 

natureza teleológica, principal-
mente em relação à ciência. Já que 
“tudo é fake news”, instituições tra-
dicionais como a ciência, o jorna-
lismo, as cortes etc também esta-
riam produzindo fake news. Sob 
a ótica das redes sociais, os “fatos 
alternativos” são apenas “notí-
cias” que geram mais interações 
e, portanto, são mais lucrativas. É 
o famoso vale tudo dos discursos 
epistêmicos que querem encher as 
pessoas de “certezas”. Nesse ponto, o 
autor propõe trocar as certezas “fal-
sas” por “dúvidas verdadeiras”. Um 
ceticismo crítico como antídoto ao 
charlatanismo. 

A última crise seria a crise 
“ficcional”, decorrente da quinta 
crise, e que leva as pessoas a pen-
sarem o impossível como possível. 
O autor, nesse ponto, se pergunta 
se não seria factível entregar o 
governo dos homens a um governo 
de máquinas inteligentes. Não por 
acaso, a palavra “cibernética”, em 
grego “kybérnesis”, significa, justa-
mente, “governar”.

Toffoli (2020, p. 17-27) desen-
volveu o tema relacionado a dados 

pessoais e desinformação, aduzindo 
que, inicialmente, a expressão fake 
news é inadequada para descrever o 
fenômeno, cunhando ele próprio o 
termo “notícias fraudulentas”. Enfa-
tiza que há méritos indiscutíveis 
relacionados às ferramentas tec-
nológicas como a democratização 
do acesso ao conhecimento, a pro-
dução de conteúdo e a informação, 
além de facilitar transações econô-
mico-financeiras e o intercâmbio 
cultural. Mas, como reverso da 
medalha, há produção de desinfor-
mação, cuja consequência é a pola-
rização de opiniões, além de atingir 
setores como a política, saúde, ciên-
cia, educação e finanças. O elo que 
o autor faz com a coleta de dados e 
a produção de notícias fraudulentas 
é fornecido na sua referência à sua 
potencialização e uso desenfreado 
de dados pessoais de usuários da 
Internet que alimentam algoritmos 
de aprendizagem da máquinas, 
sendo que o conteúdo é direcionado 
a um determinado perfil de usuário, 
a partir da compreensão dos seus 
hábitos, preferências, interesses e 
orientação ideológica. 

O autor adverte que essas 
notícias são segmentadas, excluindo 
o debate democrático, sem qualquer 
questionamento ou checagem, cons-
tituindo uma característica da era 
da pós-verdade. Conclui, acertada-
mente, que esse procedimento mina 
a democracia, pois minimiza a pos-
sibilidade de confronto entre opini-
ões e visões de mundo dissidentes, 
essencial ao regime político, criando 
um ambiente para discurso de ódio 
e intolerância, poluindo o ambiente 
democrático, pois o cidadão passa 
a guiar-se por ilusões, inverdades 
e deturpação da realidade, com 
óbvios riscos à democracia.

 
2.1 Democracia Representa-

tiva, Participativa e Partidária

Entende-se, neste caso, por 
“representar” o ato de uma pessoa 
ser eleita, por votação, para “repre-
sentar” um povo, uma população, 
determinado grupo, comunidade 
etc., isto é, para agir, falar e deci-
dir em “nome do povo”, em nome 
de uma comunidade, de um grupo. 
Os “representantes do povo” se 
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agrupam em instituições chama-
das Parlamento, Câmaras, Con-
gressos ou Assembleias. O conceito 
moderno de democracia é domi-
nado pela forma de democracia 
eleitoral e plebiscitária, majoritá-
ria no Ocidente, a que chamamos 
democracia liberal ou Democracia 
Representativa. A moderna noção 
de democracia se desenvolveu 
durante todo o século XIX e se fir-
mou no século XX, e está ligada ao 
ideal de participação popular que 
remonta aos gregos, mas que se 
enriqueceu com as contribuições 
da Revolução Francesa, do Governo 
Representativo Liberal inglês e, 
finalmente, da Revolução Ameri-
cana (HOBSBAWN, 1991).

O regime da Democracia 
Participativa é um modelo onde se 
pretende que haja efetivos mecanis-
mos de controle da sociedade civil 
sobre a administração pública, não 
se reduzindo o papel democrático 
apenas ao voto. A Democracia 
Participativa ou Democracia Deli-
berativa é considerada como um 
modelo de justificação do exercício 
do poder político. Os defensores da 

democracia participativa argumen-
tam que sua expressão foi esvaziada 
não ao longo dos tempos, reduzin-
do-se à mera escolha de dirigentes, 
sem participação efetiva da socie-
dade civil organizada na adminis-
tração de seus respectivos governos 
eleitos. No entanto, um exemplo de 
Democracia Participativa existente 
no Brasil é o orçamento participa-
tivo, que tem o intuito de submeter 
parte da destinação dos recursos 
públicos à consulta pública.

O Estado de Direito, viabili-
zado pela democracia partidária, 
pressupõe que a vontade da maio-
ria dos cidadãos seja identificada 
e representada pela pluralidade 
ideológica que compõe as repre-
sentações populares, levando ao 
entendimento de que seria possível 
combinar uma soberania popular 
de matriz rousseauniana com uma 
supremacia constitucional de matriz 
liberal.  Os partidos políticos, então, 
tornaram-se condição sine qua non 
para o funcionamento das demo-
cracias contemporâneas. Nesse 
sentido, a representatividade, nos 
dias de hoje, é a transplantação da 

ideia iluminista referente à sobera-
nia estatal para a soberania popu-
lar, conforme nos ensina Fachin 
(2017, p. 165-183). A Democracia 
Representativa pressupõe a partici-
pação do povo como sujeito ativo e 
passivo da vida pública, das ações 
políticas, das deliberações acerca 
das leis e das políticas públicas, e 
da escolha de representantes e de 
sua confirmação, influindo indire-
tamente sobre o processo de tomada 
de decisões.

2.2 Democracia Digital

Segundo Bragatto, Sampaio e 
Silva (2016, p. 17-39), a Democracia 
Digital seria uma complexa intera-
ção entre tecnologias digitais de 
comunicação e suas inovações inte-
rativas que, cada vez mais, domi-
nam nosso cotidiano e as práticas 
democráticas, como a representa-
ção, a participação e a deliberação 
política. A soma dos dois universos 
epistemológicos implicaria algo 
como “o uso de tecnologias digitais 
para concretizar avanços do ideário 
democrático”. Essa definição seria 

problemática, uma vez que norma-
tiva (nada garante que o uso dessas 
tecnologias se dê em prol do ele-
mento democrático, podendo, ao 
contrário, ser utilizado para fomen-
tar autocracias). 

Nesse ponto, os autores suge-
rem duas ênfases, a social e a ins-
titucional, e quatro modelos inter-
pretativos do que seria Democracia 
Digital: o liberal, o comunitário, o 
deliberativo e o participacionista. 
O primeiro modelo, centrando-se 
na autonomia do indivíduo, focaria 
na liberdade do fluxo de informa-
ções, permitindo ampliar o leque 
de escolhas e, consequentemente, a 
qualidade das mesmas. O segundo, 
comunitário, só enxergaria uma 
Democracia Digital caso essas 
novas TICs levassem a um aumento 
no sentimento de pertencimento 
comunal, produzindo engajamento 
cívico. Já os “deliberacionistas” acre-
ditam que a democracia se consti-
tui e se justifica quando fomenta 
o embate discursivo, ampliando a 
comunicação direta entre cidadãos 
e entre estes, e o Poder Público. Os 
participacionistas buscam que os 

cidadãos efetivamente participem 
da produção das decisões que se 
referem às questões públicas, não 
apenas elegendo representantes. 
Em comum, as abordagens inter-
pretativas analisam suas concepções 
acerca do que são democracias, sob 
a ótica das TICs.

Do exposto, a concepção do 
que seja Democracia Digital padece 
da mesma dificuldade inerente a 
qualquer tentativa de se conceituar 
democracia. Não haveria resposta 
fixa e os pressupostos importariam 
na caracterização epistemológica do 
resultado. Discutir o uso, que se faz 
dos dados gerados nas interações 
diárias de milhões de usuários das 
TICs, importa na discussão sobre o 
ambiente democrático (ou não) que 
vivemos no século XXI. A impres-
são que se tinha era a de que as Big 
Techs haviam tomado a dianteira 
até pouco tempo atrás, e os Esta-
dos, incluindo o brasileiro, tiveram 
de reagir para não ficar para trás. É 
nesse sentido que iremos agora ana-
lisar a LGPD, Lei nº 13.709/2021.

3 LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS

A proteção de dados repre-
senta uma tendência normativa glo-
bal, impulsionada pela lei europeia 
de proteção de dados (GDPR), em 
vigor desde 2018, pelo California 
Consumer Privacy Act (CCPA), 
também de 2018, e pelos constantes 
questionamentos envolvendo trata-
mento indevido de dados pessoais.

É de se ressaltar que, com a 
promulgação da Emenda Constitu-
cional (EC) nº 115/2022, foi acres-
centado ao rol exemplificativo do 
art. 5º da CF/88, o inciso LXXIX, 
in verbis: “é assegurado, nos termos 
da lei, o direito à proteção de dados 
pessoais, inclusive nos meios digi-
tais”. Igualmente, depreende-se da 
EC nº 115/2022 e do art. 21, XXVI, 
da CF/88, que compete à União: 
“organizar e fiscalizar a proteção de 
dados pessoais, nos termos da lei”. 
Igualmente, a EC dispôs, no inciso 
XXX, do art. 22: “Compete priva-
tivamente à União legislar sobre... 
proteção e tratamento de dados 
pessoais”. 

Note-se que o Supremo 
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Tribunal Federal (STF), em decisão 
proferida por maioria (10 votos a 1), 
na sessão de 8 de maio de 2020, já 
havia consagrado o entendimento 
de que há um direito fundamental à 
proteção de dados e o direito à auto-
determinação informativa (BRASIL, 
2020). 

Com a promulgação da EC nº 
115, é de concluir-se que a proteção 
de dados pessoais é norma de efi-
cácia contida, dependente, pois, de 
interpositio legislatoris, devendo-se 
realçar que a lei existe e é, precisa-
mente, a Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD). 

Em relação à preservação 
da autodeterminação informativa, 
deve ser lembrado que a garantia 
em questão já era objeto de regu-
lação legal, conforme se extrai do 
art. 8º do Marco Civil da Internet. 
Vejamos: Art. 8º. A garantia do 
direito à privacidade e à liberdade 
de expressão nas comunicações é 
condição para o pleno exercício do 
direito de acesso à internet. Pará-
grafo único. São nulas de pleno 
direito as cláusulas contratuais que 
violem o disposto no caput, tais 

como aquelas que: I - impliquem 
ofensa à inviolabilidade e ao sigilo 
das comunicações privadas, pela 
internet; ou II - em contrato de ade-
são, não ofereçam como alternativa 
ao contratante a adoção do foro bra-
sileiro para solução de controvérsias 
decorrentes de serviços prestados 
no Brasil. Digno de nota o art. 10 e 
seguintes da legislação mencionada 
(BRASIL, 2014).

Noutro giro, impende reco-
nhecer que o modelo Big Data é 
opaco e de difícil governança, preci-
samente porque não sabemos como 
nossos dados pessoais são coletados, 
o que vai de encontro com o prin-
cípio constitucional da proteção de 
dados pessoais e a LGPD, segundo 
a qual deveria imperar um ambiente 
pautado pela ética, pelo respeito aos 
direitos humanos e pela autonomia 
e liberdade, amálgama do direito à 
autodeterminação informativa. Em 
síntese: não se trata de res nullius, 
mas uma projeção do direito à per-
sonalidade (Resp 1.758.79), entro-
nizado como direito fundamental à 
luz da legítima atuação do legislador 
constituinte derivado. De resto, foi 

interpretado pelo Supremo Tribunal 
Federal, na ausência de normatiza-
ção constitucional, como um direito 
fundamental implícito derivado do 
direito à privacidade.

A aprovação de uma lei, 
nesse sentido, e a criação de uma 
autoridade geram maior segurança 
jurídica em relação ao tratamento 
de dados pessoais, pois juntam-se 
a agência e o enforcement, a fim 
de promover e proteger o direito 
fundamental. Além disso, a cor-
reta utilização de dados pessoais é 
benéfica para a economia, gerando 
eficiência em mercados existentes 
e possibilitando o surgimento de 
negócios inovadores. A proteção 
de dados pessoais demanda postura 
proativa da empresa na adoção de 
boas práticas em relação às ativida-
des que envolvem o tratamento de 
dados pessoais e também requer a 
implantação de projetos em confor-
midade com lei protetiva. Ela, por-
tanto, regulamenta o tratamento de 
dados pessoais e altera os arts. 7º e 
16 do Marco Civil da Internet (Lei 
nº 12.965/2014).

Um dos principais destaques 

da aprovação da LGPD é a criação 
da Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD). Isso quer dizer 
que aplicação da lei será centrali-
zada por essa autoridade, que será 
vinculada à Presidência da Repú-
blica e referendada pelo Congresso 
Nacional. A ANPD também terá o 
papel de fiscalizar se as empresas 
estão cumprindo as normas estabe-
lecidas na LGPD (DONDA, 2020). 
Deve ser lembrado que a ANPD foi 
transformada em autarquia, autên-
tica agência reguladora, conforme 
se extrai da Lei 14.460, de 25 de 
outubro de 2022. 

A legislação se fundamenta 
em normas com feição principioló-
gica, como a proteção à privacidade, 
a autodeterminação informativa, a 
liberdade de expressão, de informa-
ção, de comunicação e de opinião, 
a inviolabilidade da intimidade, da 
honra e da imagem, o desenvolvi-
mento econômico, tecnológico e a 
inovação, a livre iniciativa, a livre 
concorrência e a defesa do consu-
midor, os direitos humanos, o livre 
desenvolvimento da personali-
dade, a dignidade e o exercício da 

cidadania pelas pessoas naturais.
A LGPD cria um conjunto 

de novos conceitos jurídicos (e.g. 
“dados pessoais”, “dados pessoais 
sensíveis”), estabelece as condições 
nas quais os dados pessoais podem 
ser tratados, define um conjunto de 
direitos para os titulares dos dados, 
gera obrigações específicas para os 
controladores dos dados e cria uma 
série de procedimentos e normas 
para que haja maior cuidado com 
o tratamento de dados pessoais e 
compartilhamento com terceiros. 
A lei se aplica a toda informação 
relacionada à pessoa natural identi-
ficada ou que possa ser identificável, 
e aos dados que tratem de origem 
racial ou étnica, convicção religiosa, 
opinião política, filiação a sindicato 
ou à organização de caráter reli-
gioso, filosófico ou político, dado 
referente à saúde ou à vida sexual, 
dado genético ou biométrico, sem-
pre que os mesmos estiverem vin-
culados a uma pessoa natural.

3.1 Quem deve se adequar à 
LGPD?

Tanto as empresas como os 
profissionais autônomos que utili-
zam dados pessoais em seu negócio 
devem iniciar um projeto de ade-
quação à LGPD. Porém, a LGPD 
não é aplicada às pessoas físicas, 
que usam dados pessoais com 
finalidades domésticas. Por exem-
plo: utilização de rede social para 
troca de correspondências, lista de 
contatos, blogs etc., e, de acordo 
com o recente Guia Orientativo da 
ANPD, os funcionários – do setor 
público ou privado – que trabalham 
mediante subordinação das deci-
sões de empresas (poder diretivo, 
arts. 2º e 3º da CLT), também não 
são considerados agentes de tra-
tamento. Por outro lado, o poder 
público tem o dever de se adequar 
à lei, pautando-se segundo o aten-
dimento de sua finalidade pública e 
na busca do interesse público (art. 
42, LGPD). 

3.2 Direitos dos titulares dos 
dados pessoais

Em seu art. 18, a LGPD traz 
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os direitos dos titulares de dados 
pessoais. Os titulares poderão solici-
tar, a qualquer momento: 1) confir-
mação da existência de tratamento; 
2) acesso aos seus dados; 3) corre-
ção de dados incompletos, inexatos 
ou desatualizados; 4) anonimização, 
bloqueio ou eliminação de dados 
tratados em desconformidade com 
a LGPD; 5) portabilidade dos dados 
a outro fornecedor de serviço ou 
produto; 6) eliminação dos dados 
pessoais tratados com o consenti-
mento do titular; 7) informação das 
entidades públicas e privadas com 
as quais o controlador realizou uso 
compartilhado de dados; 8) infor-
mação sobre a possibilidade de não 
fornecer consentimento e sobre as 
consequências da negativa; 9) revo-
gação do consentimento; 10) opo-
sição ao tratamento realizado com 
fundamento em uma das hipóteses 
de dispensa de consentimento, em 
caso de descumprimento ao dis-
posto na lei; 11) revisão de decisões 
automatizadas.

 A doutrina anota, secun-
dando Bioni (2021, p. 380/381), que 
o consentimento sempre foi a “carta 

coringa regulatória”, meio por exce-
lência que garante o exercício do 
controle de dados pessoais. Assim, 
a autodeterminação informacional 
seria o veículo da autonomia de 
vontade do cidadão. Contudo, com 
o Big Data e a Inteligência artificial 
ganha destaque outro elemento que 
compõe a base legal de proteção dos 
dados pessoais, ao largo da dina-
mica pautada pelo consentimento  
e pelo princípio da especificação de 
propósitos, ganhando corpo, por-
tanto, o legítimo interesse, o que 
redunda numa zona de penumbra 
com o dever de tansparência das 
empresas que se utilizam dos dados 
pessoais para desenvolvimento de 
suas atividades. Daí, conlui o autor 
que a base legal mencionada não 
é um “coringa regulatório 2.0”, 
devendo ser contrabalanceada com 
as legítimas expectativas do titular 
e o contexto do armazenamento.

3.3 Princípios que guiam o 
tratamento de dados pessoais

São eles: a) Princípio da boa-
-fé; b) Princípio da finalidade; c) 

Princípio da adequação; d) Prin-
cípio da necessidade; e) Princípio 
do livre acesso; f ) Princípio da 
qualidade dos dados; g) Princípio 
da transparência; h) Princípio da 
segurança; i) Princípio da preven-
ção; j) Princípio da não discrimina-
ção; k) Princípio da responsabiliza-
ção e prestação de contas. Deve-se 
mencionar que há relação de pre-
cedência sobre todos esses princí-
pios o do livre desenvolvimento da 
personalidade, isto, se não se consi-
derar como um desdobramento da 
dignidade da pessoa humana, pois 
trata-se de um princípio que não se 
opõe a nenhum outro na teoria da 
colisão dos direitos fundamentais.

Dentre os princípios, desta-
cam-se o da finalidade – a realiza-
ção do tratamento para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular, sem possibi-
lidade de tratamento posterior de 
forma incompatível com a mesma 
–; o princípio da adequação – que 
se refere à compatibilidade do tra-
tamento com as finalidades infor-
madas ao titular, de acordo com 
o contexto –; e o princípio da 

necessidade, ou limitação – da rea-
lização do tratamento ao mínimo 
necessário para a realização de suas 
finalidades, com abrangência dos 
dados pertinentes, proporcionais e 
não excessivos em relação às finali-
dades do tratamento de dados. 

A LGPD não proíbe a coleta, 
armazenamento ou uso dos dados 
pessoais, mas deixa claro que dados 
pessoais prestam reverência ao livre 
desenvolvimento da personalidade, 
constituindo, pois, direitos existen-
ciais da pessoa. Logo, as bases legais 
que justificam a sua coleta devem 
ostentar o apanágio da legitimidade 
e legalidade, quais sejam: a) consen-
timento; b) cumprimento de obri-
gação legal ou regulamentar; c) pela 
Administração Pública para execu-
ção de políticas públicas previstas 
em lei ou regulamento; d) realização 
de estudos por órgão de pesquisa; 
e) obrigação contratual; f) exercício 
regular de direito em processo; g) 
para a proteção da vida ou incolu-
midade física do titular ou terceiro; 
h) tutela da saúde; i) legítimo inte-
resse; j) proteção ao crédito. O art. 
7º da LGPD elenca rol exaustivo 

que justifica o tratamento de dados 
pessoais, inclusive os predicados de 
sensíveis.

Por outro lado, a LGPD 
constitui, seguindo o raciocínio de 
Marques (2012, p. 29), ao dissertar 
sobre a natureza jurídica do Código 
de Proteção ao Consumidor, um 
novo ramo do direito, disciplina 
transversal entre o direito público 
e o privado, que visa a proteger um 
sujeito de direitos, no caso o titular 
dos dados pessoais, em todas as suas 
relações jurídicas com o controla-
dor e a detentores das plataformas 
digitais, seja pessoa jurídica ou o 
poder público, incluindo, nesse 
conceito, a ANPD. Para exemplifi-
car, a LGDP prevê que o consenti-
mento do titular será considerado 
nulo se não for livre e informado 
(princípio da autodeterminação 
informativa), incluindo finalidades 
específicas para o uso dos dados, e 
será considerado nulo se baseado 
em autorizações genéricas. Além 
disso, a empresa ou poder público 
deve prestar contas (accountability) 
ao titular de dados pessoais sobre o 
tratamento, ciclo que se inicia com 

a coleta e se encerra com o descarte. 
As pessoas naturais, titulares dos 
dados, têm o direito de saber de que 
forma seus dados estão sendo trata-
dos e as medidas tomadas para pro-
tegê-los, sendo que o controlador 
deve sempre responder aos questio-
namentos quando instado a fazê-lo. 
Nesse tópico, procede a aplicação da 
doutrina da eficácia horizontal dos 
direitos fundamentais, máxime em 
relação aos poderes privados das 
Big Techs.  Por isso, a empresa deve 
ser responsabilizada pelos danos 
materiais, morais e coletivos, se não 
adotar um plano de segurança, a fim 
de evitar incidentes graves, como 
vazamentos ou ataques cibernéticos, 
assuntos relacionados à cibersegu-
rança. Mas, seja uma Big Tech, seja 
uma empresa de pequeno porte, 
a coleta do dado pessoal tem que 
estar amparada por uma base legal 
estipulada pela LGPD. 

Para Hoffmann-Riem (2022, 
p. 49 e 52), no direito constitucio-
nal alemão foi reconhecido durante 
muitas décadas os direitos de defesa 
contra o Estado e, também, em 
relação às ameaças de particulares, 
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mormente em situação de manifesto 
desequilíbrio entre as partes contrá-
rias, o significado social de certos 
serviços ou o poder social de um 
dos lados. 

No que diz respeito aos dados 
pessoais, é importante, portanto, a 
neutralidade da rede, o direito à 
anonimização, a poteção à desano-
ninização, à redefinição da relação 
entre as esferas privada e a pública.

3.4 O encarregado pelos 
dados pessoais

Segundo as orientação da 
ANPD e da LGPD, o encarre-
gado pode ser um funcionário da 
empresa, um agente externo, ou 
pessoa física ou jurídica. Além 
disso, é recomendável que o encar-
regado seja indicado por um ato 
formal, como um contrato de pres-
tação de serviços ou um ato admi-
nistrativo. Suas atividades são: acei-
tar reclamações e comunicações dos 
titulares; prestar esclarecimentos e 
adotar providências; receber comu-
nicações da autoridade nacional e 
adotar providências; orientar os 

funcionários e os contratados da 
entidade a respeito das práticas a 
serem tomadas em relação à pro-
teção de dados pessoais; e executar 
as demais atribuições determinadas 
pelo controlador ou estabelecidas 
em normas complementares. Ele irá 
auxiliar o controlador (dentro de 
um processo de adequação) e fará 
a intermediação entre os titulares de 
dados e a ANPD. 

3.5 A Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD)

A Lei nº 13.853/2019, atri-
buiu à ANPD natureza transitória 
de órgão da Administração Pública 
Federal, vinculado à Presidência da 
República, podendo ser transfor-
mada em autarquia após dois anos, 
a critério do Poder Executivo. Ape-
sar da vinculação administrativa da 
ANPD à Presidência, a lei assegura 
sua autonomia técnica e decisória. 

Dentre as competências da 
ANPD, estão a de zelar pela pro-
teção dos dados pessoais, elaborar 
diretrizes para a Política Nacional 
de Proteção de Dados Pessoais e da 

Privacidade, fiscalizar e aplicar san-
ções nos casos de descumprimento 
da legislação, promover o conheci-
mento das normas e políticas públi-
cas sobre proteção de dados pes-
soais e das medidas de segurança, 
editar regulamentos e procedimen-
tos sobre proteção de dados pesso-
ais e privacidade, realizar auditorias 
e celebrar compromissos para elimi-
nação de irregularidades.

3.6 Sanções administrativas

As sanções administrati-
vas da LGPD, previstas no art. 52, 
são advertências, com indicação 
de prazo para adoção de medidas 
corretivas; multa simples de até 2% 
do faturamento líquido da pessoa 
jurídica de direito privado, grupo 
ou conglomerado no Brasil, no 
seu último exercício, limitada a R$ 
50.000.000,00 por infração; multa 
diária; publicização da infração 
após apuração e confirmada a ocor-
rência; bloqueio dos dados pessoais 
envolvidos na infração até regulari-
zação; eliminação dos dados pesso-
ais envolvidos; suspensão parcial do 

funcionamento do banco de dados 
a que se refere a infração pelo prazo 
máximo de seis meses, prorrogável 
por igual período até a regulariza-
ção pelo controlador; suspensão do 
exercício do tratamento dos dados 
pessoais a que se refere a infração 
pelo prazo máximo de seis meses, 
prorrogável por igual período; e 
proibição parcial ou total do exer-
cício de atividades relacionadas a 
tratamento de dados.

3.7 Análise da LGPD sob a 
Ótica da Três Democracias (Direta, 
Representativa e Digital)

Conforme analisado no 
tópico 2.3 do presente artigo, não há 
uma definição consensual a respeito 
do conceito de Democracia Digital, 
justamente pela falta de consenso 
acerca do conceito de Democracia. 
Qualquer definição, não obstante, 
passaria pelo enquadramento das 
TICs na mesma. Assim, veremos se 
a LGPD coaduna-se com as Demo-
cracias Representativa e Colabora-
tiva (digitais). De observar-se, nou-
tro ângulo, que para operacionalizar 

esses modelos há startups que tra-
balham com tecnologia e inovação 
trazendo mais eficiência e rapidez 
às atividades do Legislativo (Legis-
techs) e Tribunais (Lawtechs).

No que tange à Democra-
cia Participativa ou Deliberativa, 
a LGPD parece servir mais como 
instrumento de proteção da mesma, 
do que propriamente como instru-
mento da Democracia. O cidadão 
comum não tem nenhum tipo de 
participação, por exemplo, na esco-
lha dos diretores da ANPD, escolhi-
dos pelo Presidente da República e 
referendados pelo Senado Federal. 
Claro, poder-se-ia argumentar que 
os cidadãos elegem o Presidente e 
os Senadores. Em todo caso, não 
é porque o cidadão comum não 
elege os diretores do Banco Central 
(BACEN) e não vota diariamente 
nas políticas econômicas implemen-
tadas pelo BACEN, que este pode se 
furtar a sua missão constitucional 
de combater a inflação ou proteger 
a soberania econômica. 

É nesse sentido que é possí-
vel afirmar que a LGPD foi pen-
sada com o intuito de proteger a 

Democracia brasileira, por meio da 
criação da ANPD e da adoção de 
uma série de princípios elencados 
no tópico 3.4, que visam amparar 
o direito já constitucionalmente 
reconhecido pelo STF como funda-
mental, que é o direito à proteção 
dos dados dos usuários das TICs, 
atualmente exlicitado no texto cons-
titucional, ex vi da EC nº 115/2022.

4 QUALIDADE DA DEMO-
CRACIA E TICS

Castells (2003, p. 129) adverte 
que se esperava mais da Internet 
como instrumento ideal para pro-
mover a democracia e lembra que 
a interatividade torna possível 
ao cidadão solicitar informações, 
expressar opiniões e pedir respos-
tas pessoais aos seus representantes 
Porém, à exceção das democracias 
escandinavas, para o autor, o qua-
dro é melancólico. Para ele, isso não 
deve ser debitado à Internet, mas à 
crise de legitimidade da democra-
cia, pois a tecnologia não tem o 
condão de fazer desaparecer a des-
confiança política profundamente 
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arraigada entre a maioria dos 
cidadãos. Adverte, acertadamente, 
entretanto, que na Internet flores-
cem casos de informação política 
relevante que não teria sido difun-
dida de maneira tão ampla nem tão 
rápida se tivesse circulado através 
da mídia convencional.

Ranieri (2013, p. 335), base-
ada em Morlino, salienta que a boa 
democracia pressupõe accountabi-
lity horizontal ou vertical. Segundo 
Carvalho (2020, p. 165), apoiado em 
O’Donnel, accountability horizon-
tal é exercida por meio de agências 
estatais sobre outras agências e é 
explicitada pelas falhas de accou-
ntability vertical que se esgotam 
com as eleições. Uma democracia 
de boa qualidade repousa na teoria 
da agência com poderes sanciona-
tórios. Para ser efetiva, deve tomar 
e justificar prestações de contas 
governamentais (answerability) e 
capacidades legais e institucionais 
(enforcement) para impor pena-
lidades. A accontability vertical é 
exercida por eleições periódicas, 
livres e justas. Ranieri (2013, p. 335) 
salienta que a accontability se afirma 

com alternativas eleitorais genuínas 
e polarização entre partidos além de 
imprensa livre. Destaca que é essen-
cial que os cidadãos sejam ativos, 
interessados, educados, informados 
e envolvidos no processo político. 
Em relação a responsiveness, con-
siste na capacidade de o governo 
atender aos governados e constitui a 
representação in action de políticas 
e serviços públicos.

O problema da e-democra-
cia pode ser debatido à luz da teo-
ria da agência e ao governo aberto. 
A esse respeito os países europeus 
têm cada vez mais acedido a esse 
modelo de políticas governamen-
tais. De Blasio e Selva (2016) adu-
zem que mesmo na Europa, tais 
políticas não são homogêneas nos 
diferentes países, embora estejam 
ancoradas na transparência, par-
ticipação, colaboração e tecnolo-
gia digital para fins de governança 
e tomada de decisões. Na França, 
por exemplo, com uma forte tradi-
ção de participação democrática e 
movimentos organizados, a gover-
nança participativa tem sido mais 
facilmente estabelecida. No Reino 

Unido, a alta profissionalização 
da burocracia, a transparência da 
Administração Pública, a descen-
tralização da execução dos servi-
ços públicos, desconcentração da 
execução dos serviços públicos 
e a orientação para o controle de 
resultados, facilitou o trabalho da 
Democracia Deliberativa, mas não 
necessariamente no quadro da 
governança  colaborativa. Espanha 
e Itália estão a meio caminho dos 
dois padrões analisados.

Impende lembrar que a dis-
cussão passa sobre a concepção de 
Nova Gestão Pública (New Public 
Management) e é captada no cerne 
da discussão do governo aberto ao 
relacionar-se com a transparência 
e, portanto, uma vertente da accou-
ntability, e tem mais proximidade 
com a burocracia neoweberiana 
diretamente com a Democracia 
Digital. 

Em verdade, dois eixos de 
convergência com a democracia são 
a abertura democrática e a utiliza-
ção de novas TICs para o desem-
penho de um bom serviço público. 
Logo, a qualidade de democracia, 

pelo que se viu, com as novas TICs, 
deve ser concebida como algo que 
ainda não foi alcançado, servindo 
o meio ambiente digital, por ora, 
para fomentar a nova concepção 
de gestão pública, especialmente a 
governança e a transparência. 

Convém destacar que é comu-
mente citado que o Estado detém 
o monopólio da força legítima, na 
esteira da célebre noção weberiana, 
porém Coenen-Huther (2004, p. 21) 
contestam essa afirmação, ao adver-
tir que o poder das elites, principal-
mente a econômica, dispensa esse 
recurso justamente porque dispõe 
de outros meios de influência à sua 
disposição e, nesse ponto, inegável e 
até intuitivo os poderes privados das 
Big Techs nos mercados que con-
sistem em imensas estruturas eco-
nômicas denominadas “governos de 
rede”, segundo a escritora e profes-
sora da Universidade da Columbia, 
Alexis Wichowsky (INFOMONEY, 
2020). E isso envolve a quantidade 
de dados que elas têm à disposição, 
razão pela qual os Estados devem 
controlar esse novo modelo econô-
mico, principalmente pelo seu efeito 

na esfera social, econômica, cultu-
ral, geopolítica etc. 

Se há um ponto de conver-
gência entre os países em relaçao 
às empresas transnacionais que 
controlam o mercado tecnológico 
é que há abuso no acesso privile-
giado a dados pessoais com obje-
tivo de obter posição dominante no 
mercado de modo a impedir a livre 
concorrência (BRADFORD, 2021), 
exortando, em nosso país, a atuação 
da ANPD, Poder Judiciário, Minis-
tério Público, órgaos antitrustes e 
de proteção ao consumidor (answe-
rabilit e enforcement). Apenas para 
ilustrar, o WhatsApp era uma tec-
nologia desenvolvida por uma star-
tup, mas dada a sua funcionalidade, 
o Facebook – atual Meta, Inc – com-
prou o negócio, em 2014, por cerca 
de 90 bilhões de reais, em valores 
de 2021. 

Em matéria de desinforma-
ção, os riscos ao processo eleitoral 
têm sido considerados, tanto que 
as autoridades eleitorais têm inten-
sificado seu poder fiscalizatório 
e sancionatório. Merecem encô-
mios, portanto, os termos de ajuste 

celebrados pelo Tribunal Superior 
Eleitoral e as Big Techs, a fim de 
evitar essa prática que tornou-se 
motivo de grande preocupação nos 
últimos pleitos eleitorais (BRASIL, 
2022), e, portanto, à democracia 
eleitoral (accountability vertical). 

Ponto de interesse em relação 
à inteligência artificial e fake news 
são as deep fake, que combinam 
deep learning e vídeos, significando, 
segundo Rais (2020, p. 28-29), acú-
mulo de conhecimento por parte 
de um banco de dados com tomada 
de decisão pela própria máquina 
com falseamento de vídeos, em sua 
grande maioria de personalidades, 
com imgem e áudio adulterados 
com o objetivo de manipular a 
população.

Por fim, Ranieri (2013, p. 315) 
salienta que devem ser promovidos 
os direitos civis e políticos, assim 
como os econômicos, sociais e cul-
turais e termina por dizer que as 
democracias na metodologia ado-
tada, em sua maioria, deste início de 
século, são democracias sem quali-
dade, o que legitima a conclusão de 
que as novas TICs é uma variável 
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que não estimula a boa qualidade 
de uma democracia. Reproduzindo 
Castells, é de se esperar mais. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Restou demonstrado que o 
meio ambiente digital é tributário 
da tecnologia que alcançou níveis 
de sofisticação que tornam legítimo 
o emprego da expressão Revolução 
Digital. 

A Internet não é um mal em 
si, assim como a inteligência artifi-
cial. Como está exposto em relação 
aos dados pessoais, “a verdadeira 
revolução não está apenas nas 
máquinas que calculam os dados e, 
sim, nos dados em si e na maneira 
como são usados”. 

Numa Democracia Digital, 
impulsionada pelas novas TICs, 
há ganhos imensuráveis com a 
inteligência artificial. Todavia, há 
espaço para o mau uso dos recur-
sos tecnológicos, como as notícias 
fraudulentas que impedem o debate 
plural de ideias e a tolerância com 
as minorias. 

Baseado em Popper (1971), 

podemos admitir dois paradoxos 
de sua trilogia para a livre circula-
ção da opinião e crença no regime 
democrático como imperfeito (mas 
o mais aceitável): “a tolerância ili-
mitada leva ao desaparecimento 
da tolerância” e “é possível que, em 
um processo democrático, a maio-
ria decidir ser governada por um 
tirano”. 

A democracia é um ideal  
(DAHL) que não se esgota na garan-
tia do sufrágio e voto, e necessita da 
accountability, responsividade e res-
peito aos direitos civis, sociais e eco-
nômicos. Há necessidade de contro-
lar o tratamento dos dados pessoais, 
ponto de partida para o abuso na 
rede, sob pena de o Estado ser con-
trolado pelas Big Techs, minando 
a democracia. Para isso, criou-se a 
LGPD, que não impede a coleta. 

Para tanto, é necessário 
salientar que a ANPD foi criada 
para evitar que os dados pessoais 
sejam utilizados fora de um critério 
estipulado na LGPD. As novas TICs 
não melhoraram, per se, o regime 
político. Não se prestam, por ora, a 
uma boa qualidade de democracia. 

Contudo, sob nova perspec-
tiva de gestão pública baseada em 
governança e transparência, as TICs 
cumprem um relevante papel.

R E F E R Ê N C I A S 
BIBLIOGRÁFICAS

ARENDT, Hannah. A Con-
dição Humana. 11. ed. Tradução 
de Roberto Raposo. Rio de Janeiro: 
Forense Universitária, 2010.

BIONI, Bruno Ricardo. 
ABRINDO A “CAIXA DE FER-
RAMENTAS” DA LGPD PARA 
DAR VIDA AO CONCEITO 
AINDA ELUSIVO DE PRIVACY 
BY DESIGN. MARTINS, Gui-
lherme Magalhães; LONGHI, João 
Victor Rozatti (Coord.). DIREITO 
PRIVADO E INTERNET. 4ª Ed. 
Indaiatuba. Editora Foco. 2021.

BRADFORD, Anu. O con-
trole da Big Tech é uma das poucas 
ideias que todos os líderes mun-
diais parecem aceitar. Le Monde, 
31 dez. 2021. Disponível em: 
https://www-lemonde-fr.translate.
goog/idees/article/2021/12/31/

le-controle-des-big-techestlu-
nedesraresideesalaquelletou-
slesdirigeantsmondiauxsem-
blentadherer_6107796_3232.
html?_x_tr_sl=fr&_x_tr_tl=pt&_x_
tr_hl=pt-BR&_x_tr_pto=sc Acesso 
em: 23 fev. 2022.

BRAGATTO, Rachel Callai; 
SAMPAIO, Rafael Cardoso; SILVA, 
Sivaldo Pereira da (Orgs). Demo-
cracia Digital, Comunicação Polí-
tica e Redes: Teoria e Prática. Rio de 
Janeiro: Folio Digital, 2016.

BRASIL. Constituição da 
República Federativa do Brasil de 
1988. Disponível em:

https://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/constituicao/constituicao.
htm Aceso em: 15 fev. 2022.

______. Emenda Constitu-
cional nº 115, de 10 de fevereiro 
de 2022. Altera a Constituição 
Federal para incluir a proteção de 
dados pessoais entre os direitos e 
garantias fundamentais e para fixar 
a competência privativa da União 
para legislar sobre proteção e tra-
tamento de dados pessoais. Dispo-
nível em: http://www.planalto.gov.
br/ccivil_03/constituicao/Emendas/

Emc/emc115.htm Acesso em: 15 
fev. 2022.

______. Lei nº 12.965, de 23 
de abril de 2014. Estabelece prin-
cípios, garantias, direitos e deveres 
para o uso da Internet no Brasil. 
Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/
l12965.htm Acesso em: 16 fev. 2022.

______. Lei n° 13.709, de 
14 de agosto de 2018. Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais. Dispo-
nível em: http://www.planalto.gov.
br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/
Lei/L13709.htm Acesso em: 30 jan. 
2022.

______. Lei nº 13.853, de 8 de 
julho de 2019. Altera a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, para dispor 
sobre a proteção de dados pessoais 
e para criar a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados; e dá outras 
providências. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.
br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/
lei/l13853.htm Acesso em: 05 dez. 

2022.

_______ Lei 14.460, de 25 
de outubro de 2022. Transforma a 
Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (NPD) em autarquia de 
natureza especial; e dá outras pro-
vidências. https://www.planalto.gov.
br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/
Lei/L14460.htm 

______. Projeto de Lei n° 
5051, de 2019. Estabelece os prin-
cípios para o uso da Inteligência 
Artificial no Brasil. Disponível em: 

https://www25.senado.leg.
br/web/atividade/materias/-/mate-
ria/138790 Acesso em: 05 dez. 2022.

______. Projeto de Lei n° 
21, de 2020. Estabelece fundamen-
tos, princípios e diretrizes para o 
desenvolvimento e a aplicação da 
inteligência artificial no Brasil; e dá 
outras providências. Disponível em: 

https://www25.senado.leg.
br/web/atividade/materias/-/mate-
ria/151547 Acesso em: 05 dez. 2022.

______. Projeto de Lei n° 872, 



102 103

de 2021. Dispõe sobre os marcos 
éticos e as diretrizes que fundamen-
tam o desenvolvimento e o uso da 
Inteligência Artificial no Brasil. Dis-
ponível em: https://www25.senado.
leg.br/web/atividade/materias/-/
materia/147434 Acesso em: 05 dez. 
2022.

______. Superior Tribunal De 
Justiça. Resp 1.758.799, Rel. Min. 
Nancy Andrighi. Disponível em:

https://processo.stj.jus.br/
processo/revista/documento/
mediado/?componente=ATC&-
sequencial=102184974&num_
registro=201700065219&da-
ta=20191119&tipo=91&forma-
to=PDF. Acesso em: 23 mar. 2022.

______. Supremo Tribunal 
Federal. ADIn 6393 MC-Ref, Rela-
tor(a): Rosa Weber, Tribunal Pleno, 
j. 07/05/2020, DJe-270 DIVULG 
11-11-2020 PUBLIC 12-11-2020. 
Disponível em: https://www.miga-
lhas.com.br/depeso/353697/deci-
sao-historica-stf-reconhece-direi-
to-autonomo-a-protecao-de-dados  
Acesso em: 23 fev. 2022.

______. Tribunal Superior 
Eleitoral. TSE assina acordo com 
plataformas digitais na próxima 
terça feira (15). 11 fev. 2022. Dis-
ponível em: 

https : / /w w w.tse . jus .br/
imprensa/noticias-tse/2022/Feve-
reiro/tse-assina-acordo-com-plata-
formas-digitais-na-proxima-terca-
-feira-15. Acesso em: 22 fev. 2022.

CARVALHO, Valter Rodri-
gues. Democracia, Representação 
e Accountability. O Trade-off entre 
Justiça Alocativa da Representação 
e o Governo Responsivo no Sistema 
Proporcionalista Brasileiro. Revista 
de Informação Legislativa - RIL,  
Brasília, n. 226, 2020.

CASTELLS, Manuel. A Galá-
xia da Internet: Reflexões sobre a 
Internet, os Negócios e a Sociedade. 
Tradução de Maria Luiz X. de A. 
Borges; revisão de Paulo Vaz. Rio 
de Janeiro: Zahar, 2003.

COENEN-HUTHER, Jac-
ques. Sociologia das elites. Tradução 

de Ana Paula e Luíz Viveiros. Lis-
boa: Instituto Piaget, 2004.

C U K I E R ,  K e n n e t h ; 
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RESUMO
Os pontos centrais ao pre-

sente estudo iniciam com contra-
pontos entre a ética em Aristóteles 
(ARISTOTELES, 2003), o conceito 
de jus cogens (CANÇADO TRIN-
DADE, 2008) aplicados à siste-
mática dos Direitos Humanos e 
aspetos e elementos formativos do 
novo meio ambiente digital, o ecos-
sistema digital (conceito).  Trata-se 
de análise sobre fundamentos éticos 
e vetores normativos obrigatórios 
internacionais de Direitos humanos 
e fundamentais, tais quais a digni-
dade humana e imbricações com 
o ecossistema digital na sociedade 
da informação. A metodologia uti-
lizada é a combinação de revisão 
bibliográfica, descritiva, genealógica 
e dedutiva. As principais conclusões 
de pesquisa podem ser assim elen-
cadas: a) a teoria clássica aristoté-
lica fornece elementos e parâmetros 
válidos para análise filosófica-nor-
mativa atual; b) vivenciamos era de 
revolução tecnológica (sociedade da 
informação) e a criação do ecossis-
tema digital é um de seus reflexos 
e instrumentos; b) o ecossistema 

digital, inserto na sociedade da 
informação, não é ambiente neutro 
à ética e obrigatoriedade de aplica-
ção normativa da sistemática dos 
Direitos humanos e fundamentais, 
das quais derivam questões como 
segurança e saúde do ambiente 
digital.

PALAVRAS-CHAVES: Ecos-
sistema digital, Direitos humanos, 
Direitos fundamentais, Ética.

ABSTRACT
The central points of the 

present study begin with counter-
points between ethics in Aristotle 
(ARISTOTELES, 2003), the concept 
of jus cogens (CANÇADO TRIN-
DADE, 2020) applied to the system 
of Human Rights and aspects and 
formative elements of the new digi-
tal environment, the digital ecosys-
tem (concept). This is an analysis of 
international ethical foundations 
and mandatory normative vectors 
of fundamental anda human rights, 
such as human dignity in contrast 
to the digital ecosystem in the infor-
mation Society.The methodology 
used is the combination of biblio-
graphic, descriptive, genealogical 
and deductive review. The main 
research conclusions can be as owe-
led as possible: a) classical Aristote-
lian theory provides valid elements 
and parameters for current philo-
sophical-normative analysis; b) we 
experienced a technological revolu-
tion (information society) and the 
creation of the digital ecosystem is 
one of its reflexes and instruments; 
b) the digital ecosystem, inserted 

ECOSSISTEMA DIGITAL ‒ MEIO 
AMBIENTE DIGITAL PERSPECTI-
VAS E IMPLICAÇÕES JURÍDICAS

LUCIANA SABBATINE NEVES1

in the information society, is not a 
neutral environment to ethics or the 
mandatory normative application of 
the fundamental and human rights 
system, from which issues such as 
safety and health of the digital envi-
ronment derive.

KEYWORDS: Digital ecosys-
tem, Human rights, Fundamental 
rigths, Ethics.

INTRODUÇÃO

O estudo obje-
tiva posicio-
nar a função 
da ética dos 
dias atuais, no 

ambiente digital, a partir de teoria 
clássica (ARISTOTELES, 2003), de 
igual forma, sua incidência neces-
sária em todas as fases do conceito, 
projeto e desenvolvimento à imple-
mentação de novas tecnologias, 
assim como, a incidência obriga-
tória do cuore normativo inter-
nacional e protetivo de Direitos 
Humanos e fundamentais, ao ecos-
sistema digital, parte da sociedade 
da informação.  

A criação de novos modelos 
digitais, dentre os quais, o ecossis-
tema digital, reproduz e parte do 
aprendizado das realidades bióticas 
e culturais- sociais de interação; o 
conceito do modelo digital anali-
sado, mimese de realidade natural, 
visa e parte do aprendizado, com 
as devidas correções e ajustes, das 
características do meio ambiente 
natural, busca traduzir, igualmente, 

resiliência sistêmica natural à 
mudanças, tais quais, a presença de 
novas tecnologias voltadas exata-
mente para subtrair usuários, bem 
como o equilíbrio entre as partes 
que o constituem digitalmente; 
trata-se de ambiente artificial e 
cultural, e como tal, ambiente que 
integra e reproduz estruturas sociais 
estabelecidas.

Aristóteles, responsável pela 
apresentação de estudo sistêmico 
sobre ética, abordado e analisado 
no presente estudo em “Ética a 
Nicomaco” (ARISTOTELES, 2003), 
pontuadas as diferenças entre as 
cosmovisões clássica e hodierna, se 
mantém como Autor importante 
à temática, suas lições milenares 
sobre o objeto, método e conteúdo 
constituem parâmetros basilares de 
aplicação filo-normativa atuais, pois 
já observa-se no Autor a imbricação 
entre ética e direito, discussão hoje, 
principalmente veiculada, através 
dos conceitos dos princípios (como 
expressão de conjunto valorativo 
social).

  Dessa forma, observamos a 
transposição valorativa cultural, em 
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que se insere a ética, como conjunto 
valorativo moral de determinado 
grupo social cultural, imbricada 
ao Direito, a partir de tecnologia 
principiológica. Posta a questão, 
passamos a analisar a obrigatória 
observância, em todas as etapas do 
processo de criação e concretiza-
ção do ecossistema digital, aplicá-
veis a modelos diversos/similiares 
de ambiente digital, assim como 
o conjunto considerado como jus 
cogens, conceituando o termo e 
parâmetros normativos deontoló-
gicos fundamentais veiculados pelo 
texto constitucional de 1988.

O problema do estudo é a 
analise de elementos conceituais 
de ecossistema digital e as relações 
da incidência da ética e bases (cons-
titucionais/ internacionais) obriga-
tórias de incidência regulamentária 
à questão. A metodologia utilizada 
é a combinação de revisão biblio-
gráfica, descritiva, genealógica e 
dedutiva. 

O presente estudo divide-se 
em introdução, com a determinação 
dos cortes metodológicos, a propor 
os termos, explicitar a metodologia, 

os cortes e principais linhas teóricas 
seguidas pela autora.

O capítulo único concen-
tra a discussão proposta com os 
desenvolvimentos teóricos, da qual 
decorre a conclusão seguida das 
referências bibliográficas.

A justificativa para o mesmo é 
clarificar modelo de ambiente digi-
tal e explicitar as implicações deon-
tológicas que incidem no modelo 
digital analisado, bem como, a qual-
quer modelo de ambiente digital.

ETICA, JUS COGENS, 
AMBIENTE DIGITAL E IMPLI-
CAÇÕES JURÍDICAS

 Aristóteles em “Ética a 
Nicomaco” (ARISTOTELES, 2003) 
estipula alguns de seus preceitos 
formativos, tais quais: i) o télos, 
finalidade: felicidade “(...) o bem é 
aquilo que todas as coisas tendem” 
(ARISTOTELES, 2003, página 
17), sendo o mesmo a felicidade: 
“(...) esse bem supremo é a felici-
dade (...)” (ARISTOTELES, 2003, 
página 19); ii) a metodologia: dialé-
tica, empírica, através do estudo da 

razão humana;; iii) natureza: ramo 
da ciência política “(...) a finali-
dade da vida política é o melhor 
dos fins, e que o principal empe-
nho dessa ciência é fazer com que 
os cidadãos sejam bons e capazes 
de nobres ações.” (ARISTOTELES, 
2003, página 31).

 Diferencia sua teoria da 
platônica a partir, da divergência 
da teoria das Formas platônica 
(ARISTOTELES, 2003, páginas 
22 e seguintes) como ao objeto, 
enquanto Platão o busca, a partir 
do mundo das ideias, a busca aris-
totélica parte da natureza humana: 
“Sem dúvida alguma, a virtude 
que devemos examinar é a virtude 
humana, pois o bem e a felicidade 
que estamos buscando são o bem e 
a felicidade humanos. Entendemos 
por virtude humana não a do corpo, 
mas da alma; e também dizemos 
que a felicidade é uma atividade 
da alma.” (ARISTOTELES, 2003, 
página 37).

 Dessa forma, a ética, coloca-
-se na teoria aristotélica, como ramo 
da ciência política; estudada a par-
tir da razão humana e uma virtude 

(da alma); aqui o resgate platônico 
da teoria da alma: “(...) a alma é 
constituída de uma parte racional 
e de outra parte privada de razão.” 
(ARISTOTELES, 2003, página 37); 
opera a diferenciação entre virtudes 
intelectuais e morais; sendo as vir-
tudes intelectuais adquiridas pelo 
estudo e as morais pelo hábito, vir-
tude essa a ser atingida através da 
temperança, classificada como ação 
livre média entre o excesso e falta 
(ARISTOTELES, 2003, página 43).

 Resulta do hábito. Nesse 
sentido, o direito, inserto, igual-
mente na ciência política aristotélica 
é derivado da ética, na medida que 
se trata de conjunto normativo-va-
lorativo, com estipulação de com-
portamentos permitidos ou proi-
bidos, voltado a regulação social, 
vejamos: “O que estamos dizendo 
é confirmado pelo que acontece nas 
cidades-Estados: os legisladores tor-
nam bons os cidadãos por meio de 
hábitos que lhes incutem.” (ARIS-
TOTELES, 2003, página 41).

 A temperança (e a cora-
gem) são as virtudes medianas 
selecionadas pelo Autor, a partir da 

classificação dialética entre a falta 
e o excesso (ARISTOTELES, 2003, 
página 43) para o comportamento 
ético.

 A primeira possibilidade 
de chave de leitura da relação entre 
ética e direito, em Aristóteles, 
decorre da derivação do direito da 
ética, no sentido do sistema jurí-
dico ser convencional e direcionar, 
incentivar (ou proibir), através da 
norma, essa, hábito convencional 
pactuado e exigido, via sanção, pelo 
poderio das antigas cidades-Esta-
dos; o sistema jurídico regula con-
duta dos cidadãos a visarem o bem 
maior: a felicidade humana.

 Nesse sentido o direito é 
também tecnologia de ordenação 
do comportamento, tecnologia 
racional que introjeta os “valo-
res” sociais, culturais, retomando 
a chave de leitura entre compor-
tamentos permitidos (ou incenti-
vados) e proibidos, considerados 
éticos e não éticos, retomando esti-
pulações presentes em Aristóteles.

Coloque-se, que, o con-
ceito de princípios, em Reale, e 
Ralf Dreier, o último adotado, 

expressamente, por Robert Alexy 
expõe/propõe análise da carga 
valorativa existente à norma (lato 
sensu), para estabelecer, em última 
análise, tanto impacto, como seu 
tratamento jurídico; Em Reale, 
sobre a teoria da norma jurídica: 
fato, valor e norma em simbiose 
dinâmica-reflexiva2  (REALE, 1968), 
coloca-se a questão do Direito como 
objeto cultural; neste sentido, o con-
junto de valores morais (éticos), 
veiculados via norma lato sensu 
(princípios e regras) imbrica aná-
lise do conjunto ético (os valores de 
uma sociedade), à norma jurídica 
em sentido lato de forma indelével; 
um profundo relacionamento entre 
o Direito e ética.

 Reale aborda criticamente às 
ciências, aos seu ver falhas, precá-
rias, contraditórias e sem eficácia, 
caso se olvide o estudo de essên-
cia principiológica, se é necessário 
a verificação dos fatos, é neces-
sário também a verificação dos 
princípios:

No caso, por exemplo, 
da Filosofia do Direito, não 
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vamos nos contentar com as 
explicações que o teórico do 
Direito pode atingir partindo 
dos dados empíricos, através 
de simples abstração genera-
lizadora. Cabe-nos procurar 
aquelas verdades últimas que 
governam também as genera-
lizações empíricas dos juris-
tas, dando-lhe validade, pela 
verificação com base em prin-
cípios. (REALE, 2002, pgs. 65 
e 66)

Willis Santiago Guerra Filho, 
adiciona: os princípios jurídicos 
são a positivação de um valo3, um 
“mandamento de optimização”4, 
e como tais imprimem ao sistema 
jurídico hierarquia de peso relativa 
entre os mesmos ao conflitarem, 
assim também em Dworkin (ainda 
que sua colidência se resolva dife-
rentemente entre os três autores 
citados) que acredita “que a pres-
tação substantiva de Direito é uma 
questão de princípio” (DWORKIN, 
2001, pg. 113), Dworkin adiciona:

Os princípios possuem 
uma dimensão que as regras 
não têm – a dimensão de peso 
ou importância. Quando os 
princípios se intercruzam [...] 
aquele que vai resolver o con-
flito tem de levar em conta a 
força relativa de cada um. 
(DWORKIN, 2020, páginas 
42 e 43.)
 
 O conceito de Jus Cogens 

consta nas Convenções de Viena 
de 1969 e 1984, em ambos os docu-
mentos, nos artigos 53 e 64. Diga-
-se, que a Convenção de Viena de 
1969 foi integralizada no direito 
interno positivo através do Decreto 
7.030/2009, dessa forma, o conceito 
tratado é norma positiva pátria, 
cujo conteúdo conceitual de Jus 
Cogens é traçado. A Convenção de 
Viena de 1986, ainda que não rati-
ficada pelo Brasil5, complementa o 
tratado anterior, explicitando o con-
ceito tratado, nos termos trazidos: 

Artigo 53 Tratado em 
Conflito com uma Norma 
Imperat iva  de  Direito 

Internacional Geral (jus 
cogens). É nulo um tratado 
que, no momento de sua 
conclusão, conflite com uma 
norma imperativa de Direito 
Internacional geral. Para os 
fins da presente Convenção, 
uma norma imperativa de 
Direito Internacional geral é 
uma norma aceita e reconhe-
cida pela comunidade inter-
nacional dos Estados como 
um todo, como norma da 
qual nenhuma derrogação é 
permitida e que só pode ser 
modificada por norma ulte-
rior de Direito Internacional 
geral da mesma natureza.

Artigo 64 Superveni-
ência de uma Nova Norma 
Imperativa de Direito Inter-
nacional Geral (jus cogens). 
Se sobrevier uma nova norma 
imperativa de Direito Inter-
nacional geral, qualquer 
tratado existente que estiver 
em conflito com essa norma 
torna-se nulo e extingue-se. 
(DECRETO Nº 7.030/2009. 

https://www.planalto.gov.
br/cc iv i l_03/_ato2007-
2010/2009/decreto/d7030.
htm, acesso 28.04.2022)

CONVENÇÃO DE 
VIENA SOBRE DIREITO 
DOS TRATADOS ENTRE 
ESTADOS E ORGANIZA-
ÇÕES INTERNACIONAIS 
OU ENTRE ORGANIZA-
ÇÕES INTERNACIONAIS 
(1986)

ARTIGO 53 Tratado 
em conflito com uma norma 
imperativa de Direito Inter-
nacional geral (jus cogens) 
É nulo o tratado que, no 
momento de sua conclusão, 
conflite com uma norma 
imperativa de Direito Inter-
nacional geral. Para os fins 
da presente Convenção, uma 
norma imperativa de Direito 
Internacional geral é uma 
norma aceita e reconhecida 
pela comunidade internacio-
nal dos Estados no seu con-
junto, como uma norma da 
qual nenhuma derrogação é 
permitida e que só pode ser 

modificada por uma norma 
de Direito Internacional geral 
da mesma natureza.

ARTIGO 64 Superve-
niência de uma nova norma 
imperativa de Direito Inter-
nacional geral (jus cogens) 
Se sobrevier uma nova 
norma imperativa de Direito 
Internacional geral, qual-
quer tratado existente em 
conflito com essa norma 
torna-se nulo e extingue-se. 
(CONVENÇÃO DE VIENA 
SOBRE DIREITO DOS TRA-
TADOS ENTRE ESTADOS E 
ORGANIZAÇÕES INTER-
NACIONAIS OU ENTRE 
ORGANIZAÇÕES INTER-
NACIONAIS 1986. https://
www.camara.leg.br/proposi-
coesWeb/prop_mostrarinte-
gra?codteor=1427770&filena-
me=MSC+589/2015, acesso 
em 28/04/2022)

Cançado Trindade versando 
sobre o conceito de Jus Cogens6, 
estipulado como norma impe-
rativas internacionais, traça sua 

abrangência, lembrando, igual-
mente, que podem estar presentes 
em quaisquer atos normativos, para 
o autor, trata-se de categoria aberta 
e em constante evolução teórica e 
pragmática, cujo objetivo central 
é a vedação à violações dos direi-
tos fundamentais (humanos) das 
pessoas:

In my General Course 
on Public International Law, 
delivered at The Hague Aca-
demy of International Law 
in 2005, I characterized the 
doctrinal and jurisprudential 
construction of international 
jus cogens as proper of a new 
jus gentium, the Internatio-
nal Law for Humankind. I 
sustained, moreover, that, in 
my understanding, and by 
definition, international jus 
cogens goes beyond the law 
of treaties, extending itself to 
the law of the international 
responsibility of the State, and 
to the whole corpus juris of 
contemporary International 
Law, and reaching, ultimately, 
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any juridical act. In encom-
passing the whole Internatio-
nal Law, it projects also over 
domestic law, invalidating any 
measure or act incompatible 
with it. Jus cogens has direct 
incidence on the very foun-
dations of a universal Inter-
national Law, and is a basic 
pillar of the new jus gentium. 
(TRINDADE, 2008, PÁGINA 
05)

On my part, I have 
always sustained that it is 
an ineluctable consequence 
of the affirmation and the 
very existence of peremptory 
norms of International Law 
their not being limited to the 
conventional norms, to the 
law of treaties, and their being 
extended to every and any 
juridical act. Recent develo-
pments point out in the same 
sense, that is, that the domain 
of the jus cogens, beyond the 
law of treaties, encompasses 
likewise general Internatio-
nal Law. In my Concurring 

Opinion in the Advisory Opi-
nion n. 18 (of 17.09.2003) of 
the Inter-American Court of 
Human Rights [IACtHR], on 
The Juridical Condition and 
the Rights of Undocumen-
ted Migrants, I sustained my 
understanding that the jus 
cogens is not a closed juridi-
cal category, but rather one 
in evolution and expansion 
(pars. 65- 73) (TRINDADE, 
2008, PÁGINA 10)

Jus cogens has further 
been invoked to secure the 
absolute prohibition of vio-
lation of fundamental rights 
of the human person. (TRIN-
DADE, 2008, PÁGINA 11)

Apesar de que as duas 
Convenções de Viena sobre o 
direito dos tratados (artigo 63 
e 54) consagram a função do 
jus cogens no domínio pró-
prio do direito dos tratados, 
parece-nos uma consequên-
cia inelutável da própria exis-
tência de norma imperativas 
não se limitarem estas apenas 

a violações resultantes dos 
tratados, e se estenderem a 
todas e quaisquer violações, 
inclusive as resultantes de 
toda e qualquer ação e atos 
unilaterais dos Estados.

A responsabilidade 
internacional objetiva dos 
Estados, corresponde neces-
sariamente a noção de ile-
galidade objetiva (um dos 
elementos subjacentes ao 
conceito de jus cogens). 
(TRINDADE,1999, pg. 416, 
417)  

Sem a consolidação das 
obrigações erga ominis de 
proteção, em meio à incidên-
cia das normas de jus cogens, 
pouco avançaremos na luta 
contra o poder arbitrário e 
na proteção do ser humano 
contra os atos de barbárie e as 
atrocidades contemporâneas. 
(TRINDADE,1999, pg. 419)  

No mesmo sentido, pode-
mos entender Jus Cogens como 
o conjunto normativo em sen-
tido lato (regras e mandamentos 

otimizadores)7, imperativo, o 
núcleo integrante do cuore de 
um ordenamento jurídico, dentre 
as quais o artigo 2º da Carta das 
Nações Unidas, em que figuram 
os princípios da igualdade, legali-
dade (rule of law), liberdade, den-
tre outros, nas palavras de Cristina 
Queiroz (QUEIROZ, 2009):

Com efeito, as normas 
de ius cogens opõem-se ao 
ius dispositivum. As primei-
ras pressupõe a existência de 
uma ordem “de jure” efectiva, 
dotada de um aparelho legis-
lativo e judicial, apta a for-
mular um plano de actuação 
política e, em último termo 
faze-lo executar recorrendo 
à.força física , o que não se 
verifica no caso do “direito 
dispositivo”. Ao nível da socie-
dade internacional não orga-
nizada faltam esses órgãos 
de direcção central. Em con-
trapartida, a sociedade vê-se 
obrigada a depender da maio-
ria dos seus sujeitos indivi-
dualmente considerados que 

actuem de modo racional. E 
enquanto isso perdurar, o seu 
self-restraint, a sua auto-li-
mitação, cria uma ordem “de 
facto” dotada de uma notável 
estabilidade. 

Ao nível da sociedade inter-
nacional organizada, os princípios 
da Organização das Nações Unidas, 
enunciados no artigo 2.º da Carta, 
constituem um ius cogens consen-
sual, isto é, normas de uma ordem 
“de iure”, quê não pode ser modifi-
cada ou revogada por acordo indi-
vidual entre os Estados. Este tipo de 
ordens consensuais - Organização 
das Nações Unidas, União Euro-
peia, organizações especializadas 
das Nações Unidas, etc. - consti-
tuem ordens “de iure”, pelo que, com 
propriedade, podem ser descritas 
como quase ordens internacionais. 
(QUEIROZ, 2009, PÁGINA 93)

A época singular em que vive-
mos, apresenta desafios e possibi-
lidades, existimos na era da revo-
lução digital (SCHWAB, 2018), 
a quarta revolução industrial ou 

quinta revolução industrial (5.0), 
estágio preparatório para etapa tec-
nológica 6.0, como expresso pelas 
ações governamentais já adotadas 
pela China8; época do “on line”/“off 
line”; do metaverso, da liquidez 
(BAUMANN, 2001), analisada sob 
diversos prismas: da agonia de Eros 
(HAN, 2017), da hipermodernidade 
(LIPOVETSKY, 2005), traz consigo 
a marca indelével: é era da inteli-
gência artificial, do algoritmo e do 
ambiente digital, com seus riscos e 
suas implicações.

A criação de novos modelos 
como o ecossistema digital é reflexo 
da revolução tecnológica viven-
ciada, o que não afasta, ao modelo 
em análise e a demais modelos de 
ambiente digital a incidência obri-
gatória do centro normativo estipu-
lado como jus cognes ou observa-
ções e aplicações éticas em todas as 
etapas do processo.

 A Conferencia de Viena, 
ocorrida entre 14-25 de junho de 
1993⁹, pacifica o entendimento das 
características de interdependência, 
inter-relacionamento e indivisibi-
lidade reconhecidas ao conjunto 
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sistémico dos Direitos humanos (e 
fundamentais) em seus efeitos con-
cretos e interpretação legal.  

Horkheimer ao analisar a 
sociedade de massas, que antecede 
a informacional, e a partir da qual 
alicerça suas bases, já enunciava 
o declínio do poder individual 
suplantado pelo domínio econô-
mico, hoje, globalizado e inten-
sificado, “O futuro do indivíduo 
depende cada vez menos da sua 
própria prudência e cada vez mais 
das disputas nacionais e internacio-
nais entre os colossos do poder. A 
individualidade perdeu a sua base 
econômica.” (HORKHEIMER, 
1976, pg. 152).

 A sociedade da informação 
que sucede a de massa intensificou 
a concentração do poderio eco-
nômico; amplifica a velocidade e 
capilariza conteúdo informacional, 
intensificou o imediatismo, criando 
igualmente novas formas predató-
rias de exploração e objetivação 
humana, explorados por Shoshana 
Zuboff em capitalismo de vigilância, 
uma autopsia das novas formas de 
exploração econômica no ambiente 

digital (ZUBOFF, 2019)10.
 Fiorillo e Ferreira (FIO-

RILLO, FERREIRA, 2020), apre-
sentam escorço histórico pautado 
em características que definem 
o momento atual (sociedade da 
informação), destacando as possi-
bilidades, entretanto de criatividade 
e liberdade pessoal:

O século XXI caracteri-
za-se pelo que se define como 
“sociedade da informação”, 
em que as tecnologias comu-
nicacionais fornecem as bases 
matérias para a integração 
global e favorecem o inter-
cambio cada vez mais veloz 
de informações entre indiví-
duos, corporações e institui-
ções. Apesar das contradições 
e desigualdades que se fazem 
presentes nesse, a sociedade 
da informação caracteriza 
nova forma de produção de 
relações sociais, baseada na 
flexibilidade e no incentivo a 
capacidade criacional.  Esse 
campo de pesquisa possui 
a mesma complexidade das 

relações ambientais, porque 
ambos necessitam da com-
preensão de múltiplas vará-
veis de tipo econômico, his-
tórico e cultural para melhor 
compreender a inter-relação 
global/local.
(…)

As redes virtuais são 
marcadas pelo carater difuso 
e introduzem na sociedade 
uma temporalidade aberta, 
que entende o momento pre-
sente como conectado com as 
futuras gerações. Nesse sen-
tido é que avaliamos a dimen-
são funcional da comunica-
ção na contemporaneidade. 
Demonstrando como os usos 
da Internet apresentam um 
dos campos de investigação 
do direito ambiental brasi-
leiro na atualidade. (FIO-
RILLO, FERREIRA, 2020, 
página 20)
    
Boley e Chang (BOLEY, 

CHANG, 2007) e Dhungana 
(DHUNGANA, 2010), ao ver-
sarem sobre modelos de rede 

implementado, o ecossistema digi-
tal, expõe a mimese entre o mundo 
natural e artificial, na medida que 
o termo deriva do aprendizado e 
reprodução do modelo natural, apli-
cado, com as correções necessárias, 
à criação de um ecossistema (meio 
ambiente) digital, em que as partes 
envoltas são usuários, produtores, 
criadores, em rol não exaustivo11:

Software engineering 
(SE) has already exploited 
many phenomena in nature 
to improve the efficiency of 
algorithms, tools, models, 
and processes. For example, 
the theory of evolution serves 
as the role model for genetic 
algorithms, where natural 
selection is applied to com-
puter programs and data. Ant 
colony optimization has been 
inspired by ants and their 
behavior of finding shortest 
paths from their nest to sour-
ces of food. Other examples 
are neural networks, swarm 
robotics, and bee algorithms. 
Recent developments and 

trends in software product 
line engineering have made 
us ponder about the term sof-
tware ecosystems. It is clear 
that the term was coined to 
reflect the organization of 
software vendors, third-party 
developers, suppliers, and 
users. The name is obviously 
deduced from the archetype 
natural ecosystem. Howe-
ver, not much work has been 
reported, which compare 
characteristics of natural and 
software ecosystems. Several 
research reports have empha-
sized the importance of con-
sidering software ecosystems 
from a business perspective 
[7]. However, key questions 
are how the two kinds of 
ecosystems can be mapped to 
each other, and how software 
ecosystems researchers and 
practitioners can benefit from 
insights taken from natural 
ecosystems. (BOLEY, H. and 
CHANG, E., 2007, pg 01)

A cr iação e  resolução 

de problemas relacionados no 
ambiente digital é desenvolvida 
também e a partir de observações 
das soluções presentes no mundo 
natural e o conceito de ecossistema 
digital contém o desafio da plas-
ticidade de manutenção de usuá-
rios frente a desafios como novas 
tecnologias, voltadas exatamente 
para captação dos usuários de um 
sistema, a exemplo, dentre as carac-
terísticas e conceitos extraídos do 
mundo natural e aplicado a criação 
do ambiente digital, nesse sentido: 

A sustainable natural 
ecosystem maintains its cha-
racteristic diversity of major 
functional groups, produc-
tivity, and rates of bio geo-
chemical cycling, even in 
the face of disturbing events. 
In nature, the sustainability 
is governed, among other 
factors, by biodiversity and 
the balance of geochemi-
cal resources. Analogous to 
natural ecosystems, we define 
a sustainable software ecosys-
tem to be the one that can 
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increase or maintain its user/
developer community over 
longer periods of time and 
can survive inherent chan-
ges such as new technologies 
or new products (e.g., from 
competitors) that can change 
the population (the commu-
nity of users, developers etc) 
or significant attacks/sabotage 
of the ecosystem platform. 
The identification of factors 
that contribute towards foste-
ring sustainability of software 
ecosystems is a big challenge, 
as it involves aspects from 
different disciplines (e.g., 
business, sociology, or law). 
The participants of software 
ecosystems (vendors, users, 
or communities) face the 
challenge of meeting growing 
demands for producing/using 
affordable, high quality sof-
tware in short time. Also, 
decisionmakers in the com-
panies or communities must 
balance economic growth 
and community development 
with conservation of code 

quality, system architecture, 
and minimal use of resour-
ces. Depending on the kind of 
ecosystem, there may be dif-
ferent factors that contribute 
to long-term sustainability of 
the ecosystem. Initiation of an 
ecosystem initiative therefore 
needs to identify ecosystem 
sustainability factors and 
enforce these without impo-
sing excessive control. Effec-
tive management of ecosys-
tems will require actions at 
all scales, from the local to 
the global.

Biodiversity Natu-
ral Ecosystems Software 
Ecosystems Example: Eclipse 
Ecosystem What is it? Variety 
of all forms of life, from genes 
to species Variety in the deve-
loper and user communities 
Both different companies 
as well as individuals from 
all over the world Why is it 
important? To enable optimal 
usage of ecosystem resources 
To increase the value of the 

product by extending the 
market horizon Different 
projects both commercial 
and open-source on diffe-
rent topics How does it help? 
When one species is distur-
bed, the critical ecosystem 
activities (e.g., photosynthe-
sis) are carried out by others. 
When one market segment 
is obsolete because of com-
petitive technological pla-
tforms, the software ecosys-
tem can still foster in other 
areas. Possible because of 
the wide range of topics and 
projects How to ensure it? 
Nature ensures sustainabi-
lity by sophisticated balance 
of resources. Support a wide 
range of programming lan-
guages, platforms or hardware 
devices and a broad user 
community across domains 
or user groups. Wide range of 
users and committers from all 
over the world. Domain is not 
restricted to software develo-
pment but is the main focus 
(but many different areas 

within the software develop-
ment domain) What happens 
otherwise? Ecosystem resour-
ces are not balanced, which 
results in slow degradation 
of the whole system. The 
competitive advantage over 
other ecosystems degrades, 
resulting in a diminishing/
vanishing  community. 
Advantage is that it is open-
source and widely known and 
used. Used both in industry 
and academia. Table 1: The 
role of bio diversity in diffe-
rent ecosystems. Examples 
from the Eclipse Ecosystem. 
(BOLEY, H. and CHANG, E., 
2007, pgs 10, 11)

 A ética é desde os tempos de 
Aristóteles tema central para orga-
nização social, o desenvolvimento 
sadio de meio ambiente social pres-
supõe a existência de conjunto de 
valores sociais a partir do qual as 
relações sociais se desenvolvem, 
que podem ser cingidos em valo-
res morais, valores selecionados 

através de um ordenamento jurí-
dico, impostos por lei.

 A estabilidade social pres-
supõe no contexto social tanto 
padrões éticos como jurídicos, daí 
derivada questões como segurança, 
bem como saúde do próprio ecos-
sistema em análise, seja o mesmo 
natural, social ou digital. A própria 
mimese digital deve refletir, para 
estabilidade sistêmica, em todas 
as etapas de construção de modelo 
digital padrões éticos, sob pena de 
recriação digital do mundo natural 
hobbesiano, que reflete desigualda-
des radicais entre suas partes cons-
titutivas, a saber desigualdades de 
poder econômico e mesmo conhe-
cimento técnico entre as partes 
envolvidas.

 Imperativo, igualmente, 
a observância na construção de 
modelos digitais do conjunto siste-
mático dos Direitos humanos e fun-
damentais, a incidência da aplicação 
legislativa à temática é obrigatória, 
decorrência direta da aplicação dos 
artigos constitucionais previstos 
nos artigos 1º, 3º da Constituição 
Federal de 1988, destacando-se a 

dignidade humana como funda-
mento do Estado Democrático de 
Direito Brasileiro.  

CONCLUSÕES 

A partir de abordagem nor-
mativa e filosófica-sociológica 
fomenta-se discussão sobre os 
momentos de incidência e aplica-
ção tanto da ética como o conjunto 
sistemático dos Direitos humanos e 
fundamentais ao ecossistema digital 
e ambientes digitais similares, rea-
lidade da sociedade de informação. 
Como resultados, observamos que: 
i) o estudo aristotélico é ferramenta 
instrumental que pode ser utilizado 
como ferramenta teórica hodierna; 
ii) a definição de jus cogens, igual-
mente fornece elementos para iden-
tificação de cuore deontológico 
e como tal cogente, obrigatório 
ao ecossistema digital, bem como 
preceitos constitucionais, como a 
dignidade humana, fundamento 
ao próprio Estado Democrático 
de Direito Brasileiro, como pre-
coniza o parágrafo 3º, artigo 1º da 
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Constituição Federal de 1988 e que 
iii) o conceito de neutralidade em 
tecnologia não afasta a obrigatorie-
dade da aplicação da sistemática de 
Direitos humanos e fundamentais 
em todas as suas fases do projeto 
ao desenvolvimento ou aplicação.  
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RESUMO

As tendências globais apon-
tam para a inserção gradativa e 
crescente da inteligência artificial 
nas diversas esferas do Poder Judi-
ciário Brasileiro, o que acarretará 
verdadeira revolução no processo 
decisório e possivelmente agilizará 
os procedimentos, tudo baseado 
na análise cognitiva e rápida dos 
padrões, tendências, jurisprudência, 
entre outras referências extraídas 
do grande volume de processos em 
trâmite perante o Judiciário brasi-
leiro. As Cortes vêm desenvolvendo 
sistemas operados em inteligência 

artificial para auxiliar na função 
jurisdicional. A utilização destas 
tecnologias, contudo, apresenta 
grandes desafios a serem transpos-
tos para que haja a possibilidade de 
verdadeira inovação tecnológica 
com respeito aos direitos e garantias 
individuais de seus jurisdicionados.

Palavras-Chave: Inteligência 
Artificial, Machine Learning, ratio 
juris.

ABSTRACT
Global trends indicate that 

the gradual and increasing insertion 
of artificial intelligence mechanisms 
in the Brazilian Judicial System will 
lead to a true revolution in the deci-
sion-making process speeding up 
procedures through a faster analysis 
of case law and patterns, tendencies, 
precedents amongst other referen-
ces found on the enormous files of 
processes in course under the Brazi-
lian Judiciary. Brazilian Courts have 
been developing Artificial Intelli-
gence systems to aid it in its cons-
titutional function. The use of such 
technology, however, presents great 
challenges to be faced to conciliate 
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PAPEL DA INTELIGÊNCIA ARTIFI-
CIAL NA PRÁTICA DO DIREITO
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both the technological progress 
without hindering constitutionally 
guaranteed rights and freedom. 

Key-Words: Artificial Intelli-
gence, Machine Learning, ratio 
juris.

INTRODUÇÃO

A evolução tec-
nológica no 
curso da His-
tória recente 
e a adoção de 

modernas ferramentas digitais, 
inclusive aquelas que abrangem 
mecanismos de inteligência artifi-
cial, já são realidade consolidada e 
a tendência é que seu uso seja inten-
sificado no futuro próximo.

Conforme a nova realidade se 
impõe, o desafio para os operadores 
do Direito é identificar, em meio a 
tantas inovações, as oportunidades 
para o progresso da humanidade.

É inegável que o uso de inte-
ligência artificial representa opor-
tunidades de progresso. Nesse 
cenário, cada vez mais se discute 
expectativas de implementação de 
inteligência artificial em nível avan-
çado no Judiciário⁴.

Há, contudo, séria preocupa-
ção quanto às implicações negativas 
do uso de inteligência artificial.

O objetivo do presente artigo 
é apresentar breve digressão sobre 
os impactos da tecnologia à reali-
dade do direito e comentar aspectos 
centrais que se vislumbra na relação 
entre o machine learning e a ratio 
juris, a fim de se iniciar debates 
sobre a possibilidade de se ensinar 
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a programas inteligentes as nuan-
ces da aplicação e ponderação de 
princípios, interpretação das leis e 
observação de precedentes em casos 
concretos.

I. Breves comentários sobre 
a atuação do Poder Judiciário com 
base no relatório Justiça em Núme-
ros do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) 

Em tempos líquidos, em que 
pesem todas as vicissitudes ineren-
tes extensamente abordadas por 
BAUMAN (2001), as oscilações e 
mudanças do contexto social são 
velozes e dinâmicas⁵. 

O grande desafio é aplicar as 
inovações tecnológicas às estruturas 
administrativas tradicionais para 
melhorar a qualidade dos serviços 
disponibilizados à sociedade, inclu-
sive da prestação jurisdicional. 

A análise do Direito Compa-
rado revela tendência uníssona de 
incorporar ferramentas de automa-
ção e inteligência artificial no Poder 
Judiciário a fim de melhorar o 

acesso à justiça permitindo respos-
tas mais céleres ao jurisdicionado. 

Países como EUA, Canadá, 
Reino Unido, Finlândia, Dinamarca, 
Índia, China e Singapura incorpo-
raram ferramentas tecnológicas ao 
processo. Peticionamento on-line; 
acompanhamento processual ele-
trônico, mecanismos que facilitam 
a organização do processo com a 
racionalização das suas etapas, uso 
de ferramentas como videoconfe-
rência e automatização de tarefas 
burocráticas são exemplos de meca-
nismos amplamente utilizados⁶. 

No Brasil não foi diferente. 
A crescente utilização de tecno-
logias aos processos tornou-se 
realidade desde o início do século 
XXI. Aliás, o marco inicial dessa 
evolução é a promulgação da Lei 
nº 11.419/2006⁷. A adoção de um 
modelo baseado na internet, no 
entanto, não foi suficiente para dar 
vazão à novos casos e ao acervo 
existente.

No ano de 2020, a Pandemia 
da Covid-19 e a necessidade de ado-
ção de políticas de distanciamento 
social impuseram rápida reflexão e 

adequação do trabalho do Judiciá-
rio. Novas propostas foram empre-
endidas para garantir a continui-
dade da atividade jurisdicional.

Rapidamente, audiências vir-
tuais e por videoconferência foram 
implementadas. Iniciativas como o 
Juízo 100% digital e o Balcão Virtual 
foram desenvolvidas para garantir o 
direito de acesso à Justiça no con-
texto pandêmico. Destaca-se tam-
bém o Programa Justiça 4.0. Nota-
-se, assim, a atuação do Judiciário 
para contornar os efeitos adversos 
da pandemia e a intenção de plane-
jar o seu futuro (CNJ, JUSTIÇA EM 
NÚMEROS, 2021).

O Conselho Nacional de Jus-
tiça relata que as mudanças determi-
nadas pela pandemia da Covid-19 
ocasionaram impactos significativos 
no número de demandas. Houve 
redução de 14,5% no total de casos 
novos protocolados. Ainda assim, 
os números impressionam: a Jus-
tiça brasileira recebeu 25,8 milhões 
de novos processos em 2020. No 
mesmo ano foram baixados 27,9 
milhões de casos, resultando em 
estoque pendente de 75,4 milhões 

de processos, ou 2,1 milhões de pro-
cessos a menos que em 2019 (CNJ, 
JUSTIÇA EM NÚMEROS, 2021). 

Dados tão expressivos insti-
gam a investigação de formas mais 
ágeis para atender aos anseios da 
sociedade pelo acesso à justiça. O 
incremento do uso da tecnologia 
parece ser o caminho mais obvio e 
viável para garantir o amplo acesso 
e a celeridade. Hoje, a maioria dos 
processos em curso no Judiciário 
brasileiro são digitais⁸.

Aliás, nos termos da Reso-
lução CNJ n. 420/2021  “é vedado 
o recebimento e a distribuição de 
casos novos em meio físico em 
todos os tribunais, à exceção do 
Supremo Tribunal Federal, a partir 
de 1o de março de 2022”. Tal proi-
bição de certo acelerará a transfor-
mação digital da Justiça, mas apenas 
reflete a realidade instalada. 

A título de comparação, em 
2009 os processos digitais represen-
tavam 11,2% dos processos a julgar. 
Em 2020, o índice de processos ele-
trônicos saltou para 96,9% (CNJ, 
JUSTIÇA EM NÚMEROS, 2021).

As dúvidas pairam sobre a 
viabilidade do uso da inteligência 
artificial e em qual extensão isso 
seria possível e aceitável.

Não se questiona que a ado-
ção de mecanismos tecnológicos, 
incluindo aqueles que envolvem o 
uso da inteligência artificial, facili-
tará o trabalho humano. A pondera-
ção crucial reside na cautela. Ferra-
mentas desenvolvidas para aplicar a 
inteligência artificial a casos concre-
tos não devem visar a substituição 
do trabalho humano. 

Ao passo que a nova reali-
dade se impõe o verdadeiro desa-
fio para quem atua profissional-
mente no Direito é identificar, em 
meio às inovações tecnológicas, as 
oportunidades de progresso para a 
humanidade.

II.Inteligência artificial desa-
fios e perspectivas

A compreensão da realidade 
atual obriga o observador a lançar 
olhares para História recente da 
Humanidade. HOBSBAWN (2016), 

por exemplo, não arriscou previsões 
sobre o mundo pós Era dos Extre-
mos mas em algumas entrevistas no 
final de sua vida referiu imaginar 
que os grandes desafios vindouros 
seriam o manejo dos bens ambien-
tais e os impactos das mudanças cli-
máticas e a inserção da tecnologia 
na vida das pessoas10.

Seria impossível prever o 
advento da Pandemia da Covid-19 e 
o rápido aprofundamento do uso da 
tecnologia nas interações humanas, 
sociais e laborais. Se o século XX foi 
marcado por extremos, diante dos 
fatos atuais pode-se deduzir que o 
século XXI será marcado pelo dina-
mismo digital, variedade e grande 
volume de informações e muitas 
incertezas. 

CASTELLS (1999) entende 
que se vive um novo modelo de 
organização social, denominado 
Capitalismo informacional, em 
que a circulação da informação é 
rápida e dinâmica e tal velocidade 
acarreta surgimento perene de novi-
dades e consequente instabilidade. 
Nesse contexto que ele denomina 
“cultura da virtualidade real” não 
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há fronteira entre o real e o virtual. 
Trata-se de paradigma que 

estará cada vez mais presente nas 
diversas comunidades de prática, 
inclusive no meio jurídico.

Indagações como: “O que 
seriam máquinas inteligentes?” e 
“No que consiste a inteligência arti-
ficial?” “Quais papéis serão desem-
penhados por tais sistemas?” insti-
gam discussão que, muitas vezes, 
culmina em conclusões genéricas 
e abertas, revelando que os concei-
tos, assim como o ferramental cor-
relato, estão em pleno processo de 
construção. 

John McCarthy, professor da 
Universidade de Stanford, citado 
pelo Ministro do Supremo Tribu-
nal Federal (STF) Luiz Fux no Pre-
fácio elaborado à obra Inteligência 
artificial e Aplicabilidade Prática no 
Direito organizada pelo CNJ traz à 
baila percepções interessantes sobre 
o tema11.  Para ele, inteligência seria 
a habilidade computacional de atin-
gir objetivos no mundo. Assim, a 
inteligência artificial poderia ser 
definida como algo além dos méto-
dos biologicamente observáveis ou 

da missão de compreender a inteli-
gência humana por meio de com-
putadores através de conceitos que 
combinam ciência e engenharia 
para a concepção de máquinas inte-
ligentes e principalmente de progra-
mas computacionais inteligentes.

As ferramentas que envolvem 
inteligência artificial são fundamen-
tais para a montagem de banco de 
dados prévio e para a coleta progres-
siva das informações existentes além 
de serem indispensáveis na manu-
fatura dispositivos computacionais 
e na confecção dos algoritmos usa-
dos para classificar informações e 
analisar padrões repetitivos, a fim 
de engendrar modelos de decisão 
ou, efetivamente, solucionar situa-
ções-problema a partir da realidade 
concreta. 

Com menor ou maior inter-
venção humana os subcampos da 
inteligência artificial: (i) aprendi-
zado de máquina machine lear-
ning e (ii) aprendizado profundo 
deep learning têm propiciado ver-
dadeira evolução dos padrões pres-
critos e dos dados introduzidos, 
assim como dos inputs previamente 

estabelecidos, para possibilitar de 
forma autônoma análises prediti-
vas úteis no processo decisório. Eis 
que se tem tecnologia autônoma 
pela qual computadores e sistemas 
conglobam regras ou perguntas 
próprias que culminam em novos 
resultados. Assim, o ferramental 
aprende com as respostas formu-
ladas por associação de diferentes 
dados identificados12.

Tais mecanismos favorecem 
mudanças consistentes e trazem 
desafios gigantescos em relação à 
aplicação de conceitos sedimenta-
dos ao passo que, também, possi-
bilitam novas perspectivas para o 
sistema jurídico.

Em pouco tempo, seria pos-
sível desenvolver sistemas aptos 
a prever resultados de litígios e a 
identificar padrões decisórios o que 
poderia aumentar a celeridade na 
prestação jurisdicional.

No ano de 2020 tornou-se 
explícito que a era tecnológica per-
mite a manutenção das atividades 
do Judiciário mesmo remotamente 
e que os elementos envolvidos 
podem ser aperfeiçoados.

III. R a t i o  j u r i s  e 
machine learning – existe possibi-
lidade de compatibilização?

O raciocínio jurídico abrange 
linguagem própria e peculiar que 
deriva de atividade hermenêutica 
apta a diferenciar nuances teleoló-
gicas das normas e precedentes bem 
como constantes exercícios de argu-
mentação e contra argumentação, 
isso combinado com olhares apura-
dos do observador sobre documen-
tos e informações. 

No Brasil, como sabemos, leis 
abundam, processos proliferam e 
a prestação jurisdicional desejada 
muitas vezes não ocorre com a velo-
cidade que se espera. Nesse con-
texto a inteligência artificial pode 
funcionar como grande aliada para 
vencer os obstáculos existentes no 
acesso à Justiça e à ampla e irrestrita 
prestação jurisdicional.

Aliás, a Agenda 2030 da Orga-
nização das Nações Unidas (ONU) 
em seu Objetivo número 16 descrito 
como “Paz, Justiça e Instituições 

Fortes” prescreve o compromisso 
de: “Promover sociedades pacíficas 
e inclusivas para o desenvolvimento 
sustentável, proporcionar o acesso 
à justiça para todos e construir ins-
tituições eficazes, responsáveis e 
inclusivas em todos os níveis”13.

Lembrando que a Agenda 
2030 das Nações Unidas, traz os 
compromissos assumidos pela 
comunidade global a serem imple-
mentados até o ano de 2030 cujo 
conteúdo é traduzido nos difundi-
dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS). Tais preceitos 
constam descritos na Declaração 
Universal dos Direitos Humanos 
(ONU, 1948) e em outros trata-
dos internacionais como o Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis 
e Políticos (ONU, 1966) e em 
outros instrumentos de soft law 
como a Declaração sobre o Direito 
ao Desenvolvimento (ONU, 1996). 
Os ODS visam dar efetividade aos 
direitos humanos para todos (Con-
forme o Preâmbulo da Agenda 
2030).

Ainda, é importante men-
cionar que não são incomuns no 

Direito constructos doutrinários 
totalmente abstratos visando solu-
ção para casos concretos e, geral-
mente, o intérprete confronta-
-se com questões aparentemente 
intransponíveis como lacunas e 
contradições.

Da mesma forma, antinomias 
ou contradições pairam sobre a ati-
vidade hermenêutica do operador 
do direito e não têm solução sim-
ples, padronizada ou intuitiva.

A inteligência artificial não 
é apenas automação ou digitaliza-
ção de processos e procedimentos 
e implica o desenvolvimento de 
mecanismos de machine learning e 
deep learning que possam reprodu-
zir atividades cognitivas humanas 
envolvidas na prática jurídica.

O maior desafio que se des-
cortina é ensinar aos sistemas como 
aplicar princípios de forma ade-
quada, captando as ponderações e 
manejando razoável e proporcional-
mente conceitos complexos. 

IV. CONCLUSÃO

A despeito das ponderações 
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apresentadas, os prognósticos sobre 
os impactos do progresso tecnoló-
gico no sistema jurídico parecem 
ser favoráveis.

De fato, há muitos desafios a 
serem enfrentados antes da efetiva 
implementação e uso dos sistemas 
de inteligência artificial no Poder 
Judiciário brasileiro. 

Não obstante, é preciso obser-
var as questões envolvidas com 
cautela, visando assegurar o acesso 
à justiça e a celeridade na presta-
ção jurisdicional mas sempre lem-
brando que a prioridade central da 
jurisdição é preservar a dignidade 
da pessoa humana.
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RESUMO
Da miríade de atividades de 

impacto jurídico, social e econô-
mico, exercidas por empresas tran-
sacionais, os autores do presente 
estudo propõem análise, em corte 
epistemológico, que foca aspectos 
da responsabilidade civil referente 
ao uso da inteligência artificial de 
sistemas inteligentes de recruta-
mento na seleção de pessoal para 
vagas de trabalho no setor privado 
das empresas transnacionais. Pro-
põe-se esclarecer a responsabili-
dade civil dos agentes de desenvol-
vimento, na fase de planejamento 
e design, dos sistemas de inteligên-
cia artificial (IA), em contraste e a 
partir dos direitos fundamentais do 
candidato. Para tanto, os autores 

desenvolveram estudo genealógico, 
descritivo e dedutivo. Trata-se de 
estudo qualitativo com abordagem 
exploratória acerca de quem é a res-
ponsabilidade pela decisão assistida 
de não contratar determinado can-
didato: a empresa e seu recrutador 
ou o agente desenvolvedor desse sis-
tema? Os resultados apontam que 
o processo seletivo assistido por 
IA pode se tornar mais confiável e 
menos discriminatório se por mar-
cos legais, leis específicas ou políti-
cas nacionais os agentes desenvol-
vedores sejam responsabilizados e 
prestem contas das tecnologias que 
ofertam no mercado transnacional. 
Busca-se por boas práticas, estipu-
ladas em normas ou regulamentos 
expostos, capazes de promover a 

transparência e preservar direitos 
fundamentais no processo sele-
tivo assistido por IA. Contribui-se, 
assim, para o aprofundamento e 
conhecimento do tema (justificativa 
do trabalho). Enfim, as considera-
ções finais propostas nesta pesquisa 
podem auxiliar as empresas trans-
nacionais a adotar estratégias ino-
vadoras, criativas e responsáveis de 
comercialização dos sistemas de IA 
aplicados à seleção de pessoal.

Palavras-chave: Direitos 
Humanos. Direitos Fundamentais. 
Inteligência Artificial. Responsabi-
lidade civil.
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DADOS
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Abstract
From the myriad of activities 

with a legal, social and economic 
impact, carried out by transactio-
nal companies, the authors of this 
study propose an epistemological 
analysis, which focuses on aspects 
of civil liability related to the use of 
artificial intelligence in intelligent 
recruitment systems in the selection 
of personnel for job vacancies in the 
private sector of transnational com-
panies. It is proposed to clarify the 
civil responsibility of development 
agents, in the planning and design 
phase of artificial intelligence (AI) 
systems in contrast and based on 
the candidate’s fundamental rights. 
Therefore, the authors developed 
a genealogical, descriptive and 

deductive study. This is a quali-
tative study with an exploratory 
approach on who is responsible for 
the assisted decision not to hire a 
certain candidate: the company and 
its recruiter or the agent that deve-
lops this system? The results show 
that the selection process assisted 
by AI can become more reliable 
and less discriminatory if, by legal 
frameworks, specific laws or natio-
nal policies, the developer agents 
are held responsible and accounta-
ble for the technologies they offer 
in the transnational market. The 
search is for good practices, stipula-
ted in exposed rules or regulations, 
capable of promoting transparency 
and preserving fundamental rights 
in the selection process assisted by 

AI. Thus, it contributes to the dee-
pening and knowledge of the theme 
(justification of the work). Finally, 
the final considerations proposed in 
this research can help transnational 
companies to adopt innovative, cre-
ative and responsible commercial 
strategies for AI systems applied to 
personnel selection.

Keywords: Human rights. 
Fundamental rights. Artificial 
intelligence. Civil liability.
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1 INTRODUÇÃO

Os Sistemas de 
Inteligência 
Artificial (IA) 
são capazes 
de promover 

disrupções tecnológicas na socie-
dade e na economia, a revolução 
tecnológica em curso é força que a 
todos arrasta e cujo fluxo não com-
porta interrupção, não há alterna-
tiva senão a de entendermos seus 
aspectos e implicações, entender-
mos e estudarmos os riscos dessas 
transformações, os riscos sociais 
implicados e jurídicos, atentatórios 
aos direitos fundamentais. É dizer 
que os seus agentes desenvolvedores 
não deveriam ser isentos dos efeitos 
sociais maléficos que causem às pes-
soas por tratamento discriminatório 
quando mais precisam de respeito à 
sua dignidade humana, ao respeito 
no exercício dos direitos econômi-
cos e fundamentais, ao pleno desen-
volvimento, à inserção econômica 
regular que impacta diretamente 
ao direito à vida, segurança alimen-
tar, iniciado através dos processos 

seletivos de emprego.
 A revolução tecnologia que 

pode ser lida em Schwab (2018), 
como a quarta revolução indus-
trial ou quinta revolução industrial 
(5.0), época do “on line”, “off line”; 
do avatar, da liquidez, analisada sob 
diversos prismas: da agonia de Eros 
(HAN, 2017), da hipermodernidade 
(LIPOVETSKY, 2005) ou da moder-
nidade líquida (BAUMANN, 2001), 
traz consigo a marca indelével: é 
época da automação, da inteligên-
cia artificial, do algoritmo e conse-
quentemente de seus riscos e suas 
implicações.

 Dessa forma, desenvolveu-
-se estudos e pesquisas a partir do 
corte epistemológico adotado, qual 
seja, a responsabilidade civil dos 
agentes que criam sistemas inteli-
gentes de recrutamento utilizados 
em empresas transnacionais, levan-
do-se em conta riscos e violações a 
direitos fundamentais dos candida-
tos, ante a perspectiva humanista, 
com o intuito de reduzir ao máximo 
a sua potencialidade lesiva a esses 
candidatos, em outras palavras, 
propõem-se passar em revista as 

fragilidades que os sistemas inte-
ligentes apresentam e os riscos ou 
os danos a direitos fundamentais, 
com base na perspectiva humani-
tária (direitos humanos).

 A apresentação dos estudos 
e das pesquisas realizadas compôs 
dois capítulos, os quais são seguidos 
das considerações finais; no capítulo 
primeiro, realizou-se revisão da lite-
ratura sobre a ética, enquanto ques-
tão fundamental a ser abordada na 
análise da responsabilidade civil ao 
longo do ciclo de vida do Sistema 
de Inteligência Artificial (IA), aqui, 
destacadamente, ao ser aplicado nos 
processos seletivos de candidatos a 
vagas de emprego no setor privado 
por empresas transnacionais, ten-
do-se em conta alguns aspectos dos 
direitos fundamentais, então, base-
ado nas diretrizes constitucionais e 
internacionais sobre direitos huma-
nos e os potenciais ou existentes ris-
cos de infringências a esses direitos.

No capítulo segundo, foram 
analisados e discutidos os resulta-
dos deste estudo qualitativo com 
abordagem exploratória acerca de 
quem seria a responsabilidade pela 

decisão assistida de não contratar 
determinado candidato, isto é, da 
empresa e seu recrutador ou do 
agente desenvolvedor desse sistema?

Nas considerações finais, 
foram declinados os argumentos 
de confirmação da hipótese escru-
tinada, qual seja, seria capaz o pro-
cesso seletivo assistido por Inteli-
gência Artificial (IA) se tornar mais 
confiável e menos discriminatório 
se por marcos legais, leis específi-
cas ou políticas nacionais os agentes 
desenvolvedores pudessem ser res-
ponsabilizados e devessem prestar 
contas das tecnologias ofertadas 
no mercado transnacional. Tudo 
isso poderá auxiliar as empresas 
transnacionais a adotar estratégias 
inovadoras, criativas e responsáveis 
de comercialização dos sistemas de 
Inteligência Artificial (IA) aplicados 
à seleção de pessoal.

 O objetivo deste trabalho é 
o de esclarecer a responsabilidade 
civil dos agentes de desenvolvi-
mento, na fase de planejamento e 
design, dos sistemas de Inteligên-
cia Artificial (IA), pela ameaça ou 
violência de direitos fundamentais 

dos candidatos que se submetem 
aos processos seletivos assistidos 
por essa tecnologia.

 No desenvolvimento dos 
estudos e pesquisa, utilizou-se 
metodologias combinadas, den-
tre elas, genealógica, descritiva e 
dedutiva, através mesmo da revisão 
bibliográfica, cujo objetivo foi o de 
identificar e apontar as sugestões de 
boas práticas para a regulamentação 
governamental, as quais se apresen-
tem como capazes de promover a 
transparência e a maior integridade 
dos direitos fundamentais, de viés 
humanitária (direitos humanos) 
necessários para garantir menos 
discriminação no processo seletivo 
assistido por Inteligência Artificial 
(IA). 

O estudo tem como justifica-
tiva contribuir para o aprofunda-
mento do conhecimento do tema e 
preservar a integridade dos direitos 
fundamentais constitucional, infra-
constitucional e internacionalmente 
difundidos pela perspectiva huma-
nista, em todos os ciclos de desen-
volvimento dos Sistemas de Inteli-
gência Artificial (IA).

2 .OS SISTEMAS DE RECRU-
TAMENTO INTELIGENTE E OS 
DIREITOS FUNDAMENTAIS 
DOS CANDIDATOS

2.1 PERSPECTIVAS

 Lannes, Miranda e Bag-
noli (2020, p. 237) destacam que 
na era digital a preocupação mais 
importante de quaisquer proces-
sos políticos e econômicos deverá 
ser a preservação e a inclusão dos 
interesses gerais de pessoas e socie-
dades. A revolução 4.0 não com-
preensiva com os já excluídos será 
injusta. O desenvolvimento revo-
lucionário não inclusivo é fator de 
agravamento das desigualdades 
preexistentes.

 Sob essa perspectiva a Orga-
nização para Cooperação e Desen-
volvimento Econômico (OCDE), 
emitiu a Resolução n. 0449, de 21 de 
maio de 20194, que estipula a base 
principiológica ao desenvolvimento 
da inteligência artificial, fulcrado 
em todas as fases, ciclos nos direi-
tos humanos, a diretriz é cogente às 
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empresas transnacionais, insertas 
em um mercado globalizado com 
múltiplos parceiros econômicos e 
implica a adoção de procedimen-
tos, a exemplo do compliance, que 
assegurem a transparência no uso e 
aplicação da Inteligência Artificial 
(IA), para evitar-se a aplicação de 
tecnologia atentatória aos direitos 
fundamentais, em especial os de 
natureza jurídica econômica obje-
tivando a inserção da pessoa: o 
candidato.

 Russel, Dewey, Tegmark 
(2015, p. 107) sustentam que, na 
perspectiva da regulamentação 
governamental, a Inteligência Arti-
ficial (IA) é capaz de promover 
muitos benefícios e novos poten-
ciais malefícios, como tal, relevante 
que se reflita sobre a vastidão e o 
mérito das hipóteses que merecem 
ser reguladas e como serão imple-
mentadas, os impactos em todos 
os ciclos de criação aos direitos 
fundamentais, albergados desde a 
Declaração dos Direitos Humanos 
de 1948 (DIREITOS HUMANOS, 
2013) como direitos humanos uni-
versais, em especial (sem olvidar a 

dignidade humana), a igualdade, 
prevista nas considerações iniciais 
do texto, e parágrafos primeiro e 
segundo, no preâmbulo e artigo 
segundo da Declaração Americana 
dos Direitos e Deveres do Homem, 
e diferenciando os direitos fun-
damentais, os primeiros como 
rol existente ou derivado dos tex-
tos (declaratórios ou normativos) 
internacionais e os últimos como 
os positivados em um ordenamento 
nacional, no preâmbulo, § 3º do art. 
3º, caput e inc. 1º do art. 5º da Cons-
tituição da República de 1988.

Claramente, a igualdade, além 
de valor fundante do Estado Demo-
crático de Direito Brasileiro, sob a 
ótica internacional e globalizada em 
que se inserem as empresas transna-
cionais, é igualmente um dos pilares 
estruturais do ordenamento jurí-
dico internacional, destacamos atos 
normativos em que sobressai em rol 
meramente exemplificativo: Pactos 
(ratificados pelo Brasil): Internacio-
nal dos Direitos Civis e Políticos e 
Internacional dos Direitos Eco-
nômicos, Sociais e Culturais, e na 
esfera protetiva interamericana, a 

Convenção Interamericana Contra 
o Racismo, a Discriminação Racial 
e Formas Correlatas de Intolerância.

Como direito humano é 
revestida das características de 
aplicação/incidência universal, 
interdependência, interligação e 
indissociável dos demais direitos 
humanos, implica e requer tutela 
ativa nacional e internacional em 
sua preservação, decorre da análise 
da perspectiva objetiva dos seus 
efeitos, a esteio de Salet (2012) e 
Willis Santiago Guerra Filho; de 
aplicação horizontal e vertical, em 
outras palavras: incide nas relações, 
estruturas e procedimentos tanto e 
a partir do Estado/sociedade (ver-
tical) como à sociedade/sociedade 
(horizontal).

O uso de sistemas inteligen-
tes da escolha e seleção de candi-
datos e aqui tratamos das possíveis 
fragilidades sistêmicas para propor 
formas de evitar afrontas a direitos 
fundamentais, levanta a questão dos 
algoritmos, sua criação e transpa-
rência, não se deve esquecer de 
atribuir responsabilidade profissio-
nal àquele que contribuiu com os 

efeitos negativos da inovação tec-
nológica, a exemplo de algoritmos 
“racistas”, que não contemplem um 
ambiente igualitário. (USO..., 2020).

 As políticas públicas nesta 
seara devem ser adaptáveis às novas 
circunstâncias desencadeadas ou 
descobertas ao longo do tempo. 
É importante que sejam capazes 
de limitar o desenvolvimento e a 
implantação nociva dessa tecnolo-
gia. E sempre devem ser orientadas 
à redução de riscos, e centradas 
em regras eficazes de compliance. 
(RUSSEL; DEWEY; TEGMARK, 
2015, p. 107).

 A fidelidade do sistema 
de Inteligência Artificial (IA) 
à empresa transnacional que o 
encomendou ou financiou gera 
impacto na qualidade do resultado 
social dessa tecnologia, bem como 
impactos jurídicos atinentes aos 
direitos fundamentais protegidos, 
dessa forma, não se deve descartar 
da fase de planejamento e design 
desse sistema o respeito ao conjunto 
dos direitos humanos, já determi-
nados e descritos na diretriz 0449 
da Organização para Cooperação 

e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) normativa à empresas 
transnacionais e dos quais derivam 
os aspectos de imputação de res-
ponsabilidade civil de quem será 
responsável pelas lesões aos direi-
tos subjetivos individuais das partes 
afetadas, direta ou indiretamente.

 Segundo Malik et. al. (2018, 
p. 3394) a meta desses pesquisa-
dores (de sistemas inteligentes) é 
tornar a Inteligência Artificial (IA) 
capaz de identificar e agir de acordo 
com os objetivos das partes interes-
sadas; foi verificado que elas passam 
a escolher o comportamento deci-
sório mais pedagógico previsto 
pela interação com essa tecnologia. 
Entretanto, toda meta audaciosa 
espetacular sustentável (MAES) 
exige conhecimento dos recursos 
e habilidades imprescindíveis para 
criar, administrar, assimilar, e inte-
ragir com o ciclo de vida de qual-
quer sistema de Inteligência Arti-
ficial (IA), tal meta é inalcançável 
sem reflexão dos pontos referidos, 
em especial, as responsabilidades 
das partes envolvidas por lesões aos 
bens juridicamente protegidos das 

partes afetadas, direta ou indireta-
mente pela tecnologia ofertada.

 Com efeito, sem acesso à 
black box⁵, os parâmetros neces-
sários para se verificar o cumpri-
mento das normas internacionais e 
nacionais dos direitos fundamentais 
fica impraticável, logo contraria aos 
principais textos normativos pro-
tetivos elencados, dentre os quais, 
destacam-se os perfilhados no texto 
constitucional de 1988, postura 
difícil confiar se serão as decisões 
humanas influenciadas por nud-
ges⁶  do bem, não se pode esquecer 
que esses nudges são uma verda-
deira cadeia de escolha formatada 
para alterar o comportamento das 
pessoas de uma forma previsível, 
dando a impressão ao humano que 
nenhuma outra escolha possível 
foi proibida e que não custa nada 
seguir a sugestão proposta pelo 
sistema de Inteligência Artificial 
(BISWAL, 2020, p. 1), assusta-
dora decorrência de um algoritmo 
impregnado pelos vícios na infrin-
gência de outro direito humano e 
fundamenta: a liberdade e sua fun-
damental importância.
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 Giubilini e Savulescu (2018, 
p. 177) discorrendo sobre os pro-
blemas apresentados por algorit-
mos, em especial a incapacidade 
da máquina em conter a capaci-
dade humana dos sentimentos, da 
moral, defendem a tese que afirma 
como uma tendência comum, uni-
versal a pessoa em diferentes graus 
de intensidade, alguns mais outros 
menos conscientemente, buscarem 
seguir as orientações daqueles que 
se tem confiança e alta consideração 
ou que sejam autoridades especialis-
tas em moral. Em algum momento, 
é normal indagar o que essa auto-
ridade pensaria ou faria em uma 
determinada situação.

O sistema inteligente de Inte-
ligência Artificial (IA) se propõe ser 
capaz de desempenhar o papel de 
tal especialista em moral, mas seria 
um especialista mais informado e 
mais capaz de processar informa-
ções do que qualquer outro especia-
lista em moral humana em quem o 
recrutador ou empresa confia.

 Entretanto, os agentes de 
desenvolvimento dos sistemas de 
Inteligência Artificial (IA) não têm 

à disposição métodos comprovados 
e capazes de, empiricamente, reco-
nhecer quais princípios ou valores 
éticos incidem no contexto prático 
das suas atividades profissionais. 
Dessa forma são incapazes de criar 
uma cadeia decisória justificável 
entre os critérios específicos do sis-
tema desenvolvido, a conformidade 
às normas locais, e os princípios ou 
valores éticos obedecidos (MIT-
TELSTADT, 2019, p. 505), então, 
sem dúvida, que as empresas trans-
nacionais merecem prestar contas 
dessa tecnologia para demonstrar 
prova de que seus processos sele-
tivos de candidatos não são discri-
minatórios e isso é decorrência da 
aplicação dos textos legais aplicáveis 
dos sistemas protetivos internacio-
nais e nacional.

 É certo, todavia, que há 
mais de uma década que se cons-
tata o descarte de reflexões ou medi-
das éticas quando conflitam com 
incentivos comerciais, na fase de 
planejamento e design do sistema 
de Inteligência Artificial (MAN-
DERS-HUITS; ZIMMER, 2009, p. 
42).

 É fator capaz de conter essa 
tendência a cobrança pela regula-
mentação governamental de trans-
parência em suas diversas esferas 
das construções e ciclos, procedi-
mentos de Inteligência Artificial 
(IA). Deixar de exigir um relatório 
de impacto do sistema de Inteli-
gência Artificial (IA) é omissão 
injustificável.

 Somando-se transparência 
ao relatório de impacto da Inteli-
gência Artificial (IA) produzida, o 
resultado é facilidade na respon-
sabilização e cobrança de presta-
ção de contas. É dizer que se torna 
possível fazer uma auditoria ética 
de algoritmo. Essa aferição é o con-
junto de investigações por choque 
“[...] negativo do algoritmo sobre 
os direitos e interesses das partes 
interessadas, com uma identificação 
correspondente das situações e/ou 
características do algoritmo que dão 
origem a esses impactos negativos” 
(BROWN; DAVIDOVIC; HASAN, 
2021, p. 2, tradução livre).

 Enfatizando esses aspectos, 
Neri et. al. (2020, p. 517) postulam 
que a legislação futura deve delinear 

os contornos da responsabilidade 
do agente de desenvolvimento, no 
que diz respeito à prestação do 
serviço realizado de forma autô-
noma pelo sistema de Inteligência 
Artificial (IA). O foco deve ser o 
equilíbrio da capacidade do recru-
tador de sair do fluxo (opt-out) de 
influência proposto pela aplicação 
automatizada, esse processo sele-
tivo assistido por Inteligência Arti-
ficial (IA) deve dispor ao recruta-
dor humano ferramenta capaz de 
corrigir a decisão automatizada ou 
ignorar a previsão e a recomenda-
ção apresentadas pela tecnologia. 
Tudo isso visando limitar a esfera 
de autonomia que a evolução tec-
nológica gostaria de reconhecer aos 
seus sistemas de Inteligência Artifi-
cial (IA), irresponsavelmente.

 Enquanto isso não acontece, 
defende-se que seja criada uma 
estrutura inspirada na Food and 
Drug Administration (FDA) ame-
ricana a fim de que seja aprovado 
o sistema de Inteligência Artificial 
(IA) antes de sua comercialização 
(LEARNED-MILLER et al. 2020a; 
LEARNED-MILLER et al. 2020b; 

O´NEIL, 2016).

3 IMPACTOS DOS DIREI-
TOS FUNDAMENTAIS, COM-
PLIANCE, FRAGILIDADES SIS-
TÊMICAS E ALGORÍTIMICAS

 No Brasil, as aplicações de 
sistemas de Inteligência Artificial 
(IA) estão sendo desenvolvidas em 
um ecossistema ainda sem gover-
nança, tramitam na Câmara dos 
Deputados os projetos que tratam 
do marco da Inteligência Artificial 
(BISMARCK, 2020) e da lei da Inte-
ligência Artificial (MORAES, 2020), 
no Senado Federal tramita o pro-
jeto que trata da política nacional da 
Inteligência Artificial (VALENTIM, 
2019).

 É tendência nacional que 
não se regulamente o exercício 
das atividades dos profissionais de 
informática pelo arquivamento na 
Câmara dos Deputados do pro-
jeto de lei que tratava sobre o tema 
(ALVES, 2016), em contraponto, 
destaca-se a iniciativa da entidade 
nacional representativa da classe 
dos engenheiros e agrônomos de 

fiscalizar o exercício profissional 
dos engenheiros de software (CON-
SELHO FEDERAL DE ENGE-
NHARIA E AGRONOMIA, 2018), 
entretanto, não se julgou nenhum 
procedimento administrativo dis-
ciplinar para apurar desvios no 
exercício das atividades dos enge-
nheiros de software, em 2020, nas 
nove reuniões ordinárias e nas oito 
extraordinárias da Comissão de 
Ética e Exercício Profissional, CEEP, 
do CONFEA.

 Nos países que integram a 
comunidade europeia observa-se 
que ainda não existem leis nacio-
nais que prevejam, especificamente, 
regras de responsabilidade civil apli-
cadas às lesões aos bens contidos 
no direito de personalidade pelo 
uso discriminatório dos sistemas 
de Inteligência Artificial (UNIÃO 
EUROPEIA, 2019, p. 15). A Dire-
tiva europeia vigente, n. 85/374/
EEC, sobre responsabilidade civil 
de produtos é insuficiente para 
enfrentar os conflitos decorrentes 
dos sistemas de Inteligência Artifi-
cial (EVAS, 2020, p. 9).

 O viés privado das partes 
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interessadas nos sistemas de Inte-
ligência Artificial (IA) fomenta 
o desenvolvimento de aplicações 
focadas no recrutamento de pessoal. 

As empresas transnacionais 
buscam aumentar a eficiência do 
recrutador, a diversidade do resul-
tado da seleção, e a eficácia ao longo 
prazo dessa escolha, isso independe 
de existir ou não normas específi-
cas que destaquem os limites da 
responsabilidade civil dos agentes 
desenvolvedores, na fase de plane-
jamento e design, do ciclo de vida 
dessa tecnologia contratada.

 O mantra nesse segmento 
é transformar o jeito de como as 
empresas constroem fortes equipes 
de trabalho. Os fornecedores desses 
especiais sistemas de Inteligência 
Artificial (IA) anunciam que seus 
clientes conseguem achar as pes-
soas certas para os cargos neces-
sários de forma mais justa, efetiva 
e eficaz ao longo prazo, mas como 
era de se esperar, por razões de pro-
priedade intelectual, os clientes não 
têm acesso à caixa preta do que se 
acomodam a usar no cotidiano dos 
novos fluxos avaliativos e decisórios 

dos seus processos seletivos. Fala-se 
de uma nova caixa, dessa vez cinza, 
uma aplicação do sistema de Inteli-
gência Artificial (IA) em ambiente 
intermediário, uma mistura de 
caixa preta e white paper (Ai4JOBS, 
2020).

 Diante da quantidade de 
pessoas que se candidatam para 
preencher vagas de trabalho cada 
vez mais complexas, os recrutado-
res passam a trabalhar influenciados 
pelas previsões e recomendações 
que o sistema de Inteligência Arti-
ficial (IA) oferece em cada etapa do 
processo seletivo, sendo comum o 
sentimento de injustiça naqueles 
candidatos que não são escolhidos.

 Excluindo o dissabor por 
mais uma vez não ter sido selecio-
nado para aquela oportunidade 
de emprego e que pode passar de 
sensação pessoal, pode na verdade 
ser resultado de infrações a direi-
tos fundamentais consagrados em 
textos legais, perpetuadas através do 
mal uso ou funcionamento de algo-
ritmo, sanável pela correta presença 
e aplicação de regras de compliance 
e transparência, demonstráveis. 

A pesquisa bibliográfica des-
tacou que encontrar a fronteira da 
discriminação e da justiça contida 
nas decisões assistidas por Inteli-
gência Artificial (IA) do recrutador 
é uma meta audaciosa extraordiná-
ria difícil de se tornar sustentável, 
aí está a fonte deste problema: de 
quem é a responsabilidade pela 
decisão assistida de não contratar 
determinado candidato, a empresa 
ou o agente desenvolvedor do sis-
tema de Inteligência Artificial (IA)?

 Antes dessa disrupção tec-
nológica era mais simples do que 
nos tempos atuais auditar se deter-
minada decisão no processo seletivo 
era lesiva ou não “[...] de bem que 
integra os direitos de personalidade, 
como a honra, a dignidade, a inti-
midade, a imagem, o bom nome, 
decorrentes dos art. 1º, III, e art. 
5º, V e X, da Constituição Fede-
ral”. (FLUMIGNAN, 2009, p. 20). 
Era pacífica ou quase a tese de que 
a responsabilidade era objetiva da 
empresa pelo recrutador que discri-
minasse candidatos nos seus pro-
cessos seletivos.

 Após o estabelecimento das 

normas latu sensu e procedimentos 
do compliance, é tempo de promo-
ver e implementar os direitos fun-
damentais, reitere-se a Resolução 
n. 0449 da OCDE, bem como dos 
princípios éticos aplicáveis e inci-
dentes decorrentes do uso respon-
sável dos sistemas de Inteligência 
Artificial (IA) no recrutamento de 
pessoal, de balancear o viés privado 
das empresas transnacionais em 
prol de um processo seletivo confi-
ável o bastante para ser classificado 
de justo, eficiente e eficaz ao longo 
prazo, tudo isso para ser possível 
afirmar que a responsabilidade civil 
é, também, do agente de desenvol-
vimento do sistema de Inteligência 
Artificial (IA) que apenas otimiza 
o viés discriminatório do recru-
tador e da empresa transnacional 
no processo seletivo de candidatos 
para as suas tão disputadas vagas de 
emprego.

 Restando investigado esse 
problema, esclarecidos seus aspec-
tos gerais, necessário testar esta 
hipótese: se responsabilizar os 
agentes de desenvolvimento pelas 
decisões que seus sistemas vierem 

a prever, recomendar ou influenciar 
o recrutador, então o processo sele-
tivo não será discriminatório.

 Visando eliminar possíveis 
erros, uma crítica à solução provi-
sória apresentada deve ser feita, se 
não existem leis europeias nem lei 
brasileira específicas sobre respon-
sabilidade civil dos agentes desen-
volvedores por lesão aos bens que 
integram o direito de personalidade 
dos candidatos a vagas de emprego, 
então todo processo seletivo assis-
tido por Inteligência Artificial (IA) 
aplicado nessas jurisdições possui 
algum viés discriminatório.

 Considerando as perspec-
tivas adotadas pelos pesquisadores 
até então focalizados, foi percebido 
que o processo seletivo assistido por 
Inteligência Artificial (IA) tende a 
ser discriminatório em países onde 
as aplicações dessa tecnologia não 
prevejam em lei responsabilidade 
aos agentes desenvolvedores pelo 
malefício social gerado aos can-
didatos a uma oportunidade de 
trabalho, mas, se no país em que 
ocorra o processo seletivo assis-
tido por Inteligência Artificial (IA) 

estiver em vigor lei que proíba seu 
uso discriminatório, então, foi des-
tacado que seria o processo seletivo 
assistido por Inteligência Artificial 
(IA) potencialmente menos dis-
criminatório, sob pena dos seus 
agentes desenvolvedores sofrerem 
as sanções jurídicas previstas na lei 
violada.

 Tomando por base esse 
contexto, é relevante frisar que os 
candidatos que se acham discrimi-
nados invocam as regras gerais de 
responsabilidade civil vigentes em 
seus país. As empresas e os recru-
tadores são escolhidos para figurar 
nos polos passivos das demandas 
judiciais, por não se tratar de rela-
ção de consumo entre candidato e 
empresa recrutadora, a distribuição 
do ônus da prova, a opacidade da 
medida da influência do sistema de 
Inteligência Artificial (IA), e a ins-
trução processual demonstram que 
é tarefa difícil convencer o julgador 
de que a frustração do candidato 
pela desclassificação da seleção não 
é mero aborrecimento, mas uma 
decisão assistida por Inteligência 
Artificial (IA) discriminatória.



146 147

 Ao se contraporem tais 
ideias, foi evidenciado que a solução 
provisória ou teoria-tentativa pode 
ser assim reformulada: o processo 
seletivo assistido por Inteligên-
cia Artificial (IA) pode se tornar 
mais confiável e menos discrimi-
natório se por marcos legais, leis 
específicas ou políticas nacionais 
os agentes desenvolvedores sejam 
responsabilizados e prestem con-
tas das tecnologias que ofertam no 
mercado transnacional, há lacuna 
legislativa que permite a graves 
violações de direitos fundamentais 
subjetivos individuais e coletivos 
vislumbráveis.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

 Se é provável inferir que 
não é ético o sistema de Inteligên-
cia Artificial (IA) desenvolvido 
em ecossistema sem governança 
para seleção de candidatos a vagas 
de emprego, então há injustiça 
algorítmica.

 A redução dos custos da 
empresa e socialização dos riscos 
de discriminação dos candidatos 

são fatores que não justificam, no 
Brasil e na União Europeia, o vácuo 
legal específico sobre responsabili-
dade civil dos agentes de desenvol-
vimento dessa tecnologia. A regu-
lamentação governamental é capaz 
de limitar a tendência do recrutador 
e da empresa de sempre optar pelos 
incentivos comerciais em detri-
mento de medidas éticas que só 
aumentam os custos com o processo 
seletivo de novos trabalhadores.

 O modelo atual de não 
governança dos profissionais de 
informática ou computação, e a 
falta de um marco, política nacio-
nal ou lei específica sobre Inteli-
gência Artificial (IA), no Brasil e na 
União Europeia, só potencializam 
a capacidade do desenvolvimento 
dessa inovação tecnológica violar os 
bens, tutelados e protegidos pelos 
sistemas internacionais e nacional 
dos direitos fundamentais, como a 
igualdade, a liberdade e a dignidade 
humana, base do Estado Democrá-
tico de Direito brasileiro, contendo 
a dupla proteção internacional (sis-
tema europeu e interamericano) e 
nacional (direito fundamental e 

civil) que integram o direito de 
personalidade dos candidatos que 
se submetem a processos seletivos 
assistidos por Inteligência Artificial 
(IA), focada apenas em eficiência e 
eficácia ao longo prazo da decisão 
seletiva.

 As empresas transnacio-
nais que financiam ou contratam 
essa tecnologia para fins publicitá-
rios já poderiam anunciar às partes 
interessadas que a otimização dos 
seus processos seletivos é à prova de 
discriminação dos candidatos como 
demonstra a caixa cinza divulgada 
ao público. Todavia, enquanto isso 
não se concretiza acreditamos que 
uma regulação aos moldes da Food 
and Drug Administration (FDA) 
americana é um caminho para 
coibir que sistemas de Inteligência 
Artificial (IA) possam continuar 
violando direitos fundamentais 
daqueles que buscam trabalho e têm 
que enfrentar um processo seletivo 
assistido por tecnologia disruptiva 
não certificada quanto aos malefí-
cios que causa ou pode provocar aos 
cidadãos.

 À derradeira e à luz do 

modelo teórico destacado neste 
resumo, interpretam-se os dados 
já elaborados no sentido de que o 
ecossistema brasileiro e europeu 
de desenvolvimento de sistemas 
de Inteligência Artificial (IA), para 
seleção de candidatos a vagas de 
emprego, não está em conformi-
dade ao dever de causar impacto 
social benéfico, e que as suas res-
pectivas política pública merecem 
concentrar esforços legislativos para 
conter potenciais discriminações 
cotidianas nesse segmento.

REFERÊNCIAS

Ai4JOBS, a powerful new tool 
transforming the candidate selec-
tion process. A conversation with 
Angela Hood of ThisWay Global. 
Entrevistador: Geoff Micks. Entre-
vistado: Angela Hood. [S .l.] The 
bluEPrint by Executive Platforms, 
18 fev. 2020. Podcast. Disponível 
em: https://open.spotify.com/epi-
sode/4iEmhcEEEnnj8L55ZsV6xz. 
Acesso em: 06 mar. 2021.

ALVES, Vicentinho. Pro-
jeto de Lei do Senado n. 420/2016. 

Regulamenta as profissões das áreas 
de informática, de processamento 
de dados e de correlatas à infor-
mática, e dá outras providências. 
Brasília, DF: Senado Federal, 21 
nov. 2016. Disponível em: https://
www25.senado.leg.br/web/ativi-
dade/materias/-/materia/127571. 
Acesso em: 05 fev. 2021.

BAUMANN, Zygmundt. 
Modernidade Líquida. São Paulo: 
Zahar Editora, 2001.

BISMARK, Eduardo. Projeto 
de Lei n. 21/2020. Estabelece prin-
cípios, direitos e deveres para o uso 
de inteligência artificial no Brasil, 
e dá outras providências. Brasília, 
DF: Câmara dos Deputados, 04 fev. 
2020. Disponível em: https://www.
camara.leg.br/proposicoesWeb/
fichadetramitacao?idProposi-
cao=2236340. Acesso em: 05 fev. 
2021.

BISWAL, Dinamani. Rese-
nha: nudge: improving decisions 
about health, wealth, and happiness. 
Journal of Public Affairs, 2020, v. 20, 
n. 3, e2075. Resenha da obra de: 
THALER, R. H.; SUNSTEIN, C. R. 
Nudge: Improving decisions about 

health, wealth, and happiness. Lon-
dres: Penguin, 2009. Disponível em:  
https://doi.org/10.1002/pa.2075. 
Acesso em: 03 mar. 2021.

BROWN, Shea; DAVIDO-
VIC, Jovana; HASAN, Ali. The 
algorithm audit: Scoring the algo-
rithms that score us. Big Data 
& Society, [S. l.], 2021, v. 8, n. 1, 
p. 1-8. Disponível em: https://
j ou r n a l s . s a g e pu b. c om / d oi /
pdf/10.1177/2053951720983865. 
Acesso em: 05 fev. 2021.

CONSELHO FEDERAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA 
(Brasil). Resolução n. 1.100/2018. 
Discrimina as atividades e com-
petências profissionais do enge-
nheiro de software e insere o res-
pectivo título na Tabela de Títulos 
Profissionais do Sistema Confea/
Crea, para efeito de fiscalização 
do exercício profissional. Brasília, 
DF: CONFEA, 2018. Disponível 
em: http://normativos.confea.org.
br/ementas/visualiza.asp?idEmen-
ta=66199&idTiposEmentas=5&Nu-
m e r o = 1 1 0 0 & A n o I n i = & A -
noFim=&PalavraChave=&busca-
rem=conteudo&vigente=. Acesso 



148 149

em: 03 mar. 2021.
CONSELHO FEDERAL DE 

MEDICINA (Brasil). Resolução n. 
2.217/2018. Aprova o código de 
ética médica. Brasília, DF: CFM, 
2018. Disponível em: https://siste-
mas.cfm.org.br/normas/visualizar/
resolucoes/BR/2018/2217. Acesso 
em: 05 fev. 2021.

DIREITOS humanos. 4ª ed. 
Brasília: Senado Federal, Coorde-
nação de Edições Técnicas, 2013. 
ISBN: 978-85-7018-532-7. Dispo-
nível em: https://www2.senado.
leg.br/bdsf/bitstream/handle/
id/508144/000992124.pdf. Acesso 
em: 26 jun. 2021.

EVAS, Tatjana. Civil liability 
regime for artificial intelligence. 
European Added Value Unit of 
the Directorate-General for Parlia-
mentary Research Service, Bruxe-
las, 2020. ISBN 978-92-846-7127-
4. Disponível em: https://www.
europarl.europa.eu/RegData/etu-
des/STUD/2020/654178/EPRS_
STU(2020)654178_EN.pdf. Acesso 
em: 06 mai. 2021.

FLUMIGNAN, Si lvano 
José Gomes. Dano-evento e 

dano-prejuízo. Orientador: Antô-
nio Junqueira de Azevedo. 2009. 
231 f. Dissertação (Mestrado em 
Direito Civil) – Faculdade de 
Direito da Universidade de São 
Paulo, São Paulo. 2009. Disponí-
vel em: https://teses.usp.br/teses/
disponiveis/2/2131/tde-18112011-
131559/publico/COMPLETA.pdf. 
Acesso em: 28 dez. 2020.

GIUBILINI, Alberto; SAVU-
LESCU, Julian. The artificial moral 
advisor. The “Ideal Observer” meets 
artificial intelligence. Philosophy & 
Technology, [S. l.], Springer, 2018, 
v. 31, p. 169-188. Disponível em: 
https://doi.org/10.1007/s13347-
017-0285-z. Acesso em: 07 fev. 2021.

HAN, Byung-Chul, A agonia 
de Eros. Rio de Janeiro: Vozes, 2017.

LEARNED-MILLER, Erik. 
ORDÓÑES, Vicente. MORGENS-
TERN, Jamie. BUOLAMWINI, 
Joy. Facial recognition technolo-
gies in the wild: a call for a federal 
office. [S. l.] Algorithmic Justice 
League, MacArthur Foundation, 
2020. Disponível em: https://
global-uploads.webflow.com/5e-
027ca188c99e3515b404b7/5e-

d1145952bc185203f3d009_FRTs-
FederalOfficeMay2020.pdf. Acesso 
em: 26 jun. 2021.

LEARNED-MILLER, Erik. 
ORDÓÑES, Vicente. MORGENS-
TERN, Jamie. BUOLAMWINI, Joy. 
Facial recognition technologies: a 
primer. [S. l.] Algorithmic Jus-
tice League, MacArthur Founda-
tion, 2020. Disponível em: https://
global-uploads.webflow.com/5e-
027ca188c99e3515b404b7/5ed-
1002058516c11edc66a14_FRTs-
PrimerMay2020.pdf. Acesso em: 
26 jun. 2021.

LIPOVETSKY, Gilles. Os 
tempos hipermodernos. São Paulo: 
Editora Barcarolla, 2005.

LANNES, Yuri Nathan da 
Costa; MIRANDA, Marina da 
Costa; BAGNOLI, Vicente. Revo-
lução 4.0: Justiça, desenvolvimento 
e desigualdades. In: ENCON-
TRO VIRTUAL DO CONPEDI, 
2., 2020, Florianópolis; ROVER, 
Aires José; CELLA, José Renato 
Gaziero; PINTO, Danielle Jacon 
Ayres; PEIXOTO, Fabiano Hart-
mann (coord.). Anais [...]. Flo-
rianópolis: Conselho Nacional 

de Pesquisa e Pós-Graduação em 
Direito. 2020. ISBN 978-65-5648-
258-3 versão online. Disponível em: 
http://site.conpedi.org.br/publica-
coes/nl6180k3/9ncrfuu0/Bcg0sW-
4z3Pxo5MWI.pdf. Acesso em: 06 
mai. 2021.

MALIK, Dhruv; PALANIA-
PPAN, Malayandi; FISAC, Jaime; 
HADFIELD-MENELL, Dylan; 
RUSSELL, Stuart; DRAGAN, Anca. 
An Efficient, Generalized Bellman 
update for Cooperative Inverse 
Reinforcement Learning. In: Pro-
ceedings of the 35th International 
Conference on Machine Learning, 
2018, v. 80, p. 3394-3402. PMLR. 
Estocolmo: Jennifer Dy e Andreas 
Krause, 2018. Disponível em: 
http://proceedings.mlr.press/v80/
malik18a/malik18a.pdf. Acesso em: 
05 fev. 2021.

MANDERS-HUITS, Noëmi; 
ZIMMER, Michael. Values and 
pragmatic action: The challenges 
of introducing ethical intelligence 
in technical design communities. 
International Review of Information 
Ethics, [S. l.], 2009, v. 10, p. 37-44. 
ISSN 1614-1687 versão online. 

Disponível em: http://www.i-r-i-e.
net/inhalt/010/010-full.pdf. Acesso 
em: 05 fev. 2021.

MIT TELSTADT, Brent. 
Principles alone cannot guarantee 
ethical AI. Nature Machine Intelli-
gence, 2019, v. 1, p. 501-507. Dispo-
nível em: https://doi.org/10.1038/
s42256-019-0114-4. Acesso em: 05 
fev. 2021.

MORAES, Léo. Projeto de 
Lei n. 240/2020. Cria a lei da inteli-
gência artificial, e dá outras provi-
dências. Brasília, DF: Câmara dos 
Deputados, 11 fev. 2020. Disponível 
em: https://www.camara.leg.br/pro-
posicoesWeb/fichadetramitacao?i-
dProposicao=2236943. Acesso em: 
05 fev. 2021.

NERI, Emanuele; COPPOLA, 
Francesca; MIELE, Vittorio; 
BIBBOLINO, Corrado; GRASSI, 
Roberto. Artificial intelligence: Who 
is responsible for the diagnosis? La 
radiologia medica. [S. l.], Springer, 
2020, n. 125, p. 517-521. Disponível 
em: https://doi.org/10.1007/s11547-
020-01135-9. Acesso em: 04 mar. 
2021.

O´NEIL, Cathy. Weapons 

of math destruction: how big 
data increases inequality and 
threatens democracy. New York: 
Crown publishers, 2016. ISBN 
9780553418835.

RUSSEL, Stuart; DEWEY, 
Daniel; TEGMARK, Max. Rese-
arch priorities for robust and 
beneficial artificial intelligence. AI 
Magazine, [S. l.], 2015, v. 36, n. 4, 
p. 105-114. Disponível em: https://
doi.org/10.1609/aimag.v36i4.2577. 
Acesso em: 05 fev. 2021.

SARLET, Ingo Wolfagang. A 
eficácia dos direitos fundamentais: 
uma teoria geral dos direitos fun-
damentais na perspectiva constitu-
cional. 11ª ed. Porto Alegre: Livraria 
do Advogado Editora, 2012, p. 149.

SCHWAB, Klaus. A quarta 
revolução industrial. São Paulo: 
Editora Edipro Edições profissio-
nais, 2018.

UNIÃO EUROPEIA. Liabi-
lity for artificial intelligence and 
other emerging digital technologie. 
Expert group on liability and new 
technologies, Luxemburgo, 2019. 
ISBN 978-92-76-12959-2. Dispo-
nível em: https://op.europa.eu/en/



150 151

publication-detail/-/publication/
1c5e30be-1197-11ea-8c1f-01aa-
75ed71a1/language-en/format-PDF. 
Acesso em: 27 out. 2020.

USO de algoritmos em pro-
cesso seletivo de emprego pode 
prejudicar candidatos. Portal Gele-
dés: Instituto da Mulher Negra. São 
Paulo, 21 set. 2020. Mercado de tra-
balho. Disponível em: https://www.
geledes.org.br/uso-de-algoritmos-
-em-processo-seletivo-de-empre-
go-pode-prejudicar-candidatos/. 
Acesso em: 26 jun. 2021.

VALENTIM, Styvenson. Pro-
jeto de Lei n. 5.691/2019. Institui 
a política nacional de inteligên-
cia artificial. Brasília, DF: Senado 
Federal, 25 out. 2019. Disponível 
em: https://www25.senado.leg.br/
web/atividade/materias/-/mate-
ria/139586. Acesso em: 05 fev. 2021.

NOTAS:

1.Advogado. Mestre em 
Direito, Mercado, Compliance e 
Segurança Humana pela Facul-
dade CERS (Complexo Educa-
cional Renato Saraiva). E-mail: 
advimitri@gmail.com. ORCID 
0000-0003-0096-809X.

2. Advogada. Doutoranda 
em Direito Empresarial pela 
UNINOVE. Mestre em Direitos 
Humanos pela PUC/SP. Mem-
bro da comissão acadêmica do 
ICapH e pesquisadora do Instituto 
ETHIKAI. E-mail: luciana.sabba-
tine.neves@uni9.edu.br. ORCID 
0000-0003-0697-7341.

3.  Desembargador no Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná; 
Mestre (PPGD-UFSC) e Doutor 
em Direito (PPGD-UFPR); Está-
gio Pós-doutoral (PPGD-UFSC); 
Professor Titular (UNICURITIBA e 
FAPAD); 2º Vice-Diretor Presidente 
da Escola Nacional da Magistratura 

(ENM/AMB); marioramidoff@
gmail.com.

4. A íntegra dessa Resolu-
ção da OCDE está disponível em: 
https://legalinstruments.oecd.
org/fr/instruments/OECD-LE-
GAL-0449. Acesso em 27 jun. 2021.

5.  Entende-se por caixa preta 
qualquer sistema de inteligência 
artificial cujas entradas e operações 
não são visíveis para o usuário ou 
outra parte interessada (tradução 
nossa). Disponível em: https://wha-
tis.techtarget.com/definition/black-
-box-AI. Acesso em: 26 jun. 2021.

6.  Conceituada como sendo: 
an intervention that gently ste-
ers individuals towards a desired 
action. Uma intervenção que gen-
tilmente conduz os indivíduos 
para uma ação desejada (tradução 
nossa). Disponível em: https://
blogs.harvard.edu/nudge/what-is-
-a-nudge/. Aces



152 153



154 155

Introdução

O e s tu d o  e m 
tela tem por 
alvitre reali-
zar um exame 
epistemoló-

gico em torno da criação e expansão 
do denominado Metaverso, uma 
nova realidade virtual propiciada 
pela rede mundial de computado-
res, do ponto de vista dos Direitos 

Humanos e Direito do Consumidor, 
tendo por mola mestra a constante 
interpretação à luz do Capitalismo 
Humanista.

A problemática da pesquisa 
reside na questão em se verificar se 
a mencionada evolução tecnológica 
estará em consonância com normas 
constitucionais e infralegais, bem 
como se trará de fato um salto de 
qualidade na prestação dos servi-
ços aos consumidores nas chamadas 

lojas virtuais.
Tem-se por hipótese de pes-

quisa a premissa de que as transa-
ções comerciais através do Meta-
verso devem se tornar não só uma 
prática que vise o “lucro cego”, mas 
em sintonia com o Capitalismo 
Humanista, através do seguimento 
das normas de direitos humanos e 
consumeristas, mediante uma res-
ponsabilidade social, do contrário 
poderão ser comprometidos uma 

série de direitos dos consumido-
res, como intimidade, patrimônio, 
lazer, dentre outros, inclusive por 
conta das diretrizes da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (Lei nª 
13.709/2018).

Nesse diapasão, objetivo 
da pesquisa é dissecar as nuanças 
deste novo universo cibernético 
que se expande (Metaverso) para 
analisar até que ponto será preciso 
regulamentá-lo e interpretá-lo de 

modo a coadunar a livre iniciativa 
empresarial com a responsabilidade 
social, Direitos humanos e Direito 
do Consumidor.

No deslinde da pesquisa, 
seu prólogo discorrerá sobre os 
aspectos conceituais desta nova 
realidade virtual que surge (Meta-
verso), bem como seus reflexos no 
Direito, Ética e Filosofia. O capítulo 
seguinte dissertará sobre a neces-
sidade de compatibilização das 

práticas empresariais no Metaverso 
com o Capitalismo humanista, na 
perspectiva dos direitos humanos e 
dos consumidores. Por último, mas 
não menos importante, expor-se-á 
as influências positivas que o Capi-
talismo Humanista trará se apli-
cado na gestão de energia elétrica, 
seja pelo Poder Público, seja pela 
iniciativa privada. Em conclusão, 
serão apresentadas nossas opiniões, 
confirmando a hipótese levantada, 

METAVERSO E O DIREITO DO 
CONSUMIDOR: DA PROTEÇÃO 

DO HIPOSSUFICIENTE NAS RELA-
ÇÕES CONSUMERISTAS EM LOJAS 

VIRTUAIS À LUZ DO
 CAPITALISMO HUMANISTA

THEODORO LUÍS MALLMANN DE OLIVEIRA1
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dentro da congruência entre ordem 
econômica e desenvolvimento sus-
tentável, promovida pelo Capita-
lismo Humanista.

Consequentemente, a justifi-
cativa para o trabalho em comento 
encontra-se na necessidade de se 
compatibilizar as práticas empresa-
riais em lojas virtuais do Metaverso 
com a proteção dos consumidores 
em seus direitos humanos e funda-
mentais, especialmente na visão do 
Capitalismo Humanista.

1. Metaverso: uma nova reali-
dade virtual que se expande 

Prima facie, pode-se concei-
tuar metaverso como uma espécie 
de realidade pertencente ao mundo 
virtual vinculado à rede mundial de 
computadores (internet), o qual tem 
por atributo uma série de recursos 
inovadores, integrando compo-
nentes de redes sociais com rea-
lidade aumentada, gamificação e 
criptomoedas, havendo uma maior 
expansão de locais de sociabilidade 
virtual. O termo vem da junção do 
prefixo “meta” (além) com o sufixo 
“verso”, significando algo que está 
além do universo real (ZANATTA, 

2021, p. 02)
Nesse esteio, na realidade 

aumentada, um dos elementos do 
metaverso, existe um incremento 
do potencial cognitivo dos senti-
dos humanos – visão, tato, movi-
mento, perspectivas- em função de 
recursos criados pela computação: 
desde as coordenadas de GPS1 até 
mapas on-line e outros softwares 
capazes de proporcionar condições 
de espaço e tempo simulando com 
mais precisão a vida real. Normal-
mente essa realidade aumentada 
é proporcionada pelo visor de um 
óculo tridimensional (“3D”), com 
configurações avançadas conforme 
o usuário pré-determinar (ROSA, 
2018).

Conforme Zanatta et al (2021, 
p. 11), o conceito de metaverso 
revela-se complexo, porém palpável 
na prática, in verbis;

“ele é uma versão con-
ceitual do futuro da Internet, 
contendo a conexão e in¬-
terligação entre mundos 2D, 
3D e de Realidade Aumen-
tada, apresentadas de forma 

persistente e compartilhada. 
(...) Pode ser mais prático 
entender o metaverso por 
suas consequências. De 
acordo com essa visão concei-
tual, uma pessoa seria capaz 
de mani¬pular objetos vir-
tuais utilizando dispositivos 
de rastreamento de movi¬-
mentos, como pulseiras inte-
ligentes. Por meio desses dis-
positivos, seria possível, por 
exemplo, participar de uma 
reunião por meio de seu ava-
tar, interagindo em uma rea-
lidade simulada, como uma 
sala de reunião, com a pre-
sença de colaboradores, que 
estariam, por sua vez, conec-
tados em suas próprias casas, 
sem a presença física. Eviden-
temente que a pande¬mia da 
Covid-19 aqueceu fortemente 
esse tipo de proposta con-
ceitual, especialmente pelas 
possibilidades de soluções ao 
trabalho virtual e a co¬labo-
ração entre times para além 
de uma experiência de apli-
cativos como Zoom.”

Outro componente do meta-
verso seria a gamificação, compre-
endida como o uso de novas tecno-
logias para aplicação de estratégias 
provenientes de jogos (daí a raiz da 
palavra vir do termo game - jogo 
em inglês) em atividades diárias, 
aumentando a adesão de partici-
pantes, estimulando comporta-
mentos, motivando o aprendizado 
e incrementando a sensação de 
recompensa. Envolve uma vasta 
gama de recursos, a saber: avatares 
(cibercorpos inteiramente digitais), 
bens virtuais rankings, pontuações, 
coleções, arquétipos de internautas, 
símbolos, emblemas, dentre outros 
(PUC-PR, 2021).

 Nessa toada, as interações no 
Metaverso são variadas e acabam 
por englobar também o comércio 
eletrônico (e-commerce), o qual, 
vem paulatinamente se valendo 
não só das moedas convencionais, 
mas das denominadas criptomo-
edas:  moedas criadas exclusiva-
mente no mundo digital (sendo 
a bitcoin a mais famosa) onde 
cada unidade monetária possui 
uma sequência alfanumérica. O 

investimento nessas moedas digitais 
se dá mediante a abertura de conta 
em uma corretora especializada 
que cadastra os dados do usuário 
(nome, CPF, endereço etc.). Essas 
criptomoedas são armazenadas em 
carteiras pelos chamados “minera-
dores” (corretores das transações) 
que fazem a intermediação das 
compras e vendas, validando-as e 
recebendo suas respectivas comis-
sões. As carteiras são acessadas por 
senhas pessoais e indicam os valores 
que o investidor dispõe, semelhante 
ao que ocorre com compra e veda 
de ações (MIGALHAS, 2021).

Por esse itinerário, ressai 
a conclusão de que o Metaverso 
envolve uma série de relações jurí-
dicas semelhantes ao que ocorre 
no mundo físico, inclusive porque 
essas criptomoedas podem ser 
usadas para compras em lojas vir-
tuais impulsionadas pelos recursos 
do Metaverso, onde o consumidor 
terá um contato mais preciso com 
as mercadorias e serviços expos-
tos à venda e locação. A título de 
exemplo, se um consumidor deseja 
comprar uma casa de veraneio cuja 

propaganda anuncia que tem vista 
para praia e dentro de um grande 
polo turístico, o pretenso compra-
dor poderá usar o Metaverso para 
se ”tele transportar” virtualmente 
ao suposto local sem sair de casa. 
Ora, resta obvio que essa falta de 
contato real com os produtos nas 
lojas virtuais pode gerar uma série 
de abusos ao consumidor, tanto em 
relação à propaganda enganosa, 
como vazamento de dados pessoais 
(ferindo a Lei Geral de Proteção de 
Dados- LGPD), quanto o furto das 
criptomoedas dos clientes, dentre 
outros, o que pode ferir uma série 
de direitos humanos dos cidadãos, 
referentes à igualdade e à liberdade, 
as quais devem formar um tripé 
tendo por ponto de equilíbrio o 
(muitas vezes olvidado) princípio 
da Fraternidade, conforme arremata 
o célebre Ministro Reynaldo Soares 
Fonseca (2019, p. 77).

Outro indício de que a prote-
ção dos dados pessoais utilizados no 
Metaverso tem a ver com a Frater-
nidade é trazido por Rosseto (2021, 
p. 203), ilustrando que o resguardo 
dessas informações referentes á 
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privacidade, intimidade e imagem 
do sujeito de direitos guarda estreito 
vínculo com a dignidade humana. 

No que tange às eventuais 
práticas de consumo advindas do 
Metaverso, tal relevância é mais 
evidente, na medida que, con-
forme reza o art. 81, §único, I a III 
do Código de Defesa do Consumi-
dor, envolvem a proteção de direi-
tos difusos, coletivos e individuais 
homogêneos, cujo objeto jurídico 
diz respeito a coletividades mais 
amplas. 

Nesse interim, urge que essas 
relações jurídicas que tendem a 
ocorrer no Metaverso com frequ-
ência cada vez maior sejam regu-
ladas de forma satisfatória pelos 
Ordenamentos Jurídicos. Além do 
que, a legislação já existente (Direito 
do Consumidor, Direito Empresa-
rial, Direito Civil, Direito Penal etc.) 
deverá ser bem interpretada pelos 
magistrados e ser realizada, quando 
necessário, uma satisfatória integra-
ção de eventuais lacunas existentes 
nesses ordenamentos. 

Bobbio (1982, pp. 114-119) 
leciona que para regular a sociedade 

de forma satisfatória, não basta 
o Ordenamento jurídico possuir 
unidade e coerência, deve também 
haver o dogma da completude, 
não podendo o magistrado deixar 
de julgar os fatos que vierem a seu 
conhecimento nas demandas, por 
mais insólitos e inéditos que sejam. 
Contudo, esse dogma da comple-
tude sofre severas críticas, por-
quanto, por mais que sejam criadas 
normas buscando regular os mais 
variados fatos, o legislador não será 
infalível a ponto de prever as novas 
relações que surgirão com a evolu-
ção da sociedade (inclusive pela tec-
nologia do Metaverso), o que gera 
as chamadas lacunas, que podem 
ser de duas espécies: a) próprias: 
são verificadas dentro do próprio 
sistema; b) impróprias: são detec-
tadas quando se compara o sistema 
real com um sistema ideal, onde se 
percebe que falta aprimorar o sis-
tema real (1982, pp. 143-144). 

Nessa lógica, faz-se necessá-
rio promover a integração dessas 
lacunas e com as novidades propor-
cionadas pelo advento do Metaverso 
não é diferente: há novos formatos 

de relações entre cidadãos (impul-
sionadas inclusive pela recém-che-
gada tecnologia “5G”2) que podem 
ensejar vasta gama de consequ-
ências no âmbito jurídico, sendo 
necessário sua acurada normatiza-
ção, no sentido de tratar contendas 
tanto entre pessoas (físicas e/ou 
jurídicas), como entre ordenamen-
tos alienígenas. 

O eminente jurista Hans Kel-
sen, em sua famosa Teoria Pura do 
Direito, busca reduzir o Direito, na 
condição de ciência, puramente à 
norma jurídica, desprezando o jus-
naturalismo, bem como as ques-
tões sociológicas e filosóficas. Para 
Kelsen, Direito e Justiça deveriam 
ser encarados de forma totalmente 
separada, impondo-se a norma jurí-
dica pela sua imperatividade, ainda 
que injusta ou amoral. 

Data vênia, conquanto guar-
demos elevada estima pelas grandes 
ideias do citado jurista, entendemos, 
salvo melhor juízo, que em muitos 
casos, tanto para a gênese das nor-
mas jurídicas, quanto para sua cor-
reta interpretação, devem sim ser 
levados em conta os aspectos da 

Justiça, Filosofia, Sociologia, dentre 
outros, buscando-se uma conduta 
ética nas relações jurídicas. Com 
o advento do Metaverso, há uma 
série de implicações éticas a serem 
seguidas pelas empresas e usuários 
que lidam com essa nova realidade 
virtual (vida privada, intimidade, 
patrimônio, respeito ao consumi-
dor, transparência, boa-fé etc.), 
devendo o Direito levar em conta 
um criterioso diálogo das fontes 
valorativas nesse intento (KEL-
SEN,1998, pp. 12-45).

2. Metaverso e o Capitalismo 
Humanista 

Não resta dúvida que as 
empresas que operam com a 
infraestrutura que proporciona o 
Metaverso, sejam as provedoras 
de internet, sejam as detentoras 
das infraestruturas de telecomu-
nicações devem seguir toda uma 
gama de comportamentos éticos, 
especialmente nas lojas virtuais 
de produtos e serviços, posto que 
envolvem vários direitos fundamen-
tais dos consumidores: intimidade, 

privacidade, patrimônio, lazer, den-
tre outros. 

Destarte, para bem servir os 
cidadãos, essas corporações devem 
buscar não só o lucro desenfre-
ado e despido de responsabilidade 
social (típico do capitalismo selva-
gem), mas em consonância com o 
chamado Capitalismo Humanista, 
o qual está ligado não somente à 
economia de mercado, mas também 
aos Direitos Humanos, em especial 
a Fraternidade.

Com efeito, o capitalismo 
clássico trouxe grandes inconve-
nientes, pois a teoria da “mão invi-
sível”3 de Smith (1996, p. 438) era 
contrária à atuação incisiva do wel-
fare state4, pois este seria desneces-
sário em países onde já estabelecida 
a estrutura de higidez econômica 
capazes de lidar com as externalida-
des econômicas negativas (SAYEG 
& BALERA, 2019, p. 220).

Nesse sentido, lecionam  
Sayeg & Balera (2019, p. 222) nos 
seguintes termos;

“O pensamento do 
Estado do bem estar social 

esgotou-se e perdeu hege-
monia, nas décadas finais do 
século XX, por dois fatores 
distintos: (1) nos Estados cen-
trais do Capitalismo, porque a 
pujança econômica permitiu 
o encolhimento do Estado, 
gerando naturalmente por 
causa da prosperidade geral, 
os benefícios públicos em prol 
da população, na linha do que 
pregava classicamente Adam 
Smith; e (2) nos Estados peri-
féricos, porque, além da influ-
ência da onda neoliberal, os 
mesmos foram incapazes de 
satisfazer os compromissos 
da dívida pública externa e 
interna(...)”

Pari passu, Sayeg & Balera 
(2019, pp. 189-190) asseveram 
ainda que o capitalismo huma-
nista não se mostra indiferente aos 
Direitos Humanos na álea econô-
mica, mesmo porque a Carta das 
Nações Unidas de 1945, em seu 
art. 55,proclama a necessidade dos 
países membros buscarem a coo-
peração na solução dos problemas 
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econômicos em sintonia com o 
desenvolvimento social. Além do 
que, a Declaração sobre Progresso e 
Desenvolvimento Social da ONU de 
1969 busca resguardar a dignidade 
da pessoa humana e a justiça social. 
Nessa mesma tendência, em 1975 as 
Nações Unidas expediram Decla-
ração sobre o uso do progresso 
científico e tecnológico, visando 
a realização dos direitos sociais, o 
interesse da paz e em benefício da 
Humanidade.

No universo desse campo 
semântico, o Capitalismo Huma-
nista defende a adoção de instru-
mentos jurídicos mínimos pelos 
países no sentido de humanizar o 
mercado econômico, ampliando a 
participação e o número de agen-
tes econômicos, compatibilizando 
desenvolvimento com o princí-
pio da Fraternidade (SAYEG & 
BALERA, 2019, p. 199).

Estribado nessas premissas, 
é benfazejo considerar que, com o 
progresso tecnológico proporcio-
nado pelo Metaverso nas transações 
de compra e venda em lojas virtuais, 
a lógica não pode ser diferente: deve 

haver uma compatibilização desse 
desenvolvimento cibernético com 
o respeito dos direitos fundamen-
tais desses consumidores, de acordo 
com os princípios de um Capita-
lismo Humanista. 

À guisa de exemplo do quanto 
o Metaverso tem sido investido 
com grande interesse pelas gran-
des corporações, pode-se mencio-
nar que o notório empreendedor 
Mark Zuckerberg transformou 
em “Meta” o nome de fantasia da 
sociedade controladora de suas 
famosas empresas: Facebook, 
Whattsapp e Instagram, demons-
trando uma clara alusão ao termo 
Metaverso, o que demonstra que 
este inexoravelmente estará paula-
tinamente presente no dia a dia de 
todos os consumidores, abrangendo 
desde a cultura pop até a Teologia 
(ZANATTA et al, 2021, p. 02). 

Nessa senda, o Capitalismo 
humanista não é compatível com a 
neutralidade na ordem econômica, 
até porque, conforme prescreve o 
art. 170 Lex Magnum de 1988, a 
ordem econômica tem por princí-
pios não só a livre concorrência dos 

empreendedores, mas também a 
vida digna, à defesa do consumidor, 
redução das desigualdades regionais 
e sociais e a Justiça social. 

Nesse acalorado debate, cha-
me-se a atenção para a teoria dos 
sistemas autopoiéticos, por meio da 
qual, com a crescente globalização, 
a sociedade pós-moderna e pós-in-
dustrial passa a ser vista enquanto 
um sistema complexo formado por 
vários subsistemas comunicativos, 
onde existem outros sistemas meno-
res como o político, econômico, reli-
gioso etc., os quais são componen-
tes de um sistema macro. “Central” 
seria a parte mais avançada dessa 
sociedade mundial democrática e 
capitalista, enquanto as outras per-
maneceriam periféricas até uma 
integração em uma sociedade 
econômica mundial (LUHMANN 
apud GUERRA FILHO, 2009, pp. 
279-288). Com a criação e expansão 
do metaverso, esse sistema autopoi-
ético ganha uma perspectiva ainda 
maior, pois deve levar em conta 
essa nova realidade digital que se 
apresenta, fazendo-se necessário, 
portanto, ser interpretada à luz do 

Capitalismo humanista. 
Avulta notar que o Capi-

talismo Humanista se vale ainda 
dos preceitos da Física Quântica 
para incorporar à ciência jurídica a 
denominada consubstancialidade, 
por meio da qual são compatibiliza-
dos institutos em tese antagônicos, 
quais sejam, a dignidade da pessoa 
humana com o sistema capitalista 
(SAYEG & BALERA, 2019, pp. 
288-299).

Conforme pondera Rifkin 
(2016, pp. 56-60; 153-154), a econo-
mia de mercado baseada no mono-
pólio, na escassez e na competiti-
vidade selvagem poderia dar lugar 
a uma economia colaborativista, 
onde grande parte das mercadorias 
e serviços seriam reduzidos a um 
custo marginal próximo de zero e, 
por conseguinte, mais justo e acessí-
vel pelos consumidores. A Internet 
das Coisas, formada pela internet 
das comunicações, dos transportes 
e da energia conecta tudo e todos, 
reduzindo desperdício, poluição, 
perdas e custos, com produtos mais 
duráveis e fontes de energia reno-
vável. O trabalhador não será mais 

visto como mera peça descartável 
do sistema capitalista excludente, os 
empreendedores de mercado darão 
origem aos empreendedores sociais. 
Caminho viável para esse sistema é 
a expansão de cooperativas, que não 
buscam o lucro, mas uma produção 
conjunta e compartilhamento de 
maquinário, combatendo a explora-
ção do trabalhador e resguardando 
preços viáveis e produtos duráveis 
ao consumidor.

Tal sistema colaborativista 
contribui para a empatia, na regra 
de ouro do princípio da Fraterni-
dade: Faze aos outros o que gostarias 
que eles fizessem a ti”. Jonas (2006, 
p. 36-46) evoluiu esse pensamento 
para uma ética de responsabilidade 
para o futuro intergeracional (heu-
rística do temor de guerras, experi-
ências genéticas, poluição), trans-
formando a máxima tradicional “no 
mandamento “Aja de modo a que os 
efeitos da tua ação sejam compatí-
veis com a presença de uma auten-
tica vida humana sobre a Terra”. A 
ética da simultaneidade de Kant vira 
uma ética para o futuro desconhe-
cido pelo princípio da precaução: 

em caso de dúvida, deve-se evitar as 
possíveis consequências negativas 
advindas do progresso tecnológico. 

3. Das práticas contratuais 
consumeristas no âmbito de lojas 
virtuais do Metaverso

Explanadas as considera-
ções acerca do Metaverso, cumpre 
frisar que sua utilização para prá-
ticas comerciais eletrônicas deve 
ser regulada e fiscalizada com a 
máxima cautela, visto que envolve 
direitos de alta relevância (direi-
tos difusos, coletivos e individuais 
homogêneos), pertencentes a cida-
dãos considerados vulneráveis⁵ pelo 
Código de Defesa do Consumidor 
(princípio da vulnerabilidade), jus-
tamente por não se encontrarem em 
pé de igualdade frente às grandes 
corporações que dominam a infra-
estrutura de hardware e software 
nas compras e vendas. Por conta 
disso, garante o CDC a responsabi-
lidade objetiva desses fornecedores 
de produtos e serviços eletrônicos, 
inclusive no Metaverso (CAVA-
LIERI FILHO, 2019, p. 69).
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Além da vulnerabilidade dos 
consumidores no Metaverso, existe 
ainda a chamada hipossuficiência de 
certos grupos como idosos, crian-
ças, adolescentes, indígenas, defi-
cientes, analfabetos, dentre outros. 
Benjamin apud Cavalieri (2019, p. 
69) ilustra que enquanto a vulne-
rabilidade se estenderia a todos os 
consumidores, a hipossuficiência 
seria uma situação mais restrita a 
esses determinados indivíduos ou 
grupos, acarretando inclusive uma 
maior proteção através da chamada 
inversão do ônus da prova (art. 6º, 
VIII, CDC). Uma realidade digital 
totalmente nova e complexa como 
o Metaverso demandará complexo 
conhecimento jurídico, técnico e 
fático, o que a maioria dos consu-
midores não dispõe nas compras 
via e-commerce, especialmente 
esses grupos hipossuficientes, aten-
dendo ao princípio da Fraternidade 
e da isonomia, conforme a lógica 
do retromencionado Capitalismo 
Humanista..

Mostra-se condição basi-
lar, por conseguinte, nas transa-
ções pelo Metaverso que sejam 

respeitados também os outros 
princípios do Direito do Consumi-
dor, como:  a) boa-fé objetiva, con-
forme padrões de ética, lealdade, 
honestidade e colaboração e boa-fé 
subjetiva (de acordo com o animus 
do fornecedor), evitando que con-
sumidores sejam ludibriados no 
complexo sistema do Metaverso; 
b) transparência: clareza, nitidez, 
precisão, sinceridade, caso contrá-
rio pode gerar até a desconsideração 
da pessoa jurídica (art. 28, CDC); 
c) confiança: expectativa legítima, 
credibilidade que o consumidor 
deposita no fornecedor, contrato 
e produto ou serviço; d) equidade: 
devendo-se interpretar, elaborar e 
aplicar a norma consumerista de 
acordo com a justiça valorativa, 
integrativa e corretiva (CAVALIERI 
FILHO, 2019, pp. 60-75).

Robustecendo esse pensa-
mento, o art. 4º do CDC reza que 
que a Política Nacional das Relações 
de Consumo visa compatibilizar a 
proteção ao consumidor com o 
desenvolvimento econômico e tec-
nológico. Dessume-se assim que o 
desenvolvimento das lojas virtuais 

através do Metaverso deverá tam-
bém entrar em harmonia com esses 
direitos consumeristas.

Cite-se 3 exemplos hipoté-
ticos de quanto o Metaverso pode 
afetar as relações no âmbito do 
Direito do Consumidor: 1º) um 
deficiente físico, que teve uma das 
pernas amputadas, pretende adqui-
rir uma prótese para seu membro 
inferior, mas não consegue sair de 
casa para isso e resolve se valer do 
Metaverso para, em uma simula-
ção tridimensional com realidade 
aumentada, experimentar e mol-
dar as próteses mais adequadas 
para sua altura, peso e dimensões 
da perna- caso essa compra virtual 
possua alguma omissão nas espe-
cificações do produto físico a ser 
adquirido virtualmente, gerando 
perigo de dano no seu uso, pode 
haver um vício ou fato do produto 
ou do serviço, conforme arts. 12 e 
18 do CDC.

2º) se um cidadão idoso com 
dificuldades de locomoção até uma 
clínica utilizasse o Metaverso para 
se submeter a um exame oftal-
mológico virtual para posterior 

aquisição de óculos e, após reali-
zar o exame no espaço cibernético, 
descobrisse que o contrato com a 
clínica determinava uma espécie de 
“venda casada”, onde o consumidor 
seria obrigado a comprar óculos na 
mesma clínica onde fez o procedi-
mento, haverá uma cláusula abusiva 
e, por conseguinte, nula de pleno 
direito, nos termos do art. 51 do 
CDC.

3º) caso uma adolescente 
prestes a completar 15 anos resol-
vesse adquirir um vestido para seu 
baile de debutantes e se valesse do 
Metaverso para pesquisar as peças 
de forma simulada, mas, ao escolher 
e efetuar a compra, receber um ves-
tido que não estava de acordo com 
o visualizado no Metaverso, haveria 
o delito do art. 66 do CDC, a saber, 
publicidade enganosa. 

Não se pode olvidar da 
necessidade de regulamentar essas 
novidades tecnológicas do Meta-
verso, com as práticas consumeris-
tas e empresariais. Nesse sentido, 
haverá competência privativa da 
União Federal, nos termos do art. 
22, IV da CF/88 para legislar sobre 

telecomunicações e informática, 
bem como do art. 22, I para legislar 
sobre direito comercial. Já no que 
tange ás normas de consumo, o art. 
24, V determina que a competência 
é concorrente entre União, Estados 
e Distrito Federal.

Com essas observações em 
mente, Tartuce e Assumpção Neves 
(2021, p. 48) chamam a atenção 
para a criação pelo Decreto 7963 
do Plano Nacional de Consumo e 
Cidadania, com a finalidade de pro-
teger o consumidor e tendo como 
uma de suas diretrizes a confiden-
cialidade, privacidade, e segurança 
das informações e dados pessoais 
prestados ou coletados, inclusive 
por meio eletrônico, o que guarda 
estreita consonância com a já citada 
LGPD. 

Esse mesmo Decreto prele-
ciona em seu arts. 2º que os sítios 
eletrônicos usados para ofertas de 
contratos de consumo (e com o 
Metaverso não pode ser diferente) 
deverão disponibilizar uma série 
de informações de modo a esclare-
cer bem o consumidor, tais como: 
1) nome empresarial e número do 

CNPJ ou CPF do fornecedor; 2) 
endereço físico e eletrônico para 
localização e contato; 3) caracterís-
ticas do produto ou serviço e seus 
riscos para a saúde e segurança; 
4) preço e despesas adicionais ou 
acessórias; 5) condições integrais 
da oferta e, em caso de restrição da 
fruição dessas condições, informa-
ções quanto a isso.

De se acrescentar que as 
pessoas que não sejam destinatá-
rias finais dos serviços e produtos 
oferecidos no Metaverso, mas que 
sofram reflexos danosos da relação 
de consumo dele decorrente, podem 
ser consideradas consumidores 
por equiparação (art. 2º, §único do 
CDC), ainda que seja uma coleti-
vidade indeterminável. Tome-se a 
título de exemplo um caso de um 
consumidor que usa o computa-
dor de seu vizinho emprestado 
para adquirir um bem ou serviço 
via Metaverso, contudo posterior-
mente o proprietário do computa-
dor (que não participou da com-
pra e venda) teve seu computador 
invadido por hackers devido a essa 
transação e teve seus dados pessoais 
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comprometidos- nessa circunstân-
cia, o proprietário do computador, 
embora não tenha participado da 
transação comercial (pois somente 
emprestou o computador com 
acesso ao Metaverso), será conside-
rado consumidor por equiparação. 

Considerações Finais
Através da pesquisa elabo-

rada, chega-se à conclusão que o 
Metaverso se configura como uma 
verdadeira evolução da própria 
ciência do Direito em Geral, relati-
vizando as fronteiras individuais e 
os limites geográficos. Entretanto, 
nessa nova realidade ciberespacial 
que se expande, os cidadãos vulne-
ráveis, a exemplo dos consumidores 
(especialmente idosos, deficientes, 
analfabetos, crianças, adolescentes 
e indígenas), encontram-se ainda 
mais suscetíveis de terem seus 
direitos fundamentais tolhidos, 
pelas perigosas violações de direi-
tos acarretadas pela má utilização 
do ambiente virtual pelos fornece-
dores de bens e serviços em lojas 
virtuais. 

Tal Enciclopédia de teorias 
nos faz concluir que no mundo 

hodierno, mais do que nunca, o 
Direito Digital se consolida como 
um Direito Humano de quinta gera-
ção, pelo qual o consumidor pode 
ter acesso a uma série de outros 
direitos nas relações de consumo, 
não podendo ser o Metaverso uma 
“terra sem lei”, exercendo sua Bci-
dadania de forma plena. 

O presente trabalho verificou 
outrossim a necessidade de capaci-
tação constante dos responsáveis 
pela proteção dos consumidores 
que frequentam cada vez mais o 
ambiente cibernético, a exemplo 
de magistrados, policiais, delegados, 
procuradores e outros responsá-
veis pela aplicação da lei. Relevante 
também a criação e expansão de 
Delegacias de Crimes Cibernéticos 
e Delegacias de Proteção ao Consu-
midor, inclusive no interior do país, 
onde muitas vezes há precariedade 
de recursos humanos e logísticos. 

A aplicação do Princípio da 
Fraternidade, impulsionada pelo 
Capitalismo Humanosta nos con-
tratos de Direito do Consumidor no 
Metaverso deve ser uma constante, 
em busca da isonomia material, 

não só pela intervenção do Poder 
Público, mas pela conscientização 
e participação espontânea de todos 
os fornecedores com a compatibili-
zação da livre iniciativa econõmica 
com a responsabilidade social, 
na construção de uma sociedade 
digital efetivamente democrática, 
enquanto pilar central de um Estado 
Fraterno de Direito.
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NOTAS:

1. Sigla para Global Positio-
ning System (“Sistema de Posicio-
namento Global”)

2.  Quinta geração da inter-
net móvel, a qual, além de possuir 
muito mais velocidade, possibilita a 
conexão entre um maior número de 
aparelhos que rodeiam o cotidiano: 
veículos, celulares, eletrodomésti-
cos, máquinas industriais, todos 
interligados na chamada Internet 
das Coisas (IdC) (BBCBrasil.com, 
2021)

3.  Por esse entendimento, 
a economia teria a capacidade 
de se autorregular por si só, não 
sendo necessária a intervenção do 
Estado, pois uma espécie de mão 
invisível faria com que os preços 
dos produtos fossem ditados pelo 
próprio mercado, conforme sua 
necessidade. 

4.  “Estado de bem-estar 
social”.

5.  Vulnerabilidade fática, téc-
nica e jurídica.
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RESUMO
A violência é uma ameaça 

ao futebol brasileiro, tenha sido 
praticada dentro do campo ou 
nos limites das praças desportivas 
ou no ciberespaço. Cabe à Justiça 
Desportiva enfrentar essa ameaça. 
A telepresença, a hiper-realidade e 

o metaverso não deveriam ser répli-
cas do modus vivendi do futebol 
atual, muito menos espaço digital 
desportivo sem lei. Sendo assim, o 
objetivo do artigo é analisar as con-
tribuições que a Justiça Desportiva 
brasileira tem potencial de oferecer 
nesse enfrentamento, na perspectiva 
do processo disciplinador sugerido 
por Melo Filho (2007). Para tanto, 
aplica-se o método descritivo-a-
nalítico combinado com a técnica 
bibliográfica e documental. Perce-
be-se que a estratégia de vigilância 
e punição, prevista no Código Bra-
sileiro de Justiça Desportiva (CBJD) 
e no Código Disciplinar da FIFA 
(CD-FIFA), pode se beneficiar com 
acréscimo normativo que disponha 
ter a Justiça Desportiva força para 
vigiar e punir os atletas profissionais 

no meta-futebol. Empreende-se a 
análise de dois fatores: os aspectos 
gerais da potencial telepresença 
dos atletas de futebol e considera-
ções iniciais sobre quem julgará a 
má-conduta desses profissionais 
na hiper-realidade do futebol bra-
sileiro. Busca-se, desse jeito, não 
só esclarecer os cruzamentos entre 
esporte, tecnologia e o processo 
civilizador, mas confirmar isto: se 
o esporte foi carnavalizado pela 
hiper-realidade, então, seria uma 
alternativa relevante e melhor 
substituir a governança humana da 
Justiça Desportiva brasileira por 
uma versão automatizada de pro-
moção do autocontrole nos atletas 
profissionais e da internalização da 
disciplina?

PA L AV R A S - C HAV E S : 
Hiper-realidade. Violência e fute-
bol. Justiça desportiva. Processo 
civilizador. Integridade e paz.

ABSTRACT
Violence is a threat to Bra-

zilian soccer, whether it has been 
practiced on the field or within 
the confines of sports arenas or in 
cyberspace. It is up to the Brazilian 
Sports Justice System to face this 
threat. Telepresence, hyper-reality 
and the metaverse should not be 
replicas of today’s soccer modus 
vivendi, neither lawless digital 
sport zone. Therefore, the objective 
of the article is to analyze the con-
tributions that the Brazilian Sports 
Justice System has the potential to 
offer in this confrontation, from the 

perspective of the disciplinary pro-
cess suggested by Melo Filho (2007). 
For that, the descriptive-analytical 
method combined with the biblio-
graphic and documentary techni-
que is applied. It is noticed that the 
surveillance and punishment stra-
tegy, foreseen in the Brazilian Code 
of Sports Justice (CBJD) and in the 
FIFA Disciplinary Code (CD-FIFA), 
can benefit from a normative addi-
tion that provides the Sports Jus-
tice System with the strength to 
monitor and punish professional 
athletes in meta-soccer. The analy-
sis of two factors is undertaken: 
the general aspects of the potential 
telepresence of soccer athletes and 
initial considerations about who 
will judge the misconduct of these 
professionals in the hyper-reality of 

Brazilian soccer. In this way, we seek 
not only to clarify the intersections 
between sport, technology and the 
civilizing process, but also to con-
firm this: if sport was carnivalized 
by hyperreality, then it would be a 
relevant alternative and better to 
replace the human governance of 
Brazilian Sports Justice System for 
an automated version of promoting 
the internalization of discipline and 
self-control in professional athletes?

KEYWORDS: Hyperreality. 
Violence and football. Sports justice 
system. Civilizing process. Integrity 
and peace.
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1.INTRODUÇÃO

Estudos do desporto 
que não sejam simultanea-
mente estudos da sociedade 
são análises desprovidas de 
contexto.

(STAREPRAVO; 
NUNES, 2004, p. 4)

O desporto-rei 
( f u t e b o l ) , 
d e n t r e  a s 
variedades de 
passatempos e 

divertimentos do homo ludens, foi 
criado à medida que se decidiu por 
exercer maior controle sobre as dis-
putas (vigilância) e quando se optou 
por exigir mais respeito às regras 
(punição)⁴. A paixão e o patrimônio 
cultural dos brasileiros (BRASIL, 
1998) seja no ciberespaço⁵  ou não, 
junto do comer, do dormir, do amar 
e do estudar representam necessida-
des humanas fundamentais (ECO, 
2022).

 O homo economicus ou 
homo futebolisticus, como ensina 

Zubieta (2002), é o resultado da 
profissionalização do futebol, no 
mundo pós-moderno⁶, focado no 
alto rendimento e competição. O 
homo ludens foi sequestrado pelo 
liberalismo radical: o mercado 
define o estilo de vida. Esse crime 
econômico replica-se no futebol 
via discurso de ódio ou violência. 
Afrontam-se os ODS⁷  da ONU, nº 
16.a e 16.3 e demonstram ser inimi-
gos poderosos e perigosos.

 Dito isso, o objetivo do 
artigo é analisar as contribuições 
que a Justiça Desportiva brasileira 
tem potencial de oferecer nesse 
enfrentamento, na perspectiva do 
processo disciplinador sugerido⁸  
por Melo Filho (2007).

 Nessa lógica, aplicam-se 
o método descritivo-analítico e a 
técnica bibliográfica e documental. 
Na plataforma Routledge (Taylor 
& Francis Group), sem filtro por 
revistas, foram pesquisados os ter-
mos “hyperreality”, “convergence 
culture”, “sport” e “metaverse”. A 
amostra original equivalia a um 
estudo: Samuel (1996). Para superar 
esse problema foram descartados 

dois termos e refeita a pesquisa 
apenas por “sport” e “metaverse”. 
Essa medida gerou um resultado 
com 28 estudos dos quais dois 
foram selecionados para uma leitura 
exploratória: Brownsword (2022) e 
Nikolaou, Schwabe e Boomgaarden 
(2022). Já na plataforma de pesquisa 
da “Central and Eastern European 
Online Library”, os mesmos cinco 
termos foram pesquisados sem 
nenhum resultado, mas usando 
somente dois: “sport” e “metaverse”, 
foi possível encontrar seis estu-
dos dos quais foi selecionado um: 
Charvát (2019). A partir da leitura 
exploratória dos textos seleciona-
dos, mais um estudo foi adicionado 
à amostra: Strycharz, Kim e Segijn 
(2022). Totalizando cinco obras ao 
final referenciadas para atacar, junto 
com outros estudos, este problema: 
se o esporte foi carnavalizado pela 
hiper-realidade, então, seria uma 
alternativa relevante e melhor 
substituir a governança humana da 
Justiça Desportiva brasileira por 
uma versão automatizada de pro-
moção do autocontrole nos atletas 
profissionais e da internalização da 

disciplina?⁹
Considerando a proposta do 

artigo, decide-se estruturá-lo em 
três partes. Na primeira, serão abor-
dados os aspectos gerais da poten-
cial telepresença dos atletas de fute-
bol. Na segunda, serão ressaltadas 
considerações iniciais sobre quem 
julgará a má-conduta dos atletas 
profissionais na hiper-realidade do 
futebol brasileiro. E na terceira, será 
dado foco nas contribuições que a 
Justiça Desportiva pode dar na pro-
moção da integridade e da cultura 
de paz no futebol, seguida das con-
siderações finais e referências.

2.ASPECTOS GERAIS DA 
POTENCIAL TELEPRESENÇA 
DOS ATLETAS DE FUTEBOL

Resistir à tentação e 
inculcar autocontrole são 
metas humanas gerais, e não 
alcançá-las repetidamente é 
uma fonte de grande parte 
de nosso sofrimento. [...] 
No entanto, com todo esse 
blá-blá-blá eletrônico e foco 
da imprensa, nós nos vemos 

nos mesmos apuros dos meus 
alunos, deixando repetidas 
vezes de atingir nossas metas 
de longo prazo. Por quê? Por-
que, sem pré-compromissos, 
vivemos caindo em tentação.
(ARIELY, 2020, p. 132-133)

A avaliação de ciclos de tele-
presença personalizado a cada atleta 
seria atrativo o bastante para incen-
tivar esses profissionais do futebol a 
firmarem pré-compromissos de boa 
conduta no campo de jogo, na praça 
desportiva e na hiper-realidade. É 
como fazer impactar, negativa ou 
positivamente, a hiper-realidade 
dos atletas de futebol de acordo com 
as suas capacidades de atingirem 
metas de boa conduta no exercício 
de sua profissão10. Na lição de Sérgio 
(2008, p. 21), o futebol é motrici-
dade humana na busca impaciente 
e ansiosa pela superação em veloci-
dade onde cabe à tecnologia mos-
trar “o que a pressa e a ligeireza 
turvam ou confundem”. A exposi-
ção ininterrupta desses atletas no 
meta-futebol reforçaria o mito de 
que: o futebol estaria mantendo o 
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Brasil unido?11 

E se o futebol brasileiro, 
à moda distópica de Stephen-
son (2003), de tanto se planejar e 
evoluir, um dia criasse o design, 
desenvolvesse e licenciasse a pai-
xão nacional no metaverso? Além 
de atletas seria exigido desses pro-
fissionais a telepresença no meta-fu-
tebol com pré-compromissos bem 
delineados. A força propulsiva desse 
mundo estaria na venda contínua 
do futebol e no consumo agregado 
com a entrega instantânea dos pro-
dutos dessa indústria12. A fim de 
cumprir essas novas tarefas, dentre 
outros estímulos comerciais, todos 
se arriscariam para evitar cortes ou 
alterações de ranqueamento nas 
cíclicas avaliações de desempenho 
e boa conduta a cada temporada ou 
renovação contratual. Enfim, assim 
como em Snow Crash, é possível 
que no meta-futebol os consumi-
dores13  tenham um único direito: 
o de receber imediatamente o que 
consomem enquanto passam conec-
tados o tempo livre do trabalho14.

Nesse sentido, se ser ordem 
e criar ordem representa a quarta 

característica do jogo (HUIZINGA, 
1999), bem como que a Teoria da 
Dádiva de Mauss (2003) aplica-se 
no campo do futebol, então, a solu-
ção do capitalismo global atual para 
a dimensão digital do futebol deve 
lidar com o problema do futebol 
ser bem comum cultural de todos 
os brasileiros, em todos os seus 
aspectos15  (ZIZEK, 2021). A segu-
rança nessa opinião tem fulcro no 
ensinamento de Luhmann (2020, 
p. 101): “não há exclusão de pes-
soas da sociedade [...] que de resto 
pertencem não ao sistema, e sim ao 
ambiente do sistema.”

Na concepção de Archetti 
(2003) a falta de autocontrole e a 
indisciplina dos atletas de futebol 
estão relacionadas com a gratifica-
ção imediata vivenciada no campo 
do jogo ou na praça desportiva. 
Assim, é possível que o meta-fute-
bol, como destacado por Nikolaou, 
Schawabe e Boomgaarden (2022), 
pelo uso de tecnologia imersiva da 
realidade virtual (RV) ou aumen-
tada (RA), que variam desde fil-
magens esféricas de 360 graus até 
os ambientes imersivos totalmente 

virtuais, seja capaz de afetar as ati-
tudes16  daqueles que usam essas 
intervenções imersivas no caminho 
positivo da docilidade e do respeito 
às regras.

Deve-se, entretanto, dedicar 
atenção especial às observações 
de Strycharz, Kim e Segijn (2022), 
sobre o contexto da gestão de dados 
e vigilância, de que o chilling effect 
ou efeito arrepiante de perceber, 
desconfiar ou ficar sabendo que a 
conexão digital do seu tempo livre 
não é mais privada ou que os dados 
estão sendo analisados ou poderão 
ser compartilhados com terceiros, 
inclusive com seu empregador, varia 
entre usuários americanos e holan-
deses da hiper-realidade e entre 
gerações. As mais jovens mudam 
menos suas atitudes por serem 
dependentes da telepresença ou 
viciadas em tecnologia: mais pro-
pensas à inclusão17. As mais velhas 
mudam mais suas atitudes por 
extinto de prevenção às incertezas 
e por não conseguirem tomar deci-
sões bem-informadas: mais tenden-
tes à exclusão18.

A fim de compreender melhor 

o problema, Samuel (1996) leciona 
que o mundo pós-moderno hiper-
-real transformou a vida das pessoas 
em uma Disneylândia generalizada. 
A ideia do meta-futebol como uma 
possibilidade econômica para o 
consumo digital, imersivo e atem-
poral dos produtos da indústria do 
futebol brasileiro causará impacto 
disruptivo semelhante à realidade 
televisionada19  do futebol nacional: 
desafio contínuo de regulamentação 
e normatização por mais integri-
dade e cultura de paz. E para cum-
prir essa missão é necessário tecer 
considerações iniciais sobre qual 
modelo de governança da justiça 
desportiva seria mais apto: o admi-
nistrado por humanos ou o admi-
nistrado pela tecnologia.

 
3.CONSIDERAÇÕES INI-

CIAIS SOBRE QUEM JULGARÁ 
A MÁ-CONDUTA DE ATLETAS 
PROFISSIONAIS NA HIPER-
-REALIDADE DO FUTEBOL 
BRASILEIRO

Os fatos  do des-
porto são as ocorrências 

intimamente ligadas às com-
petições, antes, durante e 
após sua realização e que 
só acontecem em função da 
competição.

(PERRY, 1981, p. 65)

Tendo em conta que foram 
enfatizados os aspectos gerais da 
potencial telepresença dos atletas 
de futebol no mundo pós-moderno 
hiper-real e da capacidade da socie-
dade brasileira se tornar tecnologi-
camente sofisticada20. É possível 
afirmar que se os fatos do desporto 
serão revividos e explorados no 
meta-futebol, então aos atletas pro-
fissionais que se envolvam em tais 
fatos, passados ou novos, merecem 
ser julgados por eventuais más con-
dutas digitais pela Justiça Despor-
tiva brasileira21. 

Em contrapartida, percebe-se 
que Brownsword (2022) assume 
diferente perspectiva, ao afirmar 
que seria melhor a alternativa de 
governança benéfica aos humanos 
feita por não humanos do que os 
sistemas jurídicos de orientação 
territorial, já que não controlam 

mais o ciberespaço. E isso porque os 
limites do digital não equivalem às 
fronteiras geopolíticas das nações. 
E, também, pela clara impressão de 
que a versão tradicional e represen-
tativa de governança por humanos 
não merece mais manter o mono-
pólio da autoridade na vigilância da 
ordem e da jurisdição na resolução 
dos conflito22 .

Nessa visão ciberlibertária, 
se as ferramentas digitais já exis-
tem para melhorar as decisões dos 
árbitros e auditores, então, seria 
um erro continuar permitindo que 
esses humanos decidam por moti-
vações pessoais acerca das regras 
do jogo e de vigilância e punição23. 
Essa solução tecnológica seria, 
então, uma relevante alternativa no 
enfrentamento das constatações de 
Perelman (2012) de que no futebol 
professional pós-moderno os atle-
tas são egocêntricos e incapazes 
de jogar com fair play e apta para 
combater, em favor do Estado, as 
evidências descritas por Karydis 
(2020) de que direitos humanos 
fundamentais são muitas vezes rei-
vindicados via futebol.
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Como se pode notar, a pro-
posta de Brownsword (2022, p. 
24) é no sentido de que o CBJD, 
o CD-FIFA e suas respectivas ins-
tituições de resolução de conflitos 
no contexto da hiper-realidade, 
telepresença e metaverso estariam 
fadadas ao extermínio e substitui-
ção pela “Law 3.0”. E isso porque 
os fatos violentos do futebol no 
meta-futebol seriam programados 
para que ninguém os pudesse pra-
ticar. Aposta-se na capacidade da 
tecnologia não permitir que essas 
más condutas digitais sequer acon-
teçam. Seria como se o meta-futebol 
pudesse ser uma caixa dourada de 
tecnologia (the gilded cage of tech-
nology). Sustenta, ainda, que essa 
primeira onda disruptiva anuncia o 
fim da governança da Justiça Des-
portiva por humanos24. E que seus 
iniciais impactos podem ser cons-
tatados na receptividade com que 
se aplica cada vez mais tecnologia 
para assistir os árbitros humanos 
(guardiões em campo) nas deci-
sões de aplicação das regras do jogo 
(v.g. VAR) e na força probatória 
que essas tecnologias têm sobre os 

auditores (guardiões no tapetão25) 
nas decisões de promoção do auto-
controle nos atletas profissionais e 
da internalização da disciplina26.

Tomando por base que 
mesmo na hiper-realidade o torce-
dor é “o foco e a fonte econômica do 
sustento” do futebol (ANDRADE, 
2006, p. 31-32). E que más condu-
tas digitais de atletas profissionais 
de futebol estão enquadradas como 
fatos do desporto, portanto, sob a 
jurisdição da Justiça Desportiva 
brasileira com base no MCI. Acre-
dita-se que sem plena transparên-
cia, explicabilidade e responsabili-
dade, essa solução ciberlibertária 
colabora para que se perca a noção 
da cadeia de causas e efeitos27, bem 
como equivale ao ensinamento do 
que Harris (2017) chama “AI per-
son”, em tradução livre: “Pessoa 
Artificialmente Inteligente” (PAI) e 
explora uma tendência humana de 
procurar e acolher, cegamente ou 
não, os conselhos de um “AI person” 
ou PAI (GIUBILINI; SAVULESCU, 
2018, p. 177).

Ao se contraporem tais visões, 
acredita-se que não há metaverso 

do futebol capaz de lidar com o 
ativismo esportivo de torcedores, 
atletas e dirigentes pela conquista 
da hegemonia nacional dos seus 
clubes28. E que os fatos do desporto, 
também, não seriam bem julgados 
apenas pela tecnologia, sem assis-
tência humana, porque assim como 
foi constatado na Alemanha por 
Merkel (2012): o futebol no Brasil 
é o caminho de ouro dentre as estra-
tégias que pessoas ou grupos dis-
põem para conquistar a hegemonia 
na sociedade brasileira. Ademais, 
essa impressão de que o julgamento 
desportivo, no campo ou no tape-
tão, exclusivamente tecnológico está 
distante de ser criado, aperfeiçoado 
e implantado tem fulcro na lição de 
Wittgenstein (1975, p. 220): “Se um 
leão [PAI] pudesse falar, não pode-
ríamos compreendê-lo.”

4.CONTRIBUIÇÕES QUE 
A JUSTIÇA DESPORTIVA PODE 
DAR NA VIGILÂNCIA E PUNI-
ÇÃO DA VIOLÊNCIA NO CIBE-
RESPAÇO FUTEBOLÍSTICO

Q u a n d o  a s 

regulamentações por parte 
do governo ou de associa-
ções profissionais não se 
concretizam, nós, consumi-
dores, precisamos reconhe-
cer o perigo que os conflitos 
de interesses trazem consigo 
e fazer o possível para buscar 
prestadores de serviços com 
menos conflitos (ou nenhum, 
se possível).

(ARIELY, 2021, p. 77)

 A regulamentação e norma-
tização desportiva brasileira precisa 
se preocupar com os potenciais 
conflitos de interesses que uma dis-
ruptiva versão de consumo digital, 
imersivo e atemporal por meio de 
variadas tecnologias provocaria 
na indústria do futebol29. Novas 
gerações de consumidores já muito 
dependentes das telas e da tecno-
logia precisam de proteção contra 
o discurso de ódio e da violência 
no futebol hiper-real ou analógico. 
Nas lições de Eco (2022, p. 101) 
a “renúncia voluntária à reserva” 
é uma das maiores tragédias da 
sociedade hiper-real. Por essa visão, 

merece ser objeto de atenção para 
o bem da paixão nacional a ame-
aça da caixa dourada da tecnologia 
futebolística. Cabe ser protago-
nista nesse debate regulamentar e 
normativo o Superior Tribunal de 
Justiça Desportiva (STJD) do fute-
bol, a Escola Nacional de Justiça 
Desportiva (ENAJD)30, o Instituto 
Brasileiro de Direito Desportivo31  
(IBDD) e a Academia Nacional de 
Direito Desportivo32  (ANDD). E 
isso porque sem interdisciplinari-
dade a disciplinarização no futebol 
torna-se uma proteção deficiente 
de valores e bens jurídicos relevan-
tes, gera impunidade33  e atrasa o 
processo civilizatório da sociedade 
brasileira. (BARROSO, 2020).

E nessa linha de raciocínio, 
à exemplo de Ramos (2019), acre-
dita-se que a solução dos conflitos 
de interesses no futebol, principal-
mente no enfrentamento do dis-
curso de ódio e da violência, precisa 
ser bem fundamentada, sob pena de 
nulidade (art. 489, § 1º, CPC) (BRA-
SIL, 2015). E que para isso se torne 
possível, além do emprego respon-
sável da hermenêutica fundada em 

princípios34, é necessário mais diá-
logo qualitativo35  e pesquisa empí-
rica focada nas atitudes compor-
tamentais dos sujeitos desportivos 
brasileiros. Mas, enquanto isso não 
acontece, sugere-se a adaptação do 
CBJD às penalidades previstas no 
regulamento disciplinar da Federa-
ção Internacional do Futebol (FIFA, 
2019), quanto à má conduta de 
atletas de futebol. Isso seria impor-
tante para que a Confederação Bra-
sileira de Futebol (CBF) atendesse 
à primeira parte do § 1º, art. 71 
do CD-FIFA 2019, uma vez que a 
disciplinarização nacional prevista 
para a violência moral, por exem-
plo, no artigo 243-G do CBJD está 
inadequada ao conteúdo norma-
tivo do art. 13 do CD-FIFA 2019: 
falta-lhe um termo equivalente à 
by any means whatsoever, sem isso 
não se aplica à ofensa moral prati-
cada no meta-futebol, e permissão 
de uma série ampla de medidas 
disciplinares.

 O exemplo mencionado 
acima está firme na premissa de que 
as penalidades pressagiadas no art. 
13, § 1º do CD-FIFA 2019 são de 
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suspensão de 10 jogos no mínimo 
ou por prazo específico mais quais-
quer outras apropriadas mediadas 
disciplinares para a pessoa física do 
infrator, a despeito de sua conexão 
com o futebol, que ofender a digni-
dade ou integridade de uma nação, 
uma pessoa ou grupo de pessoas 
por palavras ou ações, de qualquer 
maneira (by any means whatsoe-
ver), desdenhosas, discriminatórias 
ou depreciativas em razão de raça, 
pele, cor, origem étnica, nacional 
ou social, sexo, deficiência, orien-
tação sexual, idioma, religião, opi-
nião política, riqueza, nascimento 
ou qualquer outro status ou qual-
quer outro motivo. Já no CBJD, art. 
243-G, que trata da mesma ofensa, 
a redação inadequada da conduta 
tipificada é praticar ato discrimi-
natório, desdenhoso ou ultrajante, 
relacionado a preconceito em razão 
de origem étnica, raça, sexo, cor, 
idade, condição de pessoa idosa ou 
portadora de deficiência, e prevê 
distinção entre a natureza do ofen-
sor, se atleta, mesmo se suplente, 
treinador, médico ou membro da 
comissão técnica: suspensão de no 

mínimo 5 e no máximo 10 jogos, 
mais multa de no mínimo R$ 100,00 
e no máximo R$ 100.000,00. E se 
o ofensor possuir qualquer outro 
vínculo com o futebol diferente dos 
mencionados acima: suspensão de 
no mínimo 120 dias e no máximo 
360 dias. 

 Ainda focado no exemplo 
da violência moral, destaca-se que 
as penalidades do art. 13, § 2º do 
CD-FIFA 2019, na hipótese de se 
confirmar a participação de um 
ou mais torcedores organizados ou 
não, são aplicadas contra as torcidas 
organizadas ou clubes, na 1ª denún-
cia, a pena de: jogar uma partida 
com capacidade reduzida de espec-
tadores mais multa de no mínimo 
CHF 20.000,00 (francos suíço). E 
se forem reincidentes, os ofensores 
podem ser apenados em qualquer 
uma ou em todas essas mediadas 
disciplinares: implementar plano 
de prevenção, multa financeira, 
perda de pontos, disputar uma ou 
mais partidas sem espectadores, 
proibição de jogar em determina-
dos estádios/arenas, atribuição de 
derrota em uma disputa, expulsão 

da competição e rebaixamento para 
uma divisão inferior. Percebe-se que 
essa mesma violação no CBJD, art. 
243-G, §§ 1º, 2º e 3º, estabelece que 
se “considerável número de pes-
soas”, simultaneamente, perpetra 
violência moral, apenas o clube 
será punido com perda de pontos, 
se for primário, e perda do dobro 
dos pontos, se reincidente. E que 
a exclusão da competição pode 
ser aplicada se esta ofensa ocorrer 
em partida realizada durante a fase 
da competição onde não se atri-
bui pontos pelo resultado do jogo. 
Quanto à multa está fixado o piso de 
R$ 100,00 e o teto de R$ 100.000,00 
que “poderá” ser aplicada junta-
mente a essa perda de pontos ou 
eliminação apenas contra o clube. 
E se a violência moral for “conside-
rada de extrema gravidade” poderão 
ser aplicadas as penas de perda de 
pontos, perda de mando de campo 
e exclusão de campeonato ou tor-
neio. No que toca aos torcedores, 
organizados ou não, que forem 
identificados, a pena é de proibição 
de “ingressar na respectiva praça 
desportiva” pelo prazo mínimo de 

720 dias.
 Em se tratando de discurso 

de ódio incitação à violência, a 
medida disciplinar brasileira esco-
lhida no art. 243-D do CBJD, é a 
multa no piso de R$ 100,00 e no teto 
de R$ 100.000,00 mais suspensão 
pelo prazo de 360 a 720 dias se prati-
cado em ambiente não-tecnológico 
e à distância maior do que cinco 
quilômetros do local do jogo36. O 
tipo disciplinar está escrito assim: 
“incitar publicamente o ódio ou a 
violência”. Agora, se alguém fizer 
isso na “imprensa, rádio, televisão, 
Internet ou qualquer meio eletrô-
nico” ou “dentro ou nas proximida-
des da praça desportiva em que for 
realizada a partida” a pena é só a 
multa no piso de R$ 50.000,00 e no 
teto de R$ 100.000,00. A suspensão 
pelo prazo de 360 a 720 dias, torna-
-se de aplicação opcional. Repara-
-se que o tipo disciplinar desportivo 
correlato a este no CD-FIFA 2019 
está no art. 12, § 4º. E lá a pena para 
quem pratica essa ofensa no mundo 
analógico é a proibição de participar 
de qualquer atividade relacionada 
ao futebol por pelo menos 180 dias 

e com uma multa mínima de CHF 
5.000,00. E no caso de alguém clas-
sificar a atitude do infrator como 
“séria” e tendo sido praticada via 
“redes sociais e/ou mídia de massa 
(v.g. imprensa, rádio ou televisão) 
ou no dia do jogo, dentro ou nos 
arredores do estádio”, somada a 
pena dos casos “não-sérios” (180 
dias mais 5.000 CHF) aplica-se a 
pena de multa de CHF 20.000. Aqui 
é o CD-FIFA 2019 que precisa de 
acréscimo do termo by any means 
whatsoever e o CBJD precisa tor-
nar obrigatória a multa financeira. 
Em ambos precisa ser esmiuçado o 
que significa, in or around, no ou ao 
redor do estádio.

Avista-se, além disso, no art. 
12 do CD-FIFA 2019 a previsão de 
11 tipos de má conduta de atletas, 
árbitros e oficiais do futebol. Dentre 
elas apenas quatro estão sujeitas a 
punição mesmo se forem pratica-
das fora do campo de jogo, à exem-
plo da ofensa via redes sociais. O 
texto emprega o “etc.” no final do 
parágrafo 2º. Aqui valia uma cor-
reção para o termo by any means 
whatsoever e ampliação para todos 

as demais sete condutas que pode-
rão ser praticadas ou tentadas37  
no meta-futebol. Considerando o 
tamanho da amostra e o escopo 
desse artigo, destaca-se uma des-
sas 11 tipificações de má conduta 
para escrutínio, qual seja: alínea 
“k”, § 1º, art. 12 do CD-FIFA 2019. 
Trata-se de agredir ou tentar agre-
dir um oficial de arbitragem. Elen-
ca-se, no texto da FIFA, exemplos 
do que seria considerado agressão: 
cotovelar, socar, chutar, morder, 
cuspir ou bater. E a pena, além da 
possível multa financeira, sem piso 
ou teto predeterminado, é a de 
pelo menos 15 jogos de suspensão 
ou um lapso temporal apropriado, 
também não especificado. A norma 
correlata brasileira para essa infra-
ção está contida no art. 254-A do 
CBJD: praticar agressão física. E 
a pena é de suspensão de 4 a 12 
partidas se praticada por atleta, 
mesmo reserva, treinador, médico 
ou membro da comissão técnica. 
E para qualquer outro tipo de ator 
desportivo é suspensão por prazo de 
30 a 180 dias. Aqui, detalha-se no § 
3º que se a vítima for um árbitro a 
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pena é de suspensão no piso de 180 
dias, independente da natureza do 
agressor. Ademais, no inc. I, § 1º, 
está exemplificado que “sem preju-
ízo de outros” agredir seria “desfe-
rir dolosamente soco, cotovelada, 
cabeçada ou golpes similares”. Ora, 
o texto brasileiro poderia incluir o 
exemplo internacional “bater” para 
melhor enquadramento do que se 
faz muito por aqui: “peitar”, no 
sentido de que é agressão quando 
alguém avança, culposa ou dolo-
samente, e bate de qualquer forma 
desrespeitosa no corpo do árbitro. 
E outra sugestão seria a de que se 
adequasse a previsão de pena para 
permitir a aplicação, sem piso ou 
teto, da multa financeira e da sus-
pensão por tempo ou por jogo, sem 
distinção de pena tal ou qual por 
natureza do agressor.

5.CONSIDERAÇÕES FINAIS

 A capacidade tecnológica de 
se desenvolver, economicamente, 
uma digital Disneylândia do futebol 
precisa estar atrelada à governança 
humana da vigilância e punição dos 

fatos do desporto. Todas as gerações 
devem ter assegurado o direito de 
acessar o metaverso do futebol. A 
extrema realidade aumentada ou 
virtual precisa promover o fair play 
nos sujeitos desportivo.

 O futebol é um bem comum 
de todos os brasileiros. O consumo 
imediato e atemporal dos produtos 
dessa indústria não merece ser eli-
tizado muito menos segmentado 
por região ou eixos comerciais ou 
para privilegiar atletas profissionais 
já consagrados na mídia e clubes da 
Série A do Campeonato Brasileiro 
ou da Liga Brasileira de Clubes 
(LIBRA).

 Não se deve menosprezar o 
perigo aos direitos humanos fun-
damentais dos brasileiros que está 
contido na caixa dourada da tecno-
logia. Essa ideia de Lei 3.0 está mais 
para um lobo sob a pele de cordeiro. 

 Enquanto a tecnologia esti-
ver em uma função complementar 
à obra e às decisões humanas seu 
uso pode ser cultivado com atenção. 
Ainda é cedo para dizer que se pode 
confiar em uma IA neutra e ética: 
é mais fácil que seja capturada por 

aqueles que sempre buscam hege-
monia na sociedade brasileira via 
futebol.

 O STJD do futebol, o IBDD, 
a ANDD e a ENAJD merecem ser 
protagonistas na contenda regula-
tória e normativa do combate ao 
discurso de ódio e más condutas 
dos atletas profissionais no meta-
-futebol. Mais pesquisa empírica 
e diálogo qualitativo com e sobre 
as atitudes comportamentais dos 
sujeitos desportivos é importe para 
tornar cada vez mais responsável o 
emprego da hermenêutica baseada 
em princípios nas decisões da Jus-
tiça Desportiva brasileira.

 A adequação do CBJD ao 
CD-FIFA pode ser proposta deste 
modo: (243-D) detalhar que in and 
round do estádio é a área contida no 
raio de cinco mil metros da marca 
do meio do campo de jogo. Inserir 
um termo equivalente, em portu-
guês, para by any means whatsoe-
ver. Mudar a pena para suspensão 
de qualquer atividade relacionada 
ao futebol pelo prazo mínimo de 
180 dias mais multa financeira 
com piso de R$ 15.000,00 e sem 

teto. Adicionar que se pelo menos 
5 atletas de clube forem identifica-
dos nessa ofensa disciplinar o clube 
será punido, também, com qualquer 
uma ou em todas essas mediadas 
disciplinares: implementar plano 
de prevenção, multa financeira, 
perda de pontos, disputar uma ou 
mais partidas sem espectadores, 
proibição de jogar em determina-
dos estádios/arenas, atribuição de 
derrota em uma disputa, expulsão 
da competição e rebaixamento para 
uma divisão inferior.

 O amoldamento do CBJD 
ao CD-FIFA é possível ser sugerida 
assim: (243-G) incluir um termo 
equivalente, em português, para by 
any means whatsoever. Reformar 
a redação para que contenha isto: 
ofender a dignidade ou integridade 
de uma nação, uma pessoa ou grupo 
de pessoas por palavras ou ações, 
de qualquer maneira, desdenhosas, 
discriminatórias ou depreciativas 
em razão de raça, pele, cor, origem 
étnica, nacional ou social, sexo, defi-
ciência, orientação sexual, idioma, 
religião, opinião política, riqueza, 
nascimento ou qualquer outro 

status ou qualquer outro motivo. 
Alterar o piso da pena de suspensão 
para 10 jogos e permitir a aplicação 
cumulativa de suspensão por prazo, 
sem piso nem teto predeterminado, 
mais qualquer outra medida dis-
ciplinar contra o infrator pessoa 
física, independente da sua ligação 
com o futebol. E modificar a pena 
de, contra as torcidas organizadas 
ou clubes, na 1ª denúncia: jogar 
uma partida com capacidade redu-
zida de espectadores mais multa 
de no mínimo R$ 20.000,00. E se 
forem reincidentes, os ofensores 
podem ser apenados em qualquer 
uma ou em todas essas mediadas 
disciplinares: implementar plano 
de prevenção, multa financeira, 
perda de pontos, disputar uma ou 
mais partidas sem espectadores, 
proibição de jogar em determina-
dos estádios/arenas, atribuição de 
derrota em uma disputa, expulsão 
da competição e rebaixamento para 
uma divisão inferior.

 A moldagem do CBJD ao 
CD-FIFA é possível ser apresentada 
desta maneira: (254-A) incluir um 
termo equivalente, em português, 

para by any means whatsoever. 
Exemplificar o que seria agredir 
assim: cotovelar, socar, chutar, 
morder, cuspir, empurrar, cabe-
cear, sacudir, rasgar ou arrancar 
roupas, puxar cabelo ou qualquer 
outra parte do corpo da vítima, 
arremessar objetos, peitar ou bater. 
E alterar a pena para multa finan-
ceira, sem piso ou teto predetermi-
nado cumulada a de suspensão pelo 
prazo mínimo de 15 jogos ou por 
um lapso temporal apropriado, tam-
bém não especificado, sem distin-
ção por conta do vínculo da vítima 
com o futebol.

 Firmes, então, em tudo que 
aqui se registrou, mormente pelo 
respeito aos ODS da ONU, nº 16.a e 
16.3, considera-se que não pode ser 
positiva a resposta para esta dúvida: 
se o esporte foi carnavalizado pela 
hiper-realidade, então, seria uma 
alternativa relevante e melhor 
substituir a governança humana da 
Justiça Desportiva brasileira por 
uma versão automatizada de pro-
moção do autocontrole nos atletas 
profissionais e da internalização da 
disciplina.
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 À derradeira, a potencia-
lidade do DAO do meta-futebol 
ou outra ferramenta tecnológica 
fomentada por inteligência artificial 
(IA) substituir a Justiça Desportiva 
brasileira na solução de conflitos 
sobre fatos do desporto na hiper-
-realidade seria um desserviço à 
luta pela democratização do poder 
de vigilância e punição da paixão 
nacional em favor de uma tecnocul-
tura totalitária.
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  4.O ensinamento de Wit-
tgenstein (1975), nos parágrafos 
142 e 206, é bem consolidado por 
Arruda Júnior (2021, p. 118-119) 
e merece ser aqui transcrito: “Para 
que haja comportamentos regulares 
baseados em regras, não somente 
é pressuposto o ‘agir comum da 

humanidade’, característico de nossa 
forma de vida, como também deve 
haver certa uniformidade da reali-
dade que circunda a forma de vida e 
na qual ela se desenvolve. Sem essas 
estabilidades, as regras se tornariam 
exceções e as exceções em regras e, 
sendo assim, não faria o mínimo 
de sentido definir critérios nor-
mativos e regulares, quaisquer que 
fosse, pois todos os nossos jogos de 
linguagem se tornariam sem valor. 
Aliás, nenhum jogo existiria; eles 
não teriam qualquer propósito; per-
deriam a graça. Do mesmo modo 
que não faria qualquer sentido 
estabelecer o preço de um pedaço 
de queijo pelo seu peso se a fatia 
pesada frequentemente aumentasse 
e encolhesse sem causa manifesta, 
se os seres humanos revelassem 
reações completamente desiguais 
quando submetidos a treinos sim-
ples como, por exemplo, os de cum-
prir ordens, tal conceito jamais seria 
compreendido por eles” (itálico do 
original).

5.  De acordo com Samuel 
(1996, p. 14), o termo ciberes-
paço foi citado pela primeira vez 

no começo dos anos 1980 no livro 
de ficção científica “Neuroman-
cer” de William Gibson: “with the 
meaning of whatever space there is 
behind the computer screen. [...] In 
the years since, many other names 
have been given to that space where 
our computer data reside: the Net, 
the Web, the Cloud, the Matrix, 
the Metaverse, the Datasphere, the 
Electronic Frontier and the Infor-
mation Superhighway… But Gib-
son’s term, ‘Cyberspace’ seems here 
to stay”.

6.  Na lição de Andrade (2006, 
p. 34) “começam a surgir os primei-
ros sintomas da passagem do perí-
odo da modernidade para o da pós-
-modernidade do futebol no Brasil 
(início da década de 1970).”

7.  Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável (ODS) da 
ONU nº 16.a e 16.3 são “a melhor 
expressão do autêntico Capitalismo 
Humanista” (SAYEG; BALERA, 
2019, p. 267), cuja íntegra está dis-
ponível em: https://brasil.un.org/
pt-br/sdgs. Acesso em 23 mai. 2022.

8.  Na visão de Andrade 
(2006), a sugestão de Melo Filho 

(2007) tem origem na concepção 
do processo disciplinador formu-
lada por ele em coautoria a Jardim 
(2003) e Manhães (2002), tanto que 
foi usada para justificar a reforma 
do CBJD em 2003.

9.  Além da indicação para 
leitura complementar acerca da 
“carnivalesque transformation 
of football fandom” em Redhead 
(1991), vale transcrever aqui as 
lições de Eco (2022, p. 93-94) sobre 
o tema: “Carnavalizou-se o esporte. 
Como? O esporte é jogo por exce-
lência: como se pode carnavalizar 
um jogo? Tornando-se de paren-
tético que devia ser (uma partida 
por semana e as Olimpíadas só de 
vez em quando), invasivo e, de ati-
vidade com fim em si mesma, ati-
vidade industrial. Carnavalizou-se 
porque no esporte não conta mais 
o jogo de quem joga (transformado, 
inclusive, em trabalho duríssimo 
que só se consegue suportar com 
drogas), mas o grande Carnaval do 
antes, do durante e do depois, onde 
quem assiste jogo de fato a semana 
inteira, e não quem faz o jogo”.

10.  É relevante registrar a 
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aula de Aguiar (2022, p. 176) sobre 
as implicações trabalhistas dessa 
disrupção: “Esse é o quadro, com 
fundo digital, para o qual os sindi-
catos estão sendo chamados para 
dar pincelas com pincel 4.0. Antes, 
contudo, para dar início nessa jor-
nada transformadora, há de se ter 
clareza, entendimento e compre-
ensão de que não será com apenas 
tintas analógicas, que se fixarão 
cores efetivas e eficazes nessa tela. 
Precisamos das digitais. São elas que 
desenharão as jornadas adequadas 
desse novo, que já não mais abrange 
simples universos formados por 
categorias econômicas e profissio-
nais de um contrato de emprego, 
mas, vão muito além, o quadro é 
maior e mais abrangente, contendo 
todo um ecossistema trabalhista. 
Daí porque não dá para simples-
mente se “olhar pelo retrovisor” e 
achar que se enxergará soluções 
adequadas para solucionar proble-
mas atuais e novos. A visão é curta 
e estreita desses instrumentos anti-
gos e analógicos. Urge olhar para o 
para-brisa dianteiro. Nele é possível 
se olhar para frente; para o futuro. 

É necessário pivotar doutrinas e 
crenças. Inovar e trazer soluções 
adequadas para problemas atuais. 
Nada melhor do que um Design 
Thinking Digital-Sindical” (itálico 
do original)

11.  De acordo com os ensina-
mentos de Souza (2018, p. 279-281) 
“o futebol se tornou um objeto de 
disputas simbólicas entre diferentes 
atores sociais que possuíam visões 
distintas de nação e de povo como 
o Estado, a grande imprensa comer-
cial e os trabalhadores”. Acredita-se, 
empiricamente, que as concepções 
de identidade nacional, entre 1950 
e 1983, estão sendo replicadas no 
modus vivendi do futebol atual, à 
medida que se percebe na disci-
plina desportiva o papel de contri-
buir positivamente, se bem aplicada 
pela sua constitucional Justiça pri-
vada, para a consolidação da nação 
brasileira, assim como as noções 
do prazer, da alegria e da solidarie-
dade associadas ao lado bom de “ser 
brasileiro”.

12.  Da distopia de Stephen-
son (2003, p. 37), cabe transcrever 
o seguinte: “Então Hiro na verdade 

não está ali. Ele está em um uni-
verso gerado por computador que 
seu computador está desenhando 
em seus óculos e bombeando para 
dentro de seus fones de ouvido. Na 
gíria, este lugar imaginário é conhe-
cido como o Metaverso. Hiro passa 
um bocado de tempo no Metaverso. 
Dá de mil a zero no U-Stor-It. Hiro 
está se aproximando da Rua. Ela é 
a Broadway, a Champs Elysées do 
Metaverso. Ela é o bulevar muito 
bem iluminado que pode ser visto, 
miniaturizado e de costas, refletido 
nas lentes de seus óculos. Ela não 
existe de verdade. Mas neste exato 
momento, milhões de pessoas a 
estão percorrendo para cima e para 
baixo. As dimensões da Rua são 
fixadas por um protocolo, enfiado 
a marretadas pelos mestres ninjas 
da computação gráfica do Grupo 
de Protocolos Multimídia Globais 
da Associação para Maquinário de 
Computação.”

13.  Define-se no ordena-
mento jurídico nacional que o 
torcedor-consumidor é “toda pes-
soa que aprecie, apoie ou se asso-
cie a qualquer entidade de prática 

desportiva do País e acompanhe a 
prática de determinada modalidade 
esportiva.” (BRASIL, 2003).

14.  Cabe o registro da refle-
xão de Eco (2022, p. 197-198): “Será 
que a gente estava melhor quando 
estava pior?” Nesse distópico meta-
-futebol brasileiro se levaria ou não 
“em conta que há muitas situações 
conflituosas por definição, regidas 
por algumas regras de jogo, e com 
base nelas não podemos tratar o 
adversário com luva de pelica[?], 
seria legítimo polemizar, criticar, 
levantar a voz (ou o pé), falar aber-
tamente mesmo que possa machu-
car[?].” Quem não tratar o poder 
que alimenta o meta-futebol com 
luva de pelica será cancelado? A 
hiper-realidade blindada às críticas 
e com instrumentos de resolução 
de conflitos promovidos à revelia 
da Justiça Desportiva equivalem a 
ditaduras ou democracias imperfei-
tas. A telepresença dos atletas nesse 
meta-futebol seria regida pela chan-
tagem: “não me critique, porque se 
depois alguém me machucar será 
sua culpa!”

15.  Partington e Totten 

(2012) com Budd (2001) são cla-
ros na explicação de que as tensões 
entre os sujeitos desportivos, a lei, 
a política, a ciência, a tecnologia e 
o capital têm aptidão para instigar 
movimentos sociais fora do campo 
do futebol, bem como para cativar 
resistências e contestar estruturas 
dominantes de poder. Também são 
relevantes as impressões de Tot-
ten (2011) e Simpson e McMahon 
(2012) de que nas realidades do 
México e da Palestina, pelo futebol 
se luta contra o capitalismo e pela 
liberdade das pessoas. Ainda cabe o 
registro de que Totten (2015) capta 
entre torcedores de futebol a poten-
cialidade de se criar células críticas 
do status quo. E no ensinamento de 
Grodecki e Kossakowski (2020) as 
organizações de torcedores devotos 
se manifestam em duas classes com 
interesses econômicos antagônicos: 
os hooligans (burgueses) e todos os 
demais (proletariados).

16.  Na lição de Nikolaou, 
Schawabe e Boomgaarden (2022, 
p. 2), atitude significa “a summary 
of all of a person’s evaluative beliefs/
opinions about, affective reactions 

toward, and behavioral responses 
to an attitude object”. Em tradução 
livre: um resumo de todas as cren-
ças ou opiniões avaliativas de uma 
pessoa sobre, as reações afetivas em 
relação, e as respostas comporta-
mentais do objeto da atitude.

17.  Cumpre transcrever a 
impressão de Eco (2022, p. 106): “É 
que considero a tarefa das autori-
dades que cuidam da nossa priva-
cidade seja não só defender os que 
querem ser defendidos, mas tam-
bém proteger os que não saem mais 
defender-se [...] O que eu queria 
dizer é que a defesa da privacidade 
não é só um problema jurídico, mas 
também moral e antropológico cul-
tural. Teremos de aprender a ela-
borar, difundir, premiar uma nova 
sensibilidade à discrição, deveremos 
educar para a reserva de nós mes-
mos e para com os outros.”.

18.  Em recente pesquisa 
sobre os hábitos de consumo de 
tecnologia dos brasileiros, a “Inside 
Video 2022”, aferiu-se que 191,4 
milhões de brasileiros (93% da 
população de 205,9 milhões) assiste 
a TV linear (canais de televisão 
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abertos e pagos) em uma média diá-
ria de 5h37, divididos em 70%, por 
renda familiar, nas classes C, D e E, 
sendo 51% com idade a partir de 
50 anos (97,6 milhões) e 11% com 
predileção por consumo de fute-
bol (21 milhões) e 25% por jorna-
lismo (47,85 milhões). E que 192,7 
milhões de brasileiros assistiram a 
Copa do Mundo de futebol de 2018 
(o equivalente à 92% da população 
naquela época de 209,5 milhões). 
Disponível em: https://valor.globo.
com/empresas/noticia/2022/05/20/
brasileiro-dedica-mais-tempo-a-ca-
nais-de-tv.ghtml. Acesso em 25 mai. 
2022.

19.  Sobre a coexistência do 
futebol e televisão vale registrar a 
lição de Gasparetto (2017, p 25): “El 
mercado brasileño de fútbol ha sido 
investigado en detalle en la presente 
tesis doctoral. En líneas generales, 
aspectos como los efectos del cam-
bio de formato competitivo y la 
demanda de entradas y de fútbol en 
televisión han sido analizados. De 
esta manera, se presentan contri-
buciones teóricas, metodológicas y 
empíricas. Los hallazgos evidencian 

que el Campeonato Brasileiro es 
uno de los más equilibrados del 
mundo. Sin embargo, esto no se tra-
duce en elevadas asistencias medias 
a los estadios para ver a los equipos. 
Los estudios de demanda mani-
fiestan que el factor más impor-
tante para atraer los aficionados es 
la calidad del partido. También se 
ha observado que la calidad de los 
estadios juega un papel importante 
en la demanda. En ese sentido, la 
Confederação Brasileira de Fute-
bol podría perfeccionar la recién 
elaborada Licencia de Clubes soli-
citando a los equipos mejores infra-
estructuras deportivas, puesto que 
eso incrementaría la asistencia a los 
estadios. Al mismo tiempo, estudios 
llevados a cabo em el fútbol euro-
peo y en los deportes estadouni-
denses evidencian que jugadores 
estrelas incrementan la asistencia 
a los estadios. Por lo tanto, nuevas 
investigaciones podrían analizar 
dichos efectos en el fútbol brasileño. 
Si se confirma que la presencia del 
talento tiene impacto en el aumento 
de la demanda de ingresos, la Con-
federação Brasileira de Futebol y 

sus clubes necesitarían desarrollar 
métodos para retener los mejores 
jugadores en el mercado interno”.

20.  No sentido de que venha 
estar disponível para um número 
de consumidores equivalente aos 
21 milhões de brasileiros que con-
somem, em 2022, futebol na TV 
linear, a conexão digital do seu 
tempo livre pelo que Kislev (2022, 
p. 151-152) diz ser: “The Rise of 
Extended Reality Technology The 
year 2019 saw a major increase in 
the popularity of VR and AR, the 
two leading technologies in the bro-
ader field of extended reality (XR). 
For example, Meta, formerly Face-
book, released the Oculus Quest 
on May 21, 2019, and sales were so 
good that they could not keep up 
with consumer demand. Despite 
some whispers that the company 
held back their stock to make it 
look more popular, sales data the 
following year show that the sales 
of these technologies are skyrocke-
ting. When Facebook released its 
next version, Oculus Quest 2, on 
October 13, 2020, preorders were 
five times more than the original 

device. Even going into 2021, the 
headset had to be backordered with 
weeks on the waiting list. According 
to Qualcomm, Meta’s production 
partner, ten million Oculus Quest 
2 units shipped within a year since 
its launch. A combination of bet-
ter technology, lower prices, and 
the COVID-19 pandemic sent this 
industry to the moon. No longer a 
niche product, several other major 
tech companies like Samsung, Goo-
gle, Microsoft, HTC, and Sony have 
developed consumer-friendly home 
use equipment. In 2020, Peter Chou, 
former CEO of HTC, revealed his 
new initiative, XRSpace Manova, a 
VR headset designed for the mass 
market that is lighter than Oculus 
Quest 2 and designed for the 5G 
Internet infrastructure. The main 
advantage with the XRSpace har-
dware, however, is the inside-out 
cameras of the device, which can 
track hands and legs movements, 
so people can act naturally and 
simulate their gestures in the VR 
world. This opens up myriad pos-
sibilities in terms of immersive 
social networking, sport activities, 

educational training, and more.”
21.  Se a potencial telepre-

sença de atletas profissionais no 
metaverso do futebol dependerá 
do uso da internet no Brasil, então, 
aplica-se o Marco Civil da Internet 
(MCI) brasileira (BRASIL, 2014).

22.  Na lição de Charvát 
(2019), a coexistência da tecnolo-
gia digital e sociedade torna nebu-
losa a capacidade de distinção entre 
espaços públicos e privados o que se 
levado ao extremo resulta em “tec-
nocultura totalitária”. E sobre tota-
litarian technocult cabe o registro 
da lição de Virilio (2005, p. 39): “In 
this field progress acts like a forensic 
scientist on us, violating each bodily 
orifice that is to be autopsied, as a 
prelude to the brutal incursions 
that are to follow. It does not sim-
ply affect individuals, it penetrates 
them. It heaps up, accumulates and 
condenses in each of us the full 
range of (visual, social, psycho-mo-
tor, affective, intellectual, sexual, 
etc.) detrital disorders which it has 
taken on with each innovation, 
each with their full complement 
of specific injuries. Without even 

suspecting it, we have become the 
heirs and descendants of some fear-
some antecedents, the prisoners of 
hereditary defects transmitted now 
not through the genes, sperm or 
blood, but through an unutterable 
technical contamination. By virtue 
of this loss of ‘behavioural freedom’, 
all criticism of technology has just 
about disappeared and we have slid 
unconsciously from pure techno-
logy to techno-culture and, lastly, 
to the dogmatism of a totalitarian 
techno-cult in which everyone is 
caught in the trap not of a society 
and its moral, social or cultural laws 
and prohibitions, but of what these 
centuries of progress have made of 
us and of our own bodies. (itálico 
do original).

23.  Na reflexão de Yazbek 
(2015, p. 125), “[...] o sujeito não é 
senhor soberano de uma verdade, 
mas objeto de conhecimento e, em 
consequência, de divisões normati-
vas. Objeto, enfim, dos dispositivos 
tipicamente modernos de uma vio-
lência disciplinadora”.

24.  Nesse ponto cabe ressal-
tar a visão de Susskind (2019, p. 
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55-56), de que o papel da tecno-
logia é de suporte e de desafio do 
formato tradicional com segurança 
para que os humanos e não as “AI 
persons” ou PAI possam adminis-
trar a Justiça Desportiva brasileira: 
“The next phase in the evolution of 
courts will be heavily influenced by 
legal and court technologies:  in a 
digital society, therefore, a fourth 
component will be introduced—
the online environment—both 
supporting and challenging the 
traditional set-up. Etymologically, 
the term ‘court’ comes from French, 
Latin, and Ancient Greek, in each 
case referring to an enclosed space 
or yard. As we move from physi-
cal courtrooms to virtual hearings 
and online courts, we need not jet-
tison this meaning. To anticipate 
later themes, the online court may 
indeed come to be regarded as a safe 
online space in which justice can be 
secured.”

25.  Metáfora que designa 
os tribunais brasileiros de justiça 
desportiva. E segundo Capinussú 
(1988, p. 117): “denominação dada 
aos tribunais desportivos, onde em 

certos casos os pontos de um jogo 
são ganhos”.

26.  Além do exemplo do 
VAR, ressalta-se o que Garland e 
Rowe (2007, p. 146-150) classificam 
de privatização da disciplinarização 
fora do gramado, via “stewards”, 
mais ainda dentro dos limites das 
praças desportivas de futebol para 
prevenir que a Polícia Militar (PM) 
empregue táticas superagressivas 
em bolsões de problemas: “pockets 
of trouble flared inside the sta-
dium”. Do mesmo jeito que o uso 
de sistemas de captação de áudio e 
vídeo munidos de inteligência arti-
ficial (IA) para apoio à disciplina-
rização dos “stewards”, verdadeiro 
“surveillance of fans” com todas as 
contradições e ressalvas invocadas 
por Zuboff (2019), e como meio 
de prova irrefutável do ilícito des-
portivo perpetrado de forma indi-
vidualizada o bastante para que as 
denúncias sejam protocoladas e que 
ninguém fique sem ser julgado na 
medida da sua infração e pelo dano 
que causou à paixão nacional.

27.  À semelhança da escolha 
dos Erewhonianos, - preferiram o 

diabo que eles conheciam –, em 
Butler (2005), optando pela solu-
ção “East Cost”, assim classificada 
por Brownsword (2022, p. 24), é o 
que se advoga, por enquanto, nesse 
artigo.

28.  Emprega-se aqui o termo 
clube na concepção de “clube ofi-
cial” como ensina Nascimento 
(2013, p. 102): “O mais adequado 
seria qualificar os clubes de futebol 
que disputam competições oficiais 
como ‘clubes oficiais’, já que sua 
participação nessas competições 
depende única e exclusivamente da 
chancela das entidades que detém os 
poderes de organização do esporte 
(CBF e federações estaduais) sob o 
beneplácito do Estado”.

29.  Passados mais de 40 
anos, a lição de Krieger (1996, p. 
18) ainda é atual, no sentido de 
que saudava o Código Brasileiro 
Disciplinar do Futebol (CBDF) de 
1981 com isto: “surge no momento 
em que se começa a democratizar 
a regulamentação do futebol, após 
tantos anos de lixo autoritário”. 
Seria desrespeito àqueles que luta-
ram pela evolução do ordenamento 

desportivo nacional entregar a reso-
lução de conflitos para as Organi-
zações Autônomas Descentraliza-
das (DAO) dos metaversos. Mais 
informação sobre o que é uma fer-
ramenta tecnológica de geração de 
decisões sobre tudo que se passa 
no mundo virtual, por exemplo, 
da “Decentraland” está disponível 
em: https://docs.decentraland.org/
decentraland/what-is-the-dao/. 
Acesso em: 27 mai. 2022.

30.  Notícia na íntegra dispo-
nível em: https://www.stjd.org.br/
noticias/stjd-cria-escola-nacional-
-de-justica-desportiva-2. Acesso 
em: 27 mai. 2022.

31.  Mais detalhes sobre o 
IBDD está disponível em: https://
www.ibdd.com.br/. Acesso em: 26 
mai. 2022

32.  Mais detalhes sobre a 
ANDD está disponível em: https://
www.andd.com.br/. Acesso em: 26 
mai. 2022.

33.  Constata-se a necessi-
dade do incremento das punições 
dos atores desportivos submetidos 
à jurisdição privada da Justiça Des-
portiva brasileira. E, também, que 

seja apresentada a comprovação 
pela entidade de administração do 
desporto nacional ou regional de 
que a pena de multa financeira foi 
efetivamente paga ou parcelada por 
quem foi assim apenado.

34.  Vale transcrição o ensi-
namento de Barros (2019, p. 26): 
“Muitas vezes, até mesmo revesti-
das sob o pálio da ‘busca da justiça’, 
decisões arbitrárias estão sendo 
efetivadas todos os dias. Nos casos 
concretos apresentados, apontei 
exemplos de utilização dos princí-
pios em que, mesmo em hipóteses 
de condutas atípicas, o princípio foi 
a ‘tábua de salvação’ para o intér-
prete punir o que entendia ser uma 
prática reprovável. [...] Conforme 
demonstrado em alguns casos aqui 
expostos, razoabilidade e propor-
cionalidade funcionam como ver-
dadeiros ‘coringas’ para o julgador, 
ora servindo para abrandar, ora 
para agravar penas. Na verdade, o 
que não é nada razoável é se afastar 
a vontade do legislador. Despro-
porcional é a interpretação torta, 
às avessas, que o julgador vem for-
mando sua convicção. [...] Em que 

pese parecer que em muitos desses 
casos concretos a decisão foi acer-
tada, corremos o risco de instaurar 
um sistema em que imperem impo-
sições inconsequentes e arbitrárias, 
sendo certo que a semente para que 
isso ocorra já foi plantada e tem sido 
muito bem regada e cuidada, julga-
mento após julgamento.”

35.  Apela-se para a potência 
que tem a liderança dos órgãos da 
Justiça Desportiva brasileira promo-
verem o debate sobre a hiper-real 
violência e o futebol transmitido e 
controvertido em TV linear, strea-
ming e nas redes sociais.

36.  Enxerga-se por praça des-
portiva a área resultante do raio de 
cinco mil metros ao redor do local 
da realização do evento esportivo 
com lastro no art. 41-B, § 1º, inc. 
I do Estatuto de Defesa do Torce-
dor (EDT), via aplicação do art. 
283 do CBJD em face da distinção 
entre praça de desporto e campo 
ou local da disputa do evento des-
portivo feita no art. 213, incs. I e II, 
do CBJD, bem como entre praça de 
desportos e sede ou dependência 
da entidade de prática desportiva 
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no art. 219 do CBJD, além do que 
seriam as “proximidades” da praça 
desportiva no § único do art. 243-
D, do CBJD, sem esquecer do § 
2º, art. 243-G, do CBJD quanto à 
necessidade de impedir o acesso 
de torcedores na “respectiva praça 
desportiva” e do art. 283, § 3º do 
CBJD que se refere aos “limites da 
praça desportiva”, em todos esses 
casos sem maiores detalhes acerca 
dos seus práticos e efetivos limites 
espaciais.

37.  Sobre a tentativa cabe 
destacar que no CD-FIFA 2019 
existe a previsão de responsabili-
dade disciplinar por tentativa no 
art. 8º, § 2º, sem a política brasi-
leira de redução pela metade da 
pena, como ordenado no art. 157, 
inc. II, § 1º. Nesse tópico cabe uma 
reflexão: se o CD-FIFA 2019 possui 
disposição em contrário (art. 8º, § 
2º) e considerando a ordem con-
tida no art. 283 do CBJD acerca da 
sua (CD-FIFA) aplicação “em casos 
omissos” e de “lacunas” em como 
interpretar o termo “salvo disposi-
ção em contrário” do art. 157, inc. 
II, § 1º do CBJD, é possível ainda na 

Justiça Desportiva brasileira a aplica
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A intel igência 
artificial está 
cada vez mais 
presente no 
meio jurídico, 

seja pelos escritórios e advogados, 
seja pelos tribunais entre os magis-
trados e servidores. Os algoritmos 
são desenvolvidos para tomar deci-
sões e agilizar alguns processos, 
substituindo a tarefa manual em 
determinadas tarefas totalmente 
automatizadas, e tornam os traba-
lhos muito mais simples, rápidos, 

eficientes e organizados.
Em pesquisa elaborada pelo 

Centro de Inovação, Administração 
e Pesquisa do Judiciário da Funda-
ção Getúlio Vargas (CIAPJ/FGV), 
metade dos tribunais brasileiros 
possui projetos de inteligência arti-
ficial operantes ou em desenvolvi-
mento – em sua maioria, a partir do 
trabalho feito por equipes próprias. 
É o que aponta o relatório da pes-
quisa sob a coordenação do minis-
tro do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) Luis Felipe Salomão.

A pesquisa inicial abrangeu o 
Supremo Tribunal Federal (STF), o 
STJ, o Tribunal Superior do Traba-
lho (TST), os Tribunais Regionais 
Federais, os Tribunais Regionais do 
Trabalho e os Tribunais de Justiça, 
sobre o uso da Inteligência Artifi-
cial no Judiciário, ainda, a amostra 
revela que atualmente existem 64 
projetos de inteligência artificial 
em 47 tribunais, além da plataforma 
operada pelo Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ). 

As ferramentas de inteligência 

A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NOS 
TRIBUNAIS BRASILEIROS COMO 
MEIO DE AUXÍLIO EM RESOLUÇÃO 
DE DISPUTAS JUDICIAIS DE MENOR 

COMPLEXIDADE
FLÁVIA ALCASSA DOS SANTOS

MILENA PAPPERT

artificial no Judiciário apresentam 
uma série de aplicações, desde a 
transcrição de audiências e a ela-
boração de sugestões de minuta até 
a realização do juízo de admissibili-
dade de recursos e o cálculo da pro-
babilidade de reversão de decisões.

Conforme o levantamento, 
existem atualmente 64 projetos de 
inteligência artificial em 47 tribu-
nais, além da plataforma operada 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ). A pesquisa verificou que as 
ferramentas de inteligência artificial 

no Judiciário apresentam uma série 
de aplicações, desde a transcrição de 
audiências e a elaboração de suges-
tões de minuta até a realização do 
juízo de admissibilidade de recur-
sos e o cálculo da probabilidade de 
reversão de decisões.

O estudo está inserido no 
contexto do compromisso assumido 
pelos países-membros da Organiza-
ção das Nações Unidas (ONU) para 
promover o desenvolvimento sus-
tentável em todo o mundo até 2030. 

Um  d o s  c a s o s  m a i s 

emblemáticos para demonstrar 
essa utilização, é a aplicação da IA 
na resolução de conflitos no Poder 
Judiciário pátrio, como a JUDI, 
sistema desenvolvido pela equipe 
interna da corte, em parceria com 
a Microsoft, que foi implementada 
em 2019 no Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. 

JUDI é um chatbot que utiliza 
machine learning, e nasceu em um 
contexto complexo e dinâmico, cer-
cado de problemas consumeristas e 
contratuais, onde muitos cidadãos 
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acabam tendo dúvidas sobre as 
situações que podem ser resolvidas 
pelo Juizado Especial Cível. Sabe-
mos que tal juizado é amplamente 
procurado por todas as pessoas que 
desejam resolver seus problemas, 
e a cada dia as demandas aumen-
tam. Somando tal fato aos recursos 
materiais e humanos limitados, as 
provisões da justiça acabam por ser 
comprometidas, principalmente 
daqueles que buscam informações 
preliminares das cortes especiais, 
sendo que apenas após a prestação 
do serviço jurisdicional cara-a-cara, 
o cidadão descobre que casos espe-
cíficos estão além da competência 
de tais tribunais. Neste diapasão, 
JUDI foi concebida para dimensio-
nar o alcance do serviço a qualquer 
cidadão que possua acesso à Inter-
net, e consegue esclarecer dúvidas 
gerais sobre como funcionam os 
tribunais, e, principalmente, con-
segue validar se o Juizado Especial 
oferece o adequado para resolver o 
problema do cidadão. Além disso, 
JUDI informa sobre os requisitos, 
condições e documentos prelimina-
res para apresentar uma reclamação 

de forma mais objetiva e qualificada. 
Como resultado de sua imple-

mentação, JUDI acabou garantindo 
que o cidadão recebeu as informa-
ções corretas de acordo com os seus 
problemas/dúvidas e, além disso, 
consegue encaminhar a pessoa para 
o Juizado Especial mais próximo, já 
com a documentação para o caso 
em mãos. 

Desde 17 de dezembro de 
2019, JUDI já realizou mais de dez 
mil atendimentos virtuais, nos quais 
os usuários foram informados sobre 
competência jurisdicional e docu-
mentos necessários para protocolar 
nos JECs. Nas avaliações opcionais 
feitas pelos usuários, a média ava-
liada dos atendimentos foi de 4.3, 
sendo 5.0. a pontuação máxima. Os 
feedbacks também indicaram, no 
geral, uma grande expectativa dos 
jurisdicionados de melhorar alguns 
pontos e expandir possíveis assuntos 
para fornecer sua assistência. Como 
qualquer outra ferramenta pautada 
no machine learning, JUDI ainda 
precisa de treinamentos constantes 
e curadoria do seu banco de dados 
para que ela continue evoluindo 

baseando-se na interação com seus 
usuários. 

Sendo os Juizados uma das 
principais formas de democratiza-
ção do acesso à justiça, e também 
um meio de solução de conflitos 
no âmbito do Poder Judiciário, as 
causas de menor complexidade, 
que aumentam a cada dia, acabam 
ganhando mais espaço e efetividade 
com a utilização da JUDI, que con-
segue interagir cada vez mais com o 
jurisdicionado e ajudar a entender, 
por meio dessa interação, as suas 
maiores dores, desejos e, princi-
palmente, dar mais efetividade ao 
acesso à Justiça. 

Referências: 
https://www.gov.br/mcti/

pt-br/acompanhe-o mcti/transfor-
macaodigital/arquivosinteligencia-
artificial/ia_estrategia_doc_referen-
cia.pdf>.

https://www.stj.jus.br/sites/
portalp/Paginas/Comunicacao/
Noticias/09032021-Inteligen-
cia-artificial-esta-presente-em-
-metade-dos-tribunais-brasileiros-
--aponta-estudo-inedito.a 
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A i n t e l i g ê n -
cia artificial 
assume um 
sentido com-
plexo que ame-

aça um ideal racional de homem. 
Esse postulado grego aristotélico 
do homem racional perdura até o 
contemporâneo como uma verdade 
apodítica, em que transforma o 
homem numa determinação divina 
diante dos acontecimentos da vida. 
Essa cosmogonia teológica grega 
se incorpora no discurso da inteli-
gência artificial como controle total 
da vida humana. A AI tornou-se a 
Ananque grega, aquela determina-
ção divina que planeja e controla o 
mundo; em que nada pode fugir do 
seu controle e por isso mesmo ser 
evitada. Enfim, o domínio dos deu-
ses sobre os homens, naquilo que 
é semelhante a desconfiança sobre 
o controle da inteligência artificial 
(AI) na vida social, como um novo 
domínio dos deuses (CAPITAL) 
sobre os humanos. Os homens 
são marionetes nesses jogos das 
divindades gregas, como também, 
as manipulações da AI em jogos 

persuasivos na política e no marke-
ting na lógica do mercado-capital.   
Somente quando o protagonismo 
humano se liberta desse con-
trole divino e rompe com a ideia 
da fatalidade divina, através do 
acaso como fonte libertadora dos 
homens para enfrentar o seu des-
tino, surge a ruptura com os deu-
ses; mesmo em momentos trági-
cos, em que o acaso (Tykhe) surge 
como força capaz de deslocar 
os ordenamentos do cotidiano. 
O acaso traz uma força irruptiva 
e inventiva. Ele traz a liberdade 
necessária para preencher a vida, 
capaz de transformar o homem 
em corresponsável pelo seu pró-
prio destino, mesmo que para isso 
tenha que viver de forma cautelosa e 
aceitando os fatos trágicos do acaso. 
Essa práxis cria um agir capaz de 
mediar a relação entre o caráter 
(daquilo que é a vida) e o destino 
(o que se vem a ser). Essa forma-
-práxis alimentou-se de dois códi-
gos valorativos: a moral e a religião.  
A moral precisava criar virtu-
des que fossem capazes de for-
jar uma práxis de caráter ético 

libertadora, ao mesmo tempo, ela 
teria que conviver com os valo-
res da religião, que determina-
vam um sentido regulador da 
vida na perspectiva da Ananque.  
Portanto, a forma de resolução entre 
a determinação eterna e regula-
dora da vida (Ananque) e o acaso 
(Tykhe) como espaço de libertação 
do homem frente aos acontecimen-
tos que se estabeleciam nessa ter-
ceira mediação, a práxis de viver a 
vida cotidiana. Enfim, o que trans-
forma o homem numa condição 
potencial naquilo que é divino, a 
própria práxis. A sua ação prática 
de transformar e inventar o mundo.  
A inteligência artificial também 
deverá ser rebaixada a sua condi-
ção de mediação ferramental da cul-
tura, em sua capacidade de auxiliar 
na solução dos problemas práticos 
da sociedade. Entretanto, não pode 
ser fiel da balança das questões 
éticas de caráter prático da vida 
humana. A práxis humana deve 
ser sempre a mediação entre o cará-
ter (moral) e do destino (religião). 
Nessa compreensão do acaso na 
vida contemporânea temos a busca 

INTELIGENCIA ARTIFICIAL E A 
TYKHE LATINA

URBANO NOBRE NOJOSA

de uma linguagem capaz de mediar 
os eventos do cotidiano. Entre essas 
mediações temos a contribuição 
da matemática com seus sistemas 
complexos, que modelou dinâmi-
cas lógicas capazes de compreender 
fenômenos de instabilidade, através 
de uma modulação das recorrên-
cias de determinados fenômenos 
aleatórios, buscando formar um 
sentido determinístico desses com-
portamentos aleatórios, criando 
assim, a matemática dos sistemas 
não-lineares, levando em conside-
ração os ruídos (perturbações) e 
erros dos fenômenos da natureza. 
Entre esses sistemas de compre-
ensão do comportamento do ale-
atório, temos a matemática do 
caos, dos sistemas de emergência 
e a matemática da complexidade. 
O acaso é mediado por parâmetros 
que envolvem comportamentos 
determinados a partir das vari-
áveis e valores aleatórios. Essas 
equações buscam construir uma 
simulação do mínimo de constân-
cia dentro desses sistemas caóticos.  
A relação entre caos e seus efei-
tos respondem aos distúrbios 

comportamentais não-lineares, pois 
cria um modelo capaz de compre-
ender esses eventos futuros a partir 
das margens estatísticas de erros 
previsíveis. Os sistemas caóticos se 
alimentam do caos ou dessas sen-
sibilidades variantes dos distúrbios 
em suas intensidades. Esses mode-
los de teoria do Caos estão envol-
vidos de forma mais cotidiana nos 
modelos de criptografia e de robó-
tica. Em algoritmos para estabele-
cer códigos de segurança com uso 
de imagens que seguem padrões 
aleatórios; e na robótica, pela pers-
pectiva de refinar as interações de 
dinâmicas caóticas dos robôs e seus 
ambientes de máquinas. Fato que 
nos últimos testes de evolução dos 
robôs da empresa americana Bos-
ton Dynamics de máquinas huma-
noides, apresentou-se o estado da 
arte dos robôs, que dançam ao som 
de “Do You Love Me?”, seguindo 
a coreografia rítmica e lúdica. 
Nessa mesma perspectiva os mode-
los de teoria de emergência buscam 
formar padrões complexos a partir 
de uma combinação da multiplici-
dade de interações simples, levando 

em consideração processos diacrô-
nicos (ocorrendo através do tempo) 
e processos sincrônicos (horizonte 
da simultaneidade do presente) nos 
padrões de comportamento emer-
gente dessas interações e conexões 
que propiciam uma grande quan-
tidade de ruído capaz de forjar 
um novo sinal de informação. No 
cotidiano, os jogadores de truco 
conseguem forjar códigos infor-
macionais a partir de ruídos numa 
partida de carteado. Nas redes de 
código aberto ou em modelos com-
putacionais de Linux, na WWW ou 
Wikipédia seguem modelos estrutu-
rais da teoria da emergência através 
das interações simples, criam uma 
sinergia para dinamizar o acaso.  
Todos esses modelos de medição 
da matemática da complexidade 
partem do princípio da Navalha 
de Occan (Willian di Ockhan; 
1285-1349) que diz “entidades não 
devem ser multiplicadas desneces-
sariamente.” Enfim quando anali-
samos um fenômeno do acaso, da 
natureza ou da vida social, deve-
mos buscar soluções mais simples. 
A complexidade deve trazer a 
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informação para uma linguagem 
humana que se aproxima do paró-
dico-tradutório, em que a produção 
dos signos informacionais busque 
romper com a “subjetividade desco-
nexa dos signos-objetos da cultura, 
para a vinculação de processos cria-
tivos a partir de uma transcriação 
movediça do cotidiano mediado em 
um mundo pré-signo e pré-verbal, 
como criador das firulas interco-
municantes da cultura. A cultura 
paródica-tradutória expande a lin-
guagem micro de conexões múl-
tiplas, amalgamas infronteiriços.” 
(Vito Wirgues). Naquilo que Amá-
lio Pinheiro defende: “As noções de 
inacabamento, instabilidade e orto-
gonalidade estejam na base da cons-
tituição do continente latino”. Por-
tanto, a práxis latina cria uma Tykhe 
capaz de construir uma condução da 
vida cultural e social, que vai além 
do destino das programações deter-
ministas da religião, da moral, e dos 
algoritmos da inteligência artificial.  
Esse olho latino devora a prudên-
cia cautelosa de aceitar os fatos do 
acaso, pois até a morte sofre nessa 
crivagem paródico-tradutória da 

festa latina, que traz sua força telú-
rica de deglutir o artificial como 
movimento de ruminação das lin-
guagens, capaz de desmistificar 
tanto a cosmogonia teológica grega, 
como também da pretensão do 
domínio da Inteligência Artifical.
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